
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0162422-06.2001.8.26.0577 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 17.628.681 SSP/SP e do CPF nº 090.743.218-28, residente e domiciliado a 
Rua Estônia, nº 212 – Vl. Letônia, em São José dos Campos/SP – CEP 12231-160, 
já qualificado nos autos do processo supra mencionado, vêm respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, através de sua advogada infra-firmada, requerer 
que tenha início a fase de 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, de modo que  
 

JOAO ALFREDO DA CUNHA, brasileiro, casado, 
autônomo, portador do RG nº 6992516 SSP/SP e do CPF nº 593.418.748-15, 
residente e domiciliado na Avenida Américo Timóteo do Rosário, nº 189 – Bairro 
Rio do Ouro, em Caraguatatuba/SP – CEP 11675-670; e 

 
UBALDO GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, 

autônomo, portador do RG nº 177562237 SSP/SP e do CPF nº 259.853.748-31, 
residente e domiciliado na Rua Procyon, nº 08 – Bairro Rio do Ouro, em 
Caraguatatuba/SP – CEP 11675-600; e 

 
LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.550.141/0001-72, com sede na rua 
Dr Geraldo Campos Moreira, nº 110, Cidade Monções, em São Paulo/SP – CEP 
04571-020, já devidamente qualificados nos autos do processo, venham adimplir 
a obrigação fixada em sentença. 
 

Nos autos da Ação Ordinária de Indenização por acidente de 
trânsito, Processo nº 0162422-06.2001.8.26.0577 foi proferida sentença de 
procedência parcial da ação: 
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“...JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado 
para: 

1-)Condenar o requeridos por danos materiais na importância de 
R$ 2.317,12, consistente em despesas e gastos com despesas médicas, medicamentos e 
tratamento curativo. A importância supra será corrigida monetariamente desde cada 
desembolso e acrescida dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, 
nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 

 
2-)Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor 

correspondente a 25 salários mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A 
importância supra será corrigida desta data de arbitramento e acrescida dos juros 
moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. 
Superior Tribunal de Justiça. 

 
3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor da 

pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, no importe de 
R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a incapacidade, limitada ao 
pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, bem como 13º salário e com correção 
anual pelo índice do salário mínimo, segundo a Doutrina e Jurisprudência dominantes. 

 
4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, condenar 

os réus ao pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido monetariamente 
(Súmula STJ 362) e acrescidos dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do 
evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 

 
Os valores passíveis de compensação nos termos da 

fundamentação acima a título de crédito ou débito serão apurados em fase de liquidação 
oportunamente, incumbindo à parte interessada incluir corretamente nos cálculos.  

 
Deverão os réus, ainda, formar capital para a garantia da 

prestação mensal vincenda, nos termos do artigo 533, do Código de Processo Civil, cujo 
valor ideal será apurado por arbitramento na fase de liquidação, na hipótese facultada 
de não pagamento de uma só vez do pensionamento. 

 
Os vencidos e demais valores que compõem a presente demanda 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigido monetariamente e com juros legais de mora 
 
.Pela causalidade e ante a sucumbência em maior proporção, 

arcarão os réus vencidos com as custas e despesas processuais, além de honorários de 
advogado que fixo em 10% do valor da condenação atualizada, calculada pela somatória 
das indenizações e das prestações vencidas até a data da sentença. 

 
Ainda, JULGO PROCEDENTE a lide secundária, ficando a 

litisdenunciada LIBERTY SEGUROS S/A condenada a reembolsar a parte 
litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites da apólice, e mais, no 
reembolso eventual das despesas da denunciação. Sem honorários de advogado, pela 
ausência de resistência...” 

 
A r decisão foi embargada de declaração: 
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“A-)Tratam-se de dois Embargos de Declaração opostos em face 
do r. Decisum de fls. 530/538. Conheço de ambos os Embargos, visto que tempestivos e 
dou-lhes provimento apenas em parte, pois por erro informático e de premissa errônea 
de digitação, houve vício em relação a questão dos juros de mora decorrentes da 
condenação na medida em que o fato danoso ocorreu em 1999, antes portanto da entrada 
em vigor do Código Civil/2002, havendo necessidade de disciplina intertemporal, daí 
porque onde se lê nos vários trechos da sentença condenatória: "juros moratórios de 1% 
ao mês", deve-se ler, "juros legais de mora de 0,5% ao mês sob a égide do Código 
Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Novo Código Civil/2002".  

 
Ante o exposto, declaro a sentença proferida, cuja parte pertinente 

da fundamentação e do correspondente dispositivo passa a ser lançado/acrescido do 
seguinte: 

"(...)1-)Condenar o requeridos por danos materiais na importância 
de R$ 2.317,12, consistente em despesas e gastos com despesas médicas, medicamentos 
e tratamento curativo. A importância supra será corrigida monetariamente desde cada 
desembolso e acrescida dos juros moratórios de 0,5% ao mês sob a égide do Código 
Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da 
data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 

2-)Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor 
correspondente a 25 salários mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A 
importância supra será corrigida desta data de arbitramento e acrescida dos juros 
moratórios de 0,5% ao mês sob a égide do Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a 
entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da data do evento, nos termos da 
Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 

3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor da 
pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, no importe de 
R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a incapacidade, limitada ao 
pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, bem como 13º salário e com correção 
anual pelo índice do salário mínimo, segundo a Doutrina e Jurisprudência dominantes. 

4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, condenar 
os réus ao pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido monetariamente 
(Súmula STJ 362) e acrescidos dos juros moratórios de de 0,5% ao mês sob a égide do 
Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a 
contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de 
Justiça.(...)" 

B-)No mais, persiste o Decisum tal como está lançado. Não se 
vislumbra outro vício na r. Decisão proferida, ressalvado o acima apontado. As demais 
teses e argumentos referentes à análise dos fatos foram detidamente apreciadas e já 
ficaram decididas pelo Juízo, não havendo que se falar em omissão, contradição ou 
obscuridade. Com efeito, vejamos que inexistente omissões apontadas, pois a tese de 
culpa concorrente foi afastada no bojo da fundamentação da decisão e a legitimidade 
passiva do proprietário do veículo causador decorre de entendimento doutrinário com 
base na teoria da guarda da coisa (veículo) e do risco, admitida a responsabilidade 
solidária entre o dono do automóvel e o condutor do veículo causador do acidente cujo 
pressuposto está contido na decisão. Outrossim, não se vislumbra contradição ou 
obscuridade na decisão sobre lucros cessantes e pensionamento, visto que o pagamento 
de 13º salário está logicamente contido nesse pedido de pensão mensal como é da prática 
média da sociedade brasileira seja na dimensão trabalhista e da previdência social, uma 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

qa
C

S
E

f9
n.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 L

IM
A

 D
E

 C
H

IA
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
07

/2
01

7 
às

 1
5:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

17
70

17
69

75
7 

   
 .

fls. 3



vez buscada a justa e plena reparação. No restante mesmo inviável o acolhimento dos 
outros argumentos dos embargos, inclusive por ter nítido caráter infringente...” 

 
Os ora Executados não interpuseram recurso em face da r 

decisão acima, que transitou em julgado no dia 10/05/17. 
 
Conforme planilha anexa, os Executados são devedores da 

importância total de R$ 318.811,52. 
 
Diante do exposto requer a Vossa Excelência que tenha início 

a fase de Cumprimento de Sentença: 
 
A) Requer a intimação dos Executados, na pessoa de seus 

respectivos patronos, para que efetuem o pagamento do débito, no prazo de 15 
dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% e, também, de honorários de 
advogado de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do NCPC, devendo Vossa 
Excelência proceder com a penhora on line do valor devido a ser atualizado até 
o momento do bloqueio, nos termos do artigo 835, I e 854 ambos do NCPC de 
2015; 
 

B) Requer ainda que seja arbitrado, honorários de 
sucumbência na Fase de Cumprimento de Sentença em 20% do valor a ser pago, 
isso em caso de não haver o pagamento espontâneo; 
 

C) Desde já requer que se houver bloqueio de valores 
BACENJUD, seja expedido Mandado de Levantamento de Valores em favor do 
Exequente. 
 
 Dá-se à causa o valor de R$ 318.811,52 (Trezentos e dezoito 
mil, oitocentos e onze reais e cinquenta e dois centavos). 

 
Nestes termos, pede deferimento. 

 São José dos Campos, 20 de julho de 2017. 
 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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atual em jul/17
Cumprimento de sentença
Processo nº 0162422-06.2001.8.26.0577 - 7ª Vara Cível SJC

Sentença: 
1) Condenação dos Réus no pgto dos danos materiais R$ 2.317,12 com CM desde o desembolso e juros de 0,5% am desde o evento (14/01/1999)*
* possibilidade de descontar os valores pagos durante o processo (fls. 171/184) = R$ 3.601,44
2) Lucros cessantes de R$ 22mil com CM desde o arbitramento (11/08/16) e juros de 0,5% desde o evento (14/01/1999)
3) Pensão mensal de 25% do salário minimo do evento até qdo cessar a incapacidade, com 13º sal, CM de acordo c o salario minimo 
4) Danos morais de R$ 20mil com CM e juros de 0,5% desde o evento
5) Honorários advocatícios de 10% sobre a condenação

Danos materiais
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

06/02/1999 R$ 34,09 19,753641 67,133860 R$ 115,86 111,00% R$ 128,60 R$ 244,46
06/02/1999 R$ 156,00 19,753641 67,133860 R$ 530,17 111,00% R$ 588,49 R$ 1.118,67
08/02/1999 R$ 16,26 19,753641 67,133860 R$ 55,26 111,00% R$ 61,34 R$ 116,60
15/02/1999 R$ 79,00 19,753641 67,133860 R$ 268,49 111,00% R$ 298,02 R$ 566,51
16/02/1999 R$ 12,02 19,753641 67,133860 R$ 40,85 111,00% R$ 45,34 R$ 86,19
17/02/1999 R$ 14,07 19,753641 67,133860 R$ 47,82 111,00% R$ 53,08 R$ 100,90
18/02/1999 R$ 190,00 19,753641 67,133860 R$ 645,73 111,00% R$ 716,76 R$ 1.362,48
20/02/1999 R$ 22,30 19,753641 67,133860 R$ 75,79 111,00% R$ 84,12 R$ 159,91
22/02/1999 R$ 44,60 19,753641 67,133860 R$ 151,58 111,00% R$ 168,25 R$ 319,82
25/02/1999 R$ 29,46 19,753641 67,133860 R$ 100,12 111,00% R$ 111,13 R$ 211,26
01/03/1999 R$ 11,46 20,008462 67,133860 R$ 38,45 111,00% R$ 42,68 R$ 81,13
01/03/1999 R$ 7,38 20,008462 67,133860 R$ 24,76 111,00% R$ 27,49 R$ 52,25
01/03/1999 R$ 10,00 20,008462 67,133860 R$ 33,55 111,00% R$ 37,24 R$ 70,80
01/03/1999 R$ 11,00 20,008462 67,133860 R$ 36,91 111,00% R$ 40,97 R$ 77,88
04/03/1999 R$ 69,99 20,008462 67,133860 R$ 234,84 111,00% R$ 260,67 R$ 495,50
05/03/1999 R$ 30,00 20,008462 67,133860 R$ 100,66 111,00% R$ 111,73 R$ 212,39
05/03/1999 R$ 22,22 20,008462 67,133860 R$ 74,55 111,00% R$ 82,76 R$ 157,31
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06/03/1999 R$ 71,00 20,008462 67,133860 R$ 238,22 111,00% R$ 264,43 R$ 502,65
08/03/1999 R$ 35,00 20,008462 67,133860 R$ 117,43 111,00% R$ 130,35 R$ 247,79
13/03/1999 R$ 8,92 20,008462 67,133860 R$ 29,93 111,00% R$ 33,22 R$ 63,15
13/03/1999 R$ 23,00 20,008462 67,133860 R$ 77,17 111,00% R$ 85,66 R$ 162,83
22/03/1999 R$ 50,47 20,008462 67,133860 R$ 169,34 111,00% R$ 187,97 R$ 357,31
23/03/1999 R$ 17,51 20,008462 67,133860 R$ 58,75 111,00% R$ 65,21 R$ 123,96
24/03/1999 R$ 3,66 20,008462 67,133860 R$ 12,28 111,00% R$ 13,63 R$ 25,91
27/03/1999 R$ 3,66 20,008462 67,133860 R$ 12,28 111,00% R$ 13,63 R$ 25,91
22/04/1999 R$ 36,06 20,264570 67,133860 R$ 119,46 111,00% R$ 132,60 R$ 252,06
03/05/1999 R$ 36,64 20,359813 67,133860 R$ 120,82 111,00% R$ 134,11 R$ 254,92
13/05/1999 R$ 16,42 20,359813 67,133860 R$ 54,14 111,00% R$ 60,10 R$ 114,24
23/06/1999 R$ 50,40 20,369992 67,133860 R$ 166,10 111,00% R$ 184,38 R$ 350,48
15/07/1999 R$ 44,88 20,384250 67,133860 R$ 147,81 111,00% R$ 164,07 R$ 311,88
21/09/1999 R$ 229,81 20,648036 67,133860 R$ 747,19 111,00% R$ 829,38 R$ 1.576,57
09/11/1999 R$ 42,50 20,927557 67,133860 R$ 136,34 111,00% R$ 151,33 R$ 287,67
12/11/1999 R$ 215,00 20,927557 67,133860 R$ 689,70 111,00% R$ 765,57 R$ 1.455,27
29/12/1999 R$ 34,32 21,124276 67,133860 R$ 109,07 111,00% R$ 121,07 R$ 230,14
06/03/2000 R$ 63,50 21,421111 67,133860 R$ 199,01 111,00% R$ 220,90 R$ 419,91
10/03/2000 R$ 27,90 21,421111 67,133860 R$ 87,44 111,00% R$ 97,06 R$ 184,50
16/03/2000 R$ 27,90 21,421111 67,133860 R$ 87,44 111,00% R$ 97,06 R$ 184,50
17/03/2000 R$ 4,00 21,421111 67,133860 R$ 12,54 111,00% R$ 13,91 R$ 26,45
19/03/2000 R$ 38,64 21,421111 67,133860 R$ 121,10 111,00% R$ 134,42 R$ 255,52
21/03/2000 R$ 29,69 21,421111 67,133860 R$ 93,05 111,00% R$ 103,28 R$ 196,33
04/04/2000 R$ 5,00 21,448958 67,133860 R$ 15,65 111,00% R$ 17,37 R$ 33,02
20/04/2000 R$ 120,00 21,448958 67,133860 R$ 375,59 111,00% R$ 416,91 R$ 792,50
05/10/2000 R$ 38,01 22,180052 67,133860 R$ 115,05 111,00% R$ 127,70 R$ 242,75
10/10/2000 R$ 30,40 22,180052 67,133860 R$ 92,01 111,00% R$ 102,14 R$ 194,15

R$ 2.064,14 R$ 6.780,30 R$ 7.526,13 R$ 14.306,43

Lucros Cessantes
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

11/08/2016 R$ 22.000,00 65,681674 67,133860 R$ 22.486,41 111,00% R$ 24.959,91 R$ 47.446,32
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Pensão (25% do salário mínimo x 446meses: de 14/1/99 a maio/2033 qdo completa 65 anos)*
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

17/07/2017 R$ 104.475,50 R$ 104.475,50

* do evento até 65 anos = 34 anos e 4 meses. Cálculo: 34x 13 (com 13º s) + 4

Danos morais
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

14/01/1999 R$ 20.000,00 19,626072 67,133860 R$ 68.412,94 111,00% R$ 75.938,36 R$ 144.351,29

Sub-total = R$ 310.579,54
10% hon adv = R$ 31.057,95
Abater pgtos = R$ 22.825,97
TOTAL DEVIDO = R$ 318.811,52

VALORES DEPOSITADOS NA CC DO AUTOR:
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

26/02/1999 R$ 113,47 19,753641 67,133860 R$ 385,63 110,50% R$ 426,13 R$ 811,76
29/03/1999 R$ 143,47 20,008462 67,133860 R$ 481,38 110,00% R$ 529,52 R$ 1.010,90
30/04/1999 R$ 113,50 20,264570 67,133860 R$ 376,01 109,50% R$ 411,73 R$ 787,74
31/05/1999 R$ 113,50 20,359813 67,133860 R$ 374,25 109,00% R$ 407,93 R$ 782,19
30/07/1999 R$ 113,50 20,384250 67,133860 R$ 373,80 108,00% R$ 403,71 R$ 777,51
31/08/1999 R$ 113,50 20,535093 67,133860 R$ 371,06 107,50% R$ 398,89 R$ 769,94
30/09/1999 R$ 110,50 20,648036 67,133860 R$ 359,27 107,00% R$ 384,42 R$ 743,70
01/11/1999 R$ 120,00 20,927557 67,133860 R$ 384,95 106,00% R$ 408,05 R$ 793,00
30/11/1999 R$ 115,00 20,927557 67,133860 R$ 368,91 106,00% R$ 391,05 R$ 759,96
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30/12/1999 R$ 215,00 21,124276 67,133860 R$ 683,28 105,50% R$ 720,86 R$ 1.404,14
31/01/2000 R$ 125,00 21,280595 67,133860 R$ 394,34 105,00% R$ 414,05 R$ 808,39
28/02/2000 R$ 125,00 21,410406 67,133860 R$ 391,95 104,50% R$ 409,58 R$ 801,53
31/03/2000 R$ 125,00 21,421111 67,133860 R$ 391,75 104,00% R$ 407,42 R$ 799,17
28/04/2000 R$ 125,00 21,448958 67,133860 R$ 391,24 103,50% R$ 404,94 R$ 796,18
31/05/2000 R$ 155,00 21,468262 67,133860 R$ 484,70 103,00% R$ 499,24 R$ 983,95
30/06/2000 R$ 125,00 21,457527 67,133860 R$ 391,09 102,50% R$ 400,86 R$ 791,95
31/07/2000 R$ 125,00 21,521899 67,133860 R$ 389,92 102,00% R$ 397,71 R$ 787,63
29/08/2000 R$ 125,00 21,821053 67,133860 R$ 384,57 101,50% R$ 390,34 R$ 774,91
02/10/2000 R$ 125,00 22,180052 67,133860 R$ 378,35 99,50% R$ 376,45 R$ 754,80
30/10/2000 R$ 125,00 22,180052 67,133860 R$ 378,35 99,50% R$ 376,45 R$ 754,80
30/11/2000 R$ 125,00 22,215540 67,133860 R$ 377,74 99,00% R$ 373,96 R$ 751,71
02/01/2001 R$ 175,00 22,402504 67,133860 R$ 524,42 98,00% R$ 513,94 R$ 1.038,36
29/01/2001 R$ 125,00 22,402504 67,133860 R$ 374,59 98,00% R$ 367,10 R$ 741,69
02/03/2001 R$ 125,00 22,685620 67,133860 R$ 369,91 97,00% R$ 358,82 R$ 728,73
30/03/2001 R$ 125,00 22,685620 67,133860 R$ 369,91 97,00% R$ 358,82 R$ 728,73
30/04/2001 R$ 125,00 22,794510 67,133860 R$ 368,15 96,50% R$ 355,26 R$ 723,41
31/05/2001 R$ 125,00 22,985983 67,133860 R$ 365,08 96,00% R$ 350,48 R$ 715,56
02/07/2001 R$ 125,00 23,255705 67,133860 R$ 360,85 95,00% R$ 342,80 R$ 703,65

R$ 3.601,44 R$ 11.245,45 R$ 11.580,52 R$ 22.825,97
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EX MO (A ) S P (A ) B R (A ) J UI Z  (A ) b E d I R E I T O  b A  VAF A C ĹV E L ĎA
COMA R CA t)  E S ÃO J O S É ĐO S  CA MPO S 5 P

R E GI N A L D O MI R A N ĐA b r a s i le i r o c a s a do

de s e m pr e ga do po r t a do r  do  ŘG n
°  17 6 2 8 6 81 S S P/ S P e  do  CPF/ MF n  

O

0 9 0 7 4 3 2 18 2 8 r e s ide n t e  e  do m ic i lia do  à Řu [ ı  E s t ôn ia  n
o  2 12 V ila  L e t ôn ia

,

n e s t a  c ida de  ?  Si o J o s é do s  Ca m po s S P po r  s e u s  a dv o ga do s  s u bs c r it o r e s

de s t a  (pr o c u r a çĉio  in c ıu s a ) ,  
v e m  r e s pe it o s «ı m e n t e  à pr e s e n ça  de  V E x a pa r a

c o m  f u ıc r o  n o s  A r t s 15 9 e  15 18 e  s e gu in t e s  do  Código  C iv i ı c c A r t 5 °
,

in c is o  X  da  Co n s t it u içāo  F e de r a l
,  

A r t 2 8 2 e  s u bs e qu e n t e s  do  Código  de  r it o

e  S úm u la  37  do  S T J
,  

i n f e n t a r

m iĂo  o R DI N ÁR I A  b E  I N B E N I Z A ÇĂO

c o nt r o  J O ĂO  A LF R E ĐO  b A  C U N H A
,  po r t a do r  do  CPF / M F  n °  5 9 3 4 18 7 4 8

15 de m a is  da do s  ig no r a do s  e  U BA L ĐO  GO N ÇA L V E S  BA R BO S A b r a s i ıe ir o

s o lt e ir o
,  

c o m e r c ia n t e
,  po r t a do r  do  R G n  

o  17 7 5 6 2 2 3 7  S S P/ 5 P
,  

a m bo s

r e s ide nt e s  e  do m ic i lia do s  n a  R u a  A m é r ic o  T im ó+e o  do  Ro s á r io  n
°  3 5 0 C E P

Ca r a gu a t a t u ba S P o  qu e  f a z  s u pe da n e a do  no s  m o t iv o s  f át ic o s  e  de  d ir e it o

qu e  pa s s a  a  a du z ir

R u a  Se r im hu r a  n 355 5o  a n da r s l 52 V ila  E m a fo n e /faK  322 977 1 S J o s ė do s  C a m po s /s P C EP  12 24 3 360
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b O S  F A T O S

E m  da t a  de  14 / 0 1/ 9 9
,  Po r  v o lt a  da s  16 50 ho r a s

a pr o x im a da m e n t e o  o r a  R e qu e r e n t e  + r a f e ga v a  pe l«ı  s p 9 9 R o do v ia  do s

T a m o io s a ıt u r a  do  Km  7 3 A lt o  da  S e r r a qu a n do  t e v e  s e u  v e i c u ıo  m ( ı r c a

W o ık s w a ge n t ipo  Ko m b i
,  pla c a s  BJ R 5 8 8 8 v io le nt a m e n t e  a ba lr o a do  de

f r e n t e pe lo  v e ic u lo  m a r c a  G M/ S 10 c a b in e  du pıa
,  pıcı c a s  CT U 155 5

,  qu e

pr o v i n ho  do  s e n t ido  o po s t o c o n du z ido  pe ıo  s e gu ndo  R e qu e r ido U BA L b o

GON çA L V E S  BA R BO S A
,  

c o n f o r m e  c ıa r a m e n t e  de m o n s t r a do  n o  c r o qu i

c o n s t a nt e  do  R e la t ór io  de  A c ide n t e  ?  T r a n s it o e la bo r a do  pe la  po  \ íc ic l

Ro do v iár ia  e  do  Bo le t im  de  O c o r r ên c ia  (do c s A n e x o s )

0  im pa c t o  f o i t āo  v io le n t o
,  qu e  o  R e qu e r e n t e  f ic o u  pr e s o

n a s  f e r r a ge n s a t é s e r  r e s ga t a do  pe lo s  bo m be ir o s e da da  a  g r a v ida de  do s

f e r im e n t o s  qu e  s o f r e u f o i im e d i( ı t a m e n t e  e n c a m i n ha do  a o  P5  S t e lla  M ( ı r is

e m  Ca r a gu a t a t u ba
,  

o n de  pe r m a n e c e u  po r  v ár io s  d ia s
,  

a t é po de r  s e r  r e m o v ido

pa r a  ho s pit a l de s t a  c o m a r c a  de  S ĉio  J o s é do s  Ca m po s

A  c u lpa  pe lo  e v e n t o  do n o s o  é a t r ibu ida  a pe n a s  e  t āo

s o m e n t e  à in t e ir c l n e g ıigên c ia  do  s e gu n do  R e qu e r ido
,  

U BA L B O GO N ÇA L V E S

BA R BO S A qu e  a o  qu e  t u do  in d ic a im pr u de n t e m e n t e  de s e n v o ıv ia  v e ıo c ida de

in c o m po t īv e l r a r a  o  lo c a l (c u r v a  f e c ha da ) ,  qu a n do  pe r de u  o  c o nt r o le  de  s e u

v e ic u lo in v a d in do  c o m  a  c a m io n e t e  S 10 a  c o n t r «ı m ăo  de  d ir e çĉio
,  

c o m  o  qu e

in t e r c e p o u  o  pe r c u r s o  e  a  t r a j e t ór ia  da  Ko m b i
,  

d ir ig ido l pe lo  R e qu e r e n t e

qu e  t r a f e ga v a  r e gu la r m e n t e  n o  s e n t ido  o po s t o
,  

c a u s a n do  o  pr e v is īv e l
e m ba t e

ĎO S  ĐA N O S

q u a n t o  a s  ıe s õe s  s o f r ida s  pe lo  R e qu e r e n t e näo  há o  qu e

s e  d is c u t ir
,  po is

,  
e m  de c o r r ên c i«ı  do  m a lf a da do  olc ide n t e s o f r e u  a s  o f e n s a s   ·

F ĹS L CA S  de s c r it a s  no  L a u do  de  E x a m e  de  Co r po  t)  e lit o c o m o  po de m o s

v e r if ic a r

l i l mĂ o
L a c e r a ção  e x t e n s [ ı  pé e s qu e r do t o r n o z e ıo  e  j o e ıho

e s qu e r do f r a t u r a  ?  t ib ia  e s qu e r dcı  e  c o r po  e s t r a n ho

pe r n a  d ir e it a c o N c Lu Ħ Æ  F e r im e nt o s  ?  n a t u r e z {ı  
\

" GR A V E "
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Đe v ido  a o  f a t o  do  R e qu e r e n t e  e s t a r  im po s s ib iıit a do  de

śe  ıo c o m o v e r
,  

s u a  e s po s a
,  qu e  t r a ba lha v a  pa r a  c o m ple m e n t a r  a  r e nda

f a m ilia r
,  

f o i o b r iga do l a  de m it ir s e  do  e m pr e go
,  pa r a  po de r  c u ida r  de ıe  e m

c a s a
,  pa s s a ndo  o  R e qu e r e nt e  e  s u a  fomi ı i a a  v iv e r  a s  e x pe n s a s  de  s e u  s o g r o

,

já qu e
,  

t o t a lm e nt e  im po s s ib i lit a do  de  e x e r c e r  qu a lqu e r  t ipo  de  a t iv ida de

ıa bo r a t iv a
,  

nĉío  t in ha  m a is  c o m o  s u s t e nt a r s e  e  a  s u a  f a m i ıia

S u bm e t e u s e  o  R e qu e r e nt e  a  pr o c e d im e nt o s  c ir úr g ic o s

div e r s o s
,  qu e  qu a ndo  n ĉ(o  pa + r o c i n a do s  pe lo  S U S o  f o r a m  pe lo s  s e u s

f a m ilia r e s
,  

a lém  da s  de s pe s ( ı s  c o m  m e d ic a ìme nt o s
,  j á qu e  de s de  o  ( ı c ide n t e

f ic o u  im po s s ibi ıit a do  de  t r a ba lha r

N e c e s s it a
,  

a i nda
,  

de  n o v a s  c i r u r g ia s  pa r a  t e n t a r

m in im iz a r  o s  dr ás t ic o s  e f e it o s  e s t ét ic o s  pr o v o  c o do s  pe lo  a c ide nt e
,  

na

t e nt a t iv a  de  s u pe r a r  a  do r  f ís ic a  e  m o r a ı pr o f u nda
,  qu e  ( ı in da  s e n t e  pe ıo s

pr ópr io s  f e r im e n t o s  qu e  r e s u ıt a r a m  e m  pe r da  de  t e c ido s  e m  a m bo s  o s  pés
,

pe r da  ós s e a  c o m  a  c o n s e qu e n t e  r e du ç cio  da  TE r n a  e s qu e r do c a u s a n do

A L E ĽJ  ÄO e
- lim it a c ā o  f u n c io n a l ĺm  a t iv ida de s  s o lic it a m  o  m e m br o

in f e r io r  e s qu e r do  (r e du çđo  de  5 0 % da  f u n ção  do  péT  (ș\c \ ,  
c o m o

c o m pr o v a  o  ıa u do  m éd ic o  a n e x o

A s  le s õe s  s o f r ids s e n f a t i z ( ı s e  pr o v o  c «ı r a m  de f o r m ida de

Permanent e in t e n s o  pr e j u iz o  e s t ét ic o
,  pr o f u n da  do r  m o r a ı a ıém  de

im po s s ib i ıit á lo  de  c o n t in u a r  de s e m pe n ha ndo  a s  m e s m a s  a t iv idt ı de s

la bo m t iv a  (m o t o r is t a  a u t ôn o m o ) e  s o c ia is

O A u t o r  é u m  j o v e m  de  a pe n a s  3 3 a n o s
,  qu e  s e m pr e  ir á

s o f r e r  s ér io s  pr o b ıe m a s
,  

?  o r de m  m o t r iz imo r a l ps ic o ıóg ic a  e  m a t e r ia ı
,

t u do  e m  v ir t u de  do  a c ide n t e
,  pq a  n n m ı  n ăo  c o n c o p r e u

,  
ha ja  v is t a

,  
o

bo ıe t im  de  o c o r r ên c ia  e  o  R e ıa t ór io  de  A c ide n t e  de  T r a n s it o
,  

e s t e  e la bo r a do

pe ıa  Po ıĺ c ia  Ro do v iár ia  (no  lo c a ı) e  de v ida m e n t e  a s s in a do  pe lo  Ře qu e r ido

c o ndu t o r  do  v e ic u lo  c a u s a do r  do  s in is t r o

E s t a  i r r e pa r áv e ı le s đo  s o f r id«ı  pe ıo  A u t o r a lém  da

c o m pr o v a da  i n c a p( ı c ida de  ıa bo r cı t iv a c a u  s a  a o  m e s m o  f o r t e s  do r e s  n ( ı s

pe r n a s
,  

c o n f o r m e  c o m pr o v a m  o s  ıa u do s  m éd ic o s  e m  a n e x o
,  

a s s im  s e ndo
,

de v e r á o
" f a t o r  do r

"

,  
s e r  a qu i ıa t a do  e  c o m pu t a do  a o s  d{ ı h o s  m o r a is  s o f r ido s

Po r t a nt o
,  

e x pe r im e n t o u  o  A u t o r  da n o s  pa t r im o n ia is  e

e x t r a  pa t r im o n ia is
,  qu e  o s  Re qu e r ido s  de v e m  r e s s a r c ir

,  
r e pa r a r  e  inde n iz tı r

R u a  Se r im bu r a  n 355 5°  a n da r 5 l 52 V ila  E m a fo n e l feoc  322 977 1 S J o s é do s  C a m po s ls P C E P 12 24 3 360
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0 0  b i R E i T o

E s t a n do  a  C ULPA  D O S E G UN DO ŘE q UEŘl b o
d E VI D A ME N T E C A R A CT E R I Z A ĐA

,  
C o n f o r m e  de m o n s t r a do  e  de v ida m e n t e

c o m pr o v a da  a t r a v és  do s  do c u m e n t o s  a ne x o s
,  

năo  há qu e  s e  dis c u t ir  c o m
r e la çđo  a o  d ir  卤汁 o  do  A u t o r  na  r e pa r a çăo  do  da no c a u s a do po is  c o m ode t e r m in cı  o  A r t igo  15 9 do  Cód igo  C iv i l Br a s i le ir o

' " A qu e le  qu e
,  po r  a çã o  o u  o m is s ão  v o lu n t ár ia

,

tie g lig ê ric ia  o u  im pr u dên c ia
,  

v io la r  d ir e it o o u  c a u s a r
pr e j u iz o  a  o u t r e m

,  
f ic a  o br ig a do  o  r e pa r a r  o  da n o

"

q u a n t o  a  r e s po n s a b iıida de  do  pr im e ir o  Re qu e r ido
,

r e le m b r a ndo  a s  pa la v r a s  do  c o n s a g r a do C L O V I S  BE VI L A QU A
,  

e m
c o m e n t ár io s  f e it o  a o  Cód igo  C iv i ı Br a s i ıe ir o

,  
o bs e r v a m o s  qu e  a  C ULpA  0 0

l E QUE MĎž ,  pr o pr ie t ár io  do  v e íc u ıo  c a u s a do r  do  ıa m e nt áv e ı a c ide n t e
,

r e s u m e s e  n a  � ln a in v icl ila @  e  n a  ? ia  in  e liqe n do c o m o  po de m o s
v e r if ic a r

pn ı t ic a m
,

v gy ı /cı n u w  q - e  a  p o  \  a o  d a  p e w o a  l i mpô O
f u n da m e n t o  da  r e s Fo n s a b iı ida de  do  pa Fr ăo

,  
a M o  o u

c o m it e n t e  pe lo s  a t o s  da n o s o s  ?  s e u s  e m pr e g a do s
,

s e r v íça is  c u  pr e po s i o s  é a  i a  o ły dên c ia  n a  e s c o lha

S  pe s s o a s  (c u lpa  in  e lig e n do y"

U  

h  

"l n c a s u
'

a g iu  o  pr im e ir o  Re qu e r ido  c o m  e v ide n t e
im pr u dên c i{ı  n a  e s c o ıha  do  S r U BA L ĐO

,  
o r cı  s e gu ndo  Re qu e r ido

,  qu a n do  a

e ıe  c o n f  io u  a  d ir e çđo  ?  s e u  v e íc u lo
,  

v is t o  qu e
,  

f o i e s t e  c u lpt ıdo  na
o c o r r ên c ia  do  la m e n t áv e ı a c ide n t e

" A d  A r gu m e n l o n d j m
' : m e s m o  qu e  o  s e gu nda  Re qu e r ido

nĉio  s e ja  f u n c io n ár ia  do  pr o pr ie t ár io  do  v e ĺ c u lo  c a u s a do r  do  s in is t r o
,  

m e s m o
a s s im

,  nāo  po de r á s e  e x im i r  da  r e s po n s a b i lida de  de  in de n iz o r

R .  M i .  IH .  n 7355 F .  da r g n w a n m ron d faæ  322 9 S J o sė do ,  CJ OS ÆP C EP  1Z 241 360
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fu n da m e n  t a s e  n a  f a lt a  de  v ig ilân c ia
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O u t r o s s im
,  

f a r t a  e  r e m a n s o s a  é a  j u r is pr u dên c ia  qu e

s ina ıiz a  no  s e nt ido  de  qu e

" O pr o pr ie t ár io  e  o  c o ndu t o r  do  v e ĺ c u lo  s ĉio  c iv i l e

s o lida r ia m e n t e  r e s po n s áv e is  pe lo s  da no s  c a u s a do s
"

(T A Civ iı/ S p 7 C A p Re l J u iz  R o be r t o  S t u c c hi j 2 3 10 / 84 ŘT

59 1/ 14 7 )

De  c o n s e qu ên c ia
,  

s ó r e s t a n e s t a  lide
,  

a pu r a r s e  o

qu a nt u m  da  inde n iz a çđo

N a  f ix a çăo  do  v a lo r  da  r e pa r a çĉio  do s  da no s  m o r a is

s o f r ido s
,  

de v e s e  a f e r ir  a s  le s õe s  c o r po r a is  g r a v e s  e  de f o r m a nt e s
,

c a u s a do r a s  de  ir r e f u t áv e l da n o  e s t ét ic o
,  

c o n s ide r a ndo  o  g r a u  in t e n s o  ?

c u lpa  do  c a u s a do r  do  a c ide n t e  e  a  a t u a l s it u a çĉio  la s t im áv e l do  A u t o r pa r a  a

f ix a çđo  do  qu a n t u m  r e s pe c t iv o
,  

o bs e r v a ndo s e  a  r e g r a  c o n t e m pla da  n o s

A r t s 4 °  
e  5 °  da  L e i de  I n t r o du çĉ【o  do  Cód igo  C iv i I

N e s t e  s e n t ido
,  

o s  e n s ina m e n t o s  do  J u r is t a  W I L S O N

ME L O t)  A  S I L V A e x plic a

" T e m o s  o  e n t r e la ç a m e n t o  de  da n o s  m o r a is  e

pa t r im o n ia is
,  

0 5  R E FL E X O S  E CONÔMI CO S

CO N S E QUE N T E S  DA S  DO RE S  F ÊS L C A S
,  

s e r ia m  da no s

?  n a t u r e z a  c o m u m
,  

r e pa r áv e is  s e gu n do  a s  r e g r a s  da

e qu iv a lên c ia E
,  po is

,  
r a z o áv e l s e r á qu e e m  t a is  c a s o s

,  
a

i nde n i z a çđo
,  

a lém  de  v i s a r  à r e pa r a çđo  do s  da no s

e c o nôm ic o s de v e r á a inda
,  

L E V A N DO  E M CO N T A  O

F A T O R ĐO R E M S I
,  

I S O L A ĐO
,  

PR O PO RC I O N A R A O

O F E N DI D O
,  

U M A  ŘA Z O Á V E L  C O M PE N S A ÇÃO "

B r if o s

n o s s o s )

向

日
/

ľ

Po de m o s  o bs e r v a r  a inda  c o m pu ls t ı ndo  ( ı  s u a  Ca r t e ir a  de

T r a ba lho  (do c A n e x o ) ,  qu e
,  

a pós  o  t é r m i no  do  t r a t a m e n t o  m éd ic o

(m a r ço / 20 0 1) ,  
nāo  m a is  c o n s e gu iu  n e n hu m a  c o lo c a ção  e m pr e gcıt íc icı

,  
v iv e ndo

,

o u  m e lho r  s o br e v i v e n do  a t u a lm e n t e  de
" b ic o s

"

,  
t u do  e m  v ir t u de  da s  g r a v e s

s e qu e ıa s  qu e  é po s s u ido r
R t ı a  S e T im h l m  n °  355 5o  

a n da r 5 1 52 V i】a  E m a fo n e /fa x  322 977 1 S J o s é  d o s  C a m p o s /s P C E P  12 24 3 36 0
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0 0  PE ĐI D O

pe ıo  e x po s t o
,  

d ia n t e  da s  le s õe s  s o f r ida s  pe ıo  A u t o r
,

r e qu e r

I N ĐE N I Z A ÇÃO de  R $ 2 0 9 7 17 12 (du z e n t o s  e  n o v e

m i l s e t e c e nt o s  e  de z e s s e t e  r e a is  e  do z e  c e n t a v o s ) r e f e r e n t e  a o s  LUCR O S

CE S G W Eş ,  
N O S  E ME RGE NT E S  e  ĐA N O S  mo R m  s o f r ido s  pe lo

A u t o r
,  

c o n f o r m e  de s c r it o  ( ı  s e gu ir

1 LU C R O S  C E S S A NT E S

a ) 8 8 (o it o  v ír gu ıa  o it o ) s a ıá r io s  m ín im o s  (r e n da  m e n s a ı

pe r c e b ido  à épo c a  do s  f a t o s do c A n e x o ) du r a n t e  o  pe r io do  ?

t r a t a m e nt o  m édic o  (2 5 m e s e s ) ,  pe r f a z e n do  a  im po r t ân c ia  ?  R $
39 600 0 0 (t r int a  e  n o v e  m i ı e  s e is c e n t o s  r e a is )

b) 2 (do is ) s a lár io s  m í n im o s  m e n s a is pe lo  pe r ĺo do  de  3 8 3

m e s e s  (t é r m in o  do  t r a t a m e n t o  m éd ic o  ( ı t é o  R e qu e r e n t e  c o m ple t a r

6 5 a n o s  de  ida de ) n a  t e n t «ı t iv a  de  c o m po r  f u t u r o  s a ıár io  qu e  v e n ha

a  o bt e r  c o m  o u t r a  a t iv ida de  ıa bo r cıt iv a já qu e  m  rn æĦ  mag

e x e r c e r  a
"

s u a  mio f is s ăo
" ?  m o t o r is t a  a u t õn o m o

,  qu e  the

pr o po r c io n a v a  r e n d im e n t o s a pr o x im a da m e nt e
,  

de  10  (de z ) s a lá r io s

m ĺ n im o s  m e n s a is pe r f a z e n do  a  im po r t ân c ia  ?  R $ 137 8 0 0
,  
0 0

(c e n t o  e  t r in t a  e  s e t e  m i ı e  o it o c e nt o s  r e «ı is )

2 ĐA N O S  E ME R GE NT E S

d e s pe s a s  m éd i c a s / m e d ic a m e n t o s
,  

c o n f o r m e  do c s A n e x o s

pe r f a z e ndo  a  im po r t ân c ia  de  Ř$ 2 3 17
,  
12 (do is  m i ı t r e z e n t o s  e

de z e s s e t e  r e a is  e  do z e  c e n t a v o s )

3 ĐA N O S  MO R A I S

T e n do  e m  v is t a  o s  t r a u m a s  ps iqu ic o s o s  da n o s  e s t ét ic o s
,  

a s

do r e s  s u po r t a da s  C f a t o r  do ť ' ) ,  
a s  c ic a t r iz e s e t c m e n s u r a do s

e m  Ř$ 30 0 00 0 0 (t r in t a  m i l r e a is )

R u a  Se r im bu r a  n  °  3 55 5°  a n da r 5l 52 V i】a  E m a fo n e /faoĽ  322 977 1 S J o s é do s  C a m po s l s P C E P  12 24 3 360
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R E Q U E R  a in da  à V o s s a E x c e lê n c ia
,  

s e  d ig n e  a  m a n d a r
CI T A R  o s  R e qu e r ido s a t r a v é s  d e  c a r l a  r e g is t r a da pa r a qu e r e ndo
c o n t e s t a r  a  pr e s e nt e  A çĉIo  I n de n iz a t ór i«ı

,  
S o b pe n a  de  r e v e li( ı e s pe r a n do

qu e  a o  f in a l
,  

s e j a  a  pr e s e n t e  j u lga da  PR O C E ĐE NT E c o nde n a ndo s e  o s
Re qu e r ido s  a o  pa ga m e n f o  da  qu a n t ia  de  R $ 2 0 9 7 17

,  
1 2 (du z e n t o s  e  n o v e

m i ı s e t e c e n t o s  e  de z e s s e t e  r e a is  e  do z e  c e n t a v o s ) ( ı c r e s c ido s  de  j u r o s

c o r r e çāo  m o n e t ár ia
,  

c u s t a s  pr o c e s s u a is  e  ho n o r ár io s  a dv o c a t ic io s  de  20 °  Ē
s o b r e  o  v a lo r  da  c o n de n«ı çđo

Pr o t e s t a  pr o v a r  o  a le ga do  a t r a v és  de  t o do s  o s  m e io s  de

pr o v a  e m  d ir e it o  pe r m it ido s t a is  c o m o  : do c u m e n t a ı t e s t e m u n ha l pe r ic ia ı e

f in a lm e n t e  a t r a v é s  de  de po im e n t o  pe s s o a l do s  R e qu e r ido s

F I N A L M E N T E
,  

r e qu e r  o s  be n e f íc io s  da  J u s t iça  G r a t u it a
,

t u do  e m  v ir t u de  de  s e r  o  R e qu e r e n t e  pe s s o a  po b r e  n a  a c e pç đo  do  t e r m o

s e m  c o nd içöe s  de  a r c a r  c o m  a s  de s pe s a s  pr o c e s s u a is t u do  e m  c o n f o r m ida de

c o m  a  L e i n 
o  1 0 6 0 / 5 0 be m  c o m o c o m  f u nda m e nt o  n o  A r t 5 °

,  
L X X I V  da

Co n s t it u içĉio  F e de r a l

Đá s e  à c a u s a  o  v a lo r  de  R $ 2 0 9 7 17
,
' 2 (du z e n t o s  e

n o v e  m i l s e t e c e n t o s  e  de z e s s e t e  r e a is  e  do z e  c e n t a v o s )

T e r m o s  e m  qu e
,

Pe de  de f e r im e n t o

do s  C a m po s
,  

0 5 de  j u n ho  ?  2 0 0 1

E ıe n i r r e ir a

O ÀB/ S P 1 28 6 1 3

R u a  Se ń m bu r a  n °  355 50  a n da r 5l 52 V ila  E m a fo n e l fa x  322 977 1 S J o sé do s  C a m po s /s P C E P  12 24 3 360
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,  Pa ra  q u e  e s ta  v e n ha  a  in te g ra r a

lide ,  
s o b pe n a  de  pe rda  do  d ire ito  re g re s s iv o

" A  d e n u n c ia çāo  d a  lide  s ó é o br ig a tória

qua ï】do  re s u /ta n te  da  le i  o u  d o  c o n tr a to  o  de v e r  de  in de n iz a r

regres s tv a m e l ì te
" (S T J 1 

°  

T u r m a
,  

R E s p 3 1 5 8 3 2
,  

re l Min G a rc ia

Vie ira )

É o  c a s o  do s  a u to s  : o  c o n te s ta n te  tin ha

contra to  de  s e g u ro  c e le b ra d o  c o m  a  C o m pa n h ia  P a u lis ta  de  S e g u ro s

abra nge n do  a  c o be r tu ra
,  po r  pa r te  d e s ta

,  
d e  da n o s  m a te ria is  e  pe s s o a is

de te rc e iro s  de c o r re n te s   de  re s po n s a bilida de  c iv il do  s e g u ra do

(conte s ta n te ) c o m  re la çã o  a o  v e íc u lo  e m  q u e s tão
,  qu e  the  e ra

arre nda do
,  e n qu a d ra n do s e

,  
n e s ta  s itu a çā o

,  
o  a c ide n te  de  tränŢ

En de r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2  1 0 J d P r i m a v e r a C a r a g u a t a t u b a

T e l e f o n e  «1 2 ) 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

C o n fo r m e  s e  v e r ific a  pe la s
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q u e
s t å o

N e  c e  s  s  á r i o ,  
Po is ,  

e m  ha v e n do  e x pre s s a  pre v is äo  c o n tra tu a ı

 r
 ador a en l l que s t åo  p a r a que  e s t a v e n h a  r es p on d e r  ao s  t er mo s  da �

r p se rıt e açi - '

P"
A n te  o  e x po s to

,  
c o m  fu lc ro  n o  a rt 7o

,  
llı

,  
do

Gpc ,  

de n J rl c  ia  da  lide  c o m pa n h ia  P a u lis ta  de  s e g u ro s
,  pe s s o a

,  r idic a de  d ire ito  p r iv a d o ,  
c o m  s e d e  à R u a  L ibe r o  B a d a ró

,  n 158
,

cerıtr O ,  
s ão  Pa u ıo - S P

,  
re qu e re n do  a  e x pe d içāo  de  pre c a tória  pa ra

refe fido e nde fe ç 0  o bje tiv a n do  s u a  c ita çā o

nı ı aNT�
No  m é rito

,  
m e ıho r s o rte  nāo  a s s is te  a o

auto f ,  
me re c e n do ,  

s m j ,  
s e r ju lg a da  to ta lm e n te  im pro c e de n te  a  pre s e n te

ação

a u to r s u a  pre te n s ão

inde niz a tória  fa c e  o  c o n te s ta n te  a du z in do  qu e  a  g a  de s te  re s u m e s e

na c u  d o  e  m  l p a  in  be m  c o m o  qu e  te ria  a g ido

com i  n a  e s c o lha  do  re qu e r ido  Uba ldo  a o  c o n fia r the  a

direçāo de  s e u v e íc u lo D iz
,  

a in da
,  qu e  o  fa to  do  c o nte s ta n te  s e r

proprietário  do  v e ĺc u lo  e n v o lv ido  n o  a c ide n te  po r s i ıe v a  a

onsabi ı i dade s o l i d  pe lo s  da n o s  c a u s a do s  a  e ıe  (a u to r)

En de r e ç o  A v R io  d e  J a n e i r o  l  n 2 1 0 J d P r i m a v e r a C a r a g u a t a t u b a

.

T e le f o n e  «1 2 » 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

F u n da m e n ta  o
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C A S S I A N O  R I C A R D O  S I LV A D E O L I V E M  

m g

/iT e /ìge n do  ta l a rg u m e n ta çā o  n āo  s e  s u s te r ıta  de v ido a o  fa to de

Ĺ
 : , dl jtof  do v e í cu ı o no  mo me n t o do  ac i den t e,

 u b al do Go r l çaı ve s �: ' ' " ,  de v ida m e n te  ha bilita d a  pa ra  c o nduçāo  deera v e íc u los

autof ,  

be m c o m o  de  c a te g o r ia  s u pe r io r
,  nāo  te n do  o  c  o nte s ta nte a gido

corll  imprJ dê n c  i a  o u n e g ligê n c ia  a o  e n tre ga r the  a  c o nduçāo  do v e ic u lo

Aj'ris prudên c ia  e n te n de  qu e  s ó há de  s e  fa la r e m c u lpa  in v igHa n do o u

i【J eliíge l?do
" qu e m  c o n t ra  v e í c u lo  a  m o to r  a  p e s s o a  n ão  ha bilita da

,

irıtprud e n t e  e  im p e r ŕta ,  P a r a  s e r v iç o  d e  in te r e s s e  p r óp r io
,  r e s p o n de

pelo s  la to s  s u bs e q u e n te s " ŲU TA  C R /M X 1117184) ,  o  qu e  nāo é o  c a s o

lratado no s  a uto s Nāo  ha v ia  ra z āo  pe la  qu a l 0  c o nte s ta nte  nāo  c o nfia r a

direção de  s e u v e íc u lo  a  Uba ldo
,  q u e  é e  e ra  de v ida m e nte  ha bilitado

para c o ndução  m o s tro u pe s s o a

responsáv e l e  (

Ne c e s s á r io
,  

a in da
,  

n e s te  m o m e nto
,  

fa z e r

uma o bs e rv a çåo  im po rta n te  : 0  a u t o ı ,  
s im

,  q u e  n ão  e ra  de v ida m e n te

habilita do  pa ra  c o n d u ç ão  d e  v e ı c u ıo s  d e  a lu g u e ı t ipo  K o m bi
,  

te ndo

em v is ta  qu e  pa ra  a  c o n du ção  de s ta  e s péc ie  de  v e ıc u lo e x ige s e

habilitaçāo de  c a te g o r ia  s u pe r io r e  d iv e rs a  da  qu e  o  a uto r po s s u ía

# Ē £

de  v e íc u lo s  a u to m o to re s  e  s e m pre  s e

c a pa c ita da  pa ra  ta n to
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de ui ï1a un ida de  ? a c io n a da
,  

in de pe n de n te m e n te  da  c a pa c ida de  de  tr a ça o o u do pe so

bmto total

144 0  tr a to r  de  r o dą  o  tr a to r  de  e s te ir a
,  

o  b a to r  m is to  o u  o  equ ipam e n to

automoto r  de stin a do  à m o v im e n t a ção  de  c a r ga s  o u  e x e c u ção  de  tr aba lho  agr ic o lĄ de

terraplen age Æ  de  c o n s tr u ção  o u  de  pa v im e n ta ção  só po de m  s er  c o n du z ido s  n a  v ia

públic a por  c o n du to r  ha bil i ta do  n a s  c a te go r ia s  C
,  

D  o u  E

145 par a  ha bilita r s e  n a s  c a te g o r ia s  D  e  E  o u  pa r a  c o n du z ir  v e íc u lo de tr an spo r te

coletiv o de pa s s a ge ir o s
,  

de  e s c o la r e s
,  

de  e m e r gên c ia  o u  de  pr o du to per igo so
,  

o

canđidato de v e rá pr e e n c he r  o s  s e  \  in te s  r e qu is ito s

1 ser m a ior  de  v in te  e  u m  a n o s

a) no m in im o  há do is  a n o s  n a  c a te g o r i a  B
,  

o u  n o  m in im o  há u m  an o  n a  c ategońa C
,

b) no m in im o  há u m  a n o  n a  c a te g o r i a  C ,  qu a n do  pr e te n de r  ha bilitar s e n a  c ategoń a  E

III não ter  c o m e tido  n e n hu m a  in f ra ção  gr a v e  o u  gr a v i s s im a  o u  se r  r e in c ide n te em

IV ser  apr o v a do  e m  c ı ı r s o  e s pe c ia l iz a do  e  e m  c u F s o  de  u e in a】me n to  de prátic a  v e i e

em situação  de ń s c o
,  

n o s  te r m o s  da  n o r m a t iz a ça[o  do  c o N T R A N

Art 146 pa r a  c o n du z ir  v e í c u lo s  de  o u tr a  c a te go r ia  o  c o n du to r  de v e rá r e a liz ar  ex a
,

complem en ta r e s  e x ig ido s  pa r a  h a bi l ita ção  n a  c a te go n a  pr e te n dida

En de r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2 1 0 J d P r im a v e r a C a r a g u a t a t u ba

T e l e f o n e  ( 1 2 ) 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3
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c  N 1 (  
da l o  ā I' " bil i l a ça  o  d e v e rá s u bı n c tc r s e  a  e x a m e s r e a ıiz a do s  pe lo  ór găo

1tl13
,  
pos s u ía  ha biıita ção  de  c a te g o ria " B "

,  
o u s a ,  

O a u to r ,  
s im ,  

é q u e

não era de v ida m e n te  h a b i l it a d o  pa r a  c o n d u ção  do  v e íc u lo  qu e

express a me nt e  the  pro ib ia
,  
é q u e m  fo i im pru de n te  e

,  po rta n to
,  
é qu e

deve se r c o ns ide ra do  o  ún ic o  re s po n s áv e l pe lo  a c ide nte  e m que s tão
,  

o u
,

no mınimo
,  

s e ja  tido  c o m o  re s po n s áv e ı c o n c o rre nte ,  qu e  é o  que  s e

há qu e  s e  fa la r
,  

a inda ,  
e m

responsa biıida de  s o lidá ria  pe lo  s im ple s  fa to  de  o  c o nte s ta nte

En de r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2 1 0 J d P r i m a v e r a C a r a g u a t a t u ba S P

T e le f o n e  ( 1 2 » 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

K  S = i i i i

qu a n do  r e fe r e n te  à pr im e ir a  ha bilitação
,

:  o m ple m e n ta r  a o  r e fe ń do  e x a m e

e n ta n to
,  

o  a u to r
,  

c o n fo rm e  s e  v e rific a

reque r

Não

fls. 75



Scanned by CamScanner

S I L

w  & ďQU

S ó s e n a  e le  r e s p o n s á v e / s e  o v e ic u lo  lo s s e

Ut ı ı  pr e po s to  s e u  It ipóte s e  e m  qu e  a  c u lpa  des te

pre s u l l ç ã 0  de  c u lp a  da qu e le " (R T 594/739) ; te rc e iro
,

e  s e  c o m pro v e  a  c u lpa  do  c o n te s ta nte
,  po is  nāo e x is te

pre s u mid a ,  
s e n do

,  
ta m bém

,  
in e x is te n te s  n o  pre s e nte  c a s o a c ulpa

c?lpa
A o  e a c u lpa  in e lfge t?do

,  
c o n fo rm e  a c im a  de m o n s tra do

,

foi verdade ir o c a s o  fo rtu ito
,  

u m a

contesta nt e na o c o rrē n c ia  do  e v e n to  e m  qu e s tāo
,  

s o b qua is qu e r da s

modalidade  s  de  c u lpa  o ra  a firm a da s

quÆ@  ?  Æ d i@  æ  rn pÉn lÆ Āg  f g r w Æ  e?

0
o  a u to r pe de  s a  le v a do  e m

conside raçāo
,  

n a  fix a çāo  de  e v e n tu a l in de n iz a ção
,  

a s  le s õe s  c o rpo ra is

graves e de fo rm a n te s
,  qu e  te r ia m  the  c a u s a do  da n o  e s tétic o ,  

be m c o m o

n s o  
do  a c ic þ ne  e  a tua l s itua çāo

lastimáve ı do a u to r
,  

e  o  fa to  de  q u e  nāo  c o n s e gu iu o utra  c  cą

Ende r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ı  n 2 1 0 J d P r 沁旧 v e r a C a r a g u a t a t u ba S¢

T e ıe f o n e  ( 1 2 » 4 2 2 10 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

Só s e r ia  e le  r e s po n s á v e l s e  o

Há qu e  s e  a le ga r
,  

ta m bém
,  qu e  o o c o rrido

v e rda de ira  fa ta lida de
,  

nāo te ndo ha v ido

do  c o n duto r da  pic a pe  a rre nda da  pe lo
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e U; fato 5
2 ) D a  i n e x is tê n c ia  de  a le ijão s e gu ndo

,

riso há pro v a  a lg u m a  de  o c o rrê n c ia  de  a ıe ijão A o  c o n trário
,

Déi(
I 

s e  v e f ific a  pe la  do c u m e n ta çåo  a pre s e nta da  pe lo  a u to r
,  e le

: -. '

' ' "
fra n c a  re c u pe ra çā o

,  
te n do  ha v ido  e x c e ıe n te  e v o lu ção  de

ı n  pe ıo s  do c u m e n to  S
se? qw

se obse N a pe ıo  s  do c u m e n to  s

autof arida f ,  
c o M pe q u e n a  hm ita çå o  fu n c lo n a i : ino je  ų e v / u  I ) J d  u l l c y u c

tambéM c o mpro v  a  qu e  ho u v e  b a s ta n te  re c u pe ra çāo  n o  e s ta do  c lín ic o  do

portant O,  
do la u do  de  f ls 22

,  
ra z åo  pe la  q u a l n e c e s s á ria  a  re a liz a çāo  de

funciona l
,  

be m c o m o  pa ra  q u a is  a tiv ida de s
,  

e tc P o rém ,  
u m a  c o is a  é

nada diz e m  a  r e s pe ito  d e  a ıe ijão
,  

o u da n o  e s tétic o  (e x a ta m e n te  po rqu e

nāo oc o rre ra m )

1 \ In e x is tê n c ia  de  g r a u  in te n s o  de  c u ıpa

f a la r  de

pelo c o ndu to r  do  v e ic u lo  a r r e n d a d o te rc e iro ,  
n ão  há qu e  s e  fa la r de

e m  q u e s tāo
,  

ha v ia  im pe dim e nto pa ra  o

) p ł i n  f u n c io n a l : ho je  (fe v /0 1) já c o n s e gu e

e m  q u e s tāo
,  

ha v ia  im pe dim e nto pa ra  o
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.  
m  

= w « « i =

國 四 四困良" 麺韻歹
c A § S l A N O  R I C A R D O  S I L V Ą  D E
' "

A d v o g a d o OA B / S P 15 2E ı . .

lidad e ,  
qtj e  le v o t】 a o  in fe liz  e v e n to o  s r u ba ldo  e ra  e  é pe s s o a

f : rĺ1e
rıt ha bnita da  pa ra  c o n d u ção  de  v e íc u lo s  a l ıto m o to re s  h. . .to

ten 1 p
° ,

Rıão  c o n tribu iu
,  

de  m a n e ira  a lg u m a
,  s e ja  de  m a ne ira

'

erldo qu G
r ź 

c u ıpo s a

C O m pr o v a ção  de  n ão

h  惨 nçã0  de  êx ito  q u a n to  a  o u t r o  e m p r e g o qu a rto
,  qu a nto a o

ev e ntua l fa to de  qu e  n åo  c o n s e g u iu o u tra  c o l  e m pre g a  ļa  e m

virtu
de da s  g fa v e s  s e qüe ıa s  do  e v e n to

,  
s āo  m e ra s  a le ga çōe s A c T ps

n p lo  a u to r m o s tra s e  in c o m ple ta
,  

ha v e ndo  s o m e nte  c ópia

apre s e n ta d a pe lo  a u to r m o s tra s e  in c o m ple ta
,  

ha v e ndo  s o m e nte  c ópia

de fls o4
,  

o5
,  

6o e  6 1 da  m e s m a
,  

fa ıta n do  to da s  a s  de m a is o ra
,

estranho ta ı c o m po rta m e n to  do  a u to r de  n āo  ju n ta r a  c ópia  inte g ra l de

sua c TpS !! Não  há ,

durante o pe r ĺo do  de  re c u pe ra çāo
,

realme nte te n ha  fic a do
" pa ra do

"

,  q u e  te n ha  s ido  e m  de c o rre n c ıa  a a s

seqūe la s do e v e n to Nåo  há a in da  qu a lqu e r pro v a  de  que  tin ha  u m a

relação e m pr e g a t ic ia  a n te s  do  a c ide n te
,  

te n do  o  a u to r ju n ta do
,  

a pe na s
,

um contra to de  pre s ta çāo  de  s e rv iço s
,  

o  qu a l nāo  s e  c o nfu nde  c o m o

conceito le ga l de  r e la ç ão  e m p r e g a t ic ia
,  

d is po s to  n a  C LT
,  

nāo po de ndo

suas vaga s  a firm a tiv a s  s e re m  tida s  c o m o  pro v a s  v á lida s  de  ta ı fa to

II) Q u a n to  a o s  lu c r o s  c e s s a n te s  : diz  ?

autor
,  

se m a pre s e n ta r u m a  pro v a  v á lida  s e qu e r
,  

qu e  ga n ha v a  å épo c a

đos fato s 8
,  
8 s a lá r io s  m ín im o s

,  pe d in do
,  

a s s im ,  
ta l qua ntia  du

En de r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  
n 2 1 0 J d P r i m a v e r a C a r a g u a t a t u ba

T e ıe f o n e  «1 2 » 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

4 ) D a  fa lta  d e

po is
,  q u a lq u e r pro v a  de  qu e  nāo  te n ha  tra ba lha do

ł o  r p m j D e ra c āo
,  

e  m u ito  m e n o s  de  qu e
,  

c a s oe  m u ito  m e n o s  de  qu e
,  

c a s o
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is c e n to s  re a is ) ; Pe de
,  a inda

,  o2 s a lário s  m in imo s

de  38 3 m e s e s  (té rm in o  do  t r atamento rnédic o a té
6 5 a n o s  de  ida de ) ,  a  títu lo de  c  o m p r e  m e nta çāo

D a ta  v e n ia
,  

in e x is te  qu a is qu e r pro v a s  no s

a?tos qJ e c o m pro v e m  q u e  o  a u to r pe rc e be s s e  8
,  
8 s a lārio s  m ínimo s  à

época do a c ide n te O s  do c u m e n to s  de  f ıs 26 e  27
,  que  c e rta m e nte  s āo

os que o a uto r ba s e ia  s u a s  pre te n s ōe s
,  

nā o  po de m s e r c o ns ide ra dos

como compro v a n t e s  de  pe rc e bim e n to  de  s a lá r io  pe lo  a u to r
,  m u ito m e nos

no monta nte  e m pre ga do à

ėpoca do a c ide n te
,  

c o n fo r m e  V o s s a  E x c e lên c ia  po de  a ba ix o v e rific a r

ırrıpefio s  a s e  fa z  d e te r m in a ç ã o  d e  V o s s a  E x c e ıên c ia  pa ra qu e  o

autof jurrte  c ópia  in t e g r a l d e  s u a  C T P S  a  e s te  pr o c e s s o

C o m  r e la ção  a o  do c u m e n to  de  Ħs 27
,

trata se de  u m s u po s to  c o n tra to  de  pre s ta çāo  de  s e rv iço s  que  o a uto r

teria ce ıe bra do  c o m  u m a  e m pre s a  (Q u a lity) s itu a da  e m  S āo  J o sé dos

Campos T a l do c u m e n to  po de
,  

n o  e n ta n to
,  

m u ito  be m te r s ido

confecc io na do  e m  da ta  po s te r io r a o  do  a c ide n te
,  já qu e  nāo  há ne le

a c im a
,  

e  m u ito  m e n o s  a in da  de  qu e  e s ta v a

ł ın n n f n r m p  \ı m3q R  F y n pl n pi a  n n r ı
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t eia e I a b 0  ra d 0  qu a n do  do  a c ide n te
,  0  po lic ia ı r o do v iário c o ns ta to u

co ĺ ĺ 
ê 

] 
: NH e fa  de  n 0 59944 4 87 e  de  c a te g o r ia B Qua is s e rão os

: : o5 
\  r d

a d e  iro s ? C e rta m e n te  o s  c o n s ta nte s  n o  Bo
,  que go z a de

base
'a v e rific a çå o  do s  do c u m e n to s  do s  v e íc u lo s  e  pa rte s  e nv o ıv idos  no

;' ' : 
° de  le g itim ida de  e  v e ra c ida de

,  
b) c o n s ta  ta m bém no re fe rido

,,  ident a Ko m bi pe rte n c ia  a  B e n e d ito  da  R o s a  Dia s s e rá qu e  a  firm a

, ão te
ria ao me n o s  e x ig ido  do  a u to r do c u m e n ta çāo  do v e íc u lo que  e le

afirm
a va s e f s e J  (Po de ria  in c lu s iv e  s e r ro u ba do ) ?

C o m  r e la çã o  a o  do c u m e n to  de  fls 26

referido do c u me nto  n āo  po de  s e r in te rpre ta do  c o m o  c o ns e qūênc ia  do

docume nt o de  fıs 27 P r im e ir o
,  Po r s e r e m itido  po r u m e s c ritório de

contabiıidad e  qu e  n åo  s e  s a be  s e r o  re s po n s áv e l
,  

o u nāo
,  pe la

contabilidad e  da  m e n c io n a da  e m pre s a  Q u a lity Qu e m  te ria  qu e  e m iti lo

sefia a própria  Q u a ıity S e g u n d o
,  Po de  re fe rido  do c u m e nto  m u ito be m

ter sido e m itido  e m  to ta ı in de pe n dê n c ia  c o m  o  do c u m e nto  de  fls 27
,  

e

este te r s ido  c o n fe c c io n a do  a pós
,  

c o m  ba s e  n o  do c u m e nto de  fıs 26

Terc e iro ,  
não  c o m pro v a  o  do c u m e n to  de  fls 26 o  pa ga m e nto de

quaisque r v a ıo re s  a  q u e m  qu e r qu e  s e ja ,  po r s e r tāo  s o m e nte  u m a

decla ração u n ila te ra l de  v o n ta de
,  

fir m a da
,  

a in da
,  po r pe s s o a  a lhe ia a

que te ria e v e n tu a lm e n te  pa g o  a lg u m a  c o is a  a o  a uto r Qu a rto
,  

a s  da ta s

que a li c o n s ta m
,  

n a s  qu a is  te r ia m  s ido  e fe tu a do s  o s  s upo s to s

pagame nto s  a o  a u to r
,  

n ão  ba te m  c o m  a  da ta  (dia  da  s e m a n a )

sido estipu ıa da  pa ra  qu e  o s  m e s m o s  fo s s e m re a liz a do s C o m

En de r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2  1 0 J d P r im a v e r a C a r a g u a t a t u

T e le f o n e  ( 1 2 ) 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

妒
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do  a uto r nāo s e r

regi s trad o (s e  é qu e  re a lm e n te  tra ba lha v a ) ,  e is  qu e
,  e m bo ra  a utōn o m o

,  a

cLT exige que  to do  a q u e le  qu e  m a n tém  u m a  re la çāo  de  s u bo rdina çāo  e
,

portant O,  
de  e m pre g o

,  
é c o n s id e ra do

,  pa ra  to do s  o s  fin s  de  dire ito

empregad o c o m re la çåo  a  q u e m  o  c o n tra to u
,  

s e n do  qu e
,  s e  v e rda  d,

docume nto de  fıs 27 (o  qu e  s e  d u v ida ) ,  
o  m e s m o  c o n fig u ra  v e rda de ira

fraude à legis la çāo  tra ba lhis ta

D e s ta  m a n e ira
,  

im pu g n a s e  in to tu m o s

docume nto s  de  fls 2 6 e  2 7 q u a n to  a  v e ra c ida de  do s  m e s m o s
,  

be m

como e m re la çāo  a o  s e u s  c o n te údo s
,  

r e q u e r e n do  n o v a m e n te  s e ja
determ in a do  a o  a u to r  q u e  o  m e s m o  j u n te  a o s  a u to s  c ópia  in te g r a l

de carte ira de  t r a b a lh o

A d  a rg u m e i l ta n d u m
J  

a in da  que  s e ja m

aceitos ta is  do c u m e n to s
,  

o  q u e  s e  a d m ite  a  títu lo  de  hipóte s e
,  

v e rific a s e

que em ne n hu m  m ês  c o n s ig n a do  n o  do c u m e n to  de  fls 26 o bte v e  o  a uto r

r e mune ra çāo  e qu iv a ıe n te  a  8
,  
8 s a lá r io s  m ín im o s E m  o u tu

Ende r e ço  A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2 1 o J d p r i m a v e r a c a r a g u a t a t u b

T e le f o n e  «1 2 » 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3

t z

E s tra n ho  a in da  o  fa to
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: -
A s s im

,  re qu e r
,  na  hipóte  S e  de

(ada s  n J m m o n ta n te  m á x im o  de  a té ņ n

' " l (
°  J d M o ss  a ıārio s  r n ín irr ıo s

as pre ıim in a re s  a c im a  s u s c ita da s
,  S e ja  ju lga da  i m P ro  c e d e  rı t e  a

e x po s to
,  re que r

,  c a s o  nāo

desp e 
pro c  e  s  s  u a  is ,  

be m  c o m o  ho n o rá r io s  a  dv o c a tíc io s

ação ,  
c o n de n a n do s e  o  a u to r a o  pa ga m e n to da s  c us ta s  e

R e qu e r
,  o u tro s s im

,  pro v a r to do o  a le ga do
por todos os me io s  de  pro v a  e m  d ir e ito  pe rm itido s

,  e m e s pe c ia l pe ric ia l
doc?ment a I e te s te m u n ha l

,  
re qu e re n do

,  de s de

oessoal do a uto r

Io go
,  O de po im e nto

R e qu e r
,  a in da

,  
te n do  e m v is ta  a  s ua  a tua limpossibilida de  de  a rc a r  c o m  o s  c u s ta s  pro c e s s u a is

,  s e ja the  de fe rido o sbenefícios da gra tu ida de  ju d ic iá r ia  tāo  s o m e n te  c o m  re la çāo  a s  c u s ta sprocessua is

T e r m o s  e m  qu e
,

P e d e  de fe r im e n to

00 1

O A B /s p  152 966

E n dere ço  : A v R io  d e  J a n e i r o ,  n 2 1 o J d p r i m a v e r a c a r a g u a t a t u ba s pT e le f o n e  « 1 2 » 4 2 2 1 0 5 0  /  4 2 3 5 2 6 3
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n  He  o a c a ré ,  
2 30 L o r e n a S P

,  (12 ) 5 5 3 18 7 3

: AfĮA c ÍV EL D A  C OM A R C A  D E s Āo  J OS É D o s  C A M pO S
,  

OO

; TA00 DE S ĂO PA U L O

C )  

>  L
c

g ı

弥 ぴ

P r o c e s s o  n ° 1 4 5 6 12 0 0 1 A ç ão  ın de n i t ó r ia ! : J

R e qt e R E G ıN A L D O M IR A N D A m  r\

R e qd o s  : U B A L D O G O N ÇA LV E S  BARBOS " Ė OUt  

◆
聞
の
乡

多
の
じ

召
川

川
川

严

っ

窦

J B A L DO G O  B A R B S S A
,

br a s ile ir o ,  
c a s a d o ,  

c o m e r c iá r io ,  
R G 1 7 7 5 6 2 3 7 S S P S P

C P F M F 2 5 9 8 5 3 7 4 8 /3 1
,  

do m ic ilia do  n a  c o m a r c a  d e

C a r a g u a t a t u b a
,  

de s t e  E s t a d o ,  
a  r u a  P r o c y o n

,  
0 8

,  
B a ir r o  R io  d o

O u r o ,  
r e q u e r id o  n o s  a u t o s  d e  A c ão  d e  ın de n iz a ç ão  e p ig r a f a d a ,

n e s t a  o p o r t u n id a de ,  p o r s e u  a d v o g a d o  s u b s c r it o
,  q u e  r e c e b e

in t im a ç ĉie s  n a  c o m a r c a  d e  L o r e n a S P
,  

a  r u a  H e p a c a ré ,  
2 3 0

,

C e n t r o ,  
c o m  o  d e v id o  r e s p e it o ,  v e m  a  p r e s e n ç a  d e  V O S S A

E X C E L ÊN C ıA
,  

a p r e s e n t a r a  n e c e s s á r ia  à

p r e t e n s ão  d o  r e q u e r ė n t e ,  
a d u z in d o  p a r a  t a n t o ,  o  q u a n t o  s e g u e  :

A c io n a  o  r e q u e r e n t e  a  P r e s t a ç ão  J u r is d ic io n a l

c o m  in t u it o  d e  s e r  in d e n iz a d o  à ļu c r o s  c e s s a n t e s
,  

d a n o s

e m e r g e n t e s ,  
e  d a n o s  m o r a is ,  

a c e r c a  d o s  f a t o s  o c o r r id o  e m  d a t a  d e

14 0 1 9 9
,  p o r  v o lt a  d e  1 6 : 5 0  h s  a  R o  

>) 
d o s  T a m o io s ,  

S P 9 9
,
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; *l yİ ;;
d a  S e r r a ,  

t e v e  s e u  v e ic u lo

n o  a lba ro a m e n t o  in t e g ra do

5
,  

c o n du z ido  pe lo  re qu e rido ,  
o ra

: -' ' " t '

' '" Or re  qu ' ' " l. ' ' " ' ' " n t ' ' " s e  po r

e]Ĺc
'

do c ro qu i de fls 13 v e f s o ,  
im pin g in do  a s s im ,  

c o n du t a s

negllg e nt e  e  de im pe rĺc ia  po r pa rt e do  c o n t e s t a n t e  n a  c o n du ção  do

A s s u n t a  qu e ,  
aai ů c s  f a t o s ,  

s o f re u  o fe n s a s

fís ic a s ,  
e

,  

e m  qu e  pe s e  s u bm e t e r s e  a  div e rs a s  in t e rv e n çõe s

re du ção  da  pe r n a  e s qu e rda

s u s t e n t a  qu e  a s  le s õe s  pr o v o c a r a m  de f o r m ida de

pe r m a n e n t  e ,  pre ju íz o  e s t ét ic o ,  pr o f u n da  do r m o r a ı
,  

be m  a in da

o f e rt o u  c o n dic õe s  de  im po s s ib ilida de  la b o r a t iv a  e  s o c ia is

do r ,  
e m

c h a m a  t a m bém  e m  r e s po n s a bilid a de  s o lidá r ia  o

p r o p r ie t á r io  d o  a u t o m óv e l q u e  e r a  c o n d u z ido  pe lo  c o n t e s t a n t e ,  
o

c o r e q u e r id o ,  
J o ão  A lf r e do  d a  C u n h a

P Qr de r r a de ir o ,  
a p r e s e n t a  s u a  p r e t e n s ão

n u m e rá r ia  p a r a  in de n iz a ção ,  qu e  q u a n t if ic o u  e m  R $2 0 9 7 1 7
,  
1 2

t u do  a c r e s c ido  d o  pa g a m e n t o  da s  c u s t a s  p r o c e s s u a is  e  h o n o rá r io s

a dv o c a t íc io s

2

veic lj lo  

o t e l t o u  u u ı  ı w "

c la m a  a in da  pe la  a t e n ç ão  a o  f a t o f

c o m pu t a c ão  a o s  da n o s  m o r a is  s o f r ido s
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a  À r r  

ın ic ia ım e n t e  c u m pr e  r e s s a lt a r q u e  0  lo c a l

fato s ,  
a lt u f a  do  K m  7 3 d a  R o d S P 9 9

,  
e m  c o n s t a t a ç ão ,  

e x is t e

e ı e v  a çã o  da  c a m a d a  a s f a ıt ic a

a ı8 

v e r if ic a s e  pe lo  Bo ıe t im  d e  o c o r rê n c ia  d e  f ls

d e s c  e  n d o  t r e c ho  de  s e r r a ,  
e  a o  

a  

t r a s p a s s a r  p e lo  d e t e r m in a d o

t re c ho ,  
t e v e  o  in s t r u m e n t o  da  d ir e ç ão  de  s e u  v e ic u lo  a v a r ia d o ,  

o u

s e ja ,  
a o  s u po rt a r  o  e m ba t e  d a  ir r e g u la r id a d e  d a  c a m a d a  a s f a ıt ic a ,  

o

s is t e m a  de  d ir e ção Do  a u t o  n ão  r e s p o n d e u  a o s  c o m a n d o s  d o

c o n du t o r ,  
o  q u e  c u lm in o u  c o m  a  r e m e s s a  d o  e n f o c a d o  v e ic u lo  p a r a

o l It r a  pis t a  de  r o ıa m e n t o

q u e  m e s m o  c o m  a  e x p e r iê n c ia  n a

c o n du ç ão  de  v e íc u lo s ,  
e  c o m  a  c o n s c iê n c ia  e  v o n t a d e  d e  t e n t a r

do m in a r a  m a q u in a  n a  e s f e r a  de  s u a  s e g u r a n ç a  e  d e  o u t r e m ,  
o

c o n t e s t a n t e  n ão  lo g r o u  ê x it o  e m  s e u  in t e n t o ,  
e  o  e v e n t o  n ã o  p o d e

s e r e v it a d o

C e r t o  é a in d a  q u e  a  v e lo c id a d e  q u e  d e s e n v o lv ia

o  c o n t e s t a n t e  e r a  c o m p a t ív e ı c o m  o  ıo c a ı
,  p o is  im p r im ia  c e r c a  d e

6 0 k m /h
,  

a s s e r t iv a  q u e  e m e r g e  c r e d ib iıid a d e ,  
h a ja  v is t a  o  t r e c h o

s in u o s o  e  r e a ı
,  

o b s e r v a d o  n o  ıo c a l

D e s s a  f o r m a ,  
n ão  há q u e  s e  f a la r  e m

n e g ıig ê n c ia ,  
c o m o  q u e r d e m o n s t r a r o  r e q u e r e n t e ,  

f u n d a m e n t a n d o

e s s a  m o d a lid a d e  d e  c u ıp a  e m  d e s e n v o ıv im e n t o  d e  a lt a  v e ıo c id a d e ,

c u jo  e n t e n d im e n t o  é e x p r e s s a d o  e m  dú v id a ,  o u  s e ja ,

"

q u e  a o  q u e

t u d o  in d ic a
" (f ıs 0 3

,  
t e r c e i r o  p a rá g r a f o ) (p r e s u n ç ão )

0  ıa u d o  p e r ic ia ı d o s  v e íc u ıo s  d e  n °  1 9 6 /9 9
,

◆  a bo r a d o  p e ıa  P o líc ia  T é c n ic a  d e  S ão  S e b a s t iã o S P
,  

n o  q u e  s e

m ı  p ı  a r l p  f ls

R e s s a ıt a s e
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v e ic u ıo  S 10
,  

c o n du z ido  pe ıo  c o n t e s t a n t e ,  
n ão

lı 
. Jindo n e s s e  o  s is t e m a  de  dire ção ,  e x pre s s a n do  o s  s e n ho r e s

:, rit,
, 

qu e  n ão  pu de r a m  e x pe r im e n t a r t a is  s is t e m a s ,  
de v ido  a

: rıte 11 s id a  d e  da s  a v a r ia s  re s u ıt a n t e s

fere

Da s  c o n s ide ra çõe s  a c e rc a  dmegļ Į e【eD

R e ıe v a n t e  o bs e rv a r q u e  o  re qu e r e n t e

exo rdia lm e  n t e  s e  a pre s e n t a  c o m o ,  
D ES EMPR EGA [ O (f ls 0 2 e  0 9 ) ,

e não  in fo r m a  s u a  pr o f is s ão

No  dis c o r re r de  s e u  pe d ido  e x p r e s s a  s e r

,  ( f ıs 0 4 )

J u n t o  a  po ıíc ia  R o do v iá r ia ,  
f ls 1 2 v e r s o ,  

s e

de c la ra  DES ENHIST A ,  
de  ig u a ı o c u pa ção  a s s im  s e  de c la r a  ju n t o  a

De le g a c ia  de  Po líc ia  de  C a r a g u a t a t u ba S P
,  

f ıs 14

s  do s  do c u m e n t o s  c a r r e a do s  c o m  a  in ic ia l :

L a u do  IN D IR ET O d e  E x a m e  d e  C o r po  de  D e lit o ,

f ıs 1 6 In f o r m a  N a t u r e z a  G R A v E
,  

e m  v irt u d e  d e  in c a pa c id a de  p o r

m a is  de  3 0 d ia s

M e n c io n a d o  d o c u m e n t o  n ão  e m p r e s t a

s u s t e n t á c u lo  pa r a  a f ir m a ç ão  de  a ıe ijão  o u  d e f o r m id a de  p e r m a n e n t e

qu e  po r c o n s e q u ê n c ia  ıe v a s s e  a o  e n t e n dim e n t o  d e  d a n o  e s t é t ic o

D e n o t a s e

e m ba s a da  e m  in f o r m a ç õe s  de  f ic ha  c ıin ic a  h o s p it a ia r ,  a ı e ï ı ı L ic  q u ū

re a ıiz a do  e m  0 5 0 2 9 9
,  po rt a n t o ,  

há c e r c a  de  d o is  a n o s

4

뇨
量

do  e v e n t o

q u e  m e n c io n a d a  p e r íc ia  v e io
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A  de c la r a ção  de  f ıs 17
,  

S EM DA T A
,  

in f
,  

in f

o?e o e u e f e n t e  f o i s u bm e t ido  a  c ir u r g ia  e m  19 0 2 9 9
,  m a s  n ão

; tforrí 1a a po s s ibilida de  de  e x is t ir de f o r m ida de  pe r m a n e n t e

0  do c u m e n t o  de  f ls 19
,  

in f o r m a  q u e  o  pa c ie n t e

r e q tJ e re n  t  e ,  
e m  v irt u de  de  f is io t e r a pia s

,  
a pre s e n t a v a  m e lho r a s ,  

is s o

ern da t a  de  24 1 1 9 9
,  

f a t o  c o n f ir m a do  pe la  de c la r a ção  de  f ıs 2 1
,

qtje e x pre s s a  re c u pe r a ção  pro g r e s s iv a

C o m  a  de v ida  v ên ia ,  
o  la u do  m éd ic o  de  f ls 2 2

,

c oNT RA D \ T óR Io
,  

in f o r m a  q u e  o  p a c ie n t e  T ıN HA  f e r ida  s e qůe ıa  de

ac ide n t e ,  q u e  o  im pe d ia  de  a n da r A pó s  o pe r a ção  c o m  r e s u ıt a do

s at is fa tór io ,  
a t u a lm e n t e  (2 0 0 2 0 1 ) ,  

c o n s e g u ia  a n da r e  n ão

a pre s e n t a v a  f e r ida s A s s im  d e c ıa r a d o
,  

s e m  q u a lq u e r de t e r m in a ç ão

de c a u s a  t éc n ic a ,  
a f ir m a  o  ıa u do  q u e  p o s s u i lim it a ção  f u n c io n a ı

pa r a  a t iv ida de s  qu e  s o  \ ic it a m

re du ç ão  de  50 % do  pé

0  ıa u do  m édic o  f ir m a d o  pe lo  D r A lv a r o

T o  \ o m e  \ li ,  
da t a da  de   3 0 0 3 0 1

,  
in f o r m a  q u e  o  t r a u m a t is m o

e x pe r im e n t a do  pe lo  r e q u e r e n t e  f o i n o  PÉ D IR E ıT O
,  

e n q u a n t o  o s

o u t r o s  d o c u m e n t o s  ju n t a d o s
,  

in f o r m a  t r a t a r s e  do  PÉ E S Q U E R D O

c óp ia s  d a s  p a g in a s  4
,  

6 0
,

6 1 d e  s u a  C a rt e ir a  de  T r a b a lh o ,  
e m  c u jo s  d o c u m e n t o s  n ão  s e

v e r if ic a  q u a ıq u e r c o n t r a t o  d e  t r a ba ıh o ,  
e  a in d a ,  p o r t a is  c óp ia s ,  

n ão

s e  c o n s e g u e  c o n he c e r q u a lq u e r a  pr o f is s ão  a ıi in s e r id a ,  
m o t o r is t a

o u  de s e n h is t a  ? C o m  o u  s e m  c o n t r a t o  d e  t r a b a ıho ?

O s  d o c u m e n t o s

re c o n he c id a s  n ão  e m p re s t a m  c r e d ib ilid a d e  p a r a  o  t ı m  q u e  v e ı o  a

s e r ju n t a d o ,  p r im e ir o  po r n ão  e s t a r e m  r e v e s t ido s  da  n e c e s s á r ia  f é

5

o  m e m b r o  in f e r io r e s q u e rdo -

J u n t a  o  r e q u e r e n t e

d e  f ıs 2 6 e  2 7
,  

s e m  a s  f ir m a s
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a c e f c a  de  s u a s  s u bs c r içōe s ,  
a o  de po is ,  

a  de c la r a ção
'  d e l l

pů
bt ic a 

iJ e f da t a da e s t a

2ó,  
56 4  

A s s im ,  
ha v e rá o  re qu e re n t e  de  t r a z e r pa r a  o s

pres e n \  a u t o s ,  
a  c o m pr o v a ção  do s  pa g a m e n t o s  a n u n c ia do s  n a

co ĺ1ta do  f s J bs c r it o r da  de c ıa r a ção  de  f ls

Con 

Q u a n t o  a  c o m p r o v a ção  d a s  de s pe s a s  t r a z ida s

pe lo re qu e re n t e ,  
c u m p r e  r e s s a lt a r q u e  o s  do c u m e n t o s  de  f ls 4 3 ,

78 ,  
82 ,  

83
,  

e  10 5
,  

in f o r m a m  pa g a m e n t o s  re e m bo ls áv e is ,  Po rt a n t o

não de s pe n dido s  pe ıo  m e s m o

O s  de  f ls 10 9 /1 10
,  

1 1 1 / 1 1 2
,  

1 16 / 1 1 7
,

119 /1 2 1
,  

t o da s  n o t a s  f is c a is  e m  d u p ıic ida d e  (1 a  e  4 a  v ia s  d a s

m e s m a s )

A s s im ,  
s e  r e s u ıt a r e n t e n d im e n t o  d e  in d e n iz a ç ão ,

ha v e rá de  s e  liq u ida r c o r r e t a m e n t e  e  c o m  ju s t iç a  a s  d e s p e s a s

a p r e s e n t a d a s

iu n t a d a  d e
c o m  o  de v ido  r e s p e it o  t e m o s  q u e  a  ju n t a d a  d e

im pu g n a d o s  d o c u m e n t o s  o c o r r e r a m  p o r e q u iv o c o ,  
e  n ão  p o r m a  f é

e m  ıo c u p le t a ç ão

D A  o M ıs s Ão  D O R E Q U E R E NT E  :

O r e q u e r e n t e  e m  s e u  p ıe it o ,  
O M ıT ıU o  f a t o  d e

qu e  m e n s a lm e n t e ,  
e  de s de  o  m e s  d e  f e v e r e ir o  d e  1 9 9 9

,  
c o n f o r m e

s e  c o m p r o v a  c o m  a s  c óp ia s  d e  d e pó s it o s  b a n c á r io s ,  q u e  o  c o

re qu e r id o  J OĀO A L F R E D O D A  C U N H A
,  

r e m e t e u  v e r b a s  o s c iıa n t e s

e n t re  R $ 1 10
,  
5 0  a t é R $2 1 5

,  
0 0

,  p a r a  a c o be r t a m e n t o  d e  p la n o  d e

s aúde  e  de s pe s a s

2 6

de  b o ıs á v e is ,  
c u jo s  v  a  Io  s
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(t re is  m iı
,

e 
qy

n
°  J ü ı v ı a ı L U  Ħ ı ı L U ı ı ı U

o : 4045 5 a g oo9 3 V e r a  Lu c ia  M ira n da  O liv e ira ,  
a  pe dido  v e r ba ı

Ąele re qJ e re n t e

f im  ún ic o  de  e m p r e s t a r

c o ndic io n a lida de  de  s e r a u f e r ida  a  o c o r rên c ia  de  EV E NT UA L

MODA LiDA D E D E C UL PA  po r pa r t e  do  o r a  c o n t e s t a n t e ,  
n o s

te f m o s  do  a rt ig o  4 20 do  C PC
,  

ıM P R ES C ıND ÍV E L a  r e a liz a ção  de

pe ríc ia  t éc n ic a  n o ıo c a ı do s  f a t o s ,  
u m a  v e z  q u e ,  

in e x is t e

in s t a u r a ção  de  in q u é r it o  po ıic ia l a c e r c a  do s  m e s m o s ,  
c o m o

ta m bém  in e x is t e  o  L a u do  de  D e s c r iç ão  do  lo c a l de  de lit o ,  q u e

t iv e s s e  s ido  re a liz a do  pe la  A u t o r ida de  P o ıic ia ı do  M u n ic ĺpio  de

C a ra g u a t a t u ba ,  
de s t e  E s t a do

pa rt ir d a  p r e m is s a  d o  f a t o  d e  a

S 10  v ir a  c o lid ir c o m  a  K o m b i e m  s u a  p is t a  de  r o la m e n t o ,  
e n s e ja  0

e n t e n d im e n t o  d e  N E G U G ÊNC ıA  o u  ıM P R U D ÊN C ıA
,  

s e r ia  o  m e s m o

q u e  d e t e r m in a r s u m a r ia m e n t e  o  pa g a m e n t o  d a s  v e r b a s

pe r s e g u id a s  pe lo  r e q u e r e n t e ,  
s e m  q u a lq u e r p o s s ibilid a de  de

q u e s t io n a m e n t o ,  
u m a  v e z  q u e  s e  t e m  n o t íc ia  d e  in e x is t ê n c ia  d e

pr o c e d im e n t o  in v e s t ig a t ó r io  d e  p e r s e c u ç ão  p e n a l

lm p r e s c in d ív e ı t a m bém  u m a  A V A L IA ÇÃO

pE R ıC ıA L do  Q UA D R O C L IN IC O d o  r e q u e re n t e ,  
a  q u a ı

,

e m p r e s t a r ia  d e t e r m in ân c ia  p a r a  a  e v e n t u a ı q u a n t if ic a ç ão  de

v e rba s ,  s e  e n c o n t r a d a  a  r e s p o n s a b ilid a d e  c u ıp o s a  d o  c o n t e s t a n t e

l " l f
t re z e n t o s  e  c in c o e n t a  e  u m

de po s it a do s  f o ra m  n a s  c o n t a s

M e r it o r ia m e n t e ,  
e  c o m  o

s u s t e n t a s e  q u e
,
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c la u dio  A m éric o  Fu he r  e

R o be r to  E ı n e s to  F u h e r ,  (R e s u m o  de  D ire it o  Pe n a l 4 a

. " x  niráx,n J r, '
çuidlado

"

D e f in e m  a s  m o da ıida de s  da  C u lpa ,  
c o m o  :

Ne g ıigên c ia é a  d is plic ê n c ia ,  
f a lt a  de  a t e n ç ão

ım p r u dên c ia c o n d u t a  pre c ip it a da  e  a f o it a

ım pe r íc ia a u s ên c ia  de  t éc n ic a  pa r a  c e rt a s  a t iv ida de s

L e c io n a m  a in da  c it a do s  a u t o r e s  q u e  a  e s s ên c ia

da  c u lpa  é a  pr e v is ib ilida de ,  po is ,  
s e  o  a g e n t e  de v ia ,  

m a s  n ão

po dia  p r e v e r a s  c o n s e qūên c ia s  de  s u a  a ç ão ,  
n ão  há q u e  s e  f a ıa r

e m  C U L PA

A  p r e v is ibilida de  v e m  bipa rt ida  e m  o bje t iv a  e

s u b je t iv a ,  
s e n do  q u e  a  p r im e ir a  s e  r e f e re  a o  ho m e m  c o m u m  o u

m éd io ,  
é a q u e ıa  q u e  s e  p re s u m e  q u e  t o do s  po s s a m  t e r ; e n q u a n t o  a

s e g u n d a  s e  r e f e r e  a s  c o n d iç õ e s  pe s s o a is  do  a g e n t e ,  
d e n t r o  de  s u a

c a p a c id a d e  o u  po s s ib ilida de  p a rt ic u la r

D ĝ m a  s io  E v a n g e lis  ta  de  J e s u s  e  H e le n o  C

F r a g o s o ,  
s u s t e n t a m  q u e  pe lo  e x a m e  da  p r e v is ibiıid a de  o bje t iv a ,  

s e

e s t a be le c e  a  t ipic ida de ,  
a o  pa s s o  qu e  a  s u bje t iv a  s e rv e  pa r a

a v a lia ção a  r e p r o v a b ilida de  d a  c o n d u t a

8

firıiçå o de  c J LPA

Ma x im ilia n u s

d e  p re v is ão

\
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\ m ı

u ł

De  o u t r o  la do ,  
C e ls lc} Del tTanto e  J u l ro  F a

s u s t e n t a m  qu e  a  pre v is ibilida de  de v e  s e r a pe n a s  a

' 'ť  l o u  s u bje t iv a

de s s e s  a ıic e rc e s  D o u t r in ár io s ,  
t e m o s

a 
inobservânc ia  de  dis po s ição  re g u ıa m e n t a r ,  po r s i s ó ,  

c o m o

q?e 

de t e rm in a r o  r e qu e r e n t e ,  
e m  ıa s t r e a da pre s u n ção ,  

t ão  a pe n a s

peıo mo t iv o  de  qu e  s e u  a u t o  f o i c o ıhido  e m  s u a  pis t a  de

tota lm e n t  e  a lhe ia s  a  c o n du t a  im pin g ida  a o  c o n t e s t a n t e ,  
c o n f o r m e

ante rio rm e n  t e  v e io  a  s e r e s c ıa re c ido

A s s im ,  
u m a  v e z  q u e  u  u u ı ,  t .  3 t - " n ão  po de r ia

pre v e r q u e  o  s is t e m a  de  dir e ç ão  do  S 10  q u e  d ir ig ia  n ão  ir ia

re s po n de r s e u  c o m a n do  de  c o n du ç ão  a o  r e c e be r o  im pa c t o  d a

s a liên c ia  ir r e g u la r de  s u a  p is t a  de  r o la m e n t o  e x is t e n t e  n o  lo c a l do s

fa t o s ,  
c ir c u n s t ân c ia s  qu e  o  e n de re ç o u  pa r a  a  o u t r a  p is t a  de

ro la m e n t o ,  
n ão  há q u e  s e  f a la r e m  q u a lq u e r m o d a lida de  de  c u ıp a ,  

e

m u it o  m e n o s  e m  p r e v is ib ilida de ,  q u e r o bje t iv a  o u  s u bje t iv a

A f a s t a s e  t a m bém  a  p re v is ibiıida d e ,  
u m a  v e z

q u e  o  c o n t e s t a n t e  d ir ig ia  c a r r o  n o v o ,  p n e u s  e m  b o m  e s t a do  de

c o n s e rv a ç ão  e  q u e  o f e rt a v a  c o n f ia b iıida de  a  q u a lq u e r ho m e m

m éd io ,  
de v e n d o  t a m bém  s e r a f a s t a d a  a  p r e v is ib iıid a de  a m p ıa  e

g e n é r ic a  de  q u e  s e  t r a t a v a  d e  m áq u in a ,  p o r t a n t o  f a lív e l
,  po is  s e

a s s im  e n t e n d ido ,  
o  ún ic o  m e io  de  t r a n s po rt e  s e g u r o  s e r ia  a  m e n t e

Ne s s a  e s t e ir a ,  
n ão  s e  po de  r e s po n s a b iliz a r q u e m

n ão  pa s s e o u  n a s  m o da lida de s  c u ıpo s a s  in s e r id a s  n a  r e g r a  t r a z id a

pe ıo  a rt ig o  1 5 9 do  C ód ig o  C iv iı B r a s ile ir o ,  q u e  e m p r e s t a  p a r a  s u a

p e 5 5 0 o '

pa rt in do s e

t r ļ q t a n t e

Pe n a ı
,  

o b r ig a n d o

9
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d  o  de f e  r i m  e  n t  o  d ņ s  p o ť  ĺc \n s  p  \ t ì \
t e  n t  \ n Ħ  ·

' pF{o c Eo EN T E ,  
irï r p o n d o  a o  r  e  q L ı e  r  e  n t e  o  ö ïı u s  d e " c t1 ı  c o m  a *

a o

p re c o n ī z  a  d' pe ıo  

a  i m p o r t ä n c  ia  c  o  m p r o  
d n  d o

h o n o r á r i o s  a dy o c a t ĺ c  io s ,

gusta 5 pro c e s s  Lj a is  e

R53 3 5 1 ,  
4 7 (t r e is  m il ,  

t r e z e n t o  S  e  c i n c o e n t  a  e  u m  r e a i s  e  q u a f e r  t a

ev erl t l j a lr  ri e n t e  J L  

d e p o s it a d a  ju n t o  a s  c o n t a s  c o r r e n t e  s  n  
o

0048 1 l 7 a g 0 0 9 3 M a r 

r e q u e f id o  O Ss e t e  u

oo93

1 

v e r a  L u c ia  M i raag  o liv e ir a  

m  o f a  r e q u e f id o  

d e  o
v i r t u d e

e m

m e s m o  n ão  t e r c o n d iç õ e s  f in a n c e ir a s  d e
@ y '

h o n o r á r io s

de  de s pe s a s  p r o c e s s u a is  e

二
一

二
一

目

p r o t e s t a  p o r  t o d o s  ? b  ı i i c ī c s  d e  p r o v a s  e m

dire it o  a dm it ida s ,  
e m  e s p e c ia l

,  
d e p o im e n t o  p e s s o a l d o  r e q u e r e n t e ,

o it iv a  de  t e s t e m u n h a s  ; b e m  a in d a  d e  p e r íc ia s ,  
o f íc io s ,  

n o v o s

r e qu e r im e n t o s ,  
e  de  t o d a s  a s  de m a is ,  

s e m  e x c e ç ã o  d e  n e n h u m a

T e r m o s  e m  q u e ,

ii o \ A  e ï t ı  

a f c a r  c o m  O  p a g a m e n  t o

c o n f  o f m e

a d v o c a t íc i o s ,

a e  u u x  ľ

de c la r a  de  próp rio  pu n h o

fls. 93



Scanned by CamScanner

lljņ Ï  r .  Mart i ı t Į l  MLrrļ ļ  ĉt r ci a

.  c F NHOR DOU TOR J UıZ DE DıR E ITQ n a  7 a v A D A n i \  i r 1 n a

W

1
,  c  NŤlss lMO s ENHOR DOUTOR J UIZ DE  DIRE I70  DA 7a  VARA c iì

?  DE ?  � C 4 W

ľ

ppoGEiSSO N o  1 456 / 2001

piTo ĥRDIN 八 RIO

?
)  

0  
a  
N  

æ  
<  
=  
m  

\

目
=
ン

冒

寥
ユ
臂
N  
N
一

是
多
么
韬

足

罨
秀
육

暴

甚
曇
丐
暴

怬

三
卜
阳

缉

卜

丁

八

や

如

の
H

固
守
图
ウ
零
套
六
九

/EL DA

l I BERTY S E G  5/A
,  

no va  ra z āo s o c ia ı de

Pauı ßtą 5/A s o c ie da cfe  s e gu ra do r a de  dire ito Pńv ado
,  

dom ic itia da rla

de e c apita l do E s ta do cfe  S ão Pa u lo n a  R u a  Dr  Ge ra lcfo  Ca rnpo s  Mo re ira n °  11o
,

a  r]o cNP?/F s ob o 【] o  61 550 1 引l 1001 72
,  

n e s te  a to le pre s e n tada  na  lo rm a  de

Estatuto Soc ia ļ
,  

no bojo da  ıide  s e c u

siedimento ordinärio e m que  c o n te n de m  REGINĄLDO (a uto r) e  J OÃO

ß �  CUW  (rė ulde n u nc ia nte ),  po r s e u pro c u rado r infra a s s inado
,

mspei to sa me n te
,  

a  pre  se nça  de  Vo ss a  E x c e lênc ia
,  

fu ıc ra da  no s  pre c e ito s  do ađgo

ı  de  P ro c e s s o  a c e ita r  a  de n u nc ia ção  da  tudo pa ra

ēitar c or AÇÃg a o s  fato s  a rtic u la do s  pe lo  Au to r  n a  pe qa  in a ugu ra l do  e m bate
,

endo na fo rm a  a  s egu ir c o lo c a da  e m  e v idēn c ia

PRE LıMıNAR DE SUMA  ıMPOR TÃNC ıA

ı A ) @  RÉUIDENUNCIA NT E J OÃO A LFRE DO DA  CUNHA SER
PA R TE  MA NıFE SA ME NTE  IL E G ÍT IMA  PA RA  ıNTE GRA R O
P A S S I V O  VE z  E L E
IĦ ? Æ Ħ MÆ  DO VEi c MMuï oMoï oR @
c o M 0  AUTOMÔVE L  DE  PROPR ıE DA DE om xıı [ ı14
W UE L E  E MBA TE (ań  301

,  
Vln CPC)

Às  fo lha s  155/157 do  c a de rno pro c e s s u a l hä

i onado prov a s  do c um e nta is  de  que  o  RėuìDe nu n c ia nte  ja m a is  fo ra  o  p ro prie tårio

ei cul o a uto m oto r qu e  c o lidiu c o m  o  c o nduz ido  de  propńedaddo Auto r a s s im

$ ,

' ŝ  å H .  ho r  J o ão  c unha  é pa ra
,

Ve jam os  a  lunda m e n façâo ıega l de s t

售四回■Don l ra l. J osö s c e " °  42 "  ZH , 
5

, ,  
C m no San t . . Sp n w .  0 3) 3222 3259 CE P
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mei a 
ţ  Y

@p  ¢Dl i t ī c i r a  Æia r t i rt s  ąpi c r r !\ ar ei a

Ora  Ex c e lênc ia
,  o a rtigo 1°

,  
Pa räg � fĮ únic o

,  
da  Le i

expre ss a  que o  o bje to  do  a n e nda m e nto  ė a  aquİs içāo do be m adquińdo de

a rrenda dora ,  pa ra  ims  de  us o  própńo do  a rren datáńo

c o ns e qūe n te me

lbi M  Ę de tr �  ifo  g u g m o tlw  e n f e  cris c u s s ão  s ema i ææ n c e u  à

i d? A n e n d a m a  t9  Me rc a n til s IA ,  gu e o  lo co u pa ra  o s e nhor  J oão

arrenda tário do me s m o e  que s e m pre  dete ve a  \  na s  o uso do automòv e l

De  ńgo r re le mbra rmos  que o Auto r fundamenta  sua

nsāo quanto à bus c a  da  de c re taçāo  de  re s ponsabilida de do s enhor J oāo Ałfredo da

pe repa ra çâo dos  da n os  s tipońados  n o fa to cfe s e r  e le
,  

na opiniâo do mesmo
,  

o

bıotá【io do v e ic u lo que  s e  e n v o lv e u n o  e v ento da nos o contudo
,  eąo me A ş @

v is ta  gue  o u / D n n c ia n te  ra ap n s o l c a tâńo do a  iomóv e ļ  p ria nfo
,

@iegiūma pa ra  inte gra r o  pölo pa s s iv o da  lide
,  

v e z  que e m s ua  condiqāo de  \  nas

datäri o nāo  pode  s e r re s po n s a biliz a do  s o lida ria me nte  po r e v e ntua l e  s upo sto  ato

�poso que tenha s ido pra tic a do pe lo  c o ndutor do v e ic u lo no mome nto do a c idente

No c as o de  contato de
" le a s ing 

°  do automov e l o

§Mhor J oāo  Alfredo  da  C u nha  de tin ha  a pe n a s  o  g ş d  u l? a m g dgdo Po rta nto

lando jo  w  gnada s  a s  pa la vra s  do  Autor  quando s e  m an ife s tou e m réplica (lls 221),

ando,  
tentando de sv inc u la r s e  da  funda me ntação da  e x o Mial (lls 05/06),  Pætende

Þzer p e r que  a  re s pon s a bilidade  do RėulDe nunc ia nte  adv iria de  s  T  u alidade de

Biposio pos s uidor  do  v e ic u lo

De llttiüw m e n b  s e m  r az ão  o  A ub r
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" AD A RGUME NTA NDUM TA NTUM  ·

Na  re m ota  e  im prov äv e ï hipöte s e  de  Vo s s a

lêttcciiaa uão aaccoollhee rr a  ss oobre diitaa  m a c  0  gguee nãoo aa cc rediłiłaam ooss  ve nł?ł?a

e r ,  
a Sociedade  Segura cfora

,  ©  do a ce no a  denuncl aQ cla /}cĖ pas s a  a

na qualidade  de  litis c o n s o rte  do  Rėu/De n unc ia nte
,  

a s  prete n sõe s  do  Auto r

11o corpo da ex ordia l
,  

o laz e ndo n a  fo rm a  a  s e gu ir  c o loc a da em  e v ŕdên c ıa

DĄS ıNVER DADE S Ų I D A S  A U TOR NO DA
ıNA UGURA L DO EMBA TE PR IN? E M  As  A o  Ħ NAL

DA I NS T R  PR OCE S S UAL RES TA M O CRIS TA u NAAıENTE

DÈIú\ ONS TRA DA S
,  

ACA RR E TA NDO
,  

POR CONS
I MPROCEDNCI A DA 四国 0 "

Diz  o  Auto r qu e  na  data  de  14/01/1999 o v e ic ulo
,

dm  ele c omo s e ndo de  pro prie da de  do  RėulDe nu nc ia nte
,  

tiv e ra co lidido

al ment e com o a uto mòv e l de  s u a  pro prie da de
,  

s e ndo c e rto  que  na  opin ião de le o

i ento danoso tiv e ra s e pe rpetu a do e m  ra z ão  do  a to  ne glige nte  e  im prude nte do c o Rėu

:  2  GonR lve s  ßa ıbos a

S us te n ta  (ñs 05100 gue  a  mc lus ão do

Denunci ante no pöıo pa s s iv o da  lide  a dv e io  da  qu a lidade  dę w  do

nóvel  ma rc a  Ge n e ra l c abin e  dup ,  
a no de  k l c a ç c M

l i e s e  e m  l azendo e m  to ta l e l lga

enunci ante ja m a is  fo ra  do v e ic u lo a utomoto r q
Onzi do de  pro prie da de  do  Auto r
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ģ9,  
6oo,

oo),  pe /o la to  de  te r  llc a do  im po s s ibnjta do  de  e xe rc e r  s ua s  funçõe s  (?i
nl o médiico a  que  llc o u s ubm e tido  e m i n do a c ide n te  de  tra ns ito Em

þler}te a  doiTs  s a láńo s  m ín im o s  m e n s a is  pe lo pe r iodo a lé w e  v enha  a  comple ta r

iiportaria e m mai s 137 800
,  
00

S e m  ra z ão  o  A u to r

APe s a r  do  Réu l De n un c ia nte  Já the  te r  mden iżado aha R  a w  ms 171/184) Pe de
,  a  títu lo de  da n os  W /Ţe nt � $ pa ra  o c us teibipostas  de s pe s a s  médic a s  e  m e drc a m e n fo s

,  o  v a lor  de  0 0 2
A o a l

,  e  o / a udo de ex ame de c orpo
tllto ?1s 16) bus c a  ın de n iz a ção  a  titu lo  de  da  �  s  m o r?  n o va lor  de  J Qqoo

,  
ooenllaı]do que  o m e s m o servnra pa ra  m de mz a r  o s  tra um a s  ps iguic os  (?i,  c l

Ę e c ic a triz e s

De fin itiv a m e n te  s e m  ra z ão  o  Auto r

Haja  v is ta qu e  n ada hā a the  ¡nde n iz a r !

v ejam o s

Re sta  co n s ign a do no Re latörio de  Ac ide nte de

Rs 12) e  Bo le tiinr æ  m tï ên c la  n °  0 371/99 (11s 14),  gue  o c o Réu Uba ldo

ahe s  BÄBM Ħ  fo ra  qu a ıific a do c o m o  c o n du to r e  v itim a  ! nos  me nc io nados

ile ntos  rev e stido s  de  fė púbıic a
,  

h to  pro v ado  pe lo próprio Auto r atrav ės  dos

ne ntos  e nc a rta do  as @ a s  i? do  caderno pro  ce s s ua ı
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, 
: : X I i u c i . . ' " "  iĽtrļ ļ  ¢i a r c iđ  (

?ıIF iıit
Ora  E x c e lên c ia

,  n âo  s e ndo  o a utomóv p ı

Co ntin u a  a  n a rra tiv a  do s  fato s
,  o faz e ndo de  fo rm a

cø l
,  

diz e r】do gu e  e m  s ua  opibiäo  o  f ı nesfo e  fr ágic o  e v e n to  da n os o  tiv e r a s ido

Cado por c u� s lv a  do  c o léu  Uba ldo  Gon ça híe s  Ba ØQ
,  

o w a l
,  

s empre  n a

}ião db Autor
,  

s lJ o iin pï u de n te  e  neql i qe a s s im
,  prov oc ando  a c o lisão lio n ta l

ıs to  n ão  é v e rda de !

0  c o Rėu Uba ldo Go ri

0 ,  
v ez  que o e v e nto da no s o s e  pe rpe tuo u e m ra z āo  de  fa to  fo rtu ito

,  po s to  ba s ta

i mpl es pa s s ada  d o lho s  a o  Re la tòrio  de  Ac ide nte  de  Trân s ito  (fls 12) pa ra

ēiarmos a v e rdade  re a l qu e  o  lo c a l do s  fato s  s e  tra ta  de  um a  c u rv a  de  ta ng e nte  e m

i inclus iv e \ 酾  ndo c i a  e m  ra z ão  da  o n du ıa  s upo rte  fātic o  que

į smo o co Rėu e s ta ndo  a  tra

lou a pe rde r o c o ntro ıe  de  s e u c o ndu z ido  e  pro v o c a s s e  a  c o ıis ão

Ora  E x c e lênc ia
,  

inc o nte stäve l que  a  de ĺic iênc ia  da

Ontribuiu de c is iv a me n te  pa ra  que  o  c o Rėu n ão  c o n s e gu is s e  e v ita r a  c o lis ão

Atra vės  de  fo rte s  im a ge n s
,  

re pre s e nta da s  pe la
)ortagem fotogräĺic a  (ns 290/302) da ta da  do a no de  1999

,  
a  no s s o  v e r de s ne c e s sária

lla g! e o do uto J u lga do r pro m o v a  ju lga m e nto  e qu ân im e  da  lide
,  

te nta  de m o n s ka r o s

os s upo rta do s  e m  ra z āo  do  a c ide nte  de  trän s ito
,  

o s  qua is
,  pe lo  te m po

Orrido do ev e nto
,  já de v e m  s e  e n c o n tra r to ta ım e nte  s a n ado s  e  c ic a triz a do s

Va le ndo s e  do s  be ne ĺic io s  da s ra tu idade  da

Qibutu Ė c a us a  o 
"
e x o ıbifa rtfe '

v a lo r  d e 2 0 9 7 1  (d u z e  e  r ] Oųe s e te c e n tos

i  ss ete  e  do z e  c e nta  pre te nde n do  a o  łina ı s qa  o

l ado a hon ra r a s  ge nėric a s  pre te n sōe s  inde n iz atōria s
,  

inc ıu s iv e
ser & ribuido a  s e u ilu s tre  patro no  o  pe rc e ntua l e quiv a le nte  a

@ção

P川师m Iđilio  J o s é S o a r e s  n
°  42 c o n ju n to  59 C e n tr o S a n to s S p T e w ?  ( 13) 3222 3259

F ; 1  n »  ln ı { ıt p p  r n m  h r
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: : o 1' " i " " p i c r r g � a r e i a

' I
R e s ta n do

,  
de s de  įä

,  re ite r p f l n

II 0  R E S IS TÊNCıA À T E  " c yu A DĘ E NVOL VIDA
PELOA UT OR No  COR PO m g o @ IÀ Ĺ

ıı A) @  EV E N To  DA NOSO s E PE RPE W DO E M M ZÃODo s  DE F E ıT OS S T E N  NA  p ıs TA  E  R OL A T O

.

is  te

S u ste nta  o  A uto r qu e  o  Rėu/De n unc ia nte
,is  te r s ido  á r i o  do  v e ic u ıo  c o n du z ido  o  Go n ça hte s

m o m e n to do  a c ide n  Ė  tiv e ra  s idb W  p tu de n te  a o e n tre ga r  o  v e ic u lo  a o
vez  gue  s ua  c u lpa  re s ta ńa  c a ra c te n ż a da  pe la  c ua  iĺn e lig e ndo  e  cfato que

,  
na  opin iāo de le

,  
a c a lT e ta ria  a  s o lida ńe da de  n o  de ve r de  inde n iz a r

E n tre ta n b
,  n ão  the  a s s is te  ra z ão

R e ite ra m o s  qu e  o c o Rėu Uba ldo  m ça lv e sirbosa nāo fo ra  o  c u lpa do
,  

ha ja  v is ta  qu e  o  e v e nto  da n o s o  s e  pe rpe tuo u e m ra z āo  de
,  Po s to  ba sta  u m a  s im pıe s  pa s s a da  d o łho s  a o  R e latörio  de Ac ide nte  de
£ns 12) pa ra  c he ga rm o s  a  v e rda de  re a l qu e  o  lo c a l do s  fa to s  s e  trata  de  um a

de t ang e e m  lo m ba da
,  

in c lu s iv e  po s s u indo  de fic iên c ia  e m  ra z āo  da
Ķ g  \  o rte  fätic o  qu e  m e s m o  o  c o Réu e s ta ndo  a  tra fe ga r e m  v e lo c ida de

Pativel a de fic iên c ia  da  a  o  ıe v o u a  pe rde r o  c o n tro le  de  s e u c o nduz ido e
pvqgse a  c o lis ão

I B Ç a D 0 m Ñ nio  J o sé S o a r e s  n  °  42 c o n ju n to  59 C e n tr o S a n to s S p T e v F a x  : ( 13) 3222 3259 C E P 110 13
ノ

e m a i l : j u l io ga r c ia @g o ldte c c o m br

a  s in te s e  do  n e c e s s ário
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r  
1 ar cl a ď

' i =  lr}e gáv e l a  内胎 c o m e hda  pe lo DE R De pa rta m e n to
r  de fe ituo s a  e  s e m  �  a lqu e r de

rĺn pu ta r c o nduta  cu lpo s a  ao c o Rėu Uba ldo
vo lv ia  v e lo c ida de  c o mpativ e l e c o nduz ia  o

@įod pelll 1

Inc o n te stáv e l qu e  a  fa lta  de  s ina liz a çāo qu a n to ao

oi� frise s  orldula ção  de  propo rição c o mple ta m e rtte a n o rm a / e  gue  não s e

Ëmrcept i vei  po r  e s ta r lo c a liz a da  im e dia tam e n te após  um a  c urv a  a c e n tu a da
,

a  P"

ele mento surpre s a  ao c o rėu Uba ldo Go rm v e s  Ēr r ba
,  

o qua l a pes a r de

S e  u[ı i :
_ cor}diçõe s  de  e v ita r  a  c o lis ão

ı)ao i c v t

As s im
,  

re sta  a  te s e  da  te o ria  da  c u lpa  e s po s ada

Autor de todo U G  ha la  v rs ta  gu e  a  m e s m a  n ão s e  a r ńm a  e m  supol e

,  
tampouco em ł【l u ? m e n ta ção gaı  gue  pude s s e m  lhe  o ufonga r  s us te n ta ção

,  
v e z

ö  ever)to da rtos o pe lpe tuou s e  e m  ra z ão  da  内胎 de  g R  guan fo a o

ĝ  

ıII OPOND RE S ıS TÊNCıA A OS BUS CA DOS v A LoRES

ı N D E N I

ııı A) ıNEX ıS TÊNCIA DE L Q U E R  TIPO DE DANO

EMERGENTE OU LUCRO CE S SA NTE DEV A

R E S S AR CIDO PA R A O A UTOR
,  

VEZ  � 0

Ŕ/ DENUNCı ANTE J A  INDE NıZ OU A TOTA U DADE DA S

DESPE SA S COM GA ST OS MD ı C  E MEDICA MENTOS

NE CE S SA R ıOS pA RA  0  RE S TA BE LE C ıMENT O DA  S A
DO ME SMO

fıaça)m'Idilio J o sé s o a r e s n  °  42 c o n jm ı to 59 c e n tr o s a n t o s s p uF ?  (13) 3222 3259
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g : .  ĎE  d l i l ī Ľ  Î r đ  m tt r t i l t l i  ąlJ i Ľ r r u ĉt r ci ade¢o r  ?  o r r iđ

IV  C) D  R E E B I L I DA DE  DA CI EDĄDE SE GURA D
@?  A OS DA  �  S G E NT E S  E LUCR o S

CşĄNJ ES ? CLA MA DOS A U�R DO E MBAT E
P I ı C  SUB S ıS TıR DA Æ E  DA ıNDW ZA A Q m
Vı &  A EX CE DE R OS U MıTE S DE COB ERTURA DO
sĖg@ o b l o j p w

To m a m o s  s a lie nte  qu e  o  Rėu/De nu nc ia nte  a o firm a r

rato dce s eguro gue  s e liaz  re pre s e rtta r  pe la  n °  31 11 43845o oo c on tra to u
,

£ul 2 U æ  tra ta da  j mportanci a egur ada que  a  ga ra n tia

o $ ş  [ ec  m a dos  pe lo  A u to r  n o e m ba te  pı in c x )a / da r s e ia  s o m en te

Mra iirdenJļd- 
1 

gue  v ie s s e  a  s e r  llx a da  por  v o s s a  Ex c e lên c ia  gue  ex c e des s e

i©  COe Æ  r g v  fe s  n a  da la  do  s ifï is ho  pa ra  a s  c o be rtu ra s  m  s e w

i ' T  e s pe c illc a m e r]te  pre v ls fa s  n o  a rl ibo  2 °  Le i n o  

Pa ra  o  c a s o  e m dis c us sāo
,  

a  s o bre dita le gis la qão

�

łl llxa como v alg r eş  i ndeni z a  a  gu a n fia  d e 7 4 l ø M  guiinhen tos

e ouam  rşį s e  s e  m atro  c e nta v o s) o  c a so  de
" de s pe s a s  de

: ncia e n t a  tudo pro v a do pe la  cöpia  do s  te rmo s  da
" Le i' o ra

a para  fac ilita r o no bre  J u łga do r e m  c a s o de  e v e ntua l c o ns u*a

Pe lo s  de pös ito s  ba n cārio s  e fetiv ado s   pe lo

�

ànunc ia nte que  s e  e n c o n tra m  e n c a rta do s  às  fo lha s  17 11184 re s ta  in c o nte stäve l

mesmo des pe nde u a  qua ntia  de  R$ 4 4  m  e  u m  re a is  e

î guat r o c e nta v o s )
,  

a  titu ıo  de  de s  \  s a s  m ėdic a s  e  a fin s
,  pa ra  o

)lecime nto da s aúde  do  Auto r

Não  ba s ta s s e  is s o
,  

o Auto r s o me nte  fa z  prov a

321) que  de s pe nde u o v a lo r de  ļ  2 31 (do is  m  tre z e ntos  e  de z e s s e te re a is

CentavosĮ  a  titu ıo  de  de s pe s a s  m ėdic a s  e  m e dic a m e n to s
,  
fńs e s e  v a lo r infe ńo r a o

i  adimplido pe lo Rėu/De n un c ia nte
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' Ļ

ł

V 
PRETEN SĀo  DA 5 9  ı E  DĄDE SĘG ! RADQRA

Po r  todo  o e x po s to
,  a  So c ie da de s e guradora  regue re @ v iø @  a te s e  £ß lim ma r  c on tida  n e s taa s  lo lha s  159 12  do  caderno pı o c es s ua l há

liū«pt 
e  o Ré/Denuncrante ?  a

ıicl]lo a u T " ? e  pï ioprbcfäde  oo A utor
,  a s s im

« o pölo pa ss iv o da  lide
pdb in】contesvel gue  0  s e n ho r  J o ão  A/lre do  da  ł } a  é U RF  I LEGI pa ra

Re ite ra m os  a  fun da m e n ta çâo lega ı de s ta  a lirmaçâo

In c o n te s táv e l s e r  o s e nho r  J o ão A o  cfa  c unhaS  o a �  rtāf īo  do a u lomóv e /Q a rc a  Q  n e r al M o  pr c ape ca bfhe  l a
,l  ?  r �  çãoodel b 1998 c a s  U v e z  gu e  o W  ?  n o  do ve íc u loire fota  a  e  呷  re s a  ©  N AMR O ARNDA?QENTO A N U L  5/4 pe s s oaĉa de dlre ilo priv a do

,  
ms c r ita  n o CNPJ  n °  34 033 779 /0001 63

,  domi ci ada naida ? s  Vjiole ta s  n °  208
,  

A lpha v ille
,  c ida de  de  Ba rue ń

,  c o n fo rm e  la z  c e rto a! RS 155) de  a guis ição  do be m
,  

a  Qe s gru Js a  u nb  �  DE ŤRAW  Ols 15 e  oimento de rm ne dade  cfö  v e ic u lo (ñs 157) o le ńa do  pe lo Réu l De n un c ia n te  a  Muto dea docume nta \ do a le ga do

Ora  E x c e lēn c ia
,  

o 1  o ,  P a r ä
,  

da  Le i
expre s s a  gu e  o oble to do  a n e nda m e n tQ é a  agui ção do  be m  a dquiirdo deį iro \  \a a rre nda do ra

,  pa ra  fin s  de  u s o  pröpńo  do  a lr e nda tärio

q ĥ
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arei a
li ltĽira m a n i ı ı Ħ  ¡ ii ic r  v !\ a r e i a ' Ļ

De  rigo r re ite ra rm os  a inda  que  o  Auto r ĺu nda me nta
da  de c re ta çāo  de  re s po n s a bilida de  do s e nho r J oāo

S ? Ţ .  oso que te nha s ido pra tic a do pe lo  c o nduto r do v e ic u lo no mome nto do

\?  

No c a s o de  co n tato de  ' le as ing
' do auto móv e l o

i
.  M* p do da Cunha detinha  a pe n a s  o  u s o  do  v e ic u lo  a rre nda po rta nto

As  pa lav ra s  do Auto r qu a n do  s e  m a n ife sto u e m rėplic a  (ns 221),

v in c ula r s e  da  fu n da m e n ta ção da  e x ordia l (lls 051061,  pre te rtde

ËĹter)tarlc 

re spons abilida de  db Réu l De n un c ia n te a dv ińa  de  s ua  gua lidade  de

do v e ic ulo

De fin itiv a m e n te  s e m  ra z ão  o  A uto r

pe lo e xposto
,  

a So c ieda de  Segu rado ra te m po r

rlsão se  i }e  Vos s a  E x c e lên c ia  de c la ra r  gu e  o  Réu l De n un c ia n le  s e  ira la  de

i Ë i i w o  p ólo paa  sss s iiv o  dra hha la  Vistaa que  e le jajam aa siis  tora  o

iëfálio do  ve fc ulo gue  s e  e n vo lve u n o a c ide rtte  de  trâns ito gue motiv a a pres en te

são,  pottanto ine x ls tmcfo gua lgue r  tipo de  r esports abilrcfa cfe  db m e s mo e m

\iz ar os danos  e preju iz o s  m a te ria is  re c la m a do s  pe ło  Auto r

1 i n
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t ī Ľ i r a  mta r t i n £i i errļ ]  arei a

" A D A R GUME NTA NW  M W M  ·

Na  re m o ta  e  iin pro váv e l hipótes e  de  te rm os  po r
a sobredita  te s e  pr l i mm o  gu e  n ão  a c re dita m o s  v e n ha  o c o lT er gua n fo a o

do embate  pńnc jpa l m e lho r  s o ne  n ão  pode r á e s ta r  re s e ï v a da  pa ra  o  A utor  qu e

lib a i i io ?  ÊNc IA DA v e z  gu e  há re ñe ra rm os  a  ve rda de  re a l gue  a
?  nÉy  l  Go n ça lv e s  Ba rbo s a  m o m e n to  do  eenl o da ng Ð  s e

W  dr e  ?  tìo rm a li?  ten db s e  pe lpe tua do  o  a c ide n te  ro do 南 南 po r  ?  2
e ol i vo de ?  æ m  po ı lan to A UW TE  DE  M pA h  v iista  que  es ta
ser úca xcl usi va do P ode r  Püblic o  gu e  m a n ?  deb \  eSi Tnal i z a d a

,  s e n db c e rto gue  o c o Réu ape s a r  de  e s ta r
indo com toda  s e gu ra nqa  e  n o rm a lida de  nāo  c o n s e g u iu e v ita r a  c o lis ão

R e ife re s e  gu e  a  de l e n c ia  c on tr rbu iuiamente pa ra  gue  o  c o Réu  n ão  c o n s e gu is s e  e v ita r  a  c o lis ão
,  po s to  n o  lo c a l do sliex js  ?  u e r  s i i nçđo n o s ent o de  de m on s tra r  a os  tra n s e un fe s  que

lo go  a pös  u m a  c u rv a  fe c ha da

: ugar  a  ?Ė  cfe @m e n t os  s e  e n c o n t ław �i tu� a c ome t i? por �

ın e gäv e l ta m bėm  a  fa lta  c o m e tida  pe ıo  DERfamen lo de  Es tra da s  de  R o da ge m
,  gu e  m a n te  a  pis ta  坐商 tuo s a  e  s em@ń o  cfe  s ina liz a ção u a d a  a s s

,  
n ão  s e  po de  W pu ta r  c o n du ta  c u lpos a  a obat t o Ço n ç a  o gu a i in c lus iv e  de s e n vo lv ia  v e lo c ida de  co m pa tíve l etia o ve ic ulo de ntro  da s  no rm a s  de  s e g u ra nça

In c o nte s táv e l a inda  qu e  a  de  s į n ā o? defE to D a ,  
Tris e s e  o n du la ção  cfe  propo rìção  c o m ple ta m e n te  a n o n n a l eão s e  mostra v a  pe rc epMv e l po r  e s ta r  lo c a liz a da  im e dia ta m e n te  a pós  um a  c uï v alada

,  
tomo u s e  um  e le m e n to s u rpre s a  a o c o Rěu ma e s  ßa rbos a

,  oPesa r de  diıige nte  nāo  te v e  c o ndiçõe s  de  e v ita r a  c o ıis ão

O i
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Qu a n to  a o s  o s  e m e  o s  me s m o s  fo ra m

lmente re s s a rc ido s  pe ıo Rėu/De n u nc ia nte  qu a n do  do  re s ta be le c ime nto  da  s a úde

) r,  portanto re sta ndo  a  pre te n s āo  i w  ©  

J ä c o m  re la qāo  a o s  da n o s  m o ra is
,  na  re mota  e

äve l hipöte se  de  pro c e dên c ia  da
"
a qão

'

,  
o  qu e  nāo  a c re dita m o s  v e nha  a  o co rre r

,

idade Segu rado ra  po r força  do s  pre c e ito s  da  c  � J s u ıa  3 R is c o s  Não
" do d e  e d e  R e s po n s a biıida de  C iv iı F a c u ıtativ a  (RCF) de  v e ic u lo s

S E A  DE RES PONS

ião

A Se gu ra do ra  req ue r
,  

a in da  na  re mota  hipóte s e  de
įnc ia da  lide  prin c ipa ı

,  
s e ja  lix a do  n o  c o rpo  da  re s pe ifa v e l s e nte nqa  qu e  Vo s s a

icia irä pro lata r a  e s pe c ific a ção  do s  v a lo re s  de  c o be rtu ra s  e stiou lado s  na  a pölic e
não c o n d e n  da  S e g u ra do ra  a o  ôn u s  s u c u m bênc ia ı v ie r a  s e r fix a do

a ncį Qal ,  
c o nde n a

iabilidade  da  r a d o r a  a  ho n ra r e v e n tu a l inde n iz a ção  a  titu lo de  da no  c o rpo ra l
i res somente  que  e x c e de re m  1 5 7 4

,  
de  a c o rdo  c o m o s  pre ce ito s  da  Le i

6 194/74
,  

da  dräs tic a  re dução do s  v a lo re s  pre te ndido s  pe ıo  Auto r e m

! ndenão a  titu lo de  da no s  e m e rg e n te s  e  lu c ro s  c e s s a n te s  e  de c la ra cão  no

de  de dutibilida de  e  a  não a dic io n a lida de
.  

u rr 旧 s  às  o utra s
,  @

i nţ öńas  fix a da s  n o  c o n tra to  de  s e g u ro
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?  W  o u pe r da  ?  fu n c io n a lída de  de  s e us  m e m br� no re s
,  

tudo

erp caso e v e n tua l e  re m o ta  c o n cfe n a ção  do  Réu lDe n un c ia n te  s e la  flixa db o

ńiual uiv ale rtle a o gra u  da  re du ção  lun c io n a / da  m c a pa c ìda de  e  0  pe riodo
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T ıŁ ı ı ı U N A L  ı )  ıc ı US T ı ÇA  0 0  E S T A D O  D R  } iÁo  P A U I O
C O M A R C A  Dı  s Âo  J O S É D O S C A M PO S
l O R O D E  S Ão  J O S É D O S C A M PO S
7 a  V A R A  c ív E l
A V E N I D A  SA I M Å0

,  
6 78

,  
S ão  J o s é do s  C a m po s S P C E P 1224 6 260

H o r li r io  d c  A tc n «】im e n to  a o  p ūbı i c o  «l a s  12 h30m in  às l 9h0o m i n

S E N T E N ÇA

pro c e s s o  F is ic o  n  o  : 0 16242 2 06 200 1 8 26 0577

C la s s e A s s u n to  P r o c e uim e n to  C o m u m A c id e n t e  Ue  T r â n s i t o

Re qu e r e n te : R E G IN A L D O  M IR A N D A

Re qu e r ido  : C O M PA N H ı A  P A U L ı S T A  D E  S E G U R O S  r D E N U N C ı A D A  A  L ı D E  ı,

ı O A O  A L F R E D O  D A  C U N H A
,  U B A L D O  G O N C A  L V E S  B A R B O S A

J u iz  (a ) de  D ir e ito  : D r  (a ) E m e r s o n  N o r io  C hi n e n

V is t o s

R E G IN A L D O  M IR A N  D A  a ju iz o u  a ção  e m  fa c e  de  J O ĀO  A L F R E D O  D A

C UN H A  (p ro p r ie tár io /a r r e n da tá r io  do  v e ic u lo ) e  U B A L D O  G O N ÇA L V E S  B A R B O S A

(c o n du to r ) ,  s o b a s  a le g a çõ e s  de  qu e ,  e m  s in te s e ,  
e m  14 0 1 19 99

,  po r  v o lta  da s  16 : 50 h q u a n do

tr a fe g a v a  pe la  R o do v ia  S P 99
,  a ltu r a  do  k m  73

,  
te v e  s e u  v e íc u lo  V W /K o m b i

,  
v io ıe n ta m e n t e

aba ır o a do  de  » e n te  pe ıo  v e ic u lo  G M /S I O
,  c a bin e  d u p la

,  
do  p r im e ir o  r éu  e  c o n du z ido  pe lo

s e gu n do  qu e  pe r de u  c o n tr o le  e  in v a d iu  a  m äo  c o n tr ár ia  de  dir e ção ,  c a u s a n do  o  a c ide n t e R e q u e r e u

ı nde n iz a çäo  po r  da n o s  m a te r ia is  e  m o r a is

A  in ic ia l
,  

v e io  a c o m pa n ha da  do s  do c u m e n to s

A s  pa r te s  rés  fo r a m  c ita da s  e  o fe r ta r a m  c o n te s ta çõ e s C o réu  J o ão  a  f ls 13 1/ 153

c o m  m a tér ia  pr e l im in a r  de  i le g it im ida de  pa s s iv a
,  

de n u n c ia ção  da  l ide  e  n o  m é r ito  r e q u e r e u  a

0 162422 06 2 00 1 8 26 057 7 la u d a  1
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H o r i r io  d c  A te n d i m e n to  a o  P ii bl ic o : «l a s  ı 2h30 m i n  ii s l 9h00 m i n

iıī ìpro c e dên c  ia a l im l a n do  a u s ĉ n c ia  c u lpa  e  te c e u  c o m e n tár io s  a c e r c a  do s  v a ıo r e s  p le ite a do s

0  c o r e q u e r ido  Uba ıdo  (f ls 185/204) ta m bém  r e qu e r e u  a  im p r o c e dĉn c ia

s tl s te n ta n do  a  a u sên c ia  de  r e s po n s a bi ı ida de  c iv i l Im pu to u  c u lpa  i  pa r te  c o n t rár ia  e  im pu g n o u  o s

v a ïo f e s  do  pe d ido

H o u v e  o po r tu n ida de  pa r a  r ép l ic a

a  l it is de n u n c ia da  l ibe r ty  s e g u r o s  5/a a pr e s e n to u  c o n te s ta ça o  ( f ıs 3 63/3 8 1) c o m

pr e l im in a r A in da te c e u  c o m e n tár io s  a c e r c a  da  de n u n c ia ção  da  l ide  le v a da  a  e fe ito s o br e  o  m é r ito

da  de m a n da  e  qu e  o  v a lo r  p le ite a do  é e x c e s s iv o  e  in de v ido A s s im ' e qu e r e u  a  im p r o c e dên c ia  da

a ção

0  fe ito  fo i s a n e a dn  a  f ıs 4 16

N a  fa s e  de  in s t r u ç ão fo i r e a l iz a da  pr o v a  pe r ic ia l m éd ic a  ( fl s 4 16) E  pr o du z ida  a

pr o v a  o r a l r e q u e r ida  ( fl s 50 5/5 06 ) e j u n ta da  de  n o v o s  do c rı m e n to s

P o r  fi m ho u v e  o po r tu n ida de  da s  pa r te s  o fe r ta r e m  m e m o r ia i s

É o  r e ıa tó r io

D E C I D O

P o r  p r im e ir o a  m a tér ia  p r e ı im in a r  j á r e s to u  r e je it a da  n o s  te r m o s  da  r De c is ão

sa n e a do r a  de  f ls 4 16 q u e  o r a  n c a  m a n t id a  pe lo s  próp r io s  fu n da m e n to s

N o  m ér it o t r a ta s e  de  a ção  e m  qu e  s e  bu s c a  a  c o n de n a ção  da  pa r te  r é n o

paga m e n t o  de  in de n iz a ção  po r  da n o s  m a te r ia is  (da n o /lu c r o  c e s s a n te s ) pe n s io n a m e n to  e  m o r a is

de c o r r e n te s  de  c o l is ão  de  v e ic u ıo s  e m  14 0 1 1999
,  po r  v o ıta  da s  16 : 5 0 h q u a n do  t r a fe g a v a  pe la

Ro do v ia  S P 99
,  

a ltu r a  do  k m  73 te v e  s e u  v e ic u lo  V W /K o m bi
,  

v io ıe n ta m e n te  a ba lr o a do  de  f r e n te

Pe lo  v e ic u lo  G JW S I O
,  

c a bin e  du p la
,  

do  pr im e ir o  réu  e  c o n d u z ido  pe lo  s e g u n do  q u e  pe r de u

contr o le  e  in v a d iu  a  m ão  c o n tr ár ia  de  dir e çã o  n a  r o do v ia
,  

c a u s a n do  o  a c ide n te  e  qu e  g e r o u  da n o s

ao requ e r e n te

C o m  e fe ito
,  

a  r e g r a  g e r a l pa r a  a  c o n fig u r a ção  da  r e s po n s a bil ida de  c iv i ı (C ód ig o
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H o r i r io  Uc  A ı c n d i m c n to  a o  P ı i bıic u  Ua s  12h30m i n  jis l 9hoOm i n

c iv il) c o n s is te  n a  veri ĺ icaçio de  três  r e qu is ito s  : a  o c o r rên c ia  do  da n o
,  

a  a ção  o u  o m is s äo  c u ıpo s a

e o  ıre x o  de  c a u s a ıida de

N e s s e  s e n t ido to da s  a s  pr o v a s  c a r r e a da s  a o s  a u to s  e v ide n c ia r a m  a  din âm ic a  do

a c ide n te  n o s  te r ın o s  da  pe tição  in ic ia ı
,  qu a l s e ja  : qu e  o  m o to r is ta  réu  fo i q u e m  de u  c a u s a  å c o l is ão

a o pe r de r  o  c o n t r o le  de  s u a  v e íc u lo  G M IS IO
,  

in v a dir  a  m ão  c o n t rár ia  de  d ir e ção  da  r o do v ia da n do

c a u s a  à c o l is ão  pr a t ic a m e n te  * o n ta l c o m  o  v e ic u lo  V W /K o m bi do  r e qu e r e n te  qu e  g e r o u  da n o s  e

fe r im e n to s n o  r e qu e r e n te

N e s s e  s e n t ido  é o  q u e  s e  de pr e e n de  do  B O  po l ic ia ı ( f ls 12/ 13 ) e m  c o n s o n ân c ia

c o ITı  o s  da do s  in dic a t iv o s  a l i a po n ta do s
,  

a lém  de  la u do s  pe r ic ia is  do  IC  e la bo r a do s  n o  bo jo  do

in qu ér ito  po l ic ia l e  de m a is  p r o v a s

A  a le g a ção  de  pe r da  de  c o n t r o ıe  e  in v a s ão  da  m ã o  c o n t r á r ia  de  d ir e ç ão  e m  t r e c ho

e m  c u r v a  da  r o do v ia  S P 99 be m  e v ide n c ia  a  c u ıpa bi l ida de

N e s s e s  te r m o s in v e r te s e  o  ô n u s  da  pr o v a c o m pe t in do  a o  r e qu e r ido  de m o n s t r a r  a

ex c lu de n t e  de  c u lpa  n a  h ipóte s e pa r a  s e  is e n ta r  de  q u a lqu e r  r e s po n s a bil ida de a  pa r  da  a le g a ção  de

de fe ito  m e c ân ic o  qu e  po r  s i só ta m bém  n ão  c o n f ig u r a r ia  qu a ıqu e r  e s c u s a  de  r e s po n s a bi ı ida de

D e  s u a  pa r te a  a le g a ção  de fe n s iv a  de  qu e  fo i o  o fe n dido  qu e m  de u  c a u s a  e x c ıu s iv a

a c o lis ão  n ão  é fa to  c o m p r o v a do N a da  d is s o  f ic o u  m in im a m e n t e  e v ide n c ia do  pa r a  qu e  s e  pu de s s e

co n fe r ir  u m  m fn im o  de  c r e d ib il ida de  a  v e r s ão  de fe n s iv a

A  te s te m u n ha  a r r o la da  pe lo  a u to r  c o r r o bo r o u  a  v e r s ão  in ic ia l

D e  o u tr o  la do
,  

c a r e c e u  de  pr o v a  a s  a ıe g a çõe s  de fe n s iv a s  a c e r c a  da s  c a u s a s

ex c lu de n te s  da  r e s po n s a bi ı ida de
,  

c o m o  a  c u lpa  e x c lu s iv a  da  v it im a o  c a s o  fo r tu ito  e  a  fo r ça  m a io r
,

entre ta n to  n a da  dis s o  fic o u  m in im a m e n t e  c a r a c t e r iz a do  o u  pr o v a do  pa r a  qu e  t iv e s s e  o  c o n dão  de

afasta r  a  r e s po n s a bi l iz a ção

A s s im
,  

t u do  ıe v a  a o  r e c o n he c im e n to  do  de v e r  do s  réu s  de  in de n iz a r  pe lo

inb rtiin io
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T R ı B UNA L  D E ı US T ı ÇA  D O F ST A D O D E  s Ão  PA U L O

C O MA R C A  D E SĀO J OSÉ DOS C A M PO S
FO R O D E SĂO J OS É DOS C A M POS
7" V A IĮ A  C ı V E L

A V EN ID A  SA L M Ā0
,  

678
,  

S ilo  J o s ć do s  C a m po s S P C E P ı 2246 260

H o n i r io  tl c  A tc n t l i m c n to  a o  I ı ūbıic o  d a s  12 h3 0m i n  às ] 9h00 m i n

po r  s u a  v e z
,  

a  pe r íc ia  m ćdic a  c o n s ta to u qu e  o  a u to r
,  

n e s s e  a c ide n te ,  s o fr e u  fr a tu r a

dos o s s o s  da  pe r n a  e s qu e rda
,  

fr a tu ra  do  te r ço  in fe r io r  do s  o s s o s  do  pu n ho  e s qu e r do
,  

fr a tu r a  e x po s ta

do c a ıc ān e o  e s qu e r do  c o ıT I pe r da  de  s u bs tân c ia  do  pé e s qu e r do A in da a s  c o n c lu s õe s  pe r ic ia is

nìédic a s  a po n ta r a m  qu a dr o  de  de fo r m ida de  e  blo qu e io  do s  m o v im e n to s  do  t o r n o z e lo  e  do  pé

esqu e rdo
,  

te n do  ha v ido  t r a ta m e n to  c ir úrg ic o
,  

m e dic a m e n to s o  e  s e s s õ e s  de  fis io te r a p ia F in a ım e rı t e
,

o S r Pe r ito  c o n c lu iu  qu e  o  o fe n d ido  a pr e s e n ta  in c a pa c ida de  to ta l e  pe r m a n e n te  pa r a  e x e r c e r

a tiv ida de s  q u e  e x ij a m  e s fo r ço  ĺ is ic o
,  po de n do  s e r  r e a da pta do  pa r a  fu n ção  de  m e n o r  c o m p le x ida de

e  qu e  ba s e a do  n o s  fa to s a pu r a do s  n a  pe r íc ia o  pe r c e n t u a l de  in v a l ide z  de  a c o r do  c o m  a  ta be ıa  da

S u s e p fo i e s t im a da  e m  2 5%  (fl s 4 70/474 )

C o m  r e la ção  a o  pe dido  de  da n o s  m a te r ia is  n a  im po r tân c ia  ?  R $ 2 3 17
,  
12

,

c o n s is te n te  e m  de s pe s a s  e  g a s to s  c o m  de s pe s a s  m éd ic a s m e d ic a m e n to s  e  t r a ta m e n to  c u r a t iv o
,

v ie r a m  m e d in n a m e n te  c o m p r o v a do s  pe ıa  n o ta s  f ı s c a is r e c ibo s  o u  c o m pr o v a n te s  ?  pa g a m e n to

ge r a do s  e m  r a z ão  do  in fo r tún io  (f ls 2 8/ 12 1) de  fo r m a  a  m e r e c e r  a  j u s ta  in de n iz a çäo A

im po r tân c ia  s u p r a  s e rá c o r r ig ida  m o n e t a r ia m e n t e  de s de  c a da  de s e m bo ls o  e  a c r e s c ida  do s  j u r o s

m o ra tó r io s  de  1%  a o  m ês
,  

a  c o n t a r  ?  da ta  do  e v e n t o n o s  te r m o s  da  S úm u la  54
,  

do  E g S u pe r io r

T r ibu n a l de  J u s t iça

S o br e  a  a ıe g a ção  de  c o n tr a ta ção  de  p la n o  de  s a ūde  pe lo  c o r éu  e m  fa v o r  do

reque r e n te
,  

m u it o  po u c o  de  pr o v a  r o bu s ta  r e s t o u  e v ide n c ia do  n o s  a u to s de  fo r m a  a  s e  in v ia bi l iz a r

a c o n c lu s ão  e m  fa v o r  de  qu a ıqu e r  da s  pa r te s a té po r qu e  c o n s t a  o  p ıa n o  de  s a úde  r e g is tr a do  a pe n a s

em n o m e  do  s e u  be n e f ic iá r io ,  qu e m  s e ja  o  r e q u e r e n te m a s  s o br e  o s  pa g a m e n to s  r e a l iz a do s

mens a lm e n te  de  fo r m a  e s po n tân e a  po r  m e io  de  de pós it o s  ba n c ár io s  pe ıo  c o réu  J o ão  a  fa v o r  de

fam ilia re s  do  r e qu e r e n te  (f ls 17 1/ 184 ) e s te s  s e  c o n f ig u r a m  e m  in ic io  de  pa g a m e n to  de  v a ıo r  de

inden iz a ção  e  po r ta n to  po de r ão  s e r  de s c o n ta do s  do  to ta ı da  c o n de n a ção  o r a  le v a da  a  e fe it o

S o br e  lu c r o s  c e s s a n t e s
,  

n a  pe t ição  in ic ia l a  pa r te  a u to r a  a f i r m o u  qu e  s e u

tratam en to  de m a n do u  25 m e s e s  (f ıs 0 7) e  qu e  s u a  r e n da  a pr o x im a da  e r a  de  8
,  
8 s a ıár io s  m in im o s
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T R ı B U NA L  D R ı UST Ï ÇA  D 0  E S T A D O  D E  s Ão  PA U L O
C O M A R C A  D E SĂO J O S ıĮ D OS C A M pO S
F O ıŁO D E  s Ão  J OS E  D OS C A M pO S

A V EN ı D A  SA L M Ã0
,  

678
,  

S iio  j o s t  Uo s  C a m po s S P C E P 12246 260
H o r ! i r ı o  d c  A te n d im e n to  a o  P u bl i c o  d a q 12h3 0 m i n  às ı 9h 00 m i n

ï 1 Ic  ï 1 s a is pa r a  ta n to  a ıc g o u qu e  I】i 3 m e s e s  m a n t in ha  c o n tr a to  de  pr e s ta ção  de  s e r v iço s  de

ı1l  o
to r is t a  a u tôn o m o  pa r a  e n tr e ga  de  m e r c a do r ia s  e m  g e r a l c o m  te r c e ir a  e m pr e s a  ( f ls 2 7) ,

apre s e ıì ta n do  de c ıa r a çäo  de  v a lo r e s  r e c e bido s  do s  úıt im o s  m e s e s  (f ls 2 6)

Se  de  u ıTı la do  pe lo s  do c u m e n to s  m édic o s  e  pe lo  la u do  pe r ic ia ı r e a l iz a do  n o

lhĄE s c  r e s to u  be m  e v ide n c ia da  a  c o r r e ção  do  pe r ío do  de  t r a ta m e n to  de  r e c u pe r a ção  do  o fe n d ido

es t im a do  e m  25 m e s e s c e r to  é qu e  c o m o  de fe n de m  o s  r e q u e r ido s  e  a  s e g u r a do r a  de n u n c ia da o

v a lo r  da  r e n da  m e n s a l a po n ta da  pe la  pa r te  a u to r a  r e v e lo u s e  e x c e s s iv o  e  e m  de s c o m pa s s o  c o m  a

r e a ı ida de
,  

is to  po r qu e  o s  do c u m e n to s  de  f ls 2 6 e  2 7
,  po r  s i s ó c o n f ig u r a m  m e r a  p r o v a  pa r c ia ı

,

u n i la te r a l e  in s u fic ie n t e ta n to  q u e  n ão  c o n s t a  da ta  a fe r ív e l de  s u a  c e le b r a ç ão  e  po r  s i s ó n ão

de m o n s tr a m  o  a ıe g a do  v ín c u lo  de  t r a ba ıho  o u  e fe t iv o  de s e m pe n ho  de  o c u pa ção  r e m u n e r a da

p o de r ia  te r  a p r e s e n ta do  r e g is t r o  e m  C T P S ho le r ith o u  do c u m e n t o  do  IN S S o u  a in da  de c la r a ç ão

a n u a l de  im p o s t o  de  r e n da  pa r a  p r o v a r  s e u s  s u po s t o s  g a n ho s  n a  e m p r e s a  in d ic a da

N e s s e  s e n t ido a n o ta do  q u e  o  v e ic u ıo  V W /K o m b i do  r e q u e r e n te  j á r e s to u

de v ida m e n te  in de n iz a do  pe la  c n he r t u r a  s e c u r itár ia  (f ls 2 24 ) c e r to  é qu e  o  c r e do r a ıém  do  q u e

e fe t iv a m e n te  pe r de u ta m bém  fa z  j u s  a  lu c r o s  c e s s a n te s qu e  r e p r e s e n ta
"

o  q u e  r a z o a v e lm e n t e

de ix o u  de  lu c r a r da í po r qu e  po s s iv e ı a  f ix a ção  n a  a u s ên c ia  de  o u t r o  pa r âm e t r o  a  im po r tân c ia

co r re s po n de n t e  a  I s a ıár io  m ín im o  po r  m ês  pa r a  o  pe r io do  de  2 5 m e s e s  ?  r e c u pe r a ção  a  t it u lo  de

luc r o s  c e s s a n te s  o u  s e ja  o  v a lo r  c o r r e s po n de n t e  a  2 5 s a ıá r io s  m in im o s  a t u a is  v ig e n t e s 2 5 ×  R $

880 00 R $ 22 000
,  
00

A  im po r tân c ia  s u pr a  s e r á c o r r ig ida  de s ta  da ta  de  a r bitr a m e n to  e  a c r e s c ida  do s j u r o s

mo ratór io s  de  1 %  a o  m ês a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to ,  n o s  te r m o s  ?  S úm u ıa  54
,  

do  E g S u pe r io r

Tribu n a l de  J u s t iça

N o  qu e  d iz  r e s pe ito  a o  pe dido  de  pe n s io n a m e n to
,  

o  m e s m o  é c a b iv e l
,  

te n do  e m

vista a  c o m pr o v a ção  pe r ic ia l m édic a  n o  s e n t ido  de  qu e  o  a u to r
,  

e m  r a z ão  do  a c ide n te
,  

a pr e s e n ta

incapac idade  pe rm a n e n te  pa r a  e x e r c e r  a t iv ida de s  la bo r a t iv a s  c o m  e s fo r ço  f i s ic o ,  c u jo  pe r c e n t u a ı
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T R ı B UN A L  D E ,  ı US T ı ÇA  0 0  E S T A D O  D E  s Âo  p A U L O

C O M A Ĺ( C A  D E  SÃO J O S É DO S C A M POS

F O ıĮ O D E  SÂO J O S É D O S C A M PO S

7' V A ıŁA  c iv E l

A V EN ID A  SA L M Ã0
,  

678
,  

S iio  j o sé do s  C a m po s S P C E P ı 2246 260

H o n i r io  t ı c  A tc n t ı im c n l o  a o  P ıi b ı ic o  «l a s  12h30m in  às l 9h00 m in

1lo inv a l ide z  e s t im a do  fo i de 25% à Iu z  da  ta be la  da  S US E P
,  

o  q u e  im pı ic a  n a  pe r t in ên c ia  e

p" ?c e dên c ia  do  pe dido  de  pe n s ão  m e n s a ı
,  

n o  im po r te  r a z o áv e ı de  25%  de  s a ıár io  m ĺn im o

ı11 c n sa ı
,  
ā a u sên c ia  c o n fo r m e  a c im a  a f ir m a do  da  pr o v a  r o bu s ta  da  ūıt im a  r e m u n e r a ção  r e c e b ida ,

is to  qu e  a  e s t im a t iv a  a pr e s e n ta da  pe lo  a u to r  n a  in ic ia l
,  

a  pa r  de  o u t r a s  p r o v a s ,  
n ão  m e r e c e

c o ırs ide r a ção  n o s  te r ır ı o s  a c iıï ı a
,  

o u  s e ja  2 5%  de  R $ 880
,  
00 =  R $ 22o

,  
o0

,  
tu do  de v ido  a  pa r t i r  do

ev e n to  a té qu a n do  c e s s a r  a  in c a pa c ida de be rn  c o m o  13 °  s a lár io  e  c o r r e ção  a n u a l n o  m e s m o  ĺ n d ic e

do  s a lár io  m in im o s e g u n do  a  D o u t r in a  e  J u r is pr u dên c ia  do m in a n te s

Qu a n to  a o  pe dido  de  da n o s  m o r a is
,  
é in q u e s t io n áv e l q u e  o  t r a u m a  e  a s  fr a t u r a s

s o f r ida s  e  de  de fo r m ida de  r e s u ıta n te  n o  c a ıc ân e o  e s q u e r do  s o fr id o  pe ıa  p a r te  a u t o r a  n o  a c ide n t e
,

t r o u x e r a m lhe  de  im e d ia to do r  f ís ic a e s tėt ic a  e  m o r a l
,  

a ba la n d o  a  t r a n qū i l ida de  de  s u a  v ida

c o t id ia n a

A s s im in e gá v e ı q u e  a  le s ão  c a u s o u  do r s o * im e n to  e  a ba ıo  s ig n i f ic a t iv o  da

dig n ida de in te g r ida de  f i s ic a p s ic o lóg ic a  e  m o r a l a ı ia n do s e  a  is s o  o  f a to  de  qu e  o  da n o  m o r a l

pu ro  pr e s c in de  de  p r o v a  a  s e u  r e s pe ito ,  po is  a  do r  n e s s e s  c a s o s  é p r e s u m iv e l

C o m o  de v e  ha v e r  u m a  r e la ção  de  pr o po r c io n a ı ida de  e n t r e  t a is  c o n s t r a n g im e n to s  e

a pu n ição  pa r a  a c a u te la m e n to  e m  c a s o s  s e m e lha n te s le v a n do s e  e m  c o n t a  a in da  a  e x te n s ão  e

grav ida de  ?  le s ão a  c a pa c ida de  e c o n ô m ic a  d o  o f e n s o r
,  

a  r e pr o v a b i l ida de  da  c o n d u ta  i ı ic i ta

pratic a da e pa r âm e tr o s  le g a is  e  j u r is pr u de n c ia is e n te n do  qu e  o  v a lo r  in de n iz áv e ı pa r a  s u a

compo s ição s e m  r e p r e s e n t a r  e n r iqu e c im e n to  i l ic ito  da  pa r te  a u to r a
,  

d e v e  s e r  f ix a do  n o  v a lo r  de  R $

20000 00
,  c o r r ig ido  m o n e ta r ia m e n te  (S úm u la  S T J  362 ) e  a c r e s c ido s  do s j u r o s  m o r a tór io s  de  1%

ao mês
,  a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to

,  
n o s  te r m o s  da  S ūm u la  54

,  
do  E g S u pe r io r  T r ibu n a ı de  J u s t iça

P o r  f im
,  

de c o r r ên c ia  lóg ic a
,  

c a r a c te r iz a da  a  c u ıpa  ?  pa r te  l it is de n u n c ia n te ,  
be m

\ 
como c o n s ide r a n do  qu e  a  r e ıa ção  c o n t r a tu a ı s e c u r i &  r ia  n ão  fo i n e g a da

,  
a  p r o c e dên c ia  da

denunc ia ção  da  l ide  é de  r ig o r

A s s im
,  

in c u m bir á à c o m pa n hia  s e g u r a do r a
,  

l it is de n u n c ia da
,  

s u po r ta r

: )
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T R ı B UN A L  D E ,  IUST ı ÇA  0 0  E S T A D O  D E  s Ão  P A U L O

C O M A ıŁC A  D E  s Âo  J OS É D OS C A M PO S

FO IŁO D E SÃO J OS E D O S C A M PO S

A V E N ID A  S A L M Ā0
,  

678
,  

S iio  J o s ć do s  C a m po s S P C E P 12246 260

H o n i r io  t ı c  A tc n t ı i m e n l o  a o  P úblic o  da s  12h30 m i n  às l 9 h00 m i n

rcgrc s s iv n  m e n te  o  pa ga m e n to  da  i ndeni zaçi o o bje to  da  p r e s e n te  c o n de n a ção ,  
a tć o  ı im ite  da

apólic  e  po r  e le s  a v e n ça da  e  v ige n te  à épo c a  do  s in is tr o

F in a ım e n te
,  

de  s e  s a l ie n ta r  qu e  o  e v e n t u a l r e c e bim e n to  pe la  pa r te  a u to r a  de

inde tt iz a ç ii o  po r  s e g u r o  o br iga tór io  po de rá s e r  a ba t ida  do  v a ıo r  da  in de n iz a ção  o r a  fix a da

A n te  o  a c im a  e x po s to  e  o  ıTı a is  qu e  do s  a u to s  c o n s ta
,  

J U L G O  P R O C E D E N T E  E M

pA R T E  o  pe dido  in ic ia ı fo r m u la do  pa r a

1 ) C o n de n a r  o  r e qu e r ido s  po r  da n o s  m a te r ia is  n a  im po r tân c ia  de  R $ 2 3 17 ' 2

c o n s is te n te  e m  de s pe s a s  e  g a s t o s  c o m  de s pe s a s  m édic a s ,  
m e d ic a m e n to s  e  t r a t a m e n t o  c u r a t iv o A

im po r tân c ia  s u pr a  s e rá c o r r ig ida  m o n e t a r ia m e n te  de s de  c a da  de s e m bo ls o  e  a c r e s c ida  do s  j u r o s

m o r a tó r io s  de  1%  a o  m ês a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n t o n o s  t e r m o s  da  S úm u la  54 do  E g S u pe r io r

T r ibu n a ı de  J u s t iç a

2 ) C o n de n a r  o s  r e q u e r ido s  po r  lu c r o s  c e s s a n te s  n o  v a lo r  c o r r e s po n de n t e  a  2 5

s a lá r io s  m ĺ n im o s  a t u a is  v ig e n t e s 2 5 ×  R $ 8 80 00 R $ 2 2 0 0 0 00 A  im po r tân c ia  s u p r a  s e rá

c o r r ig ida  de s t a  da ta  de  a r b it r a m e n t o  e  a c r e s c ida  do s  j u r o s  m o r a tó r io s  de  1%  a o  m ê s a  c o n ta r  da

da ta  do  e v e n to n o s  te r m o s  da  S úm u la  54 do  E g S u pe r io r  T r ibu n a ı de  J u s t iç a

3 ) C o n de n a r  o s  r e qu e r ido s  a o  pa g a m e n to  e m  fa v o r  do  a u t o r  da  pe n s ão  m e n s a ı po r

inc a pa c ida de  pe r m a n e n t e  e m  g r a u  e s t im a do  de  2 5% n o  im po r te  de  R $ 2 20 00 t u do  de v ido  a  pa r t ir

do  e v e n to  a té qu a n do  c e s s a r  a  in c a pa c ida de ı im it a da  a o  pe d ido  in ic ia l a té a  ida de  de  65 a n o s  do

requ e r e n te be m  c o m o  13 °  
s a lár io  e  c o m  c o r r e ção  a n u a ı pe ıo  in dic e  do  s a lá r io  m in im o

,  
s e g u n do  a

Do u tr in a  e  J u r i s pr u dên c ia  do m in a n t e s

4 ) E ,  po r  f im ,  
a  t it u ıo  de  in de n iz a ç ão  po r  da n o s  m o r a is c o n de n a r  o s  réu s  a o

paga m e n to  ?  im po r tân c ia  de  R $ 2 0 000 00 c o r r ig ido  m o n e ta r ia m e n t e  (S ūm u la  ST J  362 ) e

ac resc ido s  do s j u r o s  m o r a tó r io s  de  1%  a o  m ês a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to n o s  te r m o s  da  Sūm u la

.  

.  
0  

8  
0  
0  
0  

.  
0  

8  
U  

0  
0  

0  
.  

U

9
54 do  E g Su pe: r io r  T r ibu n a ı de  J u s t iça

O s  v a lo r e s  pa s s ĺ v e is  de  c o m  pe n s a ção  n o s  t e r m o s  da  fu n da m e n ta ção  a c im a  a  t it u lo

山

0 162422 06 2 n R 7 11 01 77 la u da  7

k  d į
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T R ı B UNA L  D E ı UST ıÇA  DO E ST A D O D E  s Áo  P A U L O

C O M A R C A  D E  S ĀO J OSÉ DOS C A M POS
F O R O D E SĂO J OS É DOS C A M POS
7' V A R A  C iv E L

A V E N ı D A  S A L M Ā0
,  

678
,  

São  j o s t  do s  C a m po s S P C E P 12246 260

H o n i r io  d c  A ı e n d im e n l o  a o  P ri bl ic o  : da s  12h30 m i n  à s l 9h00m in

de c rćdito  o u débito  s e r iio  a pu r a do s e m  fa s e  de  ıiqu ida ção  o po rt u n a m e n te in c u m bin do  å pa r te

i, 1tc re s s a da  in c lu ir  c o r r e ta m e n te  n o s  c álc u ıo s

D e v e r ão  o s réu s
,  

a in da fo r m a r  c a p ita ı pa r a  a  ga r a n t ia  da  pr e s ta ção  m e n s a l

v  in c e n da ,  
n o s  te r m o s do  a r t igo  533

,  
do  C ódigo  de  p r o c e s s o  C iv i ı c u jo  v a lo r  ide a l s e rá a pu r a do  po r

a rbitr a m e n to  n a  fa s e  de  ı iqu ida ção
,  

n a  hipóte s e  fa c u lta da  de  n ão  pa g a m e n to  de  u m a  só v e z  do

pe n s io n a m e n to O s v e n c ido s e  de m a is  v a ıo r e s  q u e  c o m põe m  a  p r e s e n te  de m a n da  de v e r ão  s e r

pa go s  de  u m a  só v e z
,  

c o r r ig ido  m o n e ta r ia m e n te  e  c o m  j u r o s  le g a is  de  m o r a

Pe la  c a i ı s a ıida de  e  a n te  a  s u c u m bên c ia  e m  m a io r  pr o po r ção a r c a r ão  o s  réu s

v e n c ido s  c o m  a s  c u s ta s  e  de s pe s a s  pr o c e s s u a is a lém  de  ho n o rár io s  de  a dv o g a do  q u e  f ix o  e m  10%

do  v a lo r  da  c o n de n a ção  a t u a l iz a da c a lc u la da  pe la  s o m a tó r ia  da s  in de n iz a çõ e s  e  da s  pr e s ta çõ e s

v e n c ida s  a té a  da ta  da  s e n te n ç a

A in da J U L G O  p R O C E D E N  T E  a  l ide  s e c u n dá r ia f ic a n do  a  ı it is de n u n c ia da

L IB E R T Y  S E G U R O S 5 /A  c o n de n a da  a  r e e m bo ıs a r  a  pa r te  l it is de n u n c ia n te  da  in de n iz a ção

im po s t a  a  e s t a  ú lt im a n o s  l im ite s  da  a pó ı ic e e  m a is n o  r e e m bo ls o  e v e n tu a ı da s  de s pe s a s  ?

de n u n c ia ção S e m  ho n o rár io s  de  a dv o g a do pe la  a u s ên c ia  de  r e s is tên c ia

O  p r e pa r o  r e c u r s a ı c o r r e s po n de rá a  4%  do  v a lo r  da  c o n de n a ção
,  

s e  l iq u ida  a

se n te n ça ,  
o u  ?  c a u s a s e  i l íqu ida n o s  te r m o s  do  in c II e  § 2 °  do  a r t 4 o  da  L e i E s t a du a ı

I I 608/2 003
,  

c o m  a  r e da ção  da da  pe la  L e i 15 855/20 15

O po r tu n a m e n t e
,  

s e m  c o r r e ta  m a n ife s ta ção  e m  p r o s s e g u im e n t o a o  a r qu iv o  c o m  a s

caute la s le g a is

P R I

São  J o s é do s  C a m po s
,  

11 de  a go s to  de  2 0 16

\ 

ľ

J u iz  (a ) de  D ir e ito

DOC UM E NT O  A S S IN A D O  D I G I T A L M E N T E  N O S  T E R M O S  D A  L E I  1 1 4 19/2006
,

C O N F O R M E  M ĐP R E S S ÃO  À M A R G E M  D I R E I T A
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DA  C O M A R C A  D E  SÂO J O S É D O S C A M p O S S p 
D A  7 ° V A R A  C  V E L

P r o c I I 0 162422 06 200 ] 8 26 05 77

나
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-
口
口
田
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J O ÂO  A L F R E D O D A  C U N H A
,  j ii q u a l i fic a do  n o s  a u to s  da  : ,

Açi o de  Į n d e n iz a ç iïo  qu e  the  m o v e  e  a  o u t r o  ? G IN A L D O M IR A N D A
P r o c e s s o  s u p r a c ita do

,  e m  tr a m i ta ção  p o r  e s s e  r J u fz o  e  r e s p e c t iv o  c a r tór io
,  v e in

r e s p e it o s a m e n te ii p r e s e n ça  de  V o s s a  E x c e lên c ja c o m  fu n da m e n to  n o  a r t 1022
in c i s o s  Į  e  Į I

,  
d o  C P C in te qp o r  E M B A R G O S  D E  D E C L A R A ç Áo  e m  fa c e  da  r

s e n te n ça  d e  Hs p e l o s  fa t o s  e  fu n da m e n to s  a  s e g u i r  e x p o s to s

T r a ta s e  de  açi o in de n iz a tó r ia  p o r  da n o s  m a te r ia is  e  da n o s
m o r a is

,  e m  q u e  o  a u to r  p o s t l I lo u  a  c o n de n a çāo  do s  r e qu e r ido s  a o  p a g a m e n to  de
in de n iz a çã o  de  R $ 2 09 7 17

,  
12 (du z e n to s  e  n o v e  m i l s e te c e n to s  e  de z e s s e te  r e a is  e

do z e  c e n ta v o s ) ,  c o n s is te n te  e m

a ) l u c r o s  c e s s a n te s  de  8
,  
8 s a lár io s  m ĺ n im o s  p o r  m ês  du r a n te  o  p e r io do  de

tr a ta i ï 】e n to  m éd ic o  (25 m e s e s ) ,  
n u m  to ta l de  R $ 3 9 600

,  
00 (tr in ta  e  n o v e  m i l e

s e is c e n to s  r e a is )

b) 02 s a lár io s  m fn im o s  m e n s a is
,  pe lo  p e r ĺo do  de  383 m e s e s  (a  c o n ta r  do  tén n in o

do  tr a ta m e n to  m édic o  a té e le  a u to r  c o m p le ta r  65 a n o s  de  ida de )
c ) da n o s  e m e rg e n te s

,  
c o n s is te n te s  e m  de s pe s a s  m t dic a s  e fe tu a da s

,  
n u m  to ta l d e  n

R $ 23 17
,  
12 (do is  m i l tr e z e n to s  e  de z e s s e te  r e a is  e  do z e  c e n ta v o s )

d) da n o s  m o r a is  n o  v a lo r  de  R $ 30 000
,  
00 (tr in ta  m il r e a is )

L) ĝ

八
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Pe Ja  r s e n te n ça e m ba rg a da
,  v o s s a  E x c e Jên c ja  j u lg o u

pn r c ia lm e n te  p r o c e de n te  a  a qiīo
,  n o s  s e g u in te s  te n r 】o s

pa r  a

" J U L G O PR O C E D E NT E  E M  PA R T E  o  pe dido  in ic ia l fo rm u la do

] ) C o n de n a r  o  r e qu e r ido s  po r  da n o s  m a te r ia is  n a  im po r tân c ia  de  R $ 2 3 17
,  
12

,
c o n s is te n te  e m  de s pe s a s  e  ga s to s  c o m  de spe s a s  m édic a s

,  m e dic a m e n to s  e  tr a ta m e n to
c m   a tiv o A  im po r tân c ia  s u p r a  s e rá c o 】T ig ida  m o n e ta r ia m e n te  de s de  c a da  de s e m bo ls o  e
a c r e s c ida  do s j u r o s  m o r a tór io s  de  l % a o  m ês

,  
a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to n o s  te r m o s  da

Súm u la  54
,  

do  E g S u pe r io r  T r ibu n a J de  J u s tiça

2 ) C o n de n a r  o s  r e qu e r ido s  po r  lu c r o s  c e s s a n te s  n o  v a lo r  c o lT e s p o n de n te  a  25 s a lár io s

m ín im o s  a t u a is  v ig e n te s  25 ×  R $ 880 00 R $ 22 000
,  
00 A  im po r tân c ia  s u p r a  s e rá

c o r r ig ida  de s ta  da ta  de  a r bitr a m e n to  e  a c r e s c ida  do s  j u r o s  m o r a tór io s  ?  1%  a o  m ês a

c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to n o s  te r m o s  da  S i lm u la  54 do  E g S u p e r io r  T r ibu n a l de  J u s t iça

3 ) C o n de n a r  o s  r e qu e r ido s  a o  pa g a m e n to  e m  fa v o r  do  a u to r  da  pe n s ão  m e n s a l po r

in c a pa c ida de  pe r m a n e n t e  e m  g r a u  e s tim a do  de  25% n o  im p o r te  ?  R $ 220
,  
00

,  
tu do

de v ido  a  p a r t i r  do  e v e n to  a té q u a n do  c e s s a r  a  in c a p a c ida de l im i ta da  a o  pe d ido  in ic ia l a té

a  ida de  ?  65 a n o s  d o  r e q u e r e n te be n i  c o m o  13 °  
s a lár io  e  c o m  c o r r e ção  a n u a l pe lo  ĺ n d ic e

d o  s a ıá r io  m 】n im o s e g u n do  a  D o u tr in a  e  J u r is p r u dên c ia  do m in a n te s

4 ) E p o r  fīm a  t i tu lo  de  i ndeni zaçi o po r  da n o s  m o r a is c o n de n a r  o s  réu s  a o  pa g a m e n to

da  im p o r t a n c ia  de  R $ 2 0 000 00
,  c o r r ig ido  m o n e ta r ia m e n te  (Súm u la  S T J  362) e

a c r e s c ido s  do s  j u r o s  m o r a tór io s  de  1 %  a o  m ês a  c o n ta r  da  da ta  do  e v e n to n o s  te r m o s  da

S u m u Ja  54 do  E g S u p e r io r  T r ibu n a l de  J u s tiça O s  v a lo r e s  pa s s ĺ v e is  de  c o m pe n s a ção  n o s

te r m o s  da  f u n da m e n ta ção  a c im a  a  tft u lo  de  c rédito  o u  débi to  s e r ão  a pu r a do s  e m  fa s e  de

Jiqu ida çâo  o p o r tu n a m e n te
,  

in c u m bin do  ā p a r te  in te r e s s a da  in c lu ir  c o r r e ta m e n te  n o s

c a ıc u ıo s D e v e r ão  o s  r éu s
,  

a in da
,  

fo r m a r  c a p ita l pa r a  a  ga r a n t ia  da  pr e s ta ção  m e n s a ı

v in c e n da
,  

n o s  te r m o s  do  a r tig o  533
,  

do  C ódig o  de  P r o c e s s o  C iv i l
,  

c u jo  v a lo r  ide a l s e rá

apu r a do  p o r  a r bi tr a m e n to  n a  fa s e  ?  J iqu ida ção
,  

n a  hipóte s e  fa c u lta da  de  n ão  pa ga m e n to

de  u m a  só v e z  do  p e n s io n a m e n to O s  v e n c ido s  e  de m a is  v a lo r e s  qu e  c o m põ e m  a  pr e s e n te

de m a n da  de v e r ão  s e r  pa g o s  de  u n i a  só v e z
,  

c o iT ig ido  m o n e ta r ia m e n te  e  c o m  j u r o s le ga is

de m o r a P e la  c a u s a l ida de  e  a n te  a  s u c u m bên c ia  e m  m a io r  pr o po r çāo ,  a r c a r ão  o s  r t u s

v en c ido s  c o m  a s  c u s ta s  e  de s pe s a s  p r o c e s s u a is
,  

a lém  de  ho n o rár io s  de  a dv o ga do  qu e  fix o

em  1 0% do  v a lo r  da  c o n de n a ção  a tu a liz a da
,  

c a lc u la da  pe la  s o m a tór ia  da s  in de n iz a çõe s  e

das pr e s ta çðe s  v e n c ida s  a tt  a  da ta  da  s e n te n ça A in da
,  

J U L G O PR O C E D EN T E  a  lide
:: n

a  g lr
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c o n de n a çño
,  

s e  l iqu ida  a  s e n te n ça
,  o u da  c a u s a

,  s e  il íqu ida
,  

n o s  te r m o s  do  in c Į Į e  § 2 °  do

a r l 4 °  da  L e i E s ta du a l 1 I 608/2003
,  c o m  a  r e da ção  da da  pe la  L e i

15 855/20 15 0 po r  tu n a m e n te
,  s e m  c o r r e ta  mani festaçi o e m  pr o s s e g u im e n to

,  
a o  a r qu iv o

c o m a s  c a u te la s  le g a is P R I"

D is põ e  o  a r t 1022
,  

do  C P C

A r t I 022 C a be m  e m ba rg o s  de  de c la r a ção  c o n tr a  qu a lqu e r

de c is ão Ju dic ia l pa r a

I e s c la r e c e r  o bs c u r ida de  o u  e l im in a r  c o n tr a dição

II s u pr ir  omi ss i o de  p o n to  o u  qu e s tão  s o br e  o  qu a l de v ia  s e

p r o n u n c ia r  o j u iz  de  o f ic io  o u  a  r e qu e r im e n to
,

Į Į I c o r r ig ir  e r r o  m a te r ia l

E n te n de s e  ha v e r  o m is s ão  qu a n to  a o  a r g u m e n to  de  qu e  o

a u to r
,  p o r  d i r ig i r  v e fc u lo  q u e  a  le i e x p r e s s a m e n te  the  p r o ibia

,  
é qu e m  fo i

im p r u de n te  e
,  p o r ta n t o é q u e  de v e  s e r  c o n s ide r a do  o  ťin ic o  r e s p o n s áv e l p e lo

a c ide n te  e m  q u e s tÊio o u
,  n o  m in im o

,  qu e  fo s s e  r e c o n he c ida  s u a  c u lp a  c o n c o r r e n te
,

c o m  a  c o n s e qu e n te m e n te  di mi nui çi o do s  v a lo r e s  fix a do s  a  t ĺ tu lo  de  in de n iz a ção

A  r s e n te n ç a  a p r e s e n ta s e  o m is s a  n a  a p r e c ia ção  do

a r g u m e n to  do  r e qu e r ido  de  in e x is tên c ia  ?  r e s po n s a bil ida de  sol i di ri a p e lo  s im p le s

fa to  de  s e r  p r o p r ie tár i o  do  v e íc u lo
,  j á qu e  e n te n de s e  n äo  s e r  s u fic ie n te  pa r a

c a r a c re r iz a ção  da  r e s p o n s a bi lida de  c iv i l a  s im p le s  qu a l ida de  de  p r o p r ie tár io  do

v e ic u lo  c a u s a do r  do  da n o C o m  to do  o  r e s p e ito
,  

a  r s e n te n ça  n ão  a n a l is o u  tão

im po r ta n te  e  v ita l a r g u m e n to
,  

n ão  ha v e n do  qu a lqu e r  m e n ção  a  r e s pe ito  do  m o t iv o

de s u a  r e sp o n s a bi l iz a ção
,  

o bs e r v a n do s e  n tio  e x is t ir  c u lp a  p r e s u m ida
,  

in o c o rT e n do

L

s e c t rn diir in fic a n do  a  litisde n u n c ia da  L IB E R T Y  S E G UR OS 5/A  c o n de n a da  a  r e e m bo

H pa r  l e  litis de n u n c ia n le  da  in de n iz a çiio  im po s ta  a e s ta  i l t i ma
,  n o s  lim ite s  da  a pólic e

,  e

ı11His n o  r e e m bo ls o  e v e n tu a l da s  de s pe s a s  da  de n u n c ia çiio s e m  ho n o rár io s  de  a dv o ga do

pe l : 1 a u sên c ia  de  r e s is tên c ia O pr e pa r o  r e c u r s a J c o r r e s po n de rá a  4% do  v a lo r  da

a in da
,  

n o  c a s o  c u lp a  in  v ig i la n do  e lo u  c u lp a  in  e ıe g e n do
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E n te n de s e
,  

ta m bém
,  qu e  a  r s e n te n ça  a pr e s e n ta  c o n tr a d ição

e  o bs c m   ida de  e m  s u a pa r le  dis po s it iv a  n o  to c a n te  a o s  lu c r o s c e s s a n te s  e  p e n s ão

m e n s a l
.  

Te n do  e m  v is ta  qu e  c o n s to u ig u a l te n n o  in ic ia l pa r a  a m bo s  v a lo r e s
,

e n qu a n to  o  p e d ido  fo n n u la do  n a  in ic ia l pe lo  i l u to r  fo i e x pr e s s o  pa r a  qu e  s ã g
t iv e s g  i n i c i L  t ć n n  tr a ta m e n to  rľ réd ic o  a té 0  a u to r  c o m p le ta r  65

a n o s  de  ida de  (383 m e s e s ) O u  s e ja
,  

fo i p o s tu Ja da  p e n s  � io  s o m e n te  a pós  o  de c u r s o

do s 25 m e s e s  de  t r a ta m e n to  m édic o

O u tr o s s im
,  

ta m bćm  necessi r i o e s c la r e c e r  a  r e s p e ito  da

c o n de n a ção  do s  r e qu e r ido s  a o  pa g a m e n to  ?  13 ° s a liir io  n a  p e n s ão  m e n s a l
,  

e is

qu e
,  pr o c e de n do s e  a  le itu r a  da  in ic ia l

,  
nī o s e  v e r i fi c a  a  p o s tu la ção  de  pa g a m e n to

de  13 ° s a la r io

A  r s e n te n ça  j u lg o u  pr o c e de n te  a  de n u n c ia ção  da  l ide  e

c o n de n o u  a  s e g u r a do r a  de n u n c ia da  a  s u p o r ta r  r e g r e s s iv a m e n te  o  pa g a m e n to  ?

in d e n iz a çã o  a té o  ı im i te  da  a pó l ic e  p o r  e le s  a v e n ça da  e  v ig e n te  à ép o c a  do  s e g u r o

Nī o  s e  d e te n n in o u c o n  tu d o o s  c r itér io s  de  a tu a l iz a ç ii o  m o n e tár ia  e  de  ju r o s  de s s e

v a lo r  p a r a  q u e  s e  o b te n ha  mm s e li Eı a v a lo 】  da  c e  n a  a tu a lida de

C o n  t r a ditó r ia
,  

a in da
,  

m o s tr a s e  a  r s e n te n ça  n o  to c a n te  à

c o n de n a ção  a o  p a g a m e n to  de  ho n o rár io s  a dv o c a t ic io s ,  j á qu e ,  s m j ,  e la  p r óp r ia

r e c o n he c e  a  p a r c ia J p r o c e dên c ia  ?  a ção
,  

o  qu e  le v a r ia  à s u c u m bên c ia  r e c ipr o c a
,

s e n do  q u e
,  

n o s  te r m o s  do  p a rág r a fo  14 do  a r t 85
,  

o s  ho n o r ár io s  n ão  s ão

c o m p e n s i iv e is  e n tr e  s i ; de s s a  fo n n a
,  

c a be r ia  a  c o n de n a ção  de  c a da  u m a  da s  pa r te s

a o  p a g a m e n to  de  ho n o r ár io s
,  p r o p o r c io n a lm e n te  a o  qu e  s u c u m biu

c o n tr a ditór ia  s e  m o s tr a  a  r s e n te n ça  c o m  r e la ção  a o  a r t 405
,  

do  C ódig o  C iv i l
,  qu e
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de te r m in a  qu e  e le s  de v e m  in c idi,  a  pa r tir  da

ev e n to
C ita ção  in ic ia l

,  e  n äo  da  da ta  do

) u l  q u c  O e v e n to  o c o r r e u  a n te s  da
c u u J u e s s a  fo r m a

,  o  c o r r e to  s e r ia  a  ap l ic a ção  data x a  de  6%  a o  a n o  a té 11/0 1/2003
,  n o s  te r m o s  do  a r tig o  1063 do  C ódigo  de  19 16

,e ,  
a  pa r tir  de  12/02003 (da ta  de  e n tr a da  e m  v ig o r  do  a tu a l c ódig o  c iv iņ,  a plic a ra  ta x a  de  1%  a o  m ês

,  a te n de n do  a o  dispo s to  n o  a r t 406 do  a tu a l c ódig o  c iv i l

P o r  fïm
,  

há de  s e  e s c la r e c e r  a  r e sp e ito  da  n ão  apl i caçi o da
r e g r a  dis p o s ta  n o  a r t 90

,  p a räg r a fo  4 ° Do  c p c
,  n o  to c a n te  a  l ide  s e c u n dár ia  : o r a

,

n o u v e  r e c o n he c im e n to  da  pr o c e dên c ia  do  pe dido  p e la  de n u n c ia da
,  r a z ão  p e la  qu a l

im p e r io s a  a  s u a  c o n de n a ção  n o  pa g a m e n to  de  ho n o r ár io s  a dv o c a t ĺ c io s ,  c o m  a

be n e s s e  de  r e du ção  p e la  m e ta de

A n te  o  e x po s to
,  r e qu e r  s e ja m  c o n he c ido s  e  r e c e bido s  o s

p r e s e n te s  E m ba r g o s  de  D e c la r a ção
,  a c o lhe n do o s  p a r a  o  fim  de  de c la r a r  a

c o n tr a dição  e  a s  o bs c u r ida de s  a c im a  a po n ta da s
,  

a c la r a n do s e  a  r s e n te n ça  n o s

p o n to s  a c im a  de l im ita do s N a  r e m o ta  h ipóte s e  de  r e je ição  do s  ple ito s  fo r m u la do s
,

o  E m ba r g a n te  r e qu e r  dig n e s e  V o s s a  E x c e lên c ia  a  fu n da m e n ta r  a s  de te r m in a çõ e s

de s ta  in s u rg ên c ia ,  
de  m o do  qu e  s e ja m  a te n dido s  o s  c o m a n do s  do s  a r ts 4 89 e

1022
,  

th  f źn e do  C P C
,  

de s de  lo g o  p r e qu e s tio n a do s  c o m  v is ta s  à e v e n tu a l e

o po r tu n a  in te rp o s ição  do  r e c u r s o  c a bív e l à in s tân c ia  s u pe r i o r

T e r m o s  e m  qu e
,

P e de  de fe r im e n to n
S ão  J o s e  do s  C a m p o s

,  43 fe  a gb s to  de  20 16

C A S S I A N O  I R A

Não  s e  o bs e r v o u
,  a in da

,  qu e  o  e v e n to
v igên c ia  do  C ódig o  C iv i l d
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,  /o ì l j '  I 7/ 1r e ç J )  Ę  p u r  Tı n r ' t iu j /U  Ů  � ı h t l ć / ı J U Í 0  p o r  d 7u o s  m o m i s C O / ì ť/ť / n r  U S  t TJ S n o  尸\ ? / ı n v 7t o  d 7

ı ) / ņyonnćl  ?  t } ť ) ? $  ł a  o o0 0 0  c ? r r Ėl bo  ı n o l Tť l u n ?n ı e n r  � (l ı 1ul 7 s TJ Ĵ 叼  ť  n c r e $ n bo s  cj cj }ı rc,   ı n o m [ ór ı i J s  d  

npu m do s  e u } £ı t  ci e  /ı  q u id n ç iīo  0 0 1 t u n a ı 】Tť r ı t e ł n c t u 11L i n do  3 P 1  F t e  ; n t c r ť \ 5 n c ın  in c l l tir  C O H r l n l ı ) e H r ť  i l a s ilc l J íu s
Į) r ľ ť r īo  o s  r t t ı H H 1dA mı 】ar  c J p J r a î p I r n  A  g ı r a n £ia  da  p r ť s r ıçjīo  ı ı ]e l H a ı ľ  i n c ť H d ı ï 1o \  r ť n n o q d ?  n

Pr es e u r ť  t ıc ı n n n d 7 de v e r i o  s e r  p Rg o s  d e  u n Ta  s d  v e z c o r r  ido  川  o ı 7ç ma r ia  l u e n  t e  e  c o J H  j t ł r o s  ı � ga t s  d � u l o r a p ť ıa
caw a ïi ( fa dť  ť  a ı J t e  n  s u c Lï m bêı T t i a  e m  ı n l io r  p r o p o r çii l J ar car ī o o s  ru. i  ľ e n r iclo s  c o I J 1 a s  c t

SUni t i na da s  in dc ï ı iz 1çò ť s  e  dn s  presmaçi es ľ c J I c l DH s  n té n ï a  t a ı a  s e n r c n ga A  ; n d 1 íu L G O  p R O C E D E N  丁だ

IirisĄtmJï,Jıltt· dn  indťniz, łs-o i ı J ıl \ o s r a  a  e s r a  t)ı r l ı J ıa n o s  l ı ni ftj ł H ,ıpdıi,�e  n L I Is 11o  r e ť n ı ho łs o  c v ť n r t ł a ı da s

a Jı Lıť  sť cumt r  iA i c u ı ı t l o  a  l l t is dť n t ı 17c i u l l  L I BEı T\ S E G U R O S  5/ A  c o n ł c n J ł a  a  r e e ı n bo ıs ı r  a  pa r t i

r   =  i
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D is l" ì c  O n r  [ 1022 cıo  C PC ć 7bL /n  £m.?【$tJ.ç d c  dcćhr?í ,  c o n t a

o tn
lqu c r  dtcisj io ju dic ia l pa l l : ı c s c ln r c c c r  o bs c t ł r «h dc  o t l  e ıi ı n iı 】a r  Contradiçio n s l łpr ir  orrı i ssi o dc

Jİ t l t Ľ rt clc s c  ll a v c l o m is s ĵ o  ( J t ı n n t o  a o  a rg i J n i e n t o  de  qu c  u

;l t ı [ o r p( ì r  d ir ig i r  v c fc t ı lo  qt l c  a  lc i c x p J e s s a m e n 【e Jhc  p r o ibia ć qLJ c M  h i im p r u de n t e  (

p°  ľ  rJ n l o q t ı c  de v e s c r  c o n s  ; dc r a clo  o  t\n ic o  r e s po n s áv e l pe lo  a c ide n t e e J T r qt ï c s rão o 11 n o

ı 11lH iM o q l ı c  In s s c  t e c o n hc c ida  s u a  c u lpa  c o n c o r r e n t e c o m  a  c o n s e qu e n t e m e n t e diı n in t ł içji o  do s

ť  1lo ı T 5 t x A do s J  t it u lo  cıc  in clc n iz a çì o

E t l t c n dt s ( t a m bém ( Ju c  a  r s e n t e n ça  a p r e s e n t a  c o n c r a d iç i o  c

tì bs c Lł n da dc  e m  s u a  pa r t e clis po s it iv a  n o  t o c a n t e  a o s  Ju c r o s  c e s s a n t e s  c  pe n s ão  m c n s a J t e n do  e m

ť t s 【a  qL Tc  c o n s t o u  rgu a l t e r n l o  in  ; c  ; a l pa r a  a m bo s  v a lo ı   e s e n qu a n r o  o  p e dido  fo ı   m u la do  n a

in ic in l pe lo  a u t o ı fo i e x p l c s s o  pa ı a  qu c  cnsźi o çş S e in ic i o  w clo  do  t ćLm i n o  do  [ r a [ a n T e n t o

m ćcl ic o  a t ć o  n t l t o ı c o m plc r n ľ  65 a n o s  cle  ı da cle  (3 83 m e s e s ) O i r s c jn Fn i p ° s r u la da  pe n s ão

s o ı1 ì c n t e  a pós  o  clc c u r s o  do s 25 R e s e s  dc  t r a t a m e n t o  m édic o

q u e l o s s  ; n t a m bém  n e c e s s ár i o  e s c la r e c e r  a  r e s p e i t o  da

c o n d e n a çāo  do s ı   e qu e ı  i do s  a o  p a g a m e n r o  de  Į 3 s a lár io  n a  p e n s ĵ o  m e n s a ı e is  qu e

p ]' " c e cle n do s e  a  le i r u r a  cla  im c ia l n o  s e  v e l iĥ c a  a  p o s t t ı ıa çii o  c le  p a g a m e n t o  dc  13 "
s n lńn o

A  ı   s e n t e n ça  ju Jg ° L T p ľ  o c c cJc n r e  a  cıc n l ı n c ia çii o  da  1 ; dc  c

c o n clc n o u  n  s eg l ı ľ  J c lo l J  cJc ı ] [ l 11c a da  ; l  s u p o r t a r  ı egľ cs; l vamente o  p a ga m e n t o  da  ;n cłe m z a ç,i o  a t é

o  ı ł m it e  da  a p o ı ; c e  p ° r  e Je s  a  v  e ī T ça cJ 1 c  v rg e n t e  à ép ° c a  clo  s eg u r o i= m  s e  d e t e r ıņ įņ Q a l l o

o s  c r i t ér io s  cle  a t t J a ı iz a çã o M o n e tá t ia  e  cle  ju r o s  d e s s e  v a lo r  p a r a  q u e  s e  o bt e n ha  q u a l s e r ia  o  v a lo r

cla  @@d ı i c e  n a  i  t u a l i da cle

C u n t l a d i t d l I H a i n da m o s [ r a s e  a  r s e n t e n ç 1 n o  l o c a n t e

COndenaçi n a o  p n g a m e n t o  dc  ho n o ı i r o s a d v o c a t ic o s já q l ı c s m j e l l  p r óp n a  r c c o l J 1 e c e  a

pa  r  c  J  ç1ı p ľ o c e dêı 7 c i a  da  a ça o o  qu e  l e v a r i a  i  s u c u r7ì bĜn c ia  r e c ĺp r o c a s e n clo  qu e n o s  l e r m o s  du

pa r ig r  1f .  14  do  a ľ t 8 5 o s  honoı i l i os n źi o  sāo  c o m p e n s áv e is  e n t r e  s i ; cıe s s a  fo l m a c l be ı  1o  a

co n de n a gāo  de  c a da  u J T 1a  cta s  p a r t e s  a o  p a ga m e n t o  de  ho n o r ár i o s p r o po r c io n a hn e n t e  a o  qu e

suc u m b ; u

O u t r o s s hn n o  t o c a n t e  a o  t e n T 1o  a  qŁt o  de  u 【o s  de  n o r a ,

con t r a ditó t ia  s e  m o s t r a  a  r s e n t e n ça  c o m  i e la ção  a o  a r t 4 05 do  C óclig o  C iv i l qu e  de r e ı   m  n a

que eJes  dť v e i n  in c idir  a  p a ı   t iı   da  c ira ça o  in ic ia t e  n ão  da  da t a  do  e v e n t o

N ilo  s e  o bs e r v o t t ,  a m da qu e  o  e v e n t o  o c o r r e u  a n t e s  da  v igĉn c ia

do Código  c iv iı cle  2003 D e s s a  f or na
,  o  c o r r e t o  s e i ia  a  a p lic a çźio  da  【a x a  cle 6% a o  a n o  a té

l Į/0 J /2003 n o s  t e r m o s  do  a r r ig °  10 63 do  C ód ig °  de  19 16 e ' pa ı   【 ; r  dc  12/ 0 1
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\ı ť  ť ı l r r a d l  c ï n  v ;g o r  d n  n l u n l C  d  d  ı g t )  C i v iJ n p l ic a J n  ľ  n x n dc  J %  a o  m ĉs a t e n de n do  J n  d ;s ı 1 o s t o

n d  ; 1r  [ 4 06 Uo  n l t l n l Cdi g° C iv jj

P o t nm J】ń dc  s c  c s c Ja r e c e r  a  r c s p c  ; [ o  dn  n ão  a pJ ic a çāo  da  r eg r a

[Jispo s [ a  o o  ; l r  [ 9 U ı1a r  ig r  n to  4  clo  C P C
,  n o  [ o c a r7 [ e  a  l ide  s e c u n dár ia  o r a ho u v e

r L c t , n hl c i l n c m o i n  p r o c c d n c in clo  pc d i山)  p e la  cl c n u n c in da r l z iio  p c Ja  (J u a J im p e r io s a  n  s Lı A

Ĺ t )  1 1 Ĺı n a ç ī o  ı ] u  p a ga n 7 c n t o  d c  ho n o r ii r  10 5 a d v o c a t ic ;o s c o IT ] a  be n ť s s e  c łc  r c d Lrçĵ o  p c J J  ı n c t J c ıt

A m e  o  e x po s t o r e qu e r  s e ja m  c o n J i e c ido s  e  r e c e bid o s  o s

Į" T s c ı1t e s  E m ba i go s  de  D c c l a ľ a ça o acot J endo o s  pa r a  o  f r m  cïe  de c Ja r a r  a  c o n t l a d ; çāo  e  a 5

t )  bs c l ı ı   t dn d c s  a c i m a  a p o m a da s a c Ja r a n clo s e  a  ı s e n t e n ça  n o s  p ° n t o s  A c I IT ]  ; 1 de J i m i t a do s
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ľroLcsso l ls ic o  n
0  0 1624 22 06 20o ] 8 26 05 7 7

ı  : A s s u n to  P r o c e d im e n t o  C o m u m A c id e n t e  Ue  T r â n s i to

lĮ c qu e  r  e n te  : R E G I N A L D O  M I R A N D A

Re ql t e ı ido  : C O M P A N H I A  P A U L IS T A  D E  S E G U R O S  I D E N U N C ï A D A  A  L I D E  I,

J O A O  A L F R E D O  D A  C U N H A ,  
U B A L D O  G O N C A L V E S  B A R B O S A

J u iz  (a ) de  D ir e ito  : D r  (a ) E m e r s o n  N o r io  C h i n e n

V is t o s

A ) T r a ta m s e  ?  d o is  E ı71 ba r g o s  de  D e c la r a ção  o po s t o s  e m  fa c e  do  r D e c is u l ? ı  de

n s 530/53 8

C o n he ç o  ?  a m bo s  o s  E m ba r g o s
,  

v is to  q u e  te m pe s t iv o s  e  do u lhe s  p r o v i m e n to

a r e n a s  e m  pa r te ,  p o is  po r  e r r o  in fo n n át ic o  e  de  p r e m is s a  e r r ôn e a  de  d ig it a çāo
,  

ho u v e  v ic io  e m

r e ïa qiİo  a  q u e s täo  do s  j u r o s  d e  m o r a  d e c o r r e n te s  ?  c o n de n a ção  n a  m e d ida  e n 7 q u e  o  fa t o  da n o s o

o c o r r e u  e m  19 99
,  

a n t e s  po r ta n to  da  e n t r a da  e m  v ig o r  do  C ód ig o  C iv iu2 0 02
,  

ha v e n do  n e c e s s id a de

de  d i s c ip lin a  in te r te m po r a l
,  

da i po r q u e  o n de  s e  lê n o s  v á r io s  t r e c ho s  da  s e n te n ç a  c o n d e n a tó r ia

'
t ı r o s  m o r a tó r io s  de  ] %  a o  m ês

"

,  
de v e s e  le r

,

" j u r o s  le g a is  de  m o r a  de  0
,  
5%  a o  m ê s  s o b a  ég ide

do  C ód ig o  c i v i l 19 16 e  de  l %  a o  m ês  a pós  a  e n t r a da  e m  v ig o r  do  N o v o  C ód ig o  C iv i u2 0 02 "

A n te  o  e x po s t o
,  

de c la r e  a  s e n te n ç a  p r o fe r ida ,  
c u j a  p a r te  pe r t in e n t e  da

fu n da m e n ta ção  e  do  c o r r e s p o n de n te  d is po s it iv o  pa s s a  a  s e r  la n ça do /a c r e s c ido  do  s e g u in t e

1 ) C o n d e n a r  o  r e q u e r id o s  p o r  d a n o s  m a t e r i a is  n a  i m p o r t â n c i a  d e  R S

2 3 17
,  
12

,  c o n s i s t e n t e  e m  d e s p e s a s  e  g a s t o s  c o m  d e s p e s a s  m éd ic a s ,  m e d i c a ı n e n t o s  e

t r a t a m e n t o  c u r a t iv o A  i m p o r t â n c i a  s u p r a  s e r á  c o r r ig id a  m o n e t a r i a m e n t e  d e s d e  c a d a

d e s e m h o ıs o  e  a c r e s c id a  d o s  j u r o s  m o r a tó r i o s  d e  0
,  
5 %  a o  m ês  s o b a  ég id e  d o  C ód ig o

0
E  
V  
m
昀
自

呂
呂
ロ

の

尽
力
フ
ロ
ロ

の
に
人
日
ら
の
ヘ
自
一

呂
闪
の
口

C iv i l l 19 16 e  ?  I '% a o  m ĉs  a pós  a  e n t r a d a  e m  v ig o r  d o  C ód ig o  C i v i l12 0 02 ,  a  c o n t a r  d a  d a t a  ģĝ

T R I B U N A ı .  N E Ï U S T Ï ÇA  D 0  E S T A D o  D R  SÃO  P A U L O
C O M A R C A  D E  S ÃO  J O S É D O S C A M PO S
F O R O  D E  S ĀO  J O S IĮ D O S C A M PO S

A v e n id a  S a lm ii o 6 78
,  

R a m a l 7 ı 4 0
,  

J a r d im  A q u a r iu s C E p 1224 6 260
,F o n e  : ( 12 ) 3 878 7 10 0 S i o J o sé do s  C a m po s S p E m a i l

s j c a ı n po s 7c v @tj s p j u s br

H o r á r io  d c  A t c n d i m e n ı o  a o  P ıi b ı ic o  d a s  12 h3 0 m i n  à s l 9 h00 m i n
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T R IB UNA L  D R IU ST ı ÇA  DO E ST A DO D E SÃo  PA UL O
F OR O D R SĂO ıO S ıį DOS C A M pOS7^  V A R A  C iv E L
A v e n ida  Sa ııï tiīo

,  
678

,  
R a m a l 7 ] 40

,  J a rdim  A qu a r iu s C E P 12246 260
,s jc a m po s 7c v @tjs p ju s br

H o r ii r io  de  A te n d im e n to  a o  pūhı ic o  : da s  12h3om in  às l 9hoom in

do ev e n to ,  n o s  t e r m o s  t ı a  Sūm u ıa  54
,  do  E g S u pe r io r  T r ibu n a l d e I u s t iça

2 ) C o n de n a r  o s  r e qu e r ido s  po r  l u c r o s  c e s s a n t e s  n o  v a lo r  c o r r e s po n d e n te  a  25

sa ıii r  io s  m in im o s  a t u a is  v ige n te s 25 ×  R S 880
,  00 =  R S 22 000

,  00 A  im po r tân c ia  s u p r a  s e r á

c o f ı  igi t ıa  de s t a  d a t a  de  a r bit r a m e n to  e  a c r e s c id a  do s  j u r o s  m o r a tór io s  de  O %  a o  m ês  s o b a

ćgide  do  C ód igo C iv i ı/19 16 e  de  1%  a o  m ês  a pós  a  e n t r a da  e m  v igo r  do  C ód igo  c iv i ı/2002
,  a

c o n t a r  da  d a t a  do  e v e n t o ,  n o s  t e r m o s  d a  Sūm u ıa  54
,  d o  E g S u pe r io r  T r ibu n a l d e  J u s t iça

3 ) C o n d e n a r  o s  r e q u e r ido s  a o  pa ga m e n to  e m  fa v o r  d o  a u to r  d a  pe n s ão

m e n s a l po r  in c a pa c id a d e  pe r m a n e n te  e m  g r a u  e s t im a d o  d e  25%
,  n o  im po r te  d e  R S 220 ,  00

,

tu do  de v id o  a  pa r t i r  d o  e v e n t o  a té q u a n d o  c e s s a r  a  i n c a pa c id a d e ,  ı i m i ta d a  a o  pe d id o  i n ic ia ı

a tć a  ida d e  de  65 a n o s  d o  r e q u e r e n t e ,  
b e m  c o m o  13 °  

s a lá r io  e  c o m  c o r r e ção  a n u a l pe ı o  i n d ic e

do  s a lá r io  m i n i m o ,  s e g u n d o  a  D o u t r in a  e  J u r is p r u dên c ia  do m i n a n t e s

4 ) E ,  po r  fi m ,  a  t i t u ıo  d e  in de n iz a ção  po r  d a n o s  m o r a is ,  c o n de n a r  o s  r éu s  a o

pa ga m e n to  d a  i m p o r t ân c i a  d e  R S 20 000 ,  00 ,  c o r r ig id o  m o n e ta r ia m e n t e  (S ūm u ıa  S T J  362) e

a c r e s c ido s  t ı o s  j u r o s  m o r a tó r io s  de  d e  0
,  
5 %  a o  m ês  s o b a  ég id e  d o  C ód ig o  C iv i ı/19 16 e  d e

1%  a o  m ĉs  a pós  a  e n t i  a d a  e m  v ig o r  do  C ód igo  C iv i ļ12002 ,  a  c o n t a r  da  d a t a  d o  e v e n t o ,  n o s

t e r m o s  d a  S ūm u ıa  54
,  

do  E g S u pe r io r  T r ib u n a ı d e  J u s t iça

B ) N o  m a i s pe r s is t e  o  D e c is u n ? t a i c o m o  e s tá la n ça do N ão  s e  v is lu m br a  o u t r o

v ic io  n a  r D e c is ão  pr o fe r ida r e s s a lv a do  o  a c im a  a po n ta do A s  de m a is  te s e s  e  a r g u m e n to s

r e fe r e n te s  à a n ál is e  do s  fa to s  fo r a m  de t ida m e n te  a pr e c ia da s  e  j á f ic a r a m  de c id ida s  pe lo  J u iz o N ão
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T R I B U N A L  D E  J US T ıÇA  D 0  E ST A DO D E  s Āo  PA  UL O
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,  
678

,  
R a u i a l 7 ] 40
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T R IB U N A L  D E  J U S T IÇA  D O  E S T A D O  D E  SÃO  P A U L O

C O M A R C A  D E  SÅO  JO SÉ D O S C A M PO S

F O R O  D E  SĀO  JO SÉ D O S C A M P O S

7 a  V A R A  c ÍV E L

A v e n ida  Salmio
, 
678

, 
R a m a l 7 140

, 
Ja rd im  A q u a riu s C E P  12246 260

,

F o n e  (12) 3878 7 100
, 
S āo  jo sé d o s C a m po s S P E m a il
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C E R T ID ĀO

P ro c e s s o  F isi
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R e q u e re n te
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° 
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; u n to  : P r o c e d im e n to  C o m u m A c id e n te  d e  T r â n s ito

R E G ıN A L D O  M ıR A N D A

C O M P A N H ıA  p A U L IS T A  D E  S E G U R O S [ D E N U N C ıA D A  A  L ID E  I e

o u tr o s

J u s tiça  G ra tu ita

C E E T Ļ L  T R I T O  E M  J U L G A D O

C e r tific o  e  d o u  fé q u e  a  r s e n te n ça  d e  fls 5 30/5 3 8 lra n s ito u  e m
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T ıŁÏ ııU N A L  D E ıU S T ıÇA  D 0  E S T A D O  D R  sÃo  P A U L O

C O M A R C A  D E  SĀO  JO S É D O S C A M P O S

F O R O  D E  S ÂO  JO S É D O S C A M P O S

7 " V A ıŁA  C ĺV E L

A v c n id i\ S a lın iio
, 
6 78

, 
R a m a l 7 140

, 
Ja rd im  A q u a riu s C E P 1224 6 260

,

F o n e  : (12) 387 8 7 10 0
, 
S ilo  Jo sć d o s  C a m p n s S P E m a il

s ig a m  po s7 c v @ tjsp ju s b r

ııo r ń r io  tıc  A ıc n tıim c n ıo  a o  p ū bıic o  : d a s  12 h3 0 m in  à s ı9 h 0 0 m in

A T O  O R D ıN A T ó R ıO

P ro c e sso  F ísi«

C la sse
A s s u

R c q u c rc n lc

p c qu e rido

c o  n  
° 
: 0 162422 06 2 0 0 ı8 2 6 0 5 77

Ĵ n to  : P r o c e d im e n to  C o m  tım A c itıe n ï e  d e  T r iin s ito

R E G ıN A L D O  M ıR A N D A

C O M P A N H ıA  P A U L ıS T A  D E  S E G U R O S  ı D E N U N C Ï A D A  A  L ıD E  I C

o u tr o s

lu s tiç a  G ra tu ita

c E R T N ÃO A to  O n ltliiľiĦ rilr įQľiĦ rilr įQ

C e rtific o  c  d o u  {ë q u c
, 

n o s  le r m o s d o  a rl 20 3
, 
§ 4° d o  C P C

,

p re p a re i p a ra  re m e s s a  a o  D iiirio  d a  Ju s tiça  E ıe trô n ic o  o  (s)

s e g u in le(si a lo  (s) o rd in a tó rio  (s)

C u m p ra s e  o  v D e c is u n ı C iên c ia  às p a rle s  a c e rc a  d o  trân s ito  c m

ju ıg a do
, 

o b s e rv a n d o s e  q u e  e v e n tu a l fa s e  d e  c u m p rim e n to  d c

s e n te n ça  re fe re n te  a  tftu lo  ju d ic ia l, d e  a c o rd o  c o m  o  C P C
, 
d e v e

d a r s e  p o r in te rm éd io  d e  irıc id e n le
, 

m e d ia n te  p e lic io n a m e n lo

e le trô n ic o
, 

m e s m o  q u e  o  p ro c e s s o  s eja  fís ic o
, 

n o s  te rm o s  d o

p ro v im e n to  C G  n ° 16/20 16 (a r tig o s  1 2 85 a  1 2 89 d a s  N S C G J)

c o m  o rie n ta çõ e s  c o m p le m e n ta re s n o  C o m u n ic a d o  C G  n
°

4 3 8/20 16
, 

a m b o s p u blic a d o s n o  D JE  d e  0 4 0 4 20 16 b e m  c o m o

d o  p ro v im e n to  C G  n
° 60/20 16

, p u b lic a d o  e m  18 10 20 16 A

p a rte  e x e q u e n te  p ro v  l.lY-a2 a ju iz a m e n to  m e n c io n a d o  c o m

o s  d o c u m e n to s  n e c e s s a n o s  (§2
° d o  a r tig o  1 2 86 d a s  N S C G J) e

o u tro s q u e  e n te n d e r p e rtin e n te s
, 

a p e n s o  a o s  p róp rio s  a u to s

p rin c ip a is
, 
d e v e n d o  o b s e rv a r

, 
a in d a

, 
o  re g u la r c a d a s tra m e n to  d e

a m b a s  a s  p a r te s (e x e q u e n te  e  e x e c u ta d o i e  d e  s e u s re sp e c tiv o s

p a tro n o s o u  in fo r m a r a  o c o r rê n c ia  d e  re v e lia  o u  c ita çā o  p o r

e d ita l n a  fa s e  d e  c o n h e c im e n to s e  o  c a s o
, p ro v id e n c ia n d o  o

n e c e s s á rio  p a ra  a  re g u la r in tim a ção  d a  p a r te  e x e c u ta d a

C o m  o  aju iz a m e n lo  d o  in c id e n te  p e la  p a r te  e x e q u e n te
,

a c o m p a n h a d o  d o s  d o c u m e n to s  n e c e s s ário s  in dic a d o s  e  o u tr o s

q u e  e n te n d e r p e rtin e n te s a  s e rv e n tia  e n c a m in h a rá o s re s p e c tiv o s

a u to s  fis ic o s  a o  a rq u iv o
, 
a pó s  30  d ia s p ro v is o ria m e n te

N a d a  M a is S ão  Jo sé d o s C a m p o s
, 
13 d e  ju n h o  d e  20 17 E u

, 

C a ro lin a  R ib e iro  T a p ajó z
, 
E s c re v e n te  T éc n ic o  J u d ic iário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte exequente para providenciar as peças  
faltantes do rol mencionado no artigo 1.286, §2º, das NSCGJ 
(mandados de citação cumpridos), além de outras peças 
processuais que o exequente considere necessárias.

Nada mais. São José dos Campos, 21 de julho de 2017. Eu, ___, 
Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/07/20 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº 
 0382/2017,   foi   disponibilizado   na   página   1767/1797   do   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/07/2017.   Considera-se   data   da 
 publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada. 

 Advogado 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   exequente   para 
 providenciar   as   peças   faltantes   do   rol   mencionado   no   artigo   1.286, 
 §2º,   das   NSCGJ   (mandados   de   citação   cumpridos),   além   de   outras 
 peças processuais que o exequente considere necessárias." 

           São José dos Campos, 28 de julho de 2017. 

           Danilo Sanefuji Braz 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO N° 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa, através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., requerer a juntada das inclusas cópias 
faltantes (mandados de citação cumpridos). 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 01 de agosto de 2017. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Na forma do artigo 513, § 2º do CPC, intime-se a parte executada para que, no 

prazo de 15 dias, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, 

acrescido de custas, se houver (artigo 523, do CPC).

Transcorrido o prazo de pagamento, inicia-se o prazo de eventual impugnação, 

independentemente de penhora ou nova intimação (artigo 525 do CPC). 

No prazo para embargos/impugnação, a parte executada poderá requerer o 

parcelamento legal do débito (artigo 916 do Código de Processo Civil), reconhecendo a dívida e 

comprovando o depósito de 30% do valor total exequendo, inclusive custas e honorários 

advocatícios e que lhe seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de 

correção monetária e juros de 1% ao mês.

Não ocorrendo pagamento no prazo do artigo 523 do CPC, o débito será acrescido 

de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento. E, para 

prosseguimento, a parte exequente apresentará memória de cálculo atualizada e pedido de 

pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do juízo, devendo comprovar o prévio 

recolhimento das taxas previstas no artigo 2º, inciso XI, da Lei Estadual nº 14.838/12, calculadas 

por cada diligência a ser efetuada.

Sem andamento correto por mais de 30 dias, independente de nova intimação, 

aguarde-se provocação em arquivo.

Int.

São José dos Campos, 15 de agosto de 2017.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/08/2017 12:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0412/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Na   forma   do   artigo   513,   §   2º   do   CPC,   intime-se   a   parte   executada   para   que,   no 
 prazo   de   15   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver   (artigo   523,   do   CPC).Transcorrido   o   prazo   de   pagamento,   inicia-se   o   prazo   de   eventual 
 impugnação,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação   (artigo   525   do   CPC).   No   prazo   para 
 embargos/impugnação,   a   parte   executada   poderá   requerer   o   parcelamento   legal   do   débito   (artigo   916   do 
 Código   de   Processo   Civil),   reconhecendo   a   dívida   e   comprovando   o   depósito   de   30%   do   valor   total   exequendo, 
 inclusive   custas   e   honorários   advocatícios   e   que   lhe   seja   admitido   pagar   o   restante   em   até   06   parcelas 
 mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao   mês.Não   ocorrendo   pagamento   no   prazo   do 
 artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de   advogado 
 de   dez   por   cento.   E,   para   prosseguimento,   a   parte   exequente   apresentará   memória   de   cálculo   atualizada   e 
 pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar   o   prévio 
 recolhimento   das   taxas   previstas   no   artigo   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/12,   calculadas   por   cada 
 diligência   a   ser   efetuada.Sem   andamento   correto   por   mais   de   30   dias,   independente   de   nova   intimação, 
 aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de agosto de 2017. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/08/2017 09:12 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0412/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2433/2461   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Na   forma   do   artigo   513,   §   2º   do   CPC,   intime-se   a   parte   executada   para   que,   no 
 prazo   de   15   dias,   pague   o   valor   indicado   no   demonstrativo   discriminado   e   atualizado   do   crédito,   acrescido   de 
 custas,   se   houver   (artigo   523,   do   CPC).Transcorrido   o   prazo   de   pagamento,   inicia-se   o   prazo   de   eventual 
 impugnação,   independentemente   de   penhora   ou   nova   intimação   (artigo   525   do   CPC).   No   prazo   para 
 embargos/impugnação,   a   parte   executada   poderá   requerer   o   parcelamento   legal   do   débito   (artigo   916   do 
 Código   de   Processo   Civil),   reconhecendo   a   dívida   e   comprovando   o   depósito   de   30%   do   valor   total 
 exequendo,   inclusive   custas   e   honorários   advocatícios   e   que   lhe   seja   admitido   pagar   o   restante   em   até   06 
 parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   juros   de   1%   ao   mês.Não   ocorrendo   pagamento   no 
 prazo   do   artigo   523   do   CPC,   o   débito   será   acrescido   de   multa   de   dez   por   cento   e,   também,   de   honorários   de 
 advogado   de   dez   por   cento.   E,   para   prosseguimento,   a   parte   exequente   apresentará   memória   de   cálculo 
 atualizada   e   pedido   de   pesquisas   junto   aos   sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   devendo   comprovar 
 o   prévio   recolhimento   das   taxas   previstas   no   artigo   2º,   inciso   XI,   da   Lei   Estadual   nº   14.838/12,   calculadas   por 
 cada   diligência   a   ser   efetuada.Sem   andamento   correto   por   mais   de   30   dias,   independente   de   nova   intimação, 
 aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           São José dos Campos, 17 de agosto de 2017. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, tendo em vista ter sido intimado, nos termos do art. 525, §1º, inciso V, CPC, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência IMPUGNAR O 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, nos termos que se seguem: 

 

Foi o Impugnante intimado para que, “no prazo de 15 dias, 

pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido 

de custas, se houver (artigo 523, do CPC). Transcorrido o prazo de pagamento, inicia-se 

o prazo de eventual impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação 

(artigo 525 do CPC). No prazo para embargos/impugnação, a parte executada poderá 

requerer o parcelamento legal do débito (artigo 916 do Código de Processo Civil), 

reconhecendo a dívida e comprovando o depósito de 30% do valor total exequendo, 

inclusive custas e honorários advocatícios e que lhe seja admitido pagar o restante em 

até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês”. 
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O exeqüente apresenta cálculo no montante de R$ 318.811,52, 

alegando que o elaborou com base nos parâmetros fixados na r. sentença condenatória.  

 

No entanto, o valor executado apresenta-se excessivo e em 

dissonância com o título judicial. 

 

    Assim constou da parte dispositiva da r. sentença: 

    “Ante o acima exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado para: 1-) Condenar o requeridos 

por danos materiais na importância de R$ 2.317,12, consistente em despesas e gastos 

com despesas médicas, medicamentos e tratamento curativo. A importância supra será 

corrigida monetariamente desde cada desembolso e acrescida dos juros moratórios de 

1% ao mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça. 2-) Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor 

correspondente a 25 salários mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A 

importância supra será corrigida desta data de arbitramento e acrescida dos juros 

moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça.3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor 

da pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, no importe de 

R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a incapacidade, limitada ao 

pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, bem como 13º salário e com 

correção anual pelo índice do salário mínimo, segundo a Doutrina e Jurisprudência 

dominantes.4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, condenar os réus ao 

pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido monetariamente (Súmula STJ 362) 

e acrescidos dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, nos termos 

da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. Os valores passíveis de compensação 

nos termos da fundamentação acima a título de crédito ou débito serão apurados em fase 

de liquidação oportunamente, incumbindo à parte interessada incluir corretamente nos 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

8j
om

O
F

Z
f.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
AS

SI
AN

O
 R

IC
AR

D
O

 S
IL

VA
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
8/

09
/2

01
7 

às
 1

3:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
SJ

C
17

70
22

71
99

0 
   

 .

fls. 191



CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

OAB/SP 152.966 

 3 

cálculos. Deverão os réus, ainda, formar capital para a garantia da prestação mensal 

vincenda, nos termos do artigo 533, do Código de Processo Civil, cujo valor ideal será 

apurado por arbitramento na fase de liquidação, na hipótese facultada de não pagamento 

de uma só vez do pensionamento. Os vencidos e demais valores que compõem a presente 

demanda deverão ser pagos de uma só vez, corrigido monetariamente e com juros legais 

de mora. Pela causalidade e ante a sucumbência em maior proporção, arcarão os réus 

vencidos com as custas e despesas processuais, além de honorários de advogado que fixo 

em 10% do valor da condenação atualizada, calculada pela somatória das indenizações e 

das prestações vencidas até a data da sentença. Ainda, JULGO PROCEDENTE a lide 

secundária, ficando a litisdenunciada LIBERTY SEGUROS S/A condenada a reembolsar 

a parte litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites da apólice, e 

mais, no reembolso eventual das despesas da denunciação. Sem honorários de advogado, 

pela ausência de resistência. O preparo recursal corresponderá a 4% do valor da 

condenação, se líquida a sentença, ou da causa, se ilíquida, nos termos do inc. II e § 2º 

do art. 4º da Lei Estadual 11.608/2003, com a redação dada pela Lei 

15.855/2015.Oportunamente, sem correta manifestação em prosseguimento, ao arquivo 

com as cautelas legais.P.R.I”. 

 

    Em razão da oposição de Embargos de Declaração, a r. 

sentença sofreu alterações, nos seguintes termos: 

    “Vistos. A-) Tratam-se de dois Embargos de Declaração 

opostos em face do r. Decisum de fls. 530/538.Conheço de ambos os Embargos, visto que 

tempestivos e dou-lhes provimento apenas em parte, pois por erro informático e de 

premissa errônea de digitação, houve vício em relação a questão dos juros de mora 

decorrentes da condenação na medida em que o fato danoso ocorreu em 1999, antes 

portanto da entrada em vigor do Código Civil/2002, havendo necessidade de disciplina 

intertemporal, daí porque onde se lê nos vários trechos da sentença condenatória: "juros 

moratórios de 1% ao mês", deve-se ler, "juros legais de mora de 0,5% ao mês sob a égide 

do Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Novo Código 
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Civil/2002".Ante o exposto, declaro a sentença proferida, cuja parte pertinente da 

fundamentação e do correspondente dispositivo passa a ser lançado/acrescido do 

seguinte:"(...)1-)Condenar o requeridos por danos materiais na importância de R$ 

2.317,12, consistente em despesas e gastos com despesas médicas, medicamentos e 

tratamento curativo. A importância supra será corrigida monetariamente desde cada 

desembolso e acrescida dos juros moratórios de 0,5% ao mês sob a égide do Código 

Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da 

data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça. 2) 

Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor correspondente a 25 salários 

mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A importância supra será 

corrigida desta data de arbitramento e acrescida dos juros moratórios de 0,5% ao mês 

sob a égide do Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código 

Civil/2002, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça.3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor da 

pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, no importe de 

R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a incapacidade, limitada ao 

pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, bem como 13º salário e com 

correção anual pelo índice do salário mínimo, segundo a Doutrina e Jurisprudência 

dominantes.4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, condenar os réus ao 

pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido monetariamente (Súmula STJ 362) 

e acrescidos dos juros moratórios de de 0,5% ao mês sob a égide do Código Civil/1916 e 

de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da data do evento, 

nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.(...) " B-) No mais, persiste 

o Decisum tal como está lançado. Não se vislumbra outro vício na r. Decisão proferida, 

ressalvado o acima apontado. As demais teses e argumentos referentes à análise dos 

fatos foram detidamente apreciadas e já ficaram decididas pelo Juízo, não havendo que 

se falar em omissão, contradição ou obscuridade. Com efeito, vejamos que inexistente 

omissões apontadas, pois a tese de culpa concorrente foi afastada no bojo da 

fundamentação da decisão e a legitimidade passiva do proprietário do veículo causador 

decorre de entendimento doutrinário com base na teoria da guarda da coisa (veículo) e 
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do risco, admitida a responsabilidade solidária entre o dono do automóvel e o condutor 

do veículo causador do acidente cujo pressuposto está contido na decisão. Outrossim, 

não se vislumbra contradição ou obscuridade na decisão sobre lucros cessantes e 

pensionamento, visto que o pagamento de 13º salário está logicamente contido nesse 

pedido de pensão mensal como é da prática média da sociedade brasileira seja na 

dimensão trabalhista e da previdência social, uma vez buscada a justa e plena reparação. 

No restante mesmo inviável o acolhimento dos outros argumentos dos embargos, 

inclusive por ter nítido caráter infringente. P. R. e retifique-se o registro de sentença 

apenas nos termos acima, anotando-se. Int”. 

 

Pois bem, os cálculos apresentados pelo exequente incorrem 

em diversos erros, com adoção de parâmetros totalmente destoantes do título judicial. 

 

O exequente aplica juros em percentual errôneo para quase 

todas as verbas. Com relação aos danos morais, o exequente adotou como termo a quo a 

data do evento, e não a data do arbitramento da indenização, tal como determinado no 

título executivo. E a adoção de parâmetros errados implica, consequentemente, em maior 

valor de verba honorária. 

 

O exequente também não apresenta o valor atualizado da 

apólice da seguradora, a qual, nos termos da r. sentença, foi “... condenada a reembolsar 

a parte litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites da apólice, e 

mais, no reembolso eventual das despesas da denunciação”.  

 

Os executados são devedores, na realidade, do valor de R$ 

278.293,47, consoante planilha de cálculos em anexo, sendo que, desse montante, há que 

ser abatido o valor de R$ 31.868,56, que diz respeito à quantia já antecipada pelos 

executados ao exequente. Ou seja, a seguradora deverá depositar nos autos a importância 
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de R$ 278.293,47, cabendo à exequente o valor de R$ 246.4243,91 e aos executados a 

importância de R$ 31.868,56. 

     

    Pelo exposto, caracterizado está o excesso de execução, eis 

que o exequente pleiteia quantia superior à realmente devida pelos executados.  

 

DA ATRIBUIÇÃO DO EFEITO SUSPENSIVO 

 

    Embora não previsto expressamente, é certo que a presente 

Impugnação deva ser recebida com efeito suspensivo.  

 

    Com efeito, há situações em que uma determinada decisão, ao 

buscar resguardar um alegado direito que foi posto à apreciação do Poder Judiciário, afeta 

a esfera jurídica da parte contrária, proporcionando-lhe risco de lesão grave e de difícil 

reparação ou, até mesmo, dano severo, efetivo e irreparável. Nesse caso, o aplicador da lei 

deverá considerar a situação de risco de dano ao então requerido e à sociedade, avaliando, 

com base na proporcionalidade, o direito que merece imediata tutela e proteção. Quando 

isso ocorre, tem-se o que se convencionou chamar periculum in mora inverso.  

 

  O poder de acrescentar efeito suspensivo constitui um dos 

meios de que o julgador pode se valer para outorgar efetividade às garantias 

constitucionais do acesso à justiça e do devido processo legal.  Nos termos do art. 525, 

§6º, do CPC, o magistrado pode, a requerimento do impugnante, atribuir efeito 

suspensivo à Impugnação quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento 

da execução manifestamente possa causar aos executados grave dano de difícil ou incerta 

reparação.  
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  No caso, os argumentos expostos apresentam-se mais do que 

relevantes, sendo verossimilhantes. Quanto ao dano de difícil reparação, também 

encontra-se cabalmente comprovado em razão da própria execução, que pode resultar em 

excussão do patrimônio dos executados. 

 

  Esse ponto foi muito bem sentido por HUMBERTO THEODORO 

JÚNIOR, que judiciosamente ponderou: “se sem a suspensão do efeito da decisão recorrida 

o processo se torna inútil e injusto para o recorrente, claro é que a Justiça estará obrigada 

a conceder-lhe o provimento cautelar do art. 558, CPC/73. Não terá apenas a faculdade, 

mas o dever de fazê-lo”. 

 

    Ademais, no caso, o Juízo está garantido pela apólice da 

executada LIBERTY SEGUROS, como bem constou da r. sentença condenatório. 

 

    Nesse ponto, cumpre observar que o valor atualizado da 

apólice é de R$ 327.498,03 (trezentos e vinte e sete mil quatrocentos e noventa e oito 

reais e três centavos). Portanto, a apólice é mais do que suficiente para garantir 

integralmente esse r. Juízo com relação à execução. 

 

DOS PEDIDOS 

 

    Ante o exposto, requer seja atribuído efeito suspensivo à 

presente Impugnação, que, ao final, requer seja acolhida e julgada procedente, 

reconhecendo-se o excesso de execução e reduzindo-se o valor executado, para fixá-lo 

na quantia de R$ 278.293,47, reconhecendo-se, ainda, que, desse montante, há que 

ser abatido o valor de R$ 31.868,56, que diz respeito à quantia já antecipada pelos 

executados (impugnantes) ao exequente (impugnado), determinando-se à seguradora 

que efetue o pagamento integral da condenação, restituindo aos impugnantes 
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(executados) o valor já por eles antecipado (R$ 31.868,56) e liberando-se ao 

impugnado (exequente) o valor a que faz jus (R$ 246.424,91).  

 

    Com o acolhimento da presente impugnação, requer-se a 

condenação do impugnado (exequente) ao pagamento de custas e despesas 

processuais e honorários advocatícios. Nesse ponto, cumpre observar que se trata de 

tese já firmada em sede de Recurso Repetitivo – RESP 1134186/RS, cuja ementa do 

julgado é a seguinte: 

 

    “RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São 

cabíveis honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença, haja ou não 

impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento voluntário a que alude o art. 475-

J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, com a baixa dos autos e a 

aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS). 1.2. Não são cabíveis honorários 

advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença. 1.3. Apenas no 

caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários 

em benefício do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC. 2. Recurso especial 

provido”. 

     

    Nesse sentido é o magistério do renomado jurista José Roberto 

dos Santos Bedaque: 

    “Admite-se a argüição de determinadas matérias de defesa no 

próprio processo de execução, independentemente de embargos. Essa técnica, 

denominada impropriamente de exceção ou objeção de executividade, configura, a rigor, 

incidente processual. Não obstante, embora reconhecida a existência de controvérsia a 

respeito, considera-se necessária a fixação de honorários, qualquer que seja o resultado. 
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Acolhida a defesa do executado, o processo será extinto; rejeitada, prosseguirá. Em 

ambos os casos, a situação é substancialmente idêntica ao julgamento de embargos. 

Aliás, muitas vezes a parte se vale do processo autônomo, outras do incidente, apesar de 

idêntica a matéria deduzida. Não parece razoável excluir a verba honorária apenas em 

razão de aspecto formal, procedimental. Por idêntica razão, justificável a fixação de 

honorários no julgamento da impugnação (CPC, art. 475-L), independentemente do 

resultado do julgamento”. 

     

    Cite-se recente julgamento do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo no mesmo toar: 

 

    “PLANO DE SAÚDE. IMPUGNAÇÃO AO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Executada que 

ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença. Sentença que acolheu a impugnação e 

extinguiu o cumprimento de sentença. Apelo da devedora. Preliminar de intempestividade 

do recurso afastada. Indisponibilidade do sistema de peticionamento eletrônico deste E. 

TJSP que prorrogou o termo final o prazo recursal.  Exequente que concordou com o 

alegado excesso em que incorreu ao elaborar os cálculos de liquidação. Acolhimento da 

impugnação. Necessário arbitramento de honorários advocatícios sucumbenciais. 

Súmula 517 do STJ. Recurso provido”. (Apelação nº 1076673-23.2014.8.26.0100, Rel. 

Mary Grün, São Paulo, 7ª Câmara de Direito Privado, j.15/12/2016). 

    Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    Caraguatatuba, 6 de setembro de 2017. 

 

 

    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

    OAB/SP 152.966 
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Caraguatatuba em 16 de agosto de 2017 

Senhores         
João Alfredo da Cunha e  
Ubaldo Gonçalves Barbosa         
         

         

  Ref. Proc  0162422-06.2001.8.26.0577  
 Reqte: REGINALDO MIRANDA 
  Reqdo: João Alfredo da Cunha e outros 
     

         

                       Conforme solicitado  por V.Sa., analisamos os cálculos apresentados pelos 
Autores da Ação em referencia, sobre os quais apresentamos as considerações abaixo e ao 
final os valores que entendemos serem devidos em função da sentença proferida. 
 
 
DANOS MATERIAIS foi determinado o pagamento de R$ 2.317,12 corrigida desde o evento 
acrescido de juros a taxa de 0,5%  desde o evento até jan/2003 e a partir de então 1% am.  

O Autor aplicou atualização monetária a partir das datas em os custos 
efetivamente foram incorridos  aplicando juros moratórios de 0,5%  deste o sinistro até a data 
do cálculo.      
                      Embora não atenda ao determinado na sentença os critérios adotados pelo autor 
se mostrou mais benéfico ao Réu. 
 
 
LUCRO CESSANTE arbitrado o valor de R$ 22,000,00 a ser corrigido desde a sentença  
acrescido de juros a taxa de 0,5%  desde o evento até jan/2003 e a partir de então 1% am. 

 Autor aplicou  atualização monetária a partir da sentença  aplicando juros 
moratórios de 0,5%  deste o sinistro até a data do cálculo.      

Embora não atenda ao determinado na sentença os critérios adotados pelo autor 
se mostrou mais benéfico ao Réu. 
 
PENSÃO arbitrada em 25% (1/4) do Salário mínimo até a data em que o Autor completar 65 
anos valores a serem anualmente atualizados com base na variação do próprio Salário Mínimo. 

Autor elaborou os cálculos em conformidade com os preceitos da R. sentença. 
 
 

DANOS MORAIS Valor arbitrado em R$ 20.000,00 a ser corrigido monetariamente nos 
termos da Súmula STJ 362, com acréscimo de juros moratórios a taxa de 0,5% desde o evento 
até jan/2003 e a partir de então a taxa mensal de 1% am 
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Autor embora tenha aplicado juros de 0,5% desde o evento, que se mostrou mais 
beneficio ao Requerido, atualizou o valor arbitrado na R. Sentença desde a data do evento, 
afrontando assim o que ali fora determinado que era a aplicação da sumula STJ 362, que por 
sua vez determina a correção seja aplicada desde a data do arbitramento, verbis:  
       

SUMULA STJ 362- A correção monetária do valor da 
indenização do dano moral incide desde 
a data do arbitramento 

 
VALORS JÁ ANTECIPADOS -  Os valores já antecipados pelos Réus ao Autor deverão, nos 
termos da R. Sentença, serem abatidos dos valores devidos.    
 O Autor corrigiu os valores desde a data de cada depósito bancário havido, acrescendo 
juros de 0,5% ao mês, não observando assim, os preceitos da sentença. 
 
 
DA APÓLICE DE SEGURO         
    
Determina a R. Sentença “...incumbirá à companhia seguradora, litisdenunciada, 
suportar regressivamente o pagamento da indenização objeto da presente 
condenação, até o limite da apólice por elses avençada e vigente à época do 
sinistro”. 
 
Considerando que  a companhia seguradora não efetuou o deposito judicial do valor de 
cobertura da apólice vigente à época dos fatos, aplicamos àqueles valores os mesmos critérios 
de atualização monetária e juros fixados na sentença a serem  aplicados aos valores das 
indenização devidas ao Requerente, isto é, correção monetária deste a data do sinistro e juros 
de mora de 0,5% até jan/2003 e a partir de então juros de 1% ao mês     
     
 
DOS VALORES APURADOS 
         
LIMITE DE COBERTURA PELA APOLICE DE SEGURA CONTRATADA PELOS RÉUS 
 
Nº Apólice  31.11.438.450.00 
sequencia 52242/1 
Emissão  01/fev/98 
Vigência  30/jan/99 
Data DO Sinistro 14/jan/99 

Importância Segurada   
Casco 31.800,00 
Danos Materiais 16.000,00 
Danos Pessoais 16.000,00 
 

  
  
Atualização dos valores assegurados: 

 

Valor Valor Cobertura
base jan/99 ago/17 ago/17 11/jan/03 30/ago/17 Valor R$ Atual

Dano Material 16.000,00 19,62607 67,04624 54.658,92 23,95% 175,63% 109.090,09 163.749,01 
Danos Pessoais 16.000,00 19,62607 67,04624 54.658,92 23,95% 175,63% 109.090,09 163.749,01 
TOTAIS 32.000,00 109.317,84 218.180,19 327.498,03

indice TJSP Mora atéEvento Assegurado
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DOS DANOS MATERIAIS DEVIDOS 
 

 

DATA VALOR INDICE Valor em TODAL
Despesa BASE TJSP 30/08/17 11/jan/03 30/ago/17 Valor R$ DEVIDO

06/02/99 34,09 19,753641 115,71 23,58% 175,63% 230,51 346,22
06/02/99 156,00 19,753641 529,48 23,58% 175,63% 1054,81 1584,29
05/02/99 16,26 19,753641 55,19 23,60% 175,63% 109,96 165,15
15/02/99 79,00 19,753641 268,14 23,43% 175,63% 533,78 801,92
16/02/99 12,02 19,753641 40,8 23,42% 175,63% 81,21 122,01
17/02/99 14,07 19,753641 47,76 23,40% 175,63% 95,06 142,82
18/02/99 190,00 19,753641 644,88 23,38% 175,63% 1283,42 1928,3
20/02/99 22,30 19,753641 75,69 23,35% 175,63% 150,61 226,3
22/02/99 44,60 19,753641 151,38 23,32% 175,63% 301,17 452,55
25/02/99 29,46 19,753641 99,99 23,27% 175,63% 198,88 298,87
01/03/99 11,46 20,008462 38,4 23,17% 175,63% 76,34 114,74
01/03/99 7,38 20,008462 24,73 23,17% 175,63% 49,16 73,89
01/03/99 10,00 20,008462 33,51 23,17% 175,63% 66,62 100,13
01/03/99 11,00 20,008462 36,86 23,17% 175,63% 73,28 110,14
04/03/99 69,99 20,008462 234,53 23,12% 175,63% 466,13 700,66
05/03/99 30,00 20,008462 100,53 23,10% 175,63% 199,79 300,32
05/03/99 22,22 20,008462 74,46 23,10% 175,63% 147,98 222,44
06/03/99 71,00 20,008462 237,91 23,08% 175,63% 472,77 710,68
08/03/99 35,00 20,008462 117,28 23,05% 175,63% 233,02 350,3
13/03/99 8,92 20,008462 29,89 22,97% 175,63% 59,36 89,25
13/03/99 23,00 20,008462 77,07 22,97% 175,63% 153,06 230,13
22/03/99 50,47 20,008462 169,12 22,82% 175,63% 335,62 504,74
22/03/99 17,51 20,008462 58,67 22,82% 175,63% 116,43 175,1
24/03/99 3,66 20,008462 12,26 22,78% 175,63% 24,33 36,59
27/03/99 3,66 20,008462 12,26 22,73% 175,63% 24,32 36,58
22/04/99 36,06 20,264570 119,31 22,32% 175,63% 236,17 355,48
03/05/99 36,64 20,359813 120,66 22,13% 175,63% 238,63 359,29
13/05/99 16,42 20,359813 54,07 21,97% 175,63% 106,84 160,91
23/06/99 50,40 20,369992 165,89 21,30% 175,63% 326,69 492,58
15/07/99 44,88 20,384250 147,62 20,93% 175,63% 290,17 437,79
21/09/99 229,81 20,648036 746,22 19,83% 175,63% 1458,61 2204,83
09/11/99 42,50 20,927557 136,16 19,03% 175,63% 265,06 401,22
12/11/99 215,00 20,927557 688,8 18,98% 175,63% 1340,52 2029,32
29/12/99 34,32 21,124276 108,93 18,20% 175,63% 211,14 320,07
06/03/00 63,50 21,421111 198,75 17,08% 175,63% 383,02 581,77
10/03/00 27,90 21,421111 87,32 17,02% 175,63% 168,22 255,54
16/03/00 27,90 21,421111 87,32 16,92% 175,63% 168,13 255,45
17/03/00 4,00 21,421111 12,52 16,90% 175,63% 24,11 36,63
19/03/00 38,64 21,421111 120,94 16,87% 175,63% 232,81 353,75
21/03/00 29,69 21,421111 92,93 16,83% 175,63% 178,86 271,79
04/04/00 5,00 21,448958 15,63 16,62% 175,63% 30,05 45,68
20/04/00 120,00 21,448958 375,1 16,35% 175,63% 720,13 1095,23
05/10/00 38,01 22,180052 114,9 13,60% 175,63% 217,43 332,33
10/10/00 30,40 22,180052 91,89 13,52% 175,63% 173,81 265,7

TOTAIS 2.064,14
30/08/17 67,046243 6.771,46 13.308,02 20.079,48

Mora do custo até
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LUCRO CESSANTE 

 
 
 
PENSÃO 

 
 
DANOS MORAIS 

 
 
VALORES ANTECIPADOS PELOS RÉUS 

 

DATA VALOR INDICE Valor TODAL
Arbitramento Arbitrado TJSP 30/08/17 11/jan/03 30/ago/17 Valor R$ DEVIDO

11/08/16 22.000,00 65,681674 22.457,06    23,95% 175,63% 44.820,55 67.277,61    
30/08/17 67,046243 22.457,06    44.820,55 67.277,61    

Mora do evento até

Data DATA Qtde Qtde Qtde Qtde SM Valor SM Total
Inicial FINAL meses 13º sal SM/mês TOTAL 30/ago/17 Pensão

14/01/99 14/05/33 412                 34 0,25 112                937,00       104.475,50 

DATA VALOR INDICE Valor TODAL
Arbitramento Arbitrado TJSP 30/08/17 11/jan/03 30/ago/17 Valor R$ DEVIDO

11/08/16 20.000,00 65,681674 20.415,51    23,95% 175,63% 40.745,96 61.161,47    
30/08/17 67,046243 20.415,51    40.745,96 61.161,47    

Mora do evento até

DATA VALOR INDICE Valor TODAL
DEPOSITO deposito TJSP 30/08/17 11/jan/03 30/ago/17 Valor R$ DEVIDO

26/02/99 113,47 19,753641 385,13 23,25% 175,63% 765,96 1.151,09      
29/03/99 143,47 20,008462 480,75 22,70% 175,63% 953,49 1.434,24      
30/04/99 113,50 20,264570 375,52 22,18% 175,63% 742,84 1.118,36      
31/05/99 113,50 20,359813 373,76 21,68% 175,63% 737,49 1.111,25      
30/07/99 113,50 20,384250 373,32 20,68% 175,63% 732,89 1.106,21      
31/08/99 113,50 20,535093 370,57 20,18% 175,63% 725,64 1.096,21      
30/09/99 110,50 20,648036 358,8 19,68% 175,63% 700,8 1.059,60      
01/11/99 120,00 20,927557 384,45 19,17% 175,63% 748,91 1.133,36      
30/11/99 115,00 20,927557 368,43 18,68% 175,63% 715,92 1.084,35      
30/12/99 215,00 21,124276 682,39 18,18% 175,63% 1322,59 2.004,98      
31/01/00 125,00 21,280595 393,82 17,68% 175,63% 761,32 1.155,14      
28/02/00 125,00 21,410406 391,43 17,22% 175,63% 754,87 1.146,30      
31/03/00 125,00 21,421111 391,24 16,68% 175,63% 752,42 1.143,66      
28/04/00 125,00 21,448958 390,73 16,22% 175,63% 749,62 1.140,35      
31/05/11 155,00 45,455170 228,62 -50,32% 175,63% 286,5 515,12          
30/06/00 125,00 21,457527 390,58 15,18% 175,63% 745,29 1.135,87      
31/07/00 125,00 21,521899 389,41 14,68% 175,63% 741,11 1.130,52      
29/08/00 125,00 21,821053 384,07 14,20% 175,63% 729,09 1.113,16      
02/10/00 125,00 22,180052 377,85 13,65% 175,63% 715,21 1.093,06      
30/10/00 125,00 22,180052 377,85 13,18% 175,63% 713,44 1.091,29      
30/11/00 125,00 22,215540 377,25 12,68% 175,63% 710,42 1.087,67      
02/01/01 175,00 22,402504 523,74 12,15% 175,63% 983,5 1.507,24      
29/01/01 125,00 22,402504 374,1 11,70% 175,63% 700,81 1.074,91      
02/03/01 125,00 22,685620 369,43 11,15% 175,63% 690,03 1.059,46      
30/03/01 125,00 22,685620 369,43 10,68% 175,63% 688,31 1.057,74      
30/04/01 125,00 22,794510 367,67 10,18% 175,63% 683,19 1.050,86      
31/05/01 125,00 22,985983 364,6 9,68% 175,63% 675,66 1.040,26      
02/07/01 125,00 23,255705 360,38 9,15% 175,63% 665,92 1.026,30      

3.601,44
30/08/17 67,046243 10.975,32 20.893,24 31.868,56

Mora do evento até
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RESUMO         
 
Conforme demonstrado acima, o valor coberto pela apólice se mostra superior ao valor devido 
pelos Réus ao  Autor, assim, deverá a Seguradora efetuar a cobertura determinada pela R. 
Sentença, nos seguintes montantes: 

 
DEVIDO AOS AUTORES PELA SEGURADORA 

 
 
 
Considerando a antecipação efetuada pelos Réus ao Autor, os mesmos deverão ser  
ressarcidos pela Segurados pelo montante antecipado, a saber: 
 

ANTECIPAÇÕES REALIZADAS A SEREM RESSARCIDOS AOS RÉUS PELA SEGURADORA  

 
 
   
 Era o que tínhamos a relatar        
         
         
 
 
 
 
 
 

 
 
Carlos Jader Dias Junqueira 

VERBAS Juros Total
DEVIDAS PRINCIPAL ATUAL mora devido
DANOS MATERIAIS 2.064,14 6.771,46 13.308,02 20.079,48
LUCRO CESSANTE 22.000,00 22.457,06    44.820,55 67.277,61    
PENSÃO 104.475,50 104.475,50 
DANOS MORAIS 20.000,00 20.415,51    40.745,96 61.161,47    
TOTAL DEVIDO 44.064,14 154.119,53 98.874,53 252.994,06
Sucumbencia 4.406,41 15.411,95 9.887,45 25.299,41
Antecipado pelos Autores -3.601,44 -10.975,32 -20.893,24 -31.868,56 
SALDO A PAGAR 143.144,21 77.981,29 246.424,91

VALOES

VERBAS Juros Total
DEVIDAS PRINCIPAL ATUAL mora devido
Antecipado pelos Autores 3.601,44 10.975,32 20.893,24 31.868,56
SALDO A PAGAR 10.975,32 20.893,24 31.868,56

VALOES

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

C
aE

f8
xn

x.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IA
N

O
 R

IC
A

R
D

O
 S

IL
V

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

8/
09

/2
01

7 
às

 1
3:

06
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

17
70

22
71

99
0 

   
 .

fls. 203



fls. 204



fls. 205



fls. 206



fls. 207



fls. 208



fls. 209



fls. 210



fls. 211



fls. 212



fls. 213



fls. 214



fls. 215



fls. 216



fls. 217



fls. 218



fls. 219



fls. 220



fls. 221



fls. 222



fls. 223



fls. 224



Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E. 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO N° 0018107-20.2017.8.26.0577 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa, através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção as impugnações de fls. 15/224, expor e requerer o quanto 
segue: 

Os Executados apresentaram impugnações alegando que o valor 
apresentado pelo Exequente encontra-se com excesso, e apresentando como valor 
devido a importância de R$ 246.424,90 (julho/2017). 

 
O Exequente informa concordar com os cálculos apresentados 

pelos Executados. 
 
Diante da não oposição de resistência, não há que se falar em 

condenação em verbas sucumbenciais. 
 
Entretanto, requer seja aplicada a multa de 10% mais honorários 

da fase de cumprimento de sentença, nos termos do § 1º do art 523 do NCPC, tendo 
em vista que não efetuaram o pagamento (ainda que do valor incontroverso), dentro do 
prazo de 15 dias. 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO 
PARA FINS DE IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTENÇÃO DE 
CUMPRIMENTO VOLUNTÁRIO DA OBRIGAÇÃO E DE 
POSSIBILIDADE DE LEVANTAMENTO DA QUANTIA PELA 
PARTE CREDORA. ENCARGOS DO ARTIGO 523, § 1º DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . INCIDÊNCIA. 1. Consoante 
entendimento firmado pela Corte Superior a atitude do devedor, que 
promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com 
finalidade de permitir a oposição de impugnação ao cumprimento de 
sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, 
autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. 2. 
Agravo de instrumento conhecido e não provido (TJDF - 
07041459620178070000 DF 0704145-96.2017.8.07.0000, pub 
24/08/2017). 
 
 
Assim, requer a intimação da Executada “Liberty Paulista Seguros 

S/A”, para que efetue o pagamento do valor devido devidamente atualizado, sob pena 
de penhora. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 25 de setembro de 2017. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem embargos / 

impugnação pela executada Liberty Paulista Seguros S/A. Certifico 

ainda que houve impugnação pelos executados Ubaldo Gonçalves 

Barbosa a fls. 158/189 e João Alfredo da Cunha a fls. 190/224, tendo 

o exequente se manifestado a fls. 225/226.   Nada mais. São José dos 

Campos, 03 de outubro de 2017. Eu,  Valéria Cristina Constantino 

Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Tratam-se de impugnações à execução judicial. Sustentaram as partes 

impugnantes, em resumo, a cobrança de excesso de execução. Assim, requereram a procedência 

com correção do valor (fls. 158/162 e 190/198).

A parte embargada manifestou-se a fls. 225/226, concordando expressamente com 

os cálculos apresentados pelos executados.

É o relatório.

D E C I D O.

Ausente causa de suspensão da execução. Não se vislumbra qualquer 

prejudicialidade, pois não há que se falar em efeito suspensivo automático pelo simples 

ajuizamento.

No mais, as questões confunde-se com o mérito e devem ser analisadas 

conjuntamente.

Com razão as partes impugnantes.

As contas apresentadas pela parte exequente contém erro, conforme apurado pelos 

impugnantes, sendo a concordância da parte exequente bastante decisiva para acolher essa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

verificação e daí porque devem prevalecer os cálculos da parte executada sem maiores delongas.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e determino o 

prosseguimento da execução em favor da parte exequente pelo valor de R$ 246.424,91, para 

08/2017 (conforme os cálculos da parte impugnante a fls. 199/203).

Sem condenação em sucumbência pela natureza da matéria.

Sem pagamento integral no prazo legal, exigível a multa de 10% do artigo 523, do 

Código de Processo Civil, a qual deve ser calculada sobre o correto saldo devedor.

Intime-se para pagamento.

Transitada esta em julgado, oportunamente com depósito, expeça-se MLJ 

corretamente, observando-se os valores indicados à fls. 203 . E, nada sendo requerido, aguarde-se 

provocação em arquivo.

Int.

São José dos Campos, 09 de janeiro de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/01/2018 11:11 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0010/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Tratam-se   de   impugnações   à   execução   judicial.   Sustentaram   as   partes 
 impugnantes,   em   resumo,   a   cobrança   de   excesso   de   execução.   Assim,   requereram   a   procedência   com 
 correção   do   valor   (fls.   158/162   e   190/198).A   parte   embargada   manifestou-se   a   fls.   225/226,   concordando 
 expressamente   com   os   cálculos   apresentados   pelos   executados.É   o   relatório.D   E   C   I   D   O.Ausente   causa   de 
 suspensão   da   execução.   Não   se   vislumbra   qualquer   prejudicialidade,   pois   não   há   que   se   falar   em   efeito 
 suspensivo   automático   pelo   simples   ajuizamento.No   mais,   as   questões   confunde-se   com   o   mérito   e   devem   ser 
 analisadas   conjuntamente.Com   razão   as   partes   impugnantes.As   contas   apresentadas   pela   parte   exequente 
 contém   erro,   conforme   apurado   pelos   impugnantes,   sendo   a   concordância   da   parte   exequente   bastante 
 decisiva   para   acolher   essa   verificação   e   daí   porque   devem   prevalecer   os   cálculos   da   parte   executada   sem 
 maiores   delongas.Ante   o   exposto,   JULGO   PROCEDENTE   a   impugnação   e   determino   o   prosseguimento   da 
 execução   em   favor   da   parte   exequente   pelo   valor   de   R$   246.424,91,   para   08/2017   (conforme   os   cálculos   da 
 parte   impugnante   a   fls.   199/203).Sem   condenação   em   sucumbência   pela   natureza   da   matéria.Sem 
 pagamento   integral   no   prazo   legal,   exigível   a   multa   de   10%   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   qual 
 deve   ser   calculada   sobre   o   correto   saldo   devedor.Intime-se   para   pagamento.Transitada   esta   em   julgado, 
 oportunamente   com   depósito,   expeça-se   MLJ   corretamente,   observando-se   os   valores   indicados   à   fls.   203   .   E, 
 nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de janeiro de 2018. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/01/2018 09:42 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0010/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 410/419   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/01/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Tratam-se   de   impugnações   à   execução   judicial.   Sustentaram   as   partes 
 impugnantes,   em   resumo,   a   cobrança   de   excesso   de   execução.   Assim,   requereram   a   procedência   com 
 correção   do   valor   (fls.   158/162   e   190/198).A   parte   embargada   manifestou-se   a   fls.   225/226,   concordando 
 expressamente   com   os   cálculos   apresentados   pelos   executados.É   o   relatório.D   E   C   I   D   O.Ausente   causa   de 
 suspensão   da   execução.   Não   se   vislumbra   qualquer   prejudicialidade,   pois   não   há   que   se   falar   em   efeito 
 suspensivo   automático   pelo   simples   ajuizamento.No   mais,   as   questões   confunde-se   com   o   mérito   e   devem   ser 
 analisadas   conjuntamente.Com   razão   as   partes   impugnantes.As   contas   apresentadas   pela   parte   exequente 
 contém   erro,   conforme   apurado   pelos   impugnantes,   sendo   a   concordância   da   parte   exequente   bastante 
 decisiva   para   acolher   essa   verificação   e   daí   porque   devem   prevalecer   os   cálculos   da   parte   executada   sem 
 maiores   delongas.Ante   o   exposto,   JULGO   PROCEDENTE   a   impugnação   e   determino   o   prosseguimento   da 
 execução   em   favor   da   parte   exequente   pelo   valor   de   R$   246.424,91,   para   08/2017   (conforme   os   cálculos   da 
 parte   impugnante   a   fls.   199/203).Sem   condenação   em   sucumbência   pela   natureza   da   matéria.Sem 
 pagamento   integral   no   prazo   legal,   exigível   a   multa   de   10%   do   artigo   523,   do   Código   de   Processo   Civil,   a   qual 
 deve   ser   calculada   sobre   o   correto   saldo   devedor.Intime-se   para   pagamento.Transitada   esta   em   julgado, 
 oportunamente   com   depósito,   expeça-se   MLJ   corretamente,   observando-se   os   valores   indicados   à   fls.   203   .   E, 
 nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.Int." 

           São José dos Campos, 17 de janeiro de 2018. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Rua São Francisco nº. 240 – Centro – Santos/SP – CEP 11013-202 Telefax: (13) 3222-3259   

Avenida Rio Branco nº 26 – Sobreloja – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20090-001, Telefone:0800-7575-900                                                                           

E-mail: juliogarcia@jcgarcia.adv.br                                                                           
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 URGENTE . 
  
 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 
peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 
que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 
(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 
folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, juntar a fotocópia da 
guia de depósito judicial – R$ 56.001,83 – que se materializou em 25/10/2017, tudo para 
requerer seja declarado o cumprimento integral da obrigação por parte da Sociedade 
Seguradora e consequente decretação da extinção da lide secindária com arrimo no 
preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 

 

Importante ressaltar que a quantia depositada 
judicialmente representa o valor atualizado da IS – R$ 16.000,00 - contratada pelo 
Executado/Denunciante em 30/01/1998 para cobertura de danos materiais na 
modalidade RCF. Vejamos os cálculos de atualização de acordo com os índices de 
atualização da Tabela TJ-SP: 

 

R$ 16.000,00 : 19,149765 x 67,012723 = R$ 55.990,53 – base outubro/2017 
   

      P.E. Deferimento. 
      De Santos para São José dos Campos, 
      Em 23 de janeiro de 2018. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

2800128942089

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

25/10/2017

Agência(pref/dv)

5971 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

05/10/2017

Nº da guia

000000005263512

Processo nº

00181072020178260577

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara

7ª VARA CÍVEL

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

56.001,63

REU

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

C8C80FFD22C4142E Data/Hora da impressão 23/01/2018 / 17:48:58 Data do depósito 25/10/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

2800128942089

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

25/10/2017

Agência(pref/dv)

5971 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

05/10/2017

Nº da guia

000000005263512

Processo nº

00181072020178260577

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara

7ª VARA CÍVEL

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

56.001,63

REU

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

C8C80FFD22C4142E Data/Hora da impressão 23/01/2018 / 17:48:58 Data do depósito 25/10/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

2800128942089

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

25/10/2017

Agência(pref/dv)

5971 -

Tipo de Justiça

ESTADUAL

Data da guia

05/10/2017

Nº da guia

000000005263512

Processo nº

00181072020178260577

Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca

SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara

7ª VARA CÍVEL

Depositante

OUTROS

Valor do depósito - R$

56.001,63

REU

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa

FISICA

CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

C8C80FFD22C4142E Data/Hora da impressão 23/01/2018 / 17:48:58 Data do depósito 25/10/2017

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstad...
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[bb.com.br] https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstad...
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

 

 

 

 

 

 

Proc. n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos da 

Ação de Indenização que lhe move e a outro REGINALDO MIRANDA,  processo 

supracitado, em tramitação por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 1022, 

inciso II, do CPC, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. 

sentença de fls. 228/229, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

   Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença proferida 

em ação indenizatória em que os impugnantes foram condenados ao pagamento de 

indenização por danos materiais e danos morais ao impugnado.  

 

   Pela r. sentença de fls. 228/229, foi julgada procedente a 

impugnação para o fim de determinar-se o prosseguimento da execução em favor 

da parte exequente pelo valor de R$ 246.424,91, para 08/2017. 

 

   Assim constou da parte dispositiva: 

   “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e 

determino o prosseguimento da execução em favor da parte exequente pelo valor 

de R$ 246.424,91, para 08/2017 (conforme os cálculos da parte impugnante a fls. 
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199/203).Sem condenação em sucumbência pela natureza da matéria.Sem 

pagamento integral no prazo legal, exigível a multa de 10% do artigo 523, do 

Código de Processo Civil, a qual deve ser calculada sobre o correto saldo 

devedor.Intime-se para pagamento.Transitada esta em julgado, oportunamente com 

depósito, expeça-se MLJ corretamente, observando-se os valores indicados à fls. 

203 . E, nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.Int.” 

 

   Embarga-se a r. sentença por entender que há omissão quanto 

à apreciação do pedido formulado na Impugnação para que seja reconhecido que o 

valor do débito seja fixado em R$ 278.293,47, e que também seja reconhecido que, 

desse montante, há que ser abatido o valor de R$ 31.868,56, que diz respeito à 

quantia já antecipada pelos executados (impugnantes) ao exequente (impugnado). 

Tal reconhecimento é necessário em razão do quanto determinado na sentença da 

ação de conhecimento, que determinou à seguradora que efetue o pagamento 

integral da condenação: assim, reconhecendo-se o valor acima, a seguradora deverá 

restituir aos impugnantes (executados) o valor já por eles antecipado (R$ 31.868,56) 

e pagar ao impugnado (exequente) o valor a que faz jus (R$ 246.424,91).  

 

   Não houve manifestação, ainda, sobre os fundamentos pela não 

aplicação do quanto determinado no Recurso Repetitivo – RESP 1134186/RS, 

que dispõe que “no caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, 

serão arbitrados honorários em benefício do executado, com base no art. 20, § 

4º, do CPC”. 

    

   Ante o exposto, requer sejam conhecidos e recebidos os 

presentes Embargos de Declaração, acolhendo-os para o fim de declarar as 

omissões acima apontadas, aclarando-se a r. sentença nos pontos acima 

delimitados. Na remota hipótese de rejeição dos pleitos formulados, o 

Embargante requer digne-se Vossa Excelência a fundamentar as 

determinações desta insurgência, de modo que sejam atendidos os comandos 
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dos arts. 489 e 1022, in fine, do CPC, desde logo prequestionados com vistas à 

eventual e oportuna interposição do recurso cabível à instância superior. 

 

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 

   São Jose dos Campos, 23 de janeiro de 2018. 

 

 

 

   CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 

     OAB/SP 152.966 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já devidamente qualificado nos 
autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa, 
através de sua advogada infra-firmada, expor e requerer o quanto segue: 

 
Em atenção a petição de fls. 232 e ss da Executada “Liberty”, 

informa o Exequente discordar totalmente da mesma, vez que nos termos da 
Sumula 402 do STJ, os danos morais são compreendidos nos danos pessoais. 
Não se verifica na apólice clausula expressa de exclusão (fls. 235). 

 
Assim, deve a Executada “Liberty” ser intimada a 

depositar a diferença devida. 
 
Ademais, a executada foi intimada em 18/08/17 a efetuar o 

pagamento do valor a que foi condenada. Tendo efetuado depósito judicial 
apenas em 25/10/17, extrapolando o prazo de 15 dias, e devendo, portanto, a 
multa do art. 523 § 1º do NCPC. 

 
Requer a expedição de MLV dos valores depositados a fls. 

232, bem como a intimação da Executada para que efetue o pagamento da 
diferença ainda devida.  

 
Nestes termos,Pede Deferimento. 
SJCampos, 23 de fevereiro de 2018. 

 
ALINE LIMA DE CHIARA 
OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 236/238 – Diga a parte contrária.

Int.

São José dos Campos, 12 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem à presença de V Exa, através de sua advogada infra-firmada, em 
atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 236/238, o Executado “Joao Alfredo” apresentou embargos 

de declaração alegando omissão na r decisão de fls. 228/229. Entende que restou 
omissa a r decisão no tocante ao reconhecimento do valor devido, com abatimento do 
valor já adiantado ao exequente; e ainda que não houve apreciação do pedido de 
fixação de verba sucumbencial. 

 
Entretanto, SMJ, os embargos declaratórios devem ser rejeitados, 

uma vez que o exequente, as fls. 225/226, já concordou com os valores ora 
reapresentados, bem como a r decisão de fs. 228/229 já apreciou o pedido de 
condenação em honorários, assim decidindo: “Sem condenação em sucumbência pela 
natureza da matéria” (fls. 229 2º parágrafo). 

 
Em tempo, reitera o pedido de fls. 239, com expedição de MLV 

dos valores depositados pela Seguradora. 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 16 de abril de 2018. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
OAB/SP 194.607  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

cx
g9

m
5I

T
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

LI
N

E
 L

IM
A

 D
E

 C
H

IA
R

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
04

/2
01

8 
às

 1
1:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

18
70

09
72

71
1 

   
 .

fls. 241



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/04/2018 14:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0140/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 236/238 - Diga a parte contrária.Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de abril de 2018. 

           Guilherme Onodera 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/04/2018 09:23 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0140/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2175/2183   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 236/238 - Diga a parte contrária.Int." 

           São José dos Campos, 17 de abril de 2018. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 

 

 

 
 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 

que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 

(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 

folhas 236/238, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, manejar 

impugnação aos embargos de declaração (CPC, art. 1.023, § 2º) opostos pelos Réus 

/ Denunciantes, o fazendo pelos motivos de fato e razões de Direito a seguir colocados 

em evidência. 
 

Os Réus / Denunciantes, contrariando o decisum 

prolatado na lide secundária que fixou a responsabilidade da Sociedade Seguradora 

pelo pagamento da indenização até o limite da importância segurada (IS) na Apólice nº 

31-11.438.450-00 – vigência 30/01/1998 a 30/01/1999 -, buscam o aclaramento da r.sentença no 

sentido de que reste determinado pelo Juízo a responsabilidade da Seguradora em lhes 

repetir o valor de R$ 31.868,56 – dito por eles como pagos aos autores – e também complementar o 

pagamento do quantum indenizatório de R$ 246.424,91, este em favor dos Autores / 

Exequentes. 

Para dizer o mínimo, não lhes assiste razão. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 

Assim afirmamos arrimados no fato de que a 

Seguradora JÁ CUMPRIU INTEGRALMENTE SUA OBRIGAÇÃO, vez que na data de 

25/10/2017 efetivou depósito judicial do valor – R$ 56.001,83 – fixado pelo Juízo como 

sendo de sua responsabilidade quando da prolação da r.sentença da lide secundária. 

 
 

Esclarecemos que conquanto devida pela 

Seguradora a satisfação do montante condenatório imposto ao segurado, sobre a 

importância segurada (IS) fixada na Apólice, para efeito de atualização, incide apenas a 

correção monetária, mesmo porque a r.sentença estipulou que a Seguradora deveria 

pagar indenização até o limite contratualmente firmado, sem nada especificar sobre 

juros moratórios. 

 

Não bastasse isso, a Seguradora jamais esteve em 

mora com relação ao Autor da lide principal, com o qual não mantém qualquer vínculo 

e/ou relacionamento contratual. 

 
 

Importante ressaltar que a quantia depositada 

judicialmente pela Seguradora representa o valor atualizado da IS – R$ 16.000,00 - 

contratada pelo Executado/Denunciante em 30/01/1998 para cobertura de danos 

materiais na modalidade RCF. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 

Vejamos os cálculos de atualização de acordo com 

os índices de atualização da Tabela TJ-SP: 
 

R$ 16.000,00 : 19,149765 x 67,012723 = R$ 55.990,53 – base outubro/2017 

   

Diante do exposto, melhor sorte não poderá estar 

reservada para os Réus / Denunciantes que não seja o total improvimento dos 

embargos de declaração, vez que de forma diversa ao que pretendem seja aclarado a 

Sociedade Seguradora já cumpriu integralmente a obrigação fixada na lide secundáriua, 

fato qaue nos leva a reiterar a pretensão para que reste decretado pelo Juízo a extinção 

da lide secindária com arrimo no preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 
 

São as pretensões. 
 

      P.E. Deferimento. 

      De Santos para São José dos Campos, 

      Em 18 de abril de 2018. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Tratam-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. Decisum proferido.

Conheço dos Embargos, visto que tempestivos e dou-lhes provimento apenas em 

relação ao arbitramento de honorários advocatícios em fase de cumprimento de sentença.

1-)Com efeito, o arbitramento de honorários advocatícios em fase de 

cumprimento de sentença foi objeto dos Temas 407, 408, 409, 410 e das Súmulas 517 e 519, do 

C. Superior Tribunal de Justiça, resultado do julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 

1.134.186/RS, ocasião em que foi fixada a seguinte tese:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. 

Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. São cabíveis honorários advocatícios em fase de 

cumprimento de sentença, haja ou não impugnação, depois de escoado o prazo para pagamento 

voluntário a que alude o art. 475-J do CPC, que somente se inicia após a intimação do advogado, 

com a baixa dos autos e a aposição do "cumpra-se" (REsp. n.º 940.274/MS). 1.2. Não são cabíveis 

honorários advocatícios pela rejeição da impugnação ao cumprimento de sentença. 1.3. Apenas no 

caso de acolhimento da impugnação, ainda que parcial, serão arbitrados honorários em benefício 

do executado, com base no art. 20, § 4º, do CPC. 2. Recurso especial provido. (REsp 1134186/RS, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2011, DJe 

21/10/2011).

Ao iniciar o cumprimento de sentença requerendo o pagamento de valor superior 

ao devido, a parte exequente deu causa à necessidade de impugnação por parte da executada. 

A eventual posterior retificação espontânea ocorrida após a impugnação não 

afasta essa responsabilidade causal em razão do valor inicial pretendido, logo não há como afastar 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

A conclusão é no sentido de que em caso de acolhimento da impugnação, ainda 

que parcial, os honorários advocatícios somente são devidos quando houver extinção da execução, 

isto ainda que parcial. No caso, havendo parcial redução do valor exequendo, de rigor a 

condenação da parte exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, 

nos termos do artigo 85, §8º, do Código de Processo Civil, diante do valor relativamente 

considerável do excesso.

2-)De sua parte, em relação aos valores estes já restaram ali decididos pelos 

fundamentos expostos com fixação do valor devido em prosseguimento já com o abatimento 

determinado em R$ 246.424.91.

3-)Sobre os valores na condenação da ação principal e a condenação na 

denunciação da lide cada parte interessada deverá observar os limites da condenação da parte 

principal e do denunciado na lide regressiva estabelecendo-se os requerimentos corretamente em 

prosseguimento para cada um deles.

Int.

São José dos Campos,18 de julho de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/07/2018 12:38 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0363/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   opostos   em   face   do   r.   Decisum   proferido. 
 Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos   e   dou-lhes   provimento   apenas   em   relação   ao   arbitramento   de 
 honorários   advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de   sentença.   1-)Com   efeito,   o   arbitramento   de   honorários 
 advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de   sentença   foi   objeto   dos   Temas   407,   408,   409,   410   e   das   Súmulas 
 517   e   519,   do   C.   Superior   Tribunal   de   Justiça,   resultado   do   julgamento   do   Recurso   Especial   Repetitivo   nº 
 1.134.186/RS,   ocasião   em   que   foi   fixada   a   seguinte   tese:   RECURSO   ESPECIAL   REPETITIVO.   DIREITO 
 PROCESSUAL   CIVIL.   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   IMPUGNAÇÃO.   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS.   1. 
 Para   efeitos   do   art.   543-C   do   CPC:   1.1.   São   cabíveis   honorários   advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de 
 sentença,   haja   ou   não   impugnação,   depois   de   escoado   o   prazo   para   pagamento   voluntário   a   que   alude   o   art. 
 475-J   do   CPC,   que   somente   se   inicia   após   a   intimação   do   advogado,   com   a   baixa   dos   autos   e   a   aposição   do 
 "cumpra-se"   (REsp.   n.º   940.274/MS).   1.2.   Não   são   cabíveis   honorários   advocatícios   pela   rejeição   da 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   1.3.   Apenas   no   caso   de   acolhimento   da   impugnação,   ainda   que 
 parcial,   serão   arbitrados   honorários   em   benefício   do   executado,   com   base   no   art.   20,   §   4º,   do   CPC.   2.   Recurso 
 especial   provido.   (REsp   1134186/RS,   Rel.   Ministro   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   CORTE   ESPECIAL,   julgado   em 
 01/08/2011,   DJe   21/10/2011).   Ao   iniciar   o   cumprimento   de   sentença   requerendo   o   pagamento   de   valor 
 superior   ao   devido,   a   parte   exequente   deu   causa   à   necessidade   de   impugnação   por   parte   da   executada.   A 
 eventual   posterior   retificação   espontânea   ocorrida   após   a   impugnação   não   afasta   essa   responsabilidade 
 causal   em   razão   do   valor   inicial   pretendido,   logo   não   há   como   afastar   sua   condenação   ao   pagamento   de 
 honorários   advocatícios.   A   conclusão   é   no   sentido   de   que   em   caso   de   acolhimento   da   impugnação,   ainda   que 
 parcial,   os   honorários   advocatícios   somente   são   devidos   quando   houver   extinção   da   execução,   isto   ainda   que 
 parcial.   No   caso,   havendo   parcial   redução   do   valor   exequendo,   de   rigor   a   condenação   da   parte   exequente   ao 
 pagamento   de   honorários   advocatícios   fixados   em   R$   1.000,00,   nos   termos   do   artigo   85,   §8º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   diante   do   valor   relativamente   considerável   do   excesso.   2-)De   sua   parte,   em   relação   aos 
 valores   estes   já   restaram   ali   decididos   pelos   fundamentos   expostos   com   fixação   do   valor   devido   em 
 prosseguimento   já   com   o   abatimento   determinado   em   R$   246.424.91.   3-)Sobre   os   valores   na   condenação   da 
 ação   principal   e   a   condenação   na   denunciação   da   lide   cada   parte   interessada   deverá   observar   os   limites   da 
 condenação   da   parte   principal   e   do   denunciado   na   lide   regressiva   estabelecendo-se   os   requerimentos 
 corretamente em prosseguimento para cada um deles. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 19 de julho de 2018. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/07/2018 09:43 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0363/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2277/2290   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   opostos   em   face   do   r.   Decisum   proferido. 
 Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos   e   dou-lhes   provimento   apenas   em   relação   ao   arbitramento   de 
 honorários   advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de   sentença.   1-)Com   efeito,   o   arbitramento   de   honorários 
 advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de   sentença   foi   objeto   dos   Temas   407,   408,   409,   410   e   das   Súmulas 
 517   e   519,   do   C.   Superior   Tribunal   de   Justiça,   resultado   do   julgamento   do   Recurso   Especial   Repetitivo   nº 
 1.134.186/RS,   ocasião   em   que   foi   fixada   a   seguinte   tese:   RECURSO   ESPECIAL   REPETITIVO.   DIREITO 
 PROCESSUAL   CIVIL.   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   IMPUGNAÇÃO.   HONORÁRIOS   ADVOCATÍCIOS.   1. 
 Para   efeitos   do   art.   543-C   do   CPC:   1.1.   São   cabíveis   honorários   advocatícios   em   fase   de   cumprimento   de 
 sentença,   haja   ou   não   impugnação,   depois   de   escoado   o   prazo   para   pagamento   voluntário   a   que   alude   o   art. 
 475-J   do   CPC,   que   somente   se   inicia   após   a   intimação   do   advogado,   com   a   baixa   dos   autos   e   a   aposição   do 
 "cumpra-se"   (REsp.   n.º   940.274/MS).   1.2.   Não   são   cabíveis   honorários   advocatícios   pela   rejeição   da 
 impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   1.3.   Apenas   no   caso   de   acolhimento   da   impugnação,   ainda   que 
 parcial,   serão   arbitrados   honorários   em   benefício   do   executado,   com   base   no   art.   20,   §   4º,   do   CPC.   2.   Recurso 
 especial   provido.   (REsp   1134186/RS,   Rel.   Ministro   LUIS   FELIPE   SALOMÃO,   CORTE   ESPECIAL,   julgado   em 
 01/08/2011,   DJe   21/10/2011).   Ao   iniciar   o   cumprimento   de   sentença   requerendo   o   pagamento   de   valor 
 superior   ao   devido,   a   parte   exequente   deu   causa   à   necessidade   de   impugnação   por   parte   da   executada.   A 
 eventual   posterior   retificação   espontânea   ocorrida   após   a   impugnação   não   afasta   essa   responsabilidade 
 causal   em   razão   do   valor   inicial   pretendido,   logo   não   há   como   afastar   sua   condenação   ao   pagamento   de 
 honorários   advocatícios.   A   conclusão   é   no   sentido   de   que   em   caso   de   acolhimento   da   impugnação,   ainda   que 
 parcial,   os   honorários   advocatícios   somente   são   devidos   quando   houver   extinção   da   execução,   isto   ainda   que 
 parcial.   No   caso,   havendo   parcial   redução   do   valor   exequendo,   de   rigor   a   condenação   da   parte   exequente   ao 
 pagamento   de   honorários   advocatícios   fixados   em   R$   1.000,00,   nos   termos   do   artigo   85,   §8º,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   diante   do   valor   relativamente   considerável   do   excesso.   2-)De   sua   parte,   em   relação   aos 
 valores   estes   já   restaram   ali   decididos   pelos   fundamentos   expostos   com   fixação   do   valor   devido   em 
 prosseguimento   já   com   o   abatimento   determinado   em   R$   246.424.91.   3-)Sobre   os   valores   na   condenação   da 
 ação   principal   e   a   condenação   na   denunciação   da   lide   cada   parte   interessada   deverá   observar   os   limites   da 
 condenação   da   parte   principal   e   do   denunciado   na   lide   regressiva   estabelecendo-se   os   requerimentos 
 corretamente em prosseguimento para cada um deles. Int." 

           São José dos Campos, 20 de julho de 2018. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 

 

 

 

 

 

 CONCLUSÃO URGENTE. 
 

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 

que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 

(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 

folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, requerer seja declarada 

a extinção da lide secundária (CPC, art. 924, II), o fazendo em razão de já ter 

cumprido integralmente sua obrigação ao efetivar na data de 25/10/2017 DEPOSITO 

JUDICIAL de R$ 56.001,83, quantia que naquela oportunidade representava o valor da 

importância segurada (IS) na Apólice nº 31-11.438.450-00 – vigência 30/01/1998 a 30/01/1999 - 

devidamente atualizada.  

Reiteramos que a Seguradora JÁ CUMPRIU 

INTEGRALMENTE SUA OBRIGAÇÃO, vez que na data de 25/10/2017 efetivou 

depósito judicial do valor – R$ 56.001,83 – fixado pelo Juízo como sendo de sua 

responsabilidade quando da prolação da r.sentença da lide secundária. 
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Esclarecemos que conquanto devida pela 

Seguradora a satisfação do montante condenatório imposto ao segurado, sobre a 

importância segurada (IS) fixada na Apólice, para efeito de atualização, incide apenas a 

correção monetária, mesmo porque a r.sentença estipulou que a Seguradora deveria 

pagar indenização até o limite contratualmente firmado, sem nada especificar sobre 

pagamento a título de juros remuneratórios e/ou moratórios. 

 

Não bastasse isso, a Seguradora jamais esteve em 

mora com relação ao Autor da lide principal, com o qual não mantém qualquer vínculo 

e/ou relacionamento contratual. 

 
 

Importante ressaltar que a quantia depositada 

judicialmente pela Seguradora representa o valor atualizado da IS – R$ 16.000,00 - 

contratada pelo Executado/Denunciante em 30/01/1998 para cobertura de danos 

materiais na modalidade RCF. 
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Vejamos os cálculos de atualização de acordo com 

os índices de atualização da Tabela TJ-SP na oportunidade da apuração do valor 

atualizado da IS: 
 

R$ 16.000,00 : 19,149765 x 67,012723 = R$ 55.990,53 – base outubro/2017 

   

Diante do exposto, reiteramos a pretensão para que 

reste decretado pelo Juízo a extinção da lide secundária com arrimo no preceito 

esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 
 

      P.E. Deferimento. 

      De Santos para São José dos Campos, 

      Em 24 de julho de 2018. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte requerente/exequente para manifestar-se 
acerca das fls. 253/256.

Nada mais. São José dos Campos, 31 de julho de 2018. Eu, ___, 
Guilherme Onodera, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/08/2018 12:17 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0398/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente para manifestar-se acerca das fls. 253/256." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 1 de agosto de 2018. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/08/2018 09:41 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0398/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2237/2252   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente para manifestar-se acerca das fls. 253/256." 

           São José dos Campos, 2 de agosto de 2018. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Reitera na íntegra os termos da petição de fls. 239, discordando 

da petição de fls 253/256, bem como requerendo, com a máxima urgência, a 
expedição de MLV dos valores incontroversos já depositados. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 03 de agosto de 2018. 

 
 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Por ora, aguarde-se o decurso de prazo.

Int.

São José dos Campos, 13 de agosto de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/08/2018 12:03 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0438/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Por ora, aguarde-se o decurso de prazo. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 15 de agosto de 2018. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/08/2018 09:47 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1985/2000   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Por ora, aguarde-se o decurso de prazo. Int." 

           São José dos Campos, 16 de agosto de 2018. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse interposição 
de recurso. Certifico ainda que em consulta ao site do E. TJSP, verifiquei 
que não consta Agravo de Instrumento contra as r. Decisões de fls. 228/229 
e 249/250. Nada Mais. São José dos Campos, 23 de agosto de 2018. Eu, 
___, Marco Aurélio Campos Martins, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

LV
5r

2v
ng

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

O
 A

U
R

E
LI

O
 C

A
M

P
O

S
 M

A
R

T
IN

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
3/

08
/2

01
8 

às
 1

4:
22

 .

fls. 264



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exeqüente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1- Expeça-se mandado de levantamento do valor incontroverso depositado às fls. 

233 em favor do exequente.

2- Após, prossiga-se a parte exequente nos limites da decisão de fls. 249/250 – 

item 3.

Int.

São José dos Campos, 14 de setembro de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/09/2018 14:41 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0538/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Expeça-se   mandado   de   levantamento   do   valor   incontroverso   depositado   às   fls. 
 233   em   favor   do   exequente.   2-   Após,   prossiga-se   a   parte   exequente   nos   limites   da   decisão   de   fls.   249/250   - 
 item 3. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 19 de setembro de 2018. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/09/2018 09:35 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0538/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2233/2244   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Expeça-se   mandado   de   levantamento   do   valor   incontroverso   depositado   às   fls. 
 233   em   favor   do   exequente.   2-   Após,   prossiga-se   a   parte   exequente   nos   limites   da   decisão   de   fls.   249/250   - 
 item 3. Int." 

           São José dos Campos, 20 de setembro de 2018. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 

 

 

 

 

 

 URGENTÍSSIMO. 
 

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 

que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 

(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 

folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, manifestar-se na forma 

a seguir colocada em evidência. 

Restou determinado que o Exequente cumpra o 

item 3 de folhas 249/250, individualizando os valores da condenação de 

responsabilidade do réu João Alfredo da Cunha e da Sociedade Seguradora, 

respeitando, quanto a esta, o valor da Importância Segurada (IS). 

Por primeiro, reiteramos que a Seguradora JÁ 

CUMPRIU INTEGRALMENTE SUA OBRIGAÇÃO, vez que na data de 25/10/2017 

efetivou depósito judicial do valor – R$ 56.001,83 – fixado pelo Juízo como sendo de sua 

responsabilidade quando da prolação da r.sentença da lide secundária. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Esclarecemos que conquanto devida pela 

Seguradora a satisfação do montante condenatório imposto ao segurado, sobre a 

importância segurada (IS) fixada na Apólice, para efeito de atualização, incide apenas a 

correção monetária, mesmo porque a r.sentença estipulou que a Seguradora deveria 

pagar indenização até o limite contratualmente firmado, sem nada especificar sobre 

pagamento a título de juros remuneratórios e/ou moratórios. 

 

 

Não bastasse isso, a Seguradora jamais esteve em 

mora com relação ao Autor da lide principal, com o qual não mantém qualquer vínculo 

e/ou relacionamento contratual. 

 

 
 

Importante ressaltar que a quantia depositada 

judicialmente pela Seguradora representa o valor atualizado da IS – R$ 16.000,00 - 

contratada pelo Executado/Denunciante em 30/01/1998 para cobertura de danos 

materiais na modalidade RCF. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

V
5Q

m
sl

xA
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 G
A

R
C

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
09

/2
01

8 
às

 1
6:

05
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

18
70

28
46

98
5 

   
 .

fls. 270



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 

Relembremos os cálculos de atualização de acordo 

com os índices de atualização da Tabela TJ-SP na oportunidade da apuração do valor 

atualizado da IS: 
 

R$ 16.000,00 : 19,149765 x 67,012723 = R$ 55.990,53 – base outubro/2017 

   

Diante do exposto, não excede ao limite do 

necessário requerer seja decretado pelo Juízo a extinção da lide secundária com arrimo 

no preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 
 

      P.E. Deferimento. 

      De Santos para São José dos Campos, 

      Em 25 de setembro de 2018. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

O Mandado de Levantamento Judicial nº 991/2018, expedido 
conforme determinado às fls. 265, em favor da parte exequente, 
referente ao depósito de fls. 233,  encontra-se disponível para 
retirada em cartório.

Nada mais. São José dos Campos, 25 de setembro de 2018. Eu, 
___, Carolina Ribeiro Tapajóz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 03/10/2018 13:10 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0579/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "O   Mandado   de   Levantamento   Judicial   nº   991/2018,   expedido   conforme   determinado   às   fls. 
 265,   em   favor   da   parte   exequente,   referente   ao   depósito   de   fls.   233,   encontra-se   disponível   para   retirada   em 
 cartório." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 3 de outubro de 2018. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de seu advogado 
infra-firmado, expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada do incluso instrumento de Substabelecimento, 

regularizando sua representação processual e ratificando todos os atos praticados até 
então. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 02 de outubro de 2018. 

 
 

UBIRAJARA BERNA DE CHIARA FILHO 
OAB/SP 63.065 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
1 – Com relação a Executada LIBERTY: 
 
A Executada “LIBERTY” alega que cumpriu integralmente os 

termos da r decisão, vez que a mesma não fixou forma de correção da apólice. 
Entretanto, ainda que não expressamente delimitado, os juros são devidos, desde a 
citação desta, uma vez que a mesma teve ciência do sinistro, e poderia ter efetuado 
depósito judicial dos valores devidos. Assim, os juros são devidos desde a citação da 
mesma que se deu em 16/02/2007 (fls.154). 

 
Como o contrato entabulado com o outro Executado não previu 

expressamente clausula de exclusão dos danos morais, os mesmos são devidos, na 
qualidade de danos pessoais, nos termos da Súmula 402 do STJ. Assim, a Executada 
Liberty deve ser condenada a pagar os danos pessoais no limite da apólice (R$ 
16.000,00 em 30/01/1998) com correção monetária e juros desde a citação. 
 
 De acordo com as lições de De Plácido e Silva, juros moratórios 
são: “juros decorrentes da mora, isto é, os que se devem, por convenções ou 
legalmente, em virtude do retardamento no cumprimento da obrigação.” 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

 
 O Art. 293 do CPC, prevê: “Os pedidos são interpretados 
restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais”. 
 
 Ainda, conforme Súmula 254 do STF: “Incluem-se os juros 
moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação”. 
 
 Súmula 402 do STJ: "O contrato de seguro por danos pessoais 
compreende os danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão". 
 
 Esse é o entendimento de nossa jurisprudência pátria, senão 
vejamos: 
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - AUSÊNCIA DE 
 FUNDAMENTAÇÃO ESPECÍFICA - OBRIGAÇÃO DA SEGURADORA 
 DE INDENIZAR OS DANOS MORAIS – DANOS PESSOAIS 
 ENGLOBAM DANOS MORAIS."1. Omissão suprida para declarar o 
 acórdão com relação a obrigação da seguradora em indenizar os danos 
 morais.2. Previsão de cobertura dos danos pessoais. Estando os danos 
 morais incluídos nos pessoais, sua indenização é obrigatória, até o limite da 
 apólice.3. Não tem validade a previsão de exclusão da cobertura dos danos 
 morais.4. Embargos acolhidos." (TJ-PR - Embargos de Declaração Cível 
 EMBDECCV 2692940 PR, 0269294-0/01, publicação: 03/12/2004). 
 
 
 A Executada LIBERTY foi intimada através do diário oficial a 
cumprir a decisão em 15 dias, no dia 18/08/17. Entretanto, somente efetuou depósito 
judicial no dia 25/10/2017. Assim, deve a mesma ser condenada a pagar a multa do art 
523 § 1º do CPC. 
 
 
 

2– Com relação aos Executados JOAO FRANCISCO e 
UBALDO: 
 
 Se a Executada LIBERTY efetuar o pagamento dos valores 
conforme cálculo que ora se anexa, os mesmos ainda são devedores da importância de 
R$ 24.096,99, já acrescidos de multa do art 523 §1º do CPC e dos honorários da fase 
de execução, pois não efetuaram o pagamento dos valores devidos dentro do prazo 
legal. 
 
 Assim, requer: 
 

A) Com relação a Executada LIBERTY, requer a intimação da 
mesma, através de seu patrono, para que efetue o pagamento 
dos valores devidos que conforme planilha anexa é de R$ 
244.741,75, sob pena de prosseguimento dos atos executórios; 
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Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

 
B) Com relação aos Executados JOAO ALFREDO E UBALDO, 

requer a intimação dos mesmos, através de seus patronos, para 
que efetuem o pagamento dos valores ainda devido que é de 
R$ 24.096,99, sob pena de prosseguimento dos atos 
executórios. 

 
 
 
 Nestes termos, 
 Pede Deferimento. 
 SJCampos, 02 de outubro de 2018. 
 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DOS EXECUTADOS: JOAO ALFREDO e UBALDO

Valo  devido e  julho/  = R$ . ,

Atualizado pa a outu o/  data e  ue houve pgto pa ial
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

/ / R$ . , , , R$ . , , % R$ . , R$ . ,
ulta  §  R$ . ,

su -total R$ . ,
% ho  exe R$ . ,

su -total R$ . ,
a ate  vl depositado R$ . ,

VL DEVIDO R$ . ,

Atualizado pa a outu o/
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

/ / R$ . , , , R$ . , , % R$ . , R$ . ,

Valo  devido pelos Exe utados Joao Alf edo e U aldo é de R$ . , , a ate do o valo  devido pela Segu ado a 
R$ . , , os es os ai da deve  a ua tia de R$ . ,

total devido = R$ . ,
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Cu pri e to de se te ça e  fa e da Li ert  litisde u iada

Foi o de ada a paga  os valo es o li ite da apóli e.

Na apóli e o  vig ia e  / /  fls.  o sta i de ização po  da os ate iais = R$ . ,  e da os pessoais = R$ . ,
 
A Segu ado a foi i ti ada a u p i  a  de isão o dia / / , te do efetuado depósito so e te e  / / , após o p azo de  dias. Assi , 
deve se  o de ada o pgto da ulta do a t  § º NCPC

Nos te os da  de isão o valo  ho ologado e devido ao Exe ue te pa a julho/   de R$ . , .

E  resu o a E e utada Li ert  deve: juros desde a itação: / /  a atualização dos da os ateriais, deve os da os pessoais e deve a ulta 
do art  § :

Da os ateriais - atualizado até out/  data pgto
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

/ / R$ . , , , R$ . , , % R$ . , R$ . ,
A ate  valo  depositado =  R$ . ,

Vl. Devido R$ . , out/
Atualização da dife e ça ai da devida

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL
/ / R$ . , , , R$ . , , % R$ . , R$ . , da o ate ial out/

Da os pessoais orais  - atualizado até out/
VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL out/

/ / R$ . , , , R$ . , , % R$ . , R$ . ,

Suh -total = R$ . ,  + R$ , ,  = R$ . ,
Multa a t  §  CPC = R$ . ,
TOTAL DEVIDO PELA EXECUTADA LIBERTY = R$ . ,
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/10/2018 09:33 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0579/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2183/2196   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "O   Mandado   de   Levantamento   Judicial   nº   991/2018,   expedido   conforme   determinado   às   fls. 
 265,   em   favor   da   parte   exequente,   referente   ao   depósito   de   fls.   233,   encontra-se   disponível   para   retirada   em 
 cartório." 

           São José dos Campos, 4 de outubro de 2018. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, nesta data, compareceu em cartório o(a) Dr(a). Aline 
Lima de Chiara, OAB/SP 194.607 e retirou o mandado de levantamento nº 
991/2018. Nada mais. 

São José dos Campos, 04 de outubro de 2018. Eu, ___, Edemir de Souza 
Gonsalves, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Por ora, tornem à parte exequente para observar o rol do artigo 835, do Código de 

Processo Civil, requerendo o que de direito em prosseguimento (arresto/penhora).

Int.

São José dos Campos, 27 de novembro de 2018.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

G
w

D
B

42
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
M

E
R

S
O

N
 N

O
R

IO
 C

H
IN

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
11

/2
01

8 
às

 1
9:

29
 .

fls. 285



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 05/12/2018 12:55 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0724/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   tornem   à   parte   exequente   para   observar   o   rol   do   artigo   835,   do   Código   de 
 Processo Civil, requerendo o que de direito em prosseguimento (arresto/penhora). Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 5 de dezembro de 2018. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 06/12/2018 09:18 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0724/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1954/1973   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   tornem   à   parte   exequente   para   observar   o   rol   do   artigo   835,   do   Código   de 
 Processo Civil, requerendo o que de direito em prosseguimento (arresto/penhora). Int." 

           São José dos Campos, 6 de dezembro de 2018. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de 
sua advogada infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer 
o quanto segue: 
 
 Nos termos da petição de fls 276/278, requer a tentativa de 
penhora on line nas cc dos Executados: 
 Liberty = R$ 244.741,75; 
 Joao Alfredo e Ubaldo = R$ 24.096,99. 
 
 Nestes termos, 
 Pede Deferimento. 
 SJCampos, 10 de dezembro de 2018. 
 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 

 

 

 

 

 
  

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 

que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 

(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 

folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, diante da OMISSÃO em 

relação ao provimento jurisdicional para os termos do petitório (fls.268/271) da lavra das 

Sociedade Seguradora, manejar embargos de declaração (CPC, art. 1022, II), tudo 

para que reste suprida a omissão, oportunizando o exercício pleno do direito 

constitucional da ampla defesa. 

Com as razões dos declaratórios em apenso. 

P.E. Deferimento. 

De Santos para São José dos Campos, 

Em 11 de dezembro de 2018. 

 

pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
 OAB/SP. 132.679 
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Douto Julgador,  

 

O inconformismo se prende ao fato de que não fora 

dado provimento jurisdicional para a tese e pretensão sustentadas pela Seguradora 

através do petitório encartado nas folhas 268/271 do caderno processual, o que 

caracteriza OMISSÃO que acarreta a obstaculização do exercício do direito 

constitucional da ampla defesa, em flagrante transgressão ao preceito do artigo 5º, 

inciso LV, da Constituição Federal, que desde já resta prequestionado. 
 

Vejamos as razões dos declaratórios. 
 

Como dito linhas antes, o Juízo, sem dar 

provimento jurisdicional para a tese e pretensão (fls.268/271) sustentadas pela 

Seguradora, determinou que o Exequente observasse o rol do artigo 835 do Código de 

Processo Civil, bem como requeresse o que de direito em prosseguimento com relação 

ao arresto e penhora de bens. 

Com o devido respeito, omisso o decisum interlocutório. 
 

Por primeiro, reiteramos de forma insistente que a 

Seguradora JÁ CUMPRIU INTEGRALMENTE SUA OBRIGAÇÃO, vez que na data de 

25/10/2017 efetivou depósito judicial do valor – R$ 56.001,83 – fixado pelo Juízo como 

sendo de sua responsabilidade quando da prolação da r.sentença da lide secundária. 

Esclarecemos que conquanto devida pela 

Seguradora a satisfação do montante condenatório imposto ao segurado, sobre a 

importância segurada (IS) fixada na Apólice, para efeito de atualização, incide apenas a 

correção monetária, mesmo porque a r.sentença estipulou que a Seguradora deveria 

pagar indenização até o limite contratualmente firmado, sem nada especificar sobre 

pagamento a título de juros remuneratórios e/ou moratórios. 
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Segue a inserção da Apólice digitalizada 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

cx
u0

M
R

7J
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 G
A

R
C

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
12

/2
01

8 
às

 1
6:

56
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

18
70

37
60

80
4 

   
 .

fls. 291



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 

Não bastasse isso, a Seguradora jamais esteve em 

mora com relação ao Autor da lide principal, com o qual não mantém qualquer vínculo 

e/ou relacionamento contratual. 

 

 
 

Importante ressaltar que a quantia depositada 

judicialmente pela Seguradora representa o valor atualizado da IS – R$ 16.000,00 - 

contratada pelo Executado/Denunciante em 30/01/1998 para cobertura de danos 

materiais na modalidade RCF. 

 

 
 

Relembremos os cálculos de atualização de acordo 

com os índices de atualização da Tabela TJ-SP na oportunidade da apuração do valor 

atualizado da IS: 
 

R$ 16.000,00 : 19,149765 x 67,012723 = R$ 55.990,53 – base outubro/2017 

 

Importante observar que a Seguradora efetivou na 

data de 25/10/2017 depósito judicial de R$ 56.001,83, o fazendo em valor superior ao 

fixado pelo Juízo como sendo de sua responsabilidade quando da prolação da  

r.sentença para a lide secundária.   
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A sobredita quantia já fora levantada pelo Exequente. 

 

Assim, diante do cumprimento integral da 

obrigação, não excede ao limite do necessário requerer se digne Vossa Excelência 

venha conhecer e dar total provimento para esses declaratórios, suprindo a omissão 

apontada para dar provimento jurisdicional para a tese e pretensão (fls.268/271) 

sustentadas pela Seguradora, bem como, ao final, decrete a extinção da lide secundária 

com arrimo no preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 

 

Prequestionados os preceitos constitucional e infraconstitucional. 
 

      P.E. Deferimento. 

      De Santos para São José dos Campos, 

      Em 11 de dezembro de 2018. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Trata-se de fase de cumprimento de sentença. A coisa julgada estabeleceu 

condenação da parte ré na demanda principal e na denunciação da lide a condenação da 

seguradora litisdenunciada até o limite do contrato de seguro.

Em relação à parte ré principal o valor da execução já foi fixado com o 

julgamento das impugnações ofertadas (fls. 228/229), já com trânsito em julgado, restando 

plenamente admissível o prosseguimento pelo valor total da condenação, mas com abatimento 

dos valores eventualmente pagos pela litisdenunciada/seguradora, que estejam cobertos pelo 

seguro.

Por sua vez, em relação a seguradora, a parte autora/exequente pretende 

prosseguir, mas há erro de premissa e de cálculos em suas planilhas em relação a esta, pois não se 

pode exigir desta valores fora da cobertura securitária.

No caso concreto, a condenação abrangeu danos materiais e danos pessoais. 

Assim, analisando a apólice (fls. 270) objeto da lide, como a contratação tem o limite da 

importância segurada contratado em danos materiais - R$ 16.000,00 e ainda danos pessoais - R$ 

16.000,00, ambos para fev/1998, este é o limite da apólice ora fixado para fins da condenação da 

Seguradora no reembolso na lide secundária, mais as despesas da denunciação, tudo isso 

logicamente nos termos da coisa julgada.

Finalmente, relevante verificar que a Seguradora efetuou o pagamento do valor 

atualizado correspondente a cobertura por danos materiais (fls. 233), mas faltou o pagamento do 

valor atualizado correspondente a cobertura por danos pessoais. Concedo prazo de 15 dias para 

depósito atualizado.

No silêncio, tornem à parte exequente para formular corretamente em 
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7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

prosseguimento, seja em relação a ação principal, seja em relação a denunciação da lide.

Int.

São José dos Campos, 01 de fevereiro de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0088/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   fase   de   cumprimento   de   sentença.   A   coisa   julgada   estabeleceu 
 condenação   da   parte   ré   na   demanda   principal   e   na   denunciação   da   lide   a   condenação   da   seguradora 
 litisdenunciada   até   o   limite   do   contrato   de   seguro.   Em   relação   à   parte   ré   principal   o   valor   da   execução   já   foi 
 fixado   com   o   julgamento   das   impugnações   ofertadas   (fls.   228/229),   já   com   trânsito   em   julgado,   restando 
 plenamente   admissível   o   prosseguimento   pelo   valor   total   da   condenação,   mas   com   abatimento   dos   valores 
 eventualmente   pagos   pela   litisdenunciada/seguradora,   que   estejam   cobertos   pelo   seguro.   Por   sua   vez,   em 
 relação   a   seguradora,   a   parte   autora/exequente   pretende   prosseguir,   mas   há   erro   de   premissa   e   de   cálculos 
 em   suas   planilhas   em   relação   a   esta,   pois   não   se   pode   exigir   desta   valores   fora   da   cobertura   securitária.   No 
 caso   concreto,   a   condenação   abrangeu   danos   materiais   e   danos   pessoais.   Assim,   analisando   a   apólice   (fls. 
 270)   objeto   da   lide,   como   a   contratação   tem   o   limite   da   importância   segurada   contratado   em   danos   materiais   - 
 R$   16.000,00   e   ainda   danos   pessoais   -   R$   16.000,00,   ambos   para   fev/1998,   este   é   o   limite   da   apólice   ora 
 fixado   para   fins   da   condenação   da   Seguradora   no   reembolso   na   lide   secundária,   mais   as   despesas   da 
 denunciação,   tudo   isso   logicamente   nos   termos   da   coisa   julgada.   Finalmente,   relevante   verificar   que   a 
 Seguradora   efetuou   o   pagamento   do   valor   atualizado   correspondente   a   cobertura   por   danos   materiais   (fls. 
 233),   mas   faltou   o   pagamento   do   valor   atualizado   correspondente   a   cobertura   por   danos   pessoais.   Concedo 
 prazo   de   15   dias   para   depósito   atualizado.   No   silêncio,   tornem   à   parte   exequente   para   formular   corretamente 
 em prosseguimento, seja em relação a ação principal, seja em relação a denunciação da lide. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 18 de fevereiro de 2019. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0088/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2325/2342   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
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           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   fase   de   cumprimento   de   sentença.   A   coisa   julgada   estabeleceu 
 condenação   da   parte   ré   na   demanda   principal   e   na   denunciação   da   lide   a   condenação   da   seguradora 
 litisdenunciada   até   o   limite   do   contrato   de   seguro.   Em   relação   à   parte   ré   principal   o   valor   da   execução   já   foi 
 fixado   com   o   julgamento   das   impugnações   ofertadas   (fls.   228/229),   já   com   trânsito   em   julgado,   restando 
 plenamente   admissível   o   prosseguimento   pelo   valor   total   da   condenação,   mas   com   abatimento   dos   valores 
 eventualmente   pagos   pela   litisdenunciada/seguradora,   que   estejam   cobertos   pelo   seguro.   Por   sua   vez,   em 
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 em   suas   planilhas   em   relação   a   esta,   pois   não   se   pode   exigir   desta   valores   fora   da   cobertura   securitária.   No 
 caso   concreto,   a   condenação   abrangeu   danos   materiais   e   danos   pessoais.   Assim,   analisando   a   apólice   (fls. 
 270)   objeto   da   lide,   como   a   contratação   tem   o   limite   da   importância   segurada   contratado   em   danos   materiais   - 
 R$   16.000,00   e   ainda   danos   pessoais   -   R$   16.000,00,   ambos   para   fev/1998,   este   é   o   limite   da   apólice   ora 
 fixado   para   fins   da   condenação   da   Seguradora   no   reembolso   na   lide   secundária,   mais   as   despesas   da 
 denunciação,   tudo   isso   logicamente   nos   termos   da   coisa   julgada.   Finalmente,   relevante   verificar   que   a 
 Seguradora   efetuou   o   pagamento   do   valor   atualizado   correspondente   a   cobertura   por   danos   materiais   (fls. 
 233),   mas   faltou   o   pagamento   do   valor   atualizado   correspondente   a   cobertura   por   danos   pessoais.   Concedo 
 prazo   de   15   dias   para   depósito   atualizado.   No   silêncio,   tornem   à   parte   exequente   para   formular   corretamente 
 em prosseguimento, seja em relação a ação principal, seja em relação a denunciação da lide. Int." 

           São José dos Campos, 19 de fevereiro de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

J3
8x

A
N

ox
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
E

M
IR

 D
E

 S
O

U
Z

A
 G

O
N

S
A

LV
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

02
/2

01
9 

às
 0

9:
40

 .

fls. 297



EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 
 
 
 
 
 
 
Proc. n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
   JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos da 

Ação de Indenização que lhe move e a outro REGINALDO MIRANDA,  

processo supracitado, em tramitação por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fundamento no art. 1022, 

inciso II, do CPC, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO em face da r. 

sentença de fls. 294/295, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 

 

   Trata-se ao cumprimento de sentença proferida em ação 

indenizatória em que os executados João e Ubaldo foram condenados ao 

pagamento de indenização por danos materiais e danos morais ao impugnado.  

 

   Os executados ofertaram Impugnação ao Cumprimento de 

Sentença, a qual foi acolhida e julgada procedente pela r. decisão de fls. 228/229, 

para o fim de determinar-se o prosseguimento da execução em favor da parte 

exequente pelo valor de R$ 246.424,91, para 08/2017. 

 

   Assim constou da parte dispositiva: 

   “Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e 

determino o prosseguimento da execução em favor da parte exequente pelo valor 
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de R$ 246.424,91, para 08/2017 (conforme os cálculos da parte impugnante a fls. 

199/203). Sem condenação em sucumbência pela natureza da matéria. Sem 

pagamento integral no prazo legal, exigível a multa de 10% do artigo 523, do 

Código de Processo Civil, a qual deve ser calculada sobre o correto saldo devedor. 

Intime-se para pagamento. Transitada esta em julgado, oportunamente com 

depósito, expeça-se MLJ corretamente, observando-se os valores indicados à fls. 

203. E, nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo.Int.” 

 

    Destaque-se que, na oportunidade, a litisdenunciada e 

também executada LIBERTY não impugnou os valores que foram apresentados 

pelos executados e que seriam por ela devidos. Contudo, a LIBERTY efetuou o 

depósito parcial dos valores devidos, fls. 233, sem observar o valor homologado 

por esse r. Juízo, fls. 228/229. 

 

    Porém LIBERTY requereu o reconhecimento de 

quitação de sua obrigação, insistindo na tese de o valor da apólice deve ser apenas 

atualizado, fls. 289/293. 

 

    Pela r. decisão embargada, fls. 294/295, esse r. Juízo 

assim decidiu a questão: 

 

    “Vistos.  

    Trata-se de fase de cumprimento de sentença. A coisa 

julgada estabeleceu condenação da parte ré na demanda principal e na 

denunciação da lide a condenação da seguradora litisdenunciada até o limite do 

contrato de seguro.  

    Em relação à parte ré principal o valor da execução já 

foi fixado com o julgamento das impugnações ofertadas (fls. 228/229), já com 

trânsito em julgado, restando plenamente admissível o prosseguimento pelo valor 

total da condenação, mas com abatimento dos valores eventualmente pagos pela 

litisdenunciada/seguradora, que estejam cobertos pelo seguro.  
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Por sua vez, em relação a seguradora, a parte 

autora/exequente pretende prosseguir, mas há erro de premissa e de cálculos em 

suas planilhas em relação a esta, pois não se pode exigir desta valores fora da 

cobertura securitária.  

No caso concreto, a condenação abrangeu danos materiais e 

danos pessoais. Assim, analisando a apólice (fls. 270) objeto da lide, como a 

contratação tem o limite da importância segurada contratado em danos materiais 

- R$ 16.000,00 e ainda danos pessoais - R$ 16.000,00, ambos para fev/1998, este 

é o limite da apólice ora fixado para fins da condenação da Seguradora no 

reembolso na lide secundária, mais as despesas da denunciação, tudo isso 

logicamente nos termos da coisa julgada.  

Finalmente, relevante verificar que a Seguradora efetuou o 

pagamento do valor atualizado correspondente a cobertura por danos materiais 

(fls. 233), mas faltou o pagamento do valor atualizado correspondente a 

cobertura por danos pessoais. Concedo prazo de 15 dias para depósito 

atualizado. No silêncio, tornem à parte exequente para formular corretamente em 

prosseguimento, seja em relação a ação principal, seja em relação a denunciação 

da lide. Int.(grifos nossos) 

 

   Embarga-se a r. decisão por entender que há contradição e 

obscuridade quanto aos critérios de correção dos valores cobertos pela apólice. 

Num primeiro momento consta que não se pode exigir valores fora da cobertura 

securitária. Num segundo momento reconhece-se que os limites contratados a 

título de danos materiais e danos morais dizem respeito a fev/1998, nos termos da 

coisa julgada, entendendo-se, em sequência, e contraditoriamente, que houve o 

pagamento do valor atualizado dos danos materiais. 

 

   Ora, o pagamento efetuado pela seguradora a título de danos 

materiais foi apenas parcial, eis que ela não observou a incidência de juros legais 

e honorários advocatícios, fixados no título executivo judicial. 
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   Tais valores mostram-se, sim, devidos, na medida em que 

integram o título executivo. Se a seguradora tivesse depositado em juízo os 

valores da apólice quando da citação da ação originária, é certo que não estaria em 

mora, e, consequentemente, não haveria incidência dos juros legais (moratórios). 

Mas não o fez na ocasião, optando por fazê-lo somente na fase de cumprimento de 

sentença. Por essas razão, devida a incidência de todos os consectários legais 

fixados na r. sentença, inclusive juros de mora e honorários advocatícios. 

 

   Destaque-se que a seguradora sequer impugnou, no momento 

oportuno, os cálculos apresentados pelos executados referentes aos valores 

cobertos pela apólice, fls. 199/203, que foram elaborados em consonância com a r. 

sentença, tanto que foram homologados por esse r. Juízo, fls. 228/229, tendo 

referida decisão transitado em julgado. 

    

   Ante o exposto, requer sejam conhecidos e recebidos os 

presentes Embargos de Declaração, acolhendo-os para o fim de declarar a 

contradição e a obscuridade acima apontadas, aclarando-se a r. sentença nos 

pontos acima delimitados, reconhecendo-se, in continenti, que o pagamento 

efetuado pela seguradora às fls. 233 foi apenas parcial, e que o valor total a 

ser pago por ela consta dos cálculos de fls. 199/203, já homologados por esse 

r. Juízo às fls. 228/229. 

 
   Termos em que, 
   Pede deferimento. 
   São Jose dos Campos, 22 de fevereiro de 2019. 
 
 
 

   CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
     OAB/SP 152.966 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Rua São Francisco nº. 240 – Centro – Santos/SP – CEP 11013-202 Telefax: (13) 3222-3259   
Avenida Rio Branco nº 26 – Sobreloja – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20090-001, Telefone:0800-7575-900                    

E-mail: juliogarcia@jcgarcia.adv.br                                                                           
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 

 
 
 
 
 
  
 
 

PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 
que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 
(réus/denunciantes), em curso perante esse Douto Juízo, vem à presença de Vossa 
Excelência, nos termos do artigo 1108, § 2º, do C.P.C., requerer a juntada da inclusa 
cópia do Agravo de Instrumento e do comprovante de sua interposição. Ressalta que 
instruiu sobredito recurso com cópia da decisão agravada. 
 

Diante da gravidade dos vícios processuais 
apontados no reclamo, a Sociedade Seguradora busca seja aplicado JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO em relação ao decisum, inclusive com imediata REVOGAÇÃO da 
r.decisão intercolutória hostilizada, haja vista que resta provado que Vossa Excelência 
fora INDUZIDA AO ERRO pela parte Exequente, que incluiu em seus cálculos o 
montante correspondente ao DANOS PESSOAIS que, frise-se: não fora abrangida pela 
condenação fixada nas lides principal e secundária. 
 
      Incontestável o vício processual. 

 
Data vênia, a afirmação do Exequente, em incluir 

em seus cálculos o montante correspondente aos DANOS PESSOAIS, e requerer o seu 
prosseguimento em face da Sociedade Seguradora, não tem o condão de ultrapassar os 
limites da coisa julgada, bem como da previsão contratual havida entre as partes. 

 
Isto porque, o Contrato de Seguro é expresso ao 

estabelecer em sua cláusula excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos -, no que tange a 
cobertura de DANOS PESSOAIS. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Rua São Francisco nº. 240 – Centro – Santos/SP – CEP 11013-202 Telefax: (13) 3222-3259   
Avenida Rio Branco nº 26 – Sobreloja – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20090-001, Telefone:0800-7575-900                    

E-mail: juliogarcia@jcgarcia.adv.br                                                                           
 
 

Destacamos: 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

Rua São Francisco nº. 240 – Centro – Santos/SP – CEP 11013-202 Telefax: (13) 3222-3259   
Avenida Rio Branco nº 26 – Sobreloja – Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20090-001, Telefone:0800-7575-900                    

E-mail: juliogarcia@jcgarcia.adv.br                                                                           
 
 

E o decisum na lide secundária, FOI CRISTALINO 
AO CONDENAR A SEGURADORA A REEMBOLSAR A PARTE DO 
LITISDENUNCIANTE, NOS LIMITES DA APÓLICE. 

 
Portanto, temos que a Sociedade Seguradora 

cumpriu de forma espontânea e integral sua obrigação, vez que atualizou o valor da IS – 
Danos Materiais e o depositou em juízo na data de 25.10.2017, motivo pelo qual, torna-
se de rigor a extinção da lide secundária com arrimo no preceito esculpido no artigo 924, 
inciso II, do Código de Processo Civil. 

 
      Este contexto fático nos leva a crer que são 
significativas as possibilidades de que as tratativas noticiadas não tragam qualquer 
efeito concreto em relação a divida contratual de responsabilidade do de cujus. 

 

O juízo de retratação é o que se busca. 
 

 

 
 Neste termos, 
 Pede deferimento. 
 De Santos para São José dos Campos, 
 Em 15 de março de 2019. 
 
 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
    OAB/SP 132.679 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 2
Processo: 20545010620198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Contratos Bancários
Data/Hora: 14/03/2019 16:41:39

Agravante: LIBERTY SEGUROS S/A
Agravado: Reginaldo Miranda
Agravado: João Alfredo da Cunha

Petição*: Reginaldo de Miranda - 1-
22.pdf

Guia de Custas: scan0004 - 1.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 1-7.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 8-20.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 21-45.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 46-66.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 67-87.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 88-104.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 105-

124.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 125-

142.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 143-

160.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 161-

170.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 171-

181.pdf
Documento 1: 1. Cópia Integral - 182-

188.pdf
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Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

Documento 1: 1. Cópia Integral - 189-
234.pdf

Documento 1: 1. Cópia Integral - 235-
252.pdf

Documento 1: 1. Cópia Integral - 253-
301.pdf

Documento 2: 2. Petição Inicial - 1-4.pdf
Documento 2: 2. Petição Inicial - 5-7.pdf
Documento 3: 3. Apólice Seguro - 1.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 1-4.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 5-7.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 8-

11.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 12-

14.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 15-

16.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 17-

18.pdf
Documento 4: 4. Cláusulas Seguro - 19.pdf
Documento 5: 5. Deposito Judicial - 1.pdf
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 

 

 

 

           Liberty Seguros S/A, qualificada e representada 

na peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum 

em fase de cumprimento de sentença em que contendem os ora agravados 

Reginaldo Miranda (exequente) e João Alfredo da Cunha (segurado denunciante), 

inconformada com a fundamentação da r.decisão interlocutória – condenação da Seguradora 

abrangeu danos materiais e danos pessoais fixados na apólice – que determinou e concedeu prazo de uma 

quinzena para pagamento da IS a título de danos pessoais inserida na apólice 

securitária sob pena de prosseguimento da execução, vem respeitosamente, a 

presença de Vossa Excelência, manejar recurso na forma de agravo de instrumento 

com pedido de efeito ativo (CPC, art. 1.015, § único c/c art. 1.019, I), o fazendo com 

o objeto de requerer ao douto Desembargador Relator a reforma do decisum pelo fato 

de que sua perpetuação constituir-se-á em ato de total injustiça, vez que, com o 

devido respeito à convicção do Magistrado singular, a condenação fixada na lide 

principal NÃO ABRANGEU DANOS PESSOAIS, mesmo porque o Exequente não 

incluiu a rubrica na causa de pedir quando do aforamento da ação indenizatória.   

      Com as razões recursais em apenso. 

P.E. Deferimento. 
      De Santos para São Paulo, 
      Em 13 de março de 2019. 
 

pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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RAZÕES E FUNDAMENTOS DO RECURSO MANEJADO NA FORMA DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE EFEITO ATIVO 
 

 

     Douto Desembargador Relator,  

 

 

     Com o devido respeito à convicção externada pelo 

ilustre Magistrado singular, ao analisarmos o conjunto probatório das lides primitiva, 

secundária e fase de cumprimento de sentença extraímos a verdade real de que a 

fundamentação da r.decisão interlocutória – condenação da Seguradora abrangeu danos materiais e danos 

pessoais fixados na apólice – hostilizada se mostra equivocada, especificamente quando 

determina e concede prazo de uma quinzena para que a Sociedade Seguradora faça 

o pagamento do valor da IS – Importância Segurada inserida na apólice securitária a 

título de DANOS PESSOAIS atualizados, sob pena de prosseguimento da execução 

e consequente o bloqueio de ativos financeiros através do sistema eletrônico 

BACENJUD.2. 

     Data vênia a condenação fixada nas lides principal e 

secundária NÃO ABRANGEU DANOS PESSOAIS, mesmo porque o agravado 

Reginaldo Miranda não incluiu pretensão a título de “danos pessoais” na causa de 

pedir quando do aforamento da ação indenizatória.  

     Assim, ao nosso sentir, a perpetuação do decisum 

constituir-se-á em ato de total injustiça, o que nos leva a, desde já, buscar o total 

provimento desde reclamo manejado na forma de agravo de instrumento. 
 

     Vejamos os fundamentos e razões recursais.  
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I - PREAMBULAR DE SUMA IMPORTÂNCIA. 
 

 

I.A) DA PRETENSÃO DA SOCIEDADE SEGURADORA NO 

SENTIDO DE QUE O DOUTO RELATOR ATRIBUA “EFEITO 
SUSPENSIVO” AO RECLAMO, HAJA VISTA QUE O 
PROSSEGUIMENTO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA ACARRETARÁ O IMINENTE PERIGO DE QUE SE 

MATERIALIZE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS 

ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD.2. 
 

 

    Para fundamentar a busca da atribuição de efeito ativo à este 

reclamo, importante reiterar que r.decisão interlocutória – condenação da Seguradora abrangeu danos 

materiais e danos pessoais fixados na apólice – hostilizada se mostra equivocada, especificamente 

quando determina e concede prazo de uma quinzena para que a Sociedade 

Seguradora faça o pagamento do valor da IS – Importância Segurada inserida na 

apólice securitária a título de DANOS PESSOAIS atualizados, sob pena de 

prosseguimento da execução e consequente o bloqueio de ativos financeiros através 

do sistema eletrônico BACENJUD.2. 

 

    Importante ressaltar que a Sociedade Seguradora desde 

25/10/2017 cumpriu de forma espontânea e integral sua obrigação, vez que na 

mencionada data atualizou o valor da IS – Danos Materiais e o depositou em juízo, 

buscando, inclusive, a extinção da lide secundária com arrimo no preceito esculpido 

no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.    
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    Para provar a sobredita alegação, inserimos, de forma 

digitalizada, a Apólice nº 31-11-438.450-00 firmada com o agravado João Alfredo da 

Cunha e o comprovante de pagamento de depósito judicial, vejamos: 
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    Diante da prova do total cumprimento da obrigação fixada no 

decisum, temos por verdade real que se constitui ato de total injustiça o 

prosseguimento da fase de cumprimento de sentença em desfavor da Liberty, 

inclusive com risco de bloqueio de seus ativos financeiros através do sistema 

eletrônico BACENJUD.2, o que certamente lhe causará danos incomensuráveis em 

relação ao bom nome de que usufrui sua razão social perante os consumidores e 

demais sociedades seguradoras, bem como perante a reserva de riscos junto a 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. 

    Aqui reside o perigo de dano de difícil reparação. 

    Restando satisfatoriamente provadas as alegações, não 

excede ao limite do necessário reiterar a pretensão para que se digne o douto Relator 

venha atribuir efeito ativo (CPC, art. 1.019, I) ao reclamo, tudo para que reste 

determinado ao Magistrado de primeiro grau de jurisdição a suspensão do 

cumprimento da r.decisão interlocutória hostilizada no que tange à Sociedade 

Seguradora, tudo até que haja o julgamento final deste recurso manejado na forma 

de agravo de instrumento. 

    É o que se requer preambularmente. 

II    - COMPÊNDIO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL DA FASE DE 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

 

    O agravado Reginaldo Miranda ajuizou ação indenizatória em 

desfavor do também agravado João Alfredo da Cunha (denunciante) e Ubaldo 

Gonçalves Barbosa, este condutor do veículo que perpetuou o evento danoso. 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

ub
T

jd
xc

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 C
E

S
A

R
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

03
/2

01
9 

às
 1

1:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
19

70
07

64
89

3 
   

 .

fls. 312



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br 

    A causa de pedir inserida na petição inicial limitou-se a 

buscar indenizações a título de lucros cessantes – espécie de dano material -, danos 

emergentes – espécie de dano material – e dano moral, este não coberto pelo Contrato de 

Seguro em razão de cláusula excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - expressa contida 

nas Condições Gerais da Apólice. 
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 Citado, João Alfredo denunciou a lide para a Seguradora 

que, por sua vez, não opôs resistência, aceitando a denunciação. 

 

    Quando da prolação da r.sentença, a LIDE PRINCIPAL fora 

julgada procedente em parte, condenado os requeridos João Alfredo e Ubaldo ao 

pagamento de danos materiais (R$ 2.317,12), consistente em despesas e gastos com 

médicos, medicamentos e curativos, lucros cessantes (R$ 22.000,00) – espécie de dano 

material -, pensionamento mensal – espécie de dano material - até que o autor completasse 65 

anos de idade (R$ 220,00/mês) e dano moral (R$ 20.000,00), este, como já o 

dissemos linhas acima, não coberto pelo Contrato de Seguro em razão de cláusula 

excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - expressa contida nas Condições Gerais da 

Apólice.   
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
81

07
-2

0.
20

17
.8

.2
6.

05
77

 e
 c

ód
ig

o 
ub

T
jd

xc
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 G
A

R
C

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

5/
03

/2
01

9 
às

 1
1:

53
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

19
70

07
64

89
3 

   
 .

fls. 315



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

ub
T

jd
xc

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 C
E

S
A

R
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

03
/2

01
9 

às
 1

1:
53

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
19

70
07

64
89

3 
   

 .

fls. 316



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br 

    Quanto à LIDE SECUNDÁRIA, condenou a Seguradora a 

reembolsar a parte do litisdenunciante da indenização imposta nos limites da apólice. 

    Pois bem. 

    Em 20/07/2017, o agravado Reginaldo Miranda iniciou a fase 

de cumprimento de sentença buscando receber dos réus João Alfredo e Ubaldo o 

“estratosférico” valor de R$ 318.811,52 – base julho/2017, incluindo também no polo 

passivo a Sociedade Seguradora, apesar de que esta ter sido condenada a 

reembolsar o segurado João Alfredo nos limites da IS fixada na apólice, onde sua 

responsabilidade limitou-se aos DANOS MATERIAIS – R$ 16.000,00 – base 30/01/1998 – 

conforme provado pela Apólice nº 31-11-438.450-00 firmada com o agravado João 

Alfredo da Cunha. 

    Na data de 17/08/2017 as partes incluídas no polo passivo da 

fase de cumprimento de sentença foram intimadas para pagamento através do DJE, 

sendo certo afirmar que os réus João Alfredo e Ubaldo, inconformados com o valor 

posto em execução, impugnaram a fase de cumprimento de sentença.  

    Em data anterior ao Juízo prolatar decisão para as 

impugnações manejadas pelos réus João Alfredo e Ubaldo, precisamente em 

25/10/2017, a Sociedade Seguradora cumpriu de forma espontânea e integral sua 

obrigação, vez que atualizou o valor da IS – Danos Materiais e o depositou em juízo, 

buscando, inclusive, a extinção da lide secundária com arrimo no preceito esculpido 

no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.   
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    Somente em 09/01/2018, portanto após a Seguradora ter 

cumprido espontaneamente sua obrigação, o Juízo prolatou decisum acolhendo as 

impugnações manejadas pelos réus João Alfredo e Ubaldo, determinando o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 246.424,91 – base agosto/2017. 

 

    Em 25/09/2018 a Seguradora peticionou buscando fosse 

decretado pelo Juízo a extinção de suas obrigações (CPC, art. 924, II). O Magistrado 

monocrático não analisou a pretensão da Sociedade Seguradora, motivando o 

manejo de embargos de declaração na data de 11/12/2018. 

 

    Na data de 19/02/2019 o Juízo monocrático disponibilizou no 

DJE a r.decisão interlocutória hostilizada, determinando e concedendo prazo de uma 

quinzena para que a Sociedade Seguradora faça o pagamento atualizado do valor da 

IS – Importância Segurada inserida na apólice securitária a título de DANOS 

PESSOAIS , sob pena de prosseguimento da execução e consequente o bloqueio de 

ativos financeiros através do sistema eletrônico BACENJUD.2. 

 

    Diante da contradição que se constata na r.decisão 

interlocutória agravada, especificamente pelo fato da condenação fixada nas lides 

principal e secundária NÃO TER ABRANGIDO DANOS PESSOAIS, mesmo porque o 

agravado Reginaldo Miranda não incluiu pretensão a título de “danos pessoais” na 

causa de pedir quando do aforamento da ação indenizatória, a Sociedade 

Seguradora reitera sua pretensão no sentido de que o douto Relator dê total 

provimento ao reclamo manejado na forma de agravo de instrumento. 

 

    É a síntese do necessário. 
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III    - DAS RAZÕES E FUNDAMENTOS DE DIREITO INVOCADOS PELA 

SOCIEDADE SEGURADORA NA BUSCA DO TOTAL PROVIMENTO 

DESTE RECURSO MANEJADO NA FORMA DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. 

 

    Por primeiro, buscando colaborar com a formação da 

convicção do douto Relator, a Sociedade Seguradora torna saliente que a doutrina e 

jurisprudência firmada no âmago de nossos E. Sodalícios definem o DANO 

MATERIAL como sendo o prejuízo patrimonial causado à parte lesada pelo ato 

danoso, in casu o acidente de trânsito perpetuado pelo veículo conduzido pelo réu 

Ubaldo Gonçalves Barbosa que se encontrava coberto pela Sociedade Seguradora 

para sinistro proveniente de RCF pela Apólice nº 31-11-438.450-00 firmada com o 

agravado João Alfredo da Cunha. 

 

    Em complemento, extraímos da doutrina e da jurisprudência 

que o dano material se divide em DANOS EMERGENTES, aqueles referentes ao que 

o indivíduo perdeu em virtude da conduta danosa, e LUCROS CESSANTES, os quais 

envolvem tudo aquilo que se deixou de lucrar. 

 

    Pois bem. 
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    Com o devido respeito ao convencimento do ilustre Relator, 

temos por incontestável que para o deslinde equânime deste reclamo necessário se 

faz a análise minuciosa dos fatos, em especial aquele que nos traz a verdade real de 

que o agravado Reginaldo Miranda ajuizou ação indenizatória em desfavor do 

também agravado João Alfredo da Cunha (denunciante) e Ubaldo Gonçalves 

Barbosa, este condutor do veículo que perpetuou o evento danoso tendo como 

CAUSA DE PEDIR indenizações a título de lucros cessantes – espécie de dano material -, 

danos emergentes – espécie de dano material – e dano moral, este não coberto pelo Contrato 

de Seguro em razão de cláusula excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - expressa contida 

nas Condições Gerais da Apólice. 
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. 

    Da mesma forma, quando da prolação da r.sentença, o 

Magistrado singular fixou para a LIDE PRINCIPAL a condenação de do agravado 

João Alfredo e do réu Ubaldo ao pagamento de danos materiais (R$ 2.317,12), 

consistente em despesas e gastos com médicos, medicamentos e curativos, lucros 

cessantes (R$ 22.000,00) – espécie de dano material -, pensionamento mensal – espécie de dano 

material - até que o autor completasse 65 anos de idade (R$ 220,00/mês) e dano moral 

(R$ 20.000,00), este, como já o dissemos com insistência linhas antes, não coberto 

pelo Contrato de Seguro em razão de cláusula excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - 

expressa contida nas Condições Gerais da Apólice.   

    Data vênia inexiste condenação a título de danos 

pessoais, o que torna iniludível o equívoco do Juízo singular externado na 

fundamentação da r.decisão interlocutória hostilizada, já que de forma diversa à 

convicção do Magistrado NÃO FALTOU O PAGAMENTO do valor atualizado 

correspondente a cobertura de “danos pessoais”, mesmo porque temos por 

incontestável que os lucros cessantes e o pensionamento mensal fixados no disposto 

da r.sentença se tratam de ESPÉCIES DE DANO MATERIAL, o quais, 

reconhecidamente se encontram efetivamente atualizados e pagos respeitando a IS 

fixada na apólice securitária.  

    Para provar a sobredita alegação, inserimos, de forma 

digitalizada, o dispositivo da r.sentença e também a Apólice nº 31-11-438.450-00 

firmada com o agravado João Alfredo da Cunha e o comprovante de pagamento de 

depósito judicial, vejamos: 
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Ao nosso pensar, é o que basta para colaborar com a 

formação do convencimento do douto Relator, reiterando a pretensão para que ao 

final este reclamo aforado na forma de agravo de instrumento reste totalmente 

provido, reformando in totum a r.decisão interlocutória hostilizada, com a 

consequente declaração de que a Sociedade Seguradora cumpriu integralmente sua 

obrigação, com decretação da extinção da fase de cumprimento de sentença, em 

relação à Seguradora, com arrimo no preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

    São as pretensões. 

 

IV    - DAS PRETENSÕES FINAIS DA SOCIEDADE SEGURADORA. 
 

    De início, reiteramos que para fundamentar a busca da 

atribuição de efeito ativo à este reclamo, importante reiterar que r.decisão 

interlocutória – condenação da Seguradora abrangeu danos materiais e danos pessoais fixados na apólice – hostilizada 

se mostra equivocada, especificamente quando determina e concede prazo de uma 

quinzena para que a Sociedade Seguradora faça o pagamento do valor da IS – 

Importância Segurada inserida na apólice securitária a título de DANOS PESSOAIS 

atualizados, sob pena de prosseguimento da execução e consequente o bloqueio de 

ativos financeiros através do sistema eletrônico BACENJUD.2. 

 

    Importante ressaltar que a Sociedade Seguradora desde 

25/10/2017 cumpriu de forma espontânea e integral sua obrigação, vez que na 

mencionada data atualizou o valor da IS – Danos Materiais e o depositou em juízo, 

buscando, inclusive, a extinção da lide secundária com arrimo no preceito esculpido 

no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.    
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    Para provar a sobredita alegação, inserimos, de forma 

digitalizada, a Apólice nº 31-11-438.450-00 firmada com o agravado João Alfredo da 

Cunha e o comprovante de pagamento de depósito judicial. 

 

    Diante da prova do total cumprimento da obrigação fixada no 

decisum, temos por verdade real que se constitui ato de total injustiça o 

prosseguimento da fase de cumprimento de sentença em desfavor da Liberty, 

inclusive com risco de bloqueio de seus ativos financeiros através do sistema 

eletrônico BACENJUD.2, o que certamente lhe causará danos incomensuráveis em 

relação ao bom nome de que usufrui sua razão social perante os consumidores e 

demais sociedades seguradoras, bem como perante a reserva de riscos junto a 

SUSEP – Superintendência de Seguros Privados. 

 

    Aqui reside o perigo de dano de difícil reparação. 

 

    Restando satisfatoriamente provadas as alegações, não 

excede ao limite do necessário reiterar a pretensão para que se digne o douto Relator 

venha atribuir efeito ativo (CPC, art. 1.019, I) ao reclamo, tudo para que reste 

determinado ao Magistrado de primeiro grau de jurisdição a suspensão do 

cumprimento da r.decisão interlocutória hostilizada no que tange à Sociedade 

Seguradora, tudo até que haja o julgamento final deste recurso manejado na forma 

de agravo de instrumento. 

 

    É o que se requer preambularmente. 
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    Com relação ao mérito, a Sociedade Seguradora tem por 

pretensão se digne o douto Relator venha dar total provimento para este reclamo 

aforado na forma de agravo de instrumento, reformando in totum a r.decisão 

interlocutória hostilizada, com a consequente declaração de que a Sociedade 

Seguradora cumpriu integralmente sua obrigação, com decretação da extinção da 

fase de cumprimento de sentença, em relação à Seguradora, com arrimo no preceito 

esculpido no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil. 

    São as pretensões. 

    Por fim e não menos importante, sendo eletrônicos os autos 

do processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577, em marcha pela 7ª Vara Cível da 

Comarca de São José dos Campos, a Sociedade Seguradora resta dispensada 

(CPC, art. 1.017, § 5º) de instruir este reclamo com fotocópias dos documentos 

elencados como obrigatórios nos incisos I e II, do artigo 1.017 do Regramento 

Adjetivo Civil vigente, complementando o aparelhamento com a Apólice nº 31-11-

438.450-00 firmada com o agravado João Alfredo da Cunha, suas Condições Gerais 

do Seguro de Automóvel e do Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa de 

Veículos e comprovante de pagamento de depósito judicial. 

    P.E. Deferimento. 

    De Santos para São Paulo, 

    Em 13 de março de 2019. 

 

pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Tratam-se de Embargos de Declaração e pedido de reconsideração/retratação 

opostos em face do r. Decisum proferido a fls. 294/295.

Conheço dos Embargos e do pedido de retratação, visto que tempestivos, porém 

ausente elementos outros ou mesmo o alegado vício ou erro, nego-lhes provimento, mantida a 

decisão pelos próprios fundamentos. Assim, ao prosseguimento.

Int.

São José dos Campos,22 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Em complementação a fls. 329, anote-se o agravo de instrumento (fls. 302/328).

Int.

São José dos Campos, 28 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/03/2019 13:08 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0191/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complementação   a   fls.   329,   anote-se   o   agravo   de   instrumento   (fls.   302/328). 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 29 de março de 2019. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/03/2019 13:08 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0191/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   e   pedido   de   reconsideração/retratação 
 opostos   em   face   do   r.   Decisum   proferido   a   fls.   294/295.   Conheço   dos   Embargos   e   do   pedido   de   retratação, 
 visto   que   tempestivos,   porém   ausente   elementos   outros   ou   mesmo   o   alegado   vício   ou   erro,   nego-lhes 
 provimento, mantida a decisão pelos próprios fundamentos. Assim, ao prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 29 de março de 2019. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/04/2019 09:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2183/2195   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Em   complementação   a   fls.   329,   anote-se   o   agravo   de   instrumento   (fls.   302/328). 
 Int." 

           São José dos Campos, 1 de abril de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/04/2019 09:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0191/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2183/2195   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   e   pedido   de   reconsideração/retratação 
 opostos   em   face   do   r.   Decisum   proferido   a   fls.   294/295.   Conheço   dos   Embargos   e   do   pedido   de   retratação, 
 visto   que   tempestivos,   porém   ausente   elementos   outros   ou   mesmo   o   alegado   vício   ou   erro,   nego-lhes 
 provimento, mantida a decisão pelos próprios fundamentos. Assim, ao prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 1 de abril de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 
 
 
 
 
Proc. n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 

 
 
 
 
 
 
   JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos da 

Ação de Indenização que lhe move e a outro REGINALDO MIRANDA,  

processo supracitado, em tramitação por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar que interpôs Recurso 

de Agravo de Instrumento contra r. decisão de fls. 294/295, integrada pela decisão 

de fls. 329, o qual foi autuado sob n. 2077792-35.2019.8.26.0000 e distribuído ao 

eminente Desembargador Vianna Cotrim, o qual concedeu o efeito suspensivo 

pleiteado. 

   Destarte, com fulcro nos argumentos expostos na minuta do 

referido Agravo de Instrumento, digne-se Vossa Excelência exerça Juízo de 

Retratação, reformando-se a r. decisão, nos termos postulados na peça recursal. 

   Termos em que, 
   Pede deferimento. 
   São Jose dos Campos, 11 de abril de 2019. 
 
 
 
   CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
     OAB/SP 152.966 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/SP 152.966    

Av. Pernambuco, n. 421, Jardim Primavera, Caraguatatuba – SP 
CEP 11.660-640 

1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
Distribuição por dependência ao Agravo n. 2054501-06.2019.8.26.0000 
 
 
 
 
 
    JOÃO ALFREDO DA CUNHA , portador do RG n. 

6.992.516/SSP/SP e CPF n. 593.418.748-15, brasileiro, casado, autônomo, residente à 

Rua Américo Timóteo do Rosário, n. 350, Bairro Rio do Ouro, Caraguatatuba – SP, CEP 

11.675-670, ora representado pelo advogado que a esta subscreve, email 

cassiano@uol.com.br, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no art. 1015, inciso XI, do CPC, interpor o presente 

 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

EFEITO SUSPENSIVO  

 

em face da r. decisão do Excelentíssimo Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de 

São José dos Campos, prolatada nos autos do Cumprimento de Sentença n. 0018107-

20.2017.8.26.0577, apresentando, em anexo, a minuta das razões do recurso. 

  

    Atua como advogado e patrono do Agravado Reginaldo 

Miranda o Dr. Ubirajara Berna de Chiara Filho, OAB/SP 63.605, com escritório à Rua 

Sebastião Humel, n. 874, Centro, São José dos Campos – SP; e pelo Agravado Liberty 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/SP 152.966    

Av. Pernambuco, n. 421, Jardim Primavera, Caraguatatuba – SP 
CEP 11.660-640 

2 

Seguros o Dr. Júlio César Garcia, OAB/SP 132.679, email juridico@jcgarcia.adv.br, com 

escritório na Praça Dom Idílio José Soares, n. 42, conjunto 59, Santos - SP. Atua, ainda, 

como advogado do correquerido Ubaldo Gonçalves o Dr. José Roberto de Moura, 

OAB/SP 137.917, email roda.adv@bol.com.br, com escritório à Rua Prof. Adolfo Rios, 

112-A, Bairro São Roque, Lorena – SP, CEP 12.610-701. 

    

    Tratando-se de autos eletrônicos o Proc. 0018107-

20.2017.8.26.0577, deixa de juntar as peças previstas no art. 1017, incisos I e II, CPC, 

conforme faculta o §5º desse mesmo art. 1017. Junta, outrossim, cópia do acórdão 

prolatado nos autos do Agravo de Instrumento n. 0035235-24.2006.8.26.0000, no qual 

foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita ao ora Agravante, razão pela qual 

deixa de recolher as custas de preparo. 

 

    Informa, ainda, que a Agravada Liberty Seguros já ajuizou 

Agravo de Instrumento n. 2054501-06.2019.8.26.0000, em face da mesma decisão de 1ª. 

Instância que ora se agrava, sendo o recurso distribuído ao eminente Desembargador 

Vianna Cotrim, que indeferiu o efeito ativo por ele postulado. 

    Nestes termos, 

    Pede deferimento. 

    São Paulo, 08 de abril de 2019. 

 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
      OAB/SP 152.966 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
Advogado – OAB/SP 152.966    

Av. Pernambuco, n. 421, Jardim Primavera, Caraguatatuba – SP 
CEP 11.660-640 

3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Ref. Proc. 0018107-20.2017.8.26.0577 – 7ª Vara Cível de São José dos Campos - SP 
Agravante: João Alfredo Cunha 
Agravados: Reginaldo Miranda  
  e Liberty Seguros S/A 
Interessado: Ubaldo Gonçalves 
 
MINUTA DE AGRAVO 
 
 
 
 
 
    Nobres Julgadores: 
 
 
 
 
 
 

Na origem, trata-se ao cumprimento de sentença proferida em 

ação indenizatória em que o ora Agravante João foi condenado, solidariamente com 

Ubaldo Gonçalves, ao pagamento de indenização por danos materiais e danos morais ao 

impugnado.  

 

Assim constou da parte dispositiva da sentença condenatória: 

“JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial 

formulado para:1-)Condenar o requeridos por danos materiais na importância de R$ 

2.317,12, consistente em despesas e gastos com despesas médicas, medicamentos e 

tratamento curativo. A importância supra será corrigida monetariamente desde cada 

desembolso e acrescida dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, 

nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.2-)Condenar os requeridos 

por lucros cessantes no valor correspondente a 25 salários mínimos atuais vigentes 25 x 

R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A importância supra será corrigida desta data de 

arbitramento e acrescida dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, 
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nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.3-)Condenar os requeridos 

ao pagamento em favor do autor da pensão mensal por incapacidade permanente em 

grau estimado de 25%, no importe de R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até 

quando cessar a incapacidade, limitada ao pedido inicial até a idade de 65 anos do 

requerente, bem como 13º salário e com correção anual pelo índice do salário mínimo, 

segundo a Doutrina e Jurisprudência dominantes.4-)E, por fim, a título de indenização 

por danos morais, condenar os réus ao pagamento da importância de R$ 20.000,00, 

corrigido monetariamente (Súmula STJ 362) e acrescidos dos juros moratórios de 1% ao 

mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de 

Justiça.Os valores passíveis de compensação nos termos da fundamentação acima a 

título de crédito ou débito serão apurados em fase de liquidação oportunamente, 

incumbindo à parte interessada incluir corretamente nos cálculos.Deverão os réus, 

ainda, formar capital para a garantia da prestação mensal vincenda, nos termos do 

artigo 533, do Código de Processo Civil, cujo valor ideal será apurado por arbitramento 

na fase de liquidação, na hipótese facultada de não pagamento de uma só vez do 

pensionamento. Os vencidos e demais valores que compõem a presente demanda deverão 

ser pagos de uma só vez, corrigido monetariamente e com juros legais de mora.Pela 

causalidade e ante a sucumbência em maior proporção, arcarão os réus vencidos com as 

custas e despesas processuais, além de honorários de advogado que fixo em 10% do 

valor da condenação atualizada, calculada pela somatória das indenizações e das 

prestações vencidas até a data da sentença.Ainda, JULGO PROCEDENTE a lide 

secundária, ficando a litisdenunciada LIBERTY SEGUROS S/A condenada a 

reembolsar a parte litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites 

da apólice, e mais, no reembolso eventual das despesas da denunciação. Sem 

honorários de advogado, pela ausência de resistência. O preparo recursal corresponderá 

a 4% do valor da condenação, se líquida a sentença, ou da causa, se ilíquida, nos termos 

do inc. II e § 2º do art. 4º da Lei Estadual 11.608/2003, com a redação dada pela Lei 
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15.855/2015.Oportunamente, sem correta manifestação em prosseguimento, ao arquivo 

com as cautelas legais”. (grifos nossos) 

 

As partes opuseram Embargos de Declaração, os quais foram 

parcialmente acolhidos, nos seguintes termos: 

Vistos. A-) Tratam-se de dois Embargos de Declaração 

opostos em face do r. Decisum de fls. 530/538.Conheço de ambos os Embargos, visto que 

tempestivos e dou-lhes provimento apenas em parte, pois por erro informático e de 

premissa errônea de digitação, houve vício em relação a questão dos juros de mora 

decorrentes da condenação na medida em que o fato danoso ocorreu em 1999, antes 

portanto da entrada em vigor do Código Civil/2002, havendo necessidade de disciplina 

intertemporal, daí porque onde se lê nos vários trechos da sentença condenatória: "juros 

moratórios de 1% ao mês", deve-se ler, "juros legais de mora de 0,5% ao mês sob a égide 

do Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Novo Código 

Civil/2002".Ante o exposto, declaro a sentença proferida, cuja parte pertinente da 

fundamentação e do correspondente dispositivo passa a ser lançado/acrescido do 

seguinte:"(...)1-)Condenar o requeridos por danos materiais na importância de R$ 

2.317,12, consistente em despesas e gastos com despesas médicas, medicamentos e 

tratamento curativo. A importância supra será corrigida monetariamente desde cada 

desembolso e acrescida dos juros moratórios de 0,5% ao mês sob a égide do Código 

Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da 

data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.2-

)Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor correspondente a 25 salários 

mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 22.000,00. A importância supra será 

corrigida desta data de arbitramento e acrescida dos juros moratórios de 0,5% ao mês 

sob a égide do Código Civil/1916 e de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código 

Civil/2002, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior 

Tribunal de Justiça. 3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor da 
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pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, no importe de 

R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a incapacidade, limitada ao 

pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, bem como 13º salário e com 

correção anual pelo índice do salário mínimo, segundo a Doutrina e Jurisprudência 

dominantes.4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, condenar os réus ao 

pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido monetariamente (Súmula STJ 362) 

e acrescidos dos juros moratórios de de 0,5% ao mês sob a égide do Código Civil/1916 e 

de 1% ao mês após a entrada em vigor do Código Civil/2002, a contar da data do evento, 

nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.(...)"B-)No mais, persiste o 

Decisum tal como está lançado. Não se vislumbra outro vício na r. Decisão proferida, 

ressalvado o acima apontado. As demais teses e argumentos referentes à análise dos 

fatos foram detidamente apreciadas e já ficaram decididas pelo Juízo, não havendo que 

se falar em omissão, contradição ou obscuridade. Com efeito, vejamos que inexistente 

omissões apontadas, pois a tese de culpa concorrente foi afastada no bojo da 

fundamentação da decisão e a legitimidade passiva do proprietário do veículo causador 

decorre de entendimento doutrinário com base na teoria da guarda da coisa (veículo) e 

do risco, admitida a responsabilidade solidária entre o dono do automóvel e o condutor 

do veículo causador do acidente cujo pressuposto está contido na decisão. Outrossim, 

não se vislumbra contradição ou obscuridade na decisão sobre lucros cessantes e 

pensionamento, visto que o pagamento de 13º salário está logicamente contido nesse 

pedido de pensão mensal como é da prática média da sociedade brasileira seja na 

dimensão trabalhista e da previdência social, uma vez buscada a justa e plena reparação. 

No restante mesmo inviável o acolhimento dos outros argumentos dos embargos, 

inclusive por ter nítido caráter infringente.P. R. e retifique-se o registro de sentença 

apenas nos termos acima, anotando-se.Int. 

 

Após o trânsito em julgado, o Agravado Reginaldo apresentou 

Cumprimento de Sentença, intimando-se os executados a se manifestar. Na oportunidade, 
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o Agravante e o co-executado Ubaldo ofertaram Impugnação ao Cumprimento de 

Sentença, a qual foi acolhida e julgada procedente pela r. decisão de fls. 228/229, para o 

fim de determinar-se o prosseguimento da execução em favor da parte exequente 

Reginaldo pelo valor de R$ 246.424,91, para 08/2017. 

 

Assim constou da parte dispositiva da decisão que liquidou o 

valor da condenação, tornando-o certo: 

“Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e 

determino o prosseguimento da execução em favor da parte exequente pelo valor de R$ 

246.424,91, para 08/2017 (conforme os cálculos da parte impugnante a fls. 199/203). 

Sem condenação em sucumbência pela natureza da matéria. Sem pagamento integral no 

prazo legal, exigível a multa de 10% do artigo 523, do Código de Processo Civil, a qual 

deve ser calculada sobre o correto saldo devedor. Intime-se para pagamento. Transitada 

esta em julgado, oportunamente com depósito, expeça-se MLJ corretamente, observando-

se os valores indicados à fls. 203. E, nada sendo requerido, aguarde-se provocação em 

arquivo.Int.” 

 

Destaque-se que, na ocasião, a litisdenunciada e também 

executada, e ora Agravada, LIBERTY não impugnou os valores que foram 

apresentados pelos executados e que seriam por ela devidos, precluindo, portanto, o 

direito a qualquer questionamento quanto a tais valores.  

 

Dias após, a LIBERTY efetuou o depósito parcial dos valores 

que ela entendia devidos, fls. 233, sem observar, porém, o valor homologado por esse r. 

Juízo, fls. 228/229, requerendo, sorrateiramente, o reconhecimento de quitação de sua 

obrigação, insistindo na tese de que o valor da apólice deve ser apenas atualizado, fls. 

289/293. 
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Pela r. decisão de fls. 294/295, o Juízo a quo assim decidiu a 

questão: 

“Vistos.  

Trata-se de fase de cumprimento de sentença. A coisa julgada 

estabeleceu condenação da parte ré na demanda principal e na denunciação da lide a 

condenação da seguradora litisdenunciada até o limite do contrato de seguro.  

Em relação à parte ré principal o valor da execução já foi 

fixado com o julgamento das impugnações ofertadas (fls. 228/229), já com trânsito em 

julgado, restando plenamente admissível o prosseguimento pelo valor total da 

condenação, mas com abatimento dos valores eventualmente pagos pela 

litisdenunciada/seguradora, que estejam cobertos pelo seguro.  

Por sua vez, em relação a seguradora, a parte 

autora/exequente pretende prosseguir, mas há erro de premissa e de cálculos em suas 

planilhas em relação a esta, pois não se pode exigir desta valores fora da cobertura 

securitária.  

No caso concreto, a condenação abrangeu danos materiais e 

danos pessoais. Assim, analisando a apólice (fls. 270) objeto da lide, como a contratação 

tem o limite da importância segurada contratado em danos materiais - R$ 16.000,00 e 

ainda danos pessoais - R$ 16.000,00, ambos para fev/1998, este é o limite da apólice ora 

fixado para fins da condenação da Seguradora no reembolso na lide secundária, mais as 

despesas da denunciação, tudo isso logicamente nos termos da coisa julgada.  

Finalmente, relevante verificar que a Seguradora efetuou o 

pagamento do valor atualizado correspondente a cobertura por danos materiais (fls. 

233), mas faltou o pagamento do valor atualizado correspondente a cobertura por danos 

pessoais. Concedo prazo de 15 dias para depósito atualizado. No silêncio, tornem à parte 

exequente para formular corretamente em prosseguimento, seja em relação a ação 

principal, seja em relação a denunciação da lide. Int.(grifos nossos) 
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O Agravante opôs Embargos de Declaração contra r. decisão 

de fls. 294/295, os quais não foram acolhidos, consoante decisão de fls. 329, que assim 

dispôs: 

“Vistos. Tratam-se de Embargos de Declaração e pedido de 

reconsideração/retratação opostos em face do r. Decisum proferido a fls. 294/295. 

Conheço dos Embargos e do pedido de retratação, visto que tempestivos, porém ausente 

elementos outros ou mesmo o alegado vício ou erro, nego-lhes provimento, mantida a 

decisão pelos próprios fundamentos. Assim, ao prosseguimento”. 

 

É contra essa r. decisão de fls. 294/295, integrada pela decisão 

de fls. 329 que se agrava. 

 

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

 

    Referida decisão foi disponibilizada no DJE em 01/04/19 e 

publicada em 02/04/19, iniciando-se o prazo para apresentação de qualquer recurso ou 

para contagem de prazo no dia 03/04/19, sendo o termo ad quem em 24/04/19, sendo, 

portanto, tempestivo o presente Recurso. 

 

DO MÉRITO DA DECISÃO AGRAVADA 

 

    “Data maxima venia", não agiu com acerto o douto magistrado 

ao entender que a Agravada seguradora já quitou o valor por ela devido a título de danos 

materiais. Laborou, ainda, em erro, ao não determinar que ela efetue o pagamento dos 

valores já homologados às fls. 228/229. 

      

Excelências, é certo que não se pode exigir da Agravada 

valores fora da cobertura securitária. É certo, porém, que os limites contratados na apólice 
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a título de danos materiais e danos morais dizem respeito a fev/1998, os quais devem ser 

atualizados e acrescidos dos juros legais, nos termos da r. sentença executada e 

conforme cálculo homologado em sede de liquidação.  

 

Com efeito, tais valores mostram-se, sim, devidos, na medida 

em que integram o título executivo. Se a seguradora tivesse depositado em juízo os 

valores da apólice quando da citação da ação originária, é certo que não estaria em mora, 

e, consequentemente, não haveria incidência dos juros legais (moratórios). Mas não o fez 

na ocasião, optando por fazê-lo somente na fase de cumprimento de sentença. Por essas 

razões, devida a incidência de todos os consectários legais fixados na r. sentença, 

inclusive juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Destaque-se que a seguradora sequer impugnou, no momento 

oportuno, os cálculos apresentados pelos Agravantes referentes aos valores cobertos pela 

apólice, fls. 199/203, que foram elaborados em consonância com a r. sentença, tanto que 

foram homologados por esse r. Juízo, fls. 228/229, tendo referida decisão transitado em 

julgado, precluindo o direito a qualquer questionamento. 

 

E assim constou do cálculo homologado de fls. 199/203: 
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E também constou da conclusão dos referidos cálculos 

homologados: 
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Dessa forma, não há se falar que houve a quitação do valor 

devido a título danos materiais; houve, sim, apenas pagamento parcial dessa verba, 

remanescendo o montante apontado no cálculo de fls. 199/203, homologado de fls. 

228/229. 

 

Há que se reformar a r. decisão agravada para que seja 

determinado à Agravada Seguradora que efetue o pagamento devido a título de danos 

pessoais também nos termos do cálculo de fls. 199/203, homologado às fls. 228/229. Ou 
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seja, que efetue o pagamento da indenização com os consectários legais (juros e 

honorários advocatícios).  

 

Há que se reconhecer, inclusive, que igualmente remanesce a 

obrigação da Agravada de efetuar o reembolso ao Agravante com relação aos 

adiantamentos de valores por ele realizado inicialmente, como bem constou dos cálculos 

homologados.  

 

Resumindo, é patente que ocorreu a preclusão do 

questionamento dos cálculos de fls. 199/203, tendo a decisão homologatória de fls. 

228/229 transitado em julgado, não remanescendo mais qualquer discussão, devendo a 

Agravada efetuar o pagamento nos moldes ali constantes. Não há se falar, portanto, que a 

seguradora quitou os danos materiais, senão de forma parcial. 

 

DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE RECURSO 

 

Os requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo 

estão presentes: o fumus boni juris caracterizado pela verossimilhança das alegações do 

Agravante, que leva à probabilidade de sucesso da tese ora defendida 

 

Igualmente presente o periculum in mora consistente na 

seguinte situação: tendo em vista que a decisão agravada reconheceu apenas o pagamento 

parcial do valor devido pelo Agravante e pela seguradora, é patente o risco dos 

exequentes postularem a realização de bloqueio de ativos do Agravante, bem como a 

constrição de outros bens, o que poderia ser deferido pelo Juízo a quo, em prejuízo do 

Agravante. 
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Dessa maneira, imperiosa a concessão de efeito suspensivo ao 

presente agravo, até final julgamento deste recurso.  

  

DOS PEDIDOS 

 

Assim, diante de todo o exposto, e, sobretudo, do aguçado 

senso de Justiça de Vossas Excelências, respeitosamente, REQUER-SE: 

 

a) com fundamento nos artigos 300 e 1.019, inciso I do 

NCPC/2015, seja atribuído ao presente Agravo de Instrumento EFEITO SUSPENSIVO, 

suspendendo-se o prosseguimento do Cumprimento de Sentença n. 0018107-

20.2017.8.26.0577 até final julgamento deste recurso, haja vista a presença dos 

pressupostos legais para tanto, nos termos dos argumentos acima trazidos; 

 

b) seja o presente Agravo de Instrumento CONHECIDO e, ao 

final, integralmente PROVIDO, reformando-se a decisão recorrida para reconhecer-se 

que o pagamento efetuado pela seguradora às fls. 233 foi apenas parcial, e que o 

valor total a ser pago por ela consta dos cálculos de fls. 199/203, já homologados por 

esse r. Juízo às fls. 228/229, devendo a seguradora depositar o valor devido, com os 

consectários legais (juros e honorár ios advocatícios), bem como reembolsar o 

Agravante com relação aos adiantamentos de valores por ele realizado inicialmente, 

como também bem constou dos cálculos homologados, tudo sob pena de penhora on 

line. 

    Termos em que, 

    Pede deferimento.     

    São Paulo, 8 de abril de 2019. 

 

    CASSIANO RICARDO S. DE OLIVEIRA 
      OAB/SP 152.966 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - SEGUNDO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

 

Nota: Alguns dos documentos peticionados foram segmentados para manter

o padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça
Seção: Direito Privado 3
Processo: 20777923520198260000
Classe do Processo: Agravo de Instrumento
Assunto principal: Pagamento
Data/Hora: 08/04/2019 19:25:53

Agravante: João Alfredo da Cunha
Agravado: Reginaldo Miranda
Agravado: Liberty Seguros S/A
Interessado: Ubaldo Gonçalves

Petição*: Agravo proc. 0018107-
20.2017.8.26.0577 - João
Alfredo x Liberty - 1-14.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Acórdão ED no Agravo
0035235-24.2006.000 - 1-
3.pdf

Peças Facultativas do
Instrumento:

Acórdão no Agravo 0035235-
24.2006.000 - 1-2.pdf

Documento 1: 0018107-20.2017.8.26.0577
(1) - 1-29.pdf

Documento 1: 0018107-20.2017.8.26.0577
(1) - 30-35.pdf
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento
Nº 2077792-35.2019.8.26.0000

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 26ª CÂMARA

Vistos.

1. Cuidando-se de decisão que declarou 

cumprida a obrigação da seguradora denunciada em relação aos 

danos materiais e determinou o prosseguimento em relação ao 

remanescente, em ação indenizatória por acidente de trânsito em fase 

de cumprimento definitivo de sentença, admito o presente agravo de 

instrumento. 

2. Afigurando-se relevante a 

fundamentação, e verificando a presença dos requisitos do fumus boni 

iuris e do periculum in mora, até o julgamento deste recurso pela 

Câmara, defiro o efeito suspensivo. Oficie-se.

3. Intimem-se os agravados para 

apresentarem contraminuta e juntarem novos documentos reputados 

relevantes para o exame da matéria impugnada.

São Paulo,10 de abril de 2019. 

VIANNA COTRIM
RELATOR
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1

HELOISA CRISTINA SHIGUIHARA ARAMIZU

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 11 de abril de 2019 15:08

Para: HELOISA CRISTINA SHIGUIHARA ARAMIZU

Assunto: Enc: Proc. 0018107-20.21017.8.26.0577  Efeito Suspensivo 

Anexos: 2077792 despacho.pdf; 2077792 Of65  VO.pdf

 

 

De: KARLA ROBERTA FERNANDES 

Enviado: quinta-feira, 11 de abril de 2019 10:41 

Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL 

Assunto: Proc. 0018107-20.21017.8.26.0577 Efeito Suspensivo  

  

Segue, em anexo, cópia do ofício nº 65 /2019, comunicando o 

deferimento de efeito suspensivo ao agravo de instrumento nº. 2077792-

35.2019.8.26.0000, tirado contra decisão proferida no processo nº 

0018107.20.2017.8.26.0577 em trâmite nesse Juízo, em que é 

agravante  João  Alfredo  da Cunha   e agravado  Reginaldo  Miranda  e 

Liberty Seguros  S/a ;  Interessados :   Ubaldo Gonçalves  e 

Companhia  Paulista  de Seguros. 

Att.  

Karla Roberta Fernandes 

Gab. Des. Vianna Cotrim 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 352/354 - Anote-se o agravo de instrumento.

Cumpra-se a v. Decisão do Egrégio Tribunal. 

Aguarde-se o julgamento em prosseguimento.

Int.

São José dos Campos, 12 de abril de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/04/2019 13:13 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   352/354   -   Anote-se   o   agravo   de   instrumento.   Cumpra-se   a   v.   Decisão   do 
 Egrégio Tribunal. Aguarde-se o julgamento em prosseguimento. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 22 de abril de 2019. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/04/2019 09:29 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2443/2455   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   352/354   -   Anote-se   o   agravo   de   instrumento.   Cumpra-se   a   v.   Decisão   do 
 Egrégio Tribunal. Aguarde-se o julgamento em prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 23 de abril de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/ SP. 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho e fls., expor e requer o quanto segue: 

 
Considerando que a Seguradora irá arcar com a condenação dos 

danos pessoais, decisão que encontra-se sub judice no e TJSP, requer o 
prosseguimento da presente execução, em face dos Executados, “João Alfredo e 
Ubaldo”, da diferença que ultrapassa os limites da apólice. 

 
Ad argumentandum, na remota hipótese do Tribunal decidir que a 

Seguradora não deve arcar com os danos pessoais, a execução de tal verba recairá 
sobre os Executados “João Alfredo e Ubaldo”. 

 
Neste momento, requer a tentativa de penhora on line nas contas 

bancárias dos Executados “João Alfredo e Ubaldo”, no importe de R$ 26.450,24 

(maio/19). 
 
 
Nestes termos. 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 27 de maio de 2019. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DOS EXECUTADOS: JOAO ALFREDO e UBALDO

Valor devido em julho/2017 = R$ 246.424,91

Atualizado para outubro/2017 (data em que houve pgto parcial)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 246.424,91 66,932458 67,012723 R$ 246.720,42 3,00% R$ 7.401,61 R$ 254.122,03

multa 523 § 1 R$ 25.412,20

sub-total R$ 279.534,24

10% hon exec R$ 27.953,42

sub-total R$ 307.487,66

abater vl depositado R$ 56.001,83

VL DEVIDO R$ 251.485,83

Atualizado para outubro/2018

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 251.485,83 66,932458 69,466894 R$ 261.008,49 3,00% R$ 7.830,25 R$ 268.838,74

Valor devido pelos Executados Joao Alfredo e Ubaldo é de R$ 268.838,74, abatendo o valor devido pela Seguradora 

(R$ 244.741,75), os mesmos ainda devem a quantia de R$ 24.096,99

total devido = R$ 24.096,99 out/18

Atualização do débito (de out18 p maio/19)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/10/2018 R$ 24.096,99 69,675294 71,476252 R$ 24.719,85 7,00% R$ 1.730,39 R$ 26.450,24 mai/19
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 358: Tendo em vista a concessão do efeito suspensivo ao agravo de 

instrumento interposto (fls. 351), aguarde-se conforme determinado à fls. 355. 

Int.

São José dos Campos, 04 de junho de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/06/2019 12:55 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0392/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   358:   Tendo   em   vista   a   concessão   do   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento interposto (fls. 351), aguarde-se conforme determinado à fls. 355. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 7 de junho de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/06/2019 09:49 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0392/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2096/2105   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   358:   Tendo   em   vista   a   concessão   do   efeito   suspensivo   ao   agravo   de 
 instrumento interposto (fls. 351), aguarde-se conforme determinado à fls. 355. Int." 

           São José dos Campos, 10 de junho de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/ SP. 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho e fls., expor e requer o quanto segue: 

 
As fls 358 o Exequente requereu o prosseguimento do feito, com 

relação aos Executados “Joao Alfredo” e “Ubaldo”. Requereu o prosseguimento, 
apenas com relação ao valor remanescente (considerando que a Seguradora irá arcar 
com os danos pessoais). A decisão que encontra-se sub-judice e suspensa por decisão 
do E TJSP é com relação aos danos pessoais. 

 
Assim, data máxima vênia, a ação pode prosseguir com relação a 

diferença ainda devida pelos Executados (“Joao Alfredo” e “Ubaldo”), valor que será 
devido mesmo considerando procedente que os danos pessoais sejam de 
responsabilidade da Seguradora Liberty. 

 
Assim, reitera a petição de fls. 358. 
 
Nestes termos. 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 11 de junho de 2019. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Toscano

Vistos.

Aguarde-se conforme já determinado às fls. 355 e 360.

Int.

São José dos Campos, 18 de junho de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 24/06/2019 12:21 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0428/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se conforme já determinado às fls. 355 e 360. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 24 de junho de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/06/2019 09:34 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0428/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2269/2282   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Aguarde-se conforme já determinado às fls. 355 e 360. Int." 

           São José dos Campos, 25 de junho de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 

  

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br                                                                         
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP.  
 
 

 

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 

 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 

peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 

que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha 

(réu/denunciante), por seu procurador infra-assinado, vem respeitosamente, a presença 

de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de deposito judicial 

materializado em 31/07/2019 pelo valor de R$ 92.627,54 (noventa e dois mil, seiscentos 

e vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos), correspondente ao montante integral 

da condenação de responsabilidade da Seguradora. 

Diante do cumprimento da condenação, a Sociedade  

Seguradora requer se digne Vossa Excelência venha declarar por sentença o 

cumprimento de sua obrigação, decretando a extinção da fase de cumprimento de 

sentença (CPC, art. 924, II) que tramita em seu desfavor. 

São as pretensões.  

P.E. Deferimento. 
 De Santos para São José dos Campos. 
 Em 05 de agosto de 2019. 
 

               pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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05/08/2019 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=120594 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

3600101718576

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

31/07/2019
Agência(pref/dv)

5971 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

29/07/2019
Nº da guia

000000013094060
Processo nº

00181072020178260577
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

SAO JOSE DOS CAMPOS
Orgão/Vara

7ª VARA CÍVEL
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

92.627,54
REU

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

090.743.218-28
Autenticação Eletrônica

BA9DB8E17DD6A77C Data/Hora da impressão 05/08/2019 / 17:08:49 Data do depósito 31/07/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

3600101718576

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

31/07/2019
Agência(pref/dv)

5971 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

29/07/2019
Nº da guia

000000013094060
Processo nº

00181072020178260577
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

SAO JOSE DOS CAMPOS
Orgão/Vara

7ª VARA CÍVEL
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

92.627,54
REU

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

090.743.218-28
Autenticação Eletrônica

BA9DB8E17DD6A77C Data/Hora da impressão 05/08/2019 / 17:08:49 Data do depósito 31/07/2019

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
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92.627,54
REU
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FISICA
CPF/CNPJ

AUTOR

REGINALDO MIRANDA
Tipo de pessoa

FISICA
CPF/CNPJ

090.743.218-28
Autenticação Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ]

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista à parte exequente para se manifestar no prazo de 05 dias 
acerca da petição e comprovante de depósito.

Nada mais. São José dos Campos, 06 de agosto de 2019. Eu, 
___, Thássia Maria de Souza Mendes de Barros Santos, 
Terceiros, assinado e liberado nos autos digitais por Heloisa 
Cristina Shiguihara Aramizu, escrevente técnico judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/08/2019 13:02 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0552/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   à   parte   exequente   para   se   manifestar   no   prazo   de   05   dias   acerca   da   petição   e 
 comprovante de depósito." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 7 de agosto de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/08/2019 09:48 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0552/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2119/2130   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   à   parte   exequente   para   se   manifestar   no   prazo   de   05   dias   acerca   da   petição   e 
 comprovante de depósito." 

           São José dos Campos, 8 de agosto de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fs., expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 367, a Executada LIBERTY alega ter cumprido 

integralmente os termos da r decisão exequenda. 
Entretanto, Exa., reitera os termos da petição de fls. 276 ess: 
 
A Executada “LIBERTY” não cumpriu integralmente os termos da r 

decisão. A alegação de que a decisão não fixou forma de correção da apólice, não merece 
guarida, pois ainda que não expressamente delimitado, os juros são devidos, desde a citação 
desta, uma vez que a Executada teve ciência do sinistro, e poderia ter efetuado depósito 
judicial dos valores devidos. Assim, os juros são devidos desde a citação da mesma que se 
deu em 16/02/2007 (fls.154). 

 
O dano moral também deve ser calculado da mesma forma: no limite da 

apólice (R$ 16.000,00 em 30/01/1998) com correção monetária e juros desde a citação. 
 
De acordo com as lições de De Plácido e Silva, juros moratórios são: 

“juros decorrentes da mora, isto é, os que se devem, por convenções ou legalmente, em 
virtude do retardamento no cumprimento da obrigação.”  
 

O Art. 293 do CPC, prevê: “Os pedidos são interpretados 
restritivamente, compreendendo-se, entretanto, no principal os juros legais”.  

Ainda, conforme Súmula 254 do STF: “Incluem-se os juros moratórios 
na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação”.  
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
Ademais, desde o primeiro depósito que a Executada Liberty não 

respeita os prazos concedidos. 
 
Para o 1º depósito realizado em 25/10/17, a mesma foi intimada a 

cumprir a r determinação de pagar no dia 18/08/17. 
O 2º depósito somente foi realizado no dia 31/07/19. Assim, a 

multa do artigo 523 §1º CPC é devida. 
 
Conforme planilha anexa, a Executada Liberty, abatendo o 

depósito de fls. 368, ainda é devedora da importância de R$ 148.939,98 (jul/19). 
 
Diante do exposto, requer: 
 
1- a expedição de guia MLV dos valores depositados as fls. 

368; 

 
2 – a intimação da Executada LIBERTY para efetuar o 

pagamento da diferença ainda devida, sob pena de prosseguimento dos atos 
executórios. 

 
 
Nestes termos. 
Pede Deferimento. 
SJCampos, 08 de agosto de 2019 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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Cumprimento de sentença em face da Liberty (litisdenunciada)

Foi condenada a pagar os valores no limite da apólice.

Na apólice com vigência em 30/01/1998 (fls. 107) consta indenização por danos materiais = R$ 16.000,00 e danos pessoais = R$ 16.000,00

 

A Seguradora foi intimada a cumprir a r decisão no dia 18/08/2017, tendo efetuado depósito somente em 25/10/17, após o prazo de 15 dias. Assim, 

deve ser condenada no pgto da multa do art 523 § 1º NCPC

Nos termos da r decisão o valor homologado e devido ao Exequente (para julho/2017) é de R$ 246.424,91.

Em resumo a Executada Liberty deve: juros (desde a citação: 16/02/2007) na atualização dos danos materiais, deve os danos pessoais e deve a multa 

do art 523 § 1:

Danos materiais - atualizado até out/2017 (data pgto)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

30/01/1998 R$ 16.000,00 19,149765 67,012723 R$ 55.990,43 128,00% R$ 71.667,75 R$ 127.658,18

Abater valor depositado =  R$ 56.001,83

Vl. Devido R$ 71.656,35 out/17

Atualização da diferença ainda devida

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

25/10/2017 R$ 71.656,35 67,012723 71,590624 R$ 76.551,48 21,00% R$ 16.075,81 R$ 92.627,29 dano material jul/19

Danos pessoais (morais) - atualizado até julho/2019, juros desde a citação fev/07

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL jul/19

30/01/1998 R$ 16.000,00 19,149765 71,590624 R$ 59.815,35 149,00% R$ 89.124,88 R$ 148.940,23

Sub-total = R$ 92.627,29 + R$ 148.940,23 = R$ 241.567,52

Multa art 523 § 1 CPC = R$ 24.156,75

Abater valor depositado jul/19 = R$ 92.627,54

TOTAL DEVIDO PELA EXECUTADA LIBERTY = R$ 148.939,98
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ]

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte executada para manifestar, no prazo 
legal, sobre a petição de fls. 372/374.

Nada mais. São José dos Campos, 09 de agosto de 2019. Eu, 
___, Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/08/2019 13:00 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0562/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   executada   para   manifestar,   no   prazo   legal,   sobre   a   petição   de   fls. 
 372/374." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 12 de agosto de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/08/2019 09:34 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0562/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2042/2057   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   executada   para   manifestar,   no   prazo   legal,   sobre   a   petição   de   fls. 
 372/374." 

           São José dos Campos, 13 de agosto de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 
 
 
 
 
Proc. n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 

 
 
 
 
 
 
   JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos da 

Ação de Indenização que lhe move e a outro REGINALDO MIRANDA,  processo 

supracitado, em tramitação por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 

375, dizer que o feito teve seu andamento suspenso pela decisão proferida nos autos 

do Recurso de Agravo de Instrumento n. 2077792-35.2019.8.26.0000, devendo se 

aguardar seu desfecho para retomada do regular prosseguimento do feito, conforme 

já determinado por esse r. Juízo às fls. 355, 360 e 364. 

    

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 

   São Jose dos Campos, 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

   CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
     OAB/SP 152.966 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ]

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem que houvesse 
manifestação dos demais interessados acerca de fls. 375. Nada Mais. São 
José dos Campos, 09 de setembro de 2019. Eu, ___, MARCO AURELIO 
CAMPOS MARTINS, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], JOAO 
ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 372/374: diga a denunciada (devedora).

Int.

São José dos Campos, 11 de outubro de 2019.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/10/2019 12:45 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0746/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 372/374: diga a denunciada (devedora). Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 15 de outubro de 2019. 

           Karina de Queiroz Calado 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/10/2019 09:35 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0746/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2276/2284   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 372/374: diga a denunciada (devedora). Int." 

           São José dos Campos, 16 de outubro de 2019. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 215 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

* +2054501062019826000000000*
Processo nº: 2054501-06.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito
Agravante: Liberty Seguros S/A
Agravado: Reginaldo Miranda e outro
Relator(a): Vianna Cotrim
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 14/03/2019

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Vianna Cotrim

ÓRGÃO JULGADOR: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 15/03/2019 10:45:24.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Vianna Cotrim.

                      São Paulo, 15 de março de 2019.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento
Nº 2054501-06.2019.8.26.0000

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 26ª CÂMARA

Vistos.

1. Cuidando-se de decisão que determinou à 

seguradora litisdenunciada o depósito referente aos danos pessoais 

nos limites da apólice, nos termos da coisa julgada e, no silêncio, à 

manifestação do exequente, em ação indenizatória relativa a acidente 

de trânsito em fase de cumprimento definitivo de sentença, admito o 

presente agravo de instrumento.

2. Cabe processar o agravo de instrumento 

em efeito diverso do legal quando presentes, em concurso, o periculum 

in mora e o fumus boni iuris. Não se verificando da documentação 

acostada aludidos requisitos, indefiro o efeito ativo pretendido. 

3. Intimem-se os agravados para 

apresentarem contraminuta e o interessado para se manifestar, 

facultado a qualquer deles a juntada de novos documentos reputados 

relevantes para o exame da matéria impugnada.

São Paulo, 18 de março de 2019.

VIANNA COTRIM
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000434016

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2054501-06.2019.8.26.0000, da Comarca de São José dos Campos, em que é agravante 
LIBERTY SEGUROS S/A, são agravados REGINALDO MIRANDA e JOÃO ALFREDO 
DA CUNHA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 

recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores FELIPE FERREIRA 
(Presidente) e ANTONIO NASCIMENTO.

São Paulo, 3 de junho de 2019.

Vianna Cotrim

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 -Voto nº 2

AGRAVANTE: LIBERTY SEGUROS S.A.
AGRAVADOS: REGINALDO MIRANDA e 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA
INTERESSADO: UBALDO GONÇALVES BARBOSA
COMARCA: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EMENTA: Acidente de trânsito  Indenização  Cumprimento de 
sentença  Condenação ao pagamento de danos materiais, lucros 
cessantes e pensão mensal  Verbas caracterizadas como dano 
material  Dano pessoal que engloba indenização por danos 
morais, estéticos e corporais  Ordem para depósito do capital 
segurado a título de danos pessoais  Descabimento  Agravo 
provido.  

VOTO N° 41.652
(recurso digital)

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que 
determinou à seguradora litisdenunciada o depósito referente aos danos pessoais 
nos limites da apólice, nos termos da coisa julgada e, no silêncio, à manifestação 
do exequente, em ação indenizatória relativa a acidente de trânsito em fase de 
cumprimento definitivo de sentença. 

Sustenta a agravante, em apertada síntese, já ter 
efetuado o depósito judicial da importância segurada a título de danos materiais, 
não tendo havido condenação em danos pessoais. Assevera que a sentença 
exequenda condenou os réus originários ao pagamento de danos materiais, 
lucros cessantes e pensionamento mensal, sendo os três itens espécies de dano 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 -Voto nº 3

material, tendo sido condenada apenas a reembolsar a indenização imposta ao 
litisdenunciante, nos limites da apólice.  

Processado em seu efeito natural, o recurso foi regular 
e tempestivamente instruído com traslado de peças e recolhimento de preparo. 
Os agravados pugnaram pelo improvimento em suas peças de defesa. 

É o relatório. 

Cuida-se de ação indenizatória decorrente de acidente 
de trânsito em fase de cumprimento definitivo de sentença, cujo dispositivo tem o 
seguinte teor: 

Ante o acima exposto e o mais que dos autos consta, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial formulado para:

1-)Condenar o requeridos por danos materiais na 

importância de R$ 2.317,12, consistente em despesas e gastos com 

despesas médicas, medicamentos e tratamento curativo. A importância supra 

será corrigida monetariamente desde cada desembolso e acrescida dos juros 

moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 

54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.

2-)Condenar os requeridos por lucros cessantes no valor 

correspondente a 25 salários mínimos atuais vigentes 25 x R$ 880,00 = R$ 

22.000,00. A importância supra será corrigida desta data de arbitramento e 

acrescida dos juros moratórios de 1% ao mês, a contar da data do evento, 

nos termos da Súmula 54, do Eg. Superior Tribunal de Justiça.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 -Voto nº 4

3-)Condenar os requeridos ao pagamento em favor do autor 

da pensão mensal por incapacidade permanente em grau estimado de 25%, 

no importe de R$ 220,00, tudo devido a partir do evento até quando cessar a 

incapacidade, limitada ao pedido inicial até a idade de 65 anos do requerente, 

bem como 13º salário e com correção anual pelo índice do salário mínimo, 

segundo a Doutrina e Jurisprudência dominantes.

4-)E, por fim, a título de indenização por danos morais, 

condenar os réus ao pagamento da importância de R$ 20.000,00, corrigido 

monetariamente (Súmula STJ 362) e acrescidos dos juros moratórios de 1% 

ao mês, a contar da data do evento, nos termos da Súmula 54, do Eg. 

Superior Tribunal de Justiça.

Os valores passíveis de compensação nos termos da 

fundamentação acima a título de crédito ou débito serão apurados em fase 

de liquidação oportunamente, incumbindo à parte interessada incluir 

corretamente nos cálculos.

Deverão os réus, ainda, formar capital para a garantia da 

prestação mensal vincenda, nos termos do artigo 533, do Código de 

Processo Civil, cujo valor ideal será apurado por arbitramento na fase de 

liquidação, na hipótese facultada de não pagamento de uma só vez do 

pensionamento. Os vencidos e demais valores que compõem a presente 

demanda deverão ser pagos de uma só vez, corrigido monetariamente e com 

juros legais de mora.

Pela causalidade e ante a sucumbência em maior 

proporção, arcarão os réus vencidos com as custas e despesas processuais, 

além de honorários de advogado que fixo em 10% do valor da condenação 

atualizada, calculada pela somatória das indenizações e das prestações 

vencidas até a data da sentença.
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Ainda, JULGO PROCEDENTE a lide secundária, ficando a 

litisdenunciada LIBERTY SEGUROS S/A condenada a reembolsar a parte 

litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites da apólice, 

e mais, no reembolso eventual das despesas da denunciação. Sem 

honorários de advogado, pela ausência de resistência.

(...)

P.R.I.

São José dos Campos, 11 de agosto de 2016. 

Os embargos declaratórios foram parcialmente 
acolhidos, apenas para ajustar o índice de juros moratórios no período de 
vigência do Código Civil de 1916, advindo o trânsito em julgado, sem recurso de 
qualquer das partes. 

A decisão agravada rejeitou a impugnação da 
seguradora, determinando o depósito do valor atualizado correspondente à 
cobertura por danos pessoais. Entrementes, preservado o convencimento do i. 
magistrado, prospera a irresignação. 

Efetivamente, a jurisprudência desta Corte há anos 
vem entendendo que os lucros cessantes e a pensão mensal compreendem 
verbas indenizatórias pertencentes à categoria de danos materiais, reservando 
para os danos pessoais apenas aqueles de natureza moral, estética ou corporal. 

Vejam-se alguns julgados: 
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Acidente de trânsito fatal, envolvendo caminhão IVECO, de 

propriedade da empresa ré, e camioneta FORD, do falecido (Sr. José Bazan, 

62 anos de idade), arrimo de família, marido e genitor dos autores. 

Indenização. Danos materiais e morais. R. sentença de parcial procedência, 

mantida, na essência, em sede recursal. Iniciada a fase de cumprimento. R. 

despacho que concluiu pelo cumprimento total da obrigação por parte da 

Seguradora/corré, determinando o prosseguimento da execução apenas em 

face da empresa agravante. Seguradora que deve reembolsar o montante 

pago pela denunciante a título de danos morais e materiais, observados os 

limites da apólice (877046-8, R$ 10.000,00 e R$ 400.000,00). Lucros 

cessantes que se inserem nos limites previstos para danos materiais. Dá-se 

provimento ao agravo instrumental da coexecutada, tudo nos estreitos limites 

do recurso (AI 2008376-14.2018.8.26.0000, 27ª Câmara de Direito Privado, 

Rel. Campos Petroni, j. 28/09/2018).

Agravo de instrumento. Acidente de trânsito. Ação de 

indenização em fase de execução. Denunciação da lide à seguradora. 

Seguro de responsabilidade civil. Responsabilidade da litisdenunciada. 

Limitação às importâncias seguradas estabelecidas na apólice. No contrato 

de seguro de responsabilidade civil a responsabilidade da seguradora está 

circunscrita às importâncias seguradas estabelecidas na apólice. Acidente 

que ceifou outras vidas além do marido e pai dos exequentes. Desconto de 

pagamento eventualmente realizado à segurada em outra ação indenizatória 

referente ao mesmo sinistro discutido neste feito. Necessidade. Condenação 

ao pagamento de pensão mensal e indenização por danos morais. Previsão 

de cobertura para danos materiais e pessoais. A pensão mensal está inserida 

na cobertura para danos materiais, ao passo que a indenização por danos 

morais é abrangida pela cobertura para danos pessoais. Recurso 

parcialmente provido (AI 2170315-42.2014.8.26.0000, 28ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Cesar Lacerda, j. 16/12/2014).

Acidente de veículo Ação de indenização por danos 

materiais, morais e lucros cessantes Cumprimento de sentença Decisão que 

acolhe a impugnação apresentada pela seguradora denunciada Necessidade 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 -Voto nº 7

de parcial reforma Atualização dos limites indenizáveis previstos na apólice 

de seguro que devem ser feitos de forma individualizada Pensão mensal não 

pode ser incluída nos danos pessoais Ressarcimento de natureza material 

Responsabilidade da denunciada pelo pagamento, observado o limite fixado 

na apólice, corrigida monetariamente a partir do sinistro e com juros de mora 

a contar da citação - Responsabilidade contratual - Lide secundária de 

garantia Impossibilidade de fixação de verba sucumbencial em favor da 

devedora, em razão do acolhimento da impugnação. Recurso do exequente 

provido em parte (AI 0261218-31.2012.8.26.0000, 30ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Marcos Ramos, j. 08/05/2013).

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Fase de cumprimento de sentença. Insurgência contra decisão que incluiu na 

cobertura por danos materiais o valor devido a título de pensão mensal. 

Inadmissibilidade. Reembolso da condenação ao pagamento de pensão 

mensal que encontra expressa previsão no contrato de seguro e se ajusta 

aos limites do dano material. Juros de mora a contar da citação. Legalidade. 

Ausência de configuração de qualquer uma das hipóteses do art. 17 do CPC 

que não admite a imposição de sanção por litigância de má-fé. Recurso 

desprovido (AI 0207624-05.2012.8.26.0000, 27ª Câmara de Direito Privado, 

Rel. Dimas Rubens Fonseca, j. 05/02/2013).

Ação de reparação de danos decorrente de acidente 

automobilístico. Cumprimento de sentença. A condenação ao pagamento de 

pensão mensal caracteriza-se como ressarcimento de natureza material e 

não pessoal. O capital segurado previsto para cobertura dos danos pessoais 

deve ser utilizado, exclusivamente, para pagamento da indenização por 

danos morais. Precedentes deste E. Tribunal e do C. Superior Tribunal de 

Justiça. Recurso improvido (AI 0067874-85.2012.8.26.0000, 34ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. Gomes Varjão, j. 25/06/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

Indenizatória. Lide secundária. Apólice que prevê cobertura para danos 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 -Voto nº 8

pessoais, nos quais se integram o dano moral e material onde se inclui a 

pensão por morte. Juros. Questão resolvida em decisão anterior, contra a 

qual a recorrente não interpôs recurso cabível. Preclusão. Decisão mantida. 

Recurso não conhecido no tocante aos juros e, na parte conhecida, nega-se 

provimento (AI 0164958-23.2011.8.26.0000, 25ª Câmara de Direito Privado, 

Rel. Marcondes D'Angelo, j. 14/03/2012).

Assim sendo, não tendo havido condenação ao 
pagamento de danos morais, estéticos ou corporais, não há que se falar em 
obrigação da seguradora ao pagamento de indenização por danos pessoais. 

Por fim, não prospera a alegação de litigância de má-fé 
aventada pelo réu agravado por cuidar-se da natureza do ato judicial o pedido de 
revisão pela instância superior, o que restou consolidado no princípio ao duplo 
grau de jurisdição constitucionalmente garantido.

Pelo exposto, por esses fundamentos, dou provimento 
ao agravo.  

VIANNA COTRIM
RELATOR
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000768302

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2054501-06.2019.8.26.0000/50000, da Comarca de São José dos Campos, em que é 
embargante JOÃO ALFREDO DA CUNHA, são embargados LIBERTY SEGUROS S/A e 
REGINALDO MIRANDA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Embargos acolhidos, 

mantida a conclusão do v. aresto. 

, de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores FELIPE FERREIRA 
(Presidente) e ANTONIO NASCIMENTO.

São Paulo, 19 de setembro de 2019.

VIANNA COTRIM

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2054501-06.2019.8.26.0000/50000 -Voto nº 2

EMBARGANTE: JOÃO ALFREDO DA CUNHA
EMBARGADOS: REGINALDO MIRANDA e

LIBERTY SEGUROS S.A.
INTERESSADO: UBALDO GONÇALVES BARBOSA
COMARCA: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EMENTA: Acidente de trânsito  Cumprimento de sentença  
Agravo de instrumento provido  Embargos de declaração  
Contradição reconhecida e sanada  Apólice que contém cláusula 
expressa de exclusão de danos morais  Súmula 402 do STJ  
Condenação da litisdenunciada nos limites da apólice  
Impossibilidade de imposição dessa verba à seguradora  
Embargos acolhidos, mantida a conclusão do v. aresto. 

VOTO N° 42.079
(recurso digital)

Embargos de declaração em face de v. aresto que, ao 
dar provimento ao agravo, reconheceu que os lucros cessantes e a pensão 
mensal compreendem verbas indenizatórias pertencentes à categoria de danos 
materiais, inexistindo obrigação da seguradora ao pagamento de indenização por 
danos pessoais, por falta de condenação ao pagamento de danos morais, 
estéticos ou corporais, em ação indenizatória por acidente de trânsito em fase de 
cumprimento de sentença. 

Aponta o embargante contradição entre o dispositivo e 
fundamentação do voto condutor do aresto, pois houve condenação em danos 
morais e reconhecimento de que essa indenização se insere na categoria de 
danos pessoais, porém na parte dispositiva consignou não ter havido condenação 
em danos morais, razão pela qual restou acolhida a irresignação da seguradora. 
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Prequestiona a matéria e invoca a Súmula 402 do STJ.

Intimada, a embargada pugnou pela rejeição dos 
embargos, salientando que o contrato de seguro expressamente exclui a 
indenização por danos morais a terceiros, tal como no caso dos autos. 

É o relatório. 

Conforme o art. 1.022 do atual Código de Processo 
Civil, cabem embargos de declaração quando houver no julgado obscuridade, 
contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento 
judicial. O legislador de 2.015 inovou em relação ao estatuto anterior ao incluir o 
erro material como vício passível de ser sanado neste recurso. 

A respeito dessa espécie de defesa, leciona Marcus 
Vinicius Rios Gonçalves: 

Os embargos de declaração foram incluídos entre os 

recursos previstos em nosso ordenamento jurídico, como demonstra a leitura 

do art. 994 do CPC. O critério para verificação do que é recurso é 

estritamente legal, devendo ser considerado tais aqueles previstos em lei. 

No entanto, eles têm finalidade um tanto distinta dos 

demais. De maneira geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma 

nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. 

Aquele que recorre pretende modificar a decisão. 

A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Servem 
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não para modificar a decisão, mas para integrá-la, sanar os vícios de 

obscuridade, contradição ou omissão que ela contenha, ou ainda corrigir erro 

material. Sua função é complementar, esclarecer a decisão ou sanar erro 

material. Por isso, eles não são apreciados por um órgão diferente, mas pelo 

órgão que a prolatou (Novo Curso de Direito Processual Civil, Saraiva, 9ª ed., 

vol. 3, pp. 315). 

No presente caso, efetivamente o v. acórdão incorreu 
em contradição ao mencionar a condenação em danos morais em sua 
fundamentação e concluir pela sua ausência em sua conclusão. 

Assim sendo, o vício deve ser sanado para confirmar 
ter havido condenação em danos morais. No entanto, muito embora os danos 
morais estejam incluídos na categoria de danos pessoais, os quais constam da 
apólice, a seguradora demonstrou haver cláusula excludente nas condições 
gerais do seguro, a qual é admitida pela legislação e jurisprudência pátrias, tendo 
sido objeto da Súmula 402 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, com o 
seguinte teor: 

O contrato de seguro por danos pessoais compreende os 

danos morais, salvo cláusula expressa de exclusão.

E outro não tem sido o posicionamento desta Corte: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  OBSCURIDADE  

DANOS MATERIAIS  Os réus deverão arcar com a integralidade dos danos 

materiais suportados pelo autor, incluindo-se os gastos comprovadamente 

dispendidos por ele com a reforma para a adaptação de sua residência  

LIDE SECUNDÁRIA  Súmula 402 do STJ  Cláusula expressa de exclusão 

da cobertura por danos morais e estéticos constante da apólice  Dever de 
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responder por indenização nos termos e limites do contrato de seguro firmado 

 Embargos parcialmente acolhidos (ED Cível 1001611-74.2014.8.26.0100, 

25ª Câmara de Direito Privado, Rel. Hugo Crepaldi, j. 12/09/2019).

Apelação Cível. Ação indenizatória por danos morais, 

materiais e estéticos, fundada em acidente de trânsito. Sentença de parcial 

procedência. Apelos do réu e da denunciada. Recurso adesivo da autora. 

Sentença citra petita. Denunciação da lide não apreciada na sentença. Causa 

madura. Possibilidade do julgamento na apelação do pedido não examinado 

na r. sentença (art. 1.013, §3º, inciso III). Responsabilidade do réu pelo 

acidente mantida. Dinâmica do acidente incontroversa. Réu que ingressou na 

via preferencial por onde trafegava a autora. Indenização por danos morais 

majorada. Lucros cessantes não demonstrados. Danos estéticos não 

demonstrados. Improcedência do pedido relativo à indenização por gastos 

com tratamento médico e medicamentos, porque inferiores ao previsto na 

indenização por DAMS. Incidência da Súmula 246, STJ. Denunciação da lide 

parcialmente procedente. Embora os danos morais sofridos pela autora 

sejam oriundos dos danos corporais, há exclusão expressa no seguro para 

indenização por danos morais. Apelações e recurso adesivo parcialmente 

providos (Apel. Cível 1005407-79.2016.8.26.0625, 35ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Morais Pucci, j. 02/09/2019).

APELAÇÃO. SEGURO FACULTATIVO DE VEÍCULO. 

AÇÃO DE COBRANÇA. Sentença de parcial procedência. Ressarcimento do 

segurado quanto aos danos morais sofridos por terceiro. Descabimento. 

Ausência de cobertura contratual para danos morais. Apólice distinguindo 

danos morais das demais coberturas e excluindo o risco. Entendimento em 

consonância com a Súmula 402 do STJ. Sentença mantida. RECURSO não 

PROVIDO (Apel. Cível 1008546-87.2015.8.26.0006, 27ª Câmara de Direito 

Privado, Rel. Alfredo Attié, j. 02/09/2019).

Portanto, permanece inalterada a conclusão do v. 
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aresto, porque a seguradora foi condenada ao ressarcimento de valores nos 
limites da apólice. 

A fim de evitar novos questionamentos e futuros 
recursos, oportuno consignar que, em decorrência do quanto aqui restou 
decidido, onde constou: 

Assim sendo, não tendo havido condenação ao pagamento 

de danos morais, estéticos ou corporais, não há que se falar em obrigação da 

seguradora ao pagamento de indenização por danos pessoais. 

Deverá ser alterado para: 

Assim sendo, apesar da condenação ao pagamento de 

danos morais, não há que se falar em obrigação da seguradora ao 

pagamento dessa verba em razão da expressa exclusão dessa modalidade 

de danos pessoais em cláusula contratual específica. 

Desse modo, reconhecida a contradição, as razões 

recursais comportam parcial acolhimento para declarar o acórdão, sem alteração 

no resultado final do julgamento do agravo. 

Pelo exposto, por esses fundamentos, acolho os 

embargos para declarar o acórdão, mantida sua conclusão.

VIANNA COTRIM
RELATOR
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CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo nº: 2054501-06.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito
Agravante Liberty Seguros S/A
Agravado Reginaldo Miranda e outro
Relator(a): VIANNA COTRIM
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado
Comarca de Origem São José dos Campos
Vara de Origem 7ª Vara Cível

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 15/10/2019.                 

São Paulo, 17 de outubro de 2019.

_______________________________________________________
Ivy Linjardi Sassaki - Matrícula: M369183

Escrevente Técnico Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que nesta data enviei o e-mail com a comunicação do trânsito em 

julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos ao arquivo.

São Paulo, 17 de outubro de 2019

_______________________________________________________
Ivy Linjardi Sassaki - Matrícula: M369183

Escrevente Técnico Judiciário
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GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 17 de outubro de 2019 13:50

Para: GUILHERME ONODERA

Assunto: ENC: Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de 

Instrumento Nº 2054501-06.2019.8.26.0000 transitou em julgado

 
 

De: IVY LINJARDI SASSAKI <isassaki@tjsp.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de outubro de 2019 09:30 
Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2054501-
06.2019.8.26.0000 transitou em julgado  

  

 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 
 
Secretaria Judiciária 
 
 
 
 
 
Modelo de e-mail para processos originários: 
Informando trânsito em julgado em  Agravo de Instrumento digital  
 
Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2054501-
06.2019.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço 
eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 3zjuxs. 
Dados do processo: 
Agravo de Instrumento Nº 2054501-06.2019.8.26.0000 
Comarca de  São José dos Campos  Foro de São José dos Campos - 7ª Vara Cível 
Cumprimento de sentença nº. 0018107-20.2017.8.26.0577 
Agravante: Liberty Seguros S/A 
Agravados: Reginaldo Miranda e João Alfredo da Cunha 
Interessado: Ubaldo Gonçalves Barbosa 
Resultado do julgamento: Deram provimento ao recurso. V. U. 
 
Att. 
Ivy Linjardi Sassaki - Matrícula M369183 
Escrevente Técnico Judiciário 
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IVY LINJARDI SASSAKI  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

SJ 3.3.1-Serviço de Processamento do 13º Grupo de Cãmaras de Direito Privado 3

Rua Conselheiro Furtado, 503 - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000 

E-mail: isassaki@tjsp.jus.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP.  

 

 

 

 

 

 
 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

    Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na peça de 

resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em fase de 

cumprimento de sentença em que contendem Reginaldo Miranda (autor/exequente) e 

João Alfredo da Cunha (réu/denunciante), por seu procurador infra-assinado, atendendo 

ao despacho de folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

impugnar as inconsistentes teses e argumentos (fls.372/374) da lavra do 

Autor/Exequente, haja vista que, data vênia, pretende seja a Sociedade Seguradora 

compelida a lhe pagar expressiva quantia que JAMAIS LHE FORA DEVIDA, vez que o 

reembolso da condenação do réu/denunciante a título de danos materiais já se encontra 

devidamente adimplida, enquanto aquela referente ao dano moral não possuir 

cobertura securitária, portanto não fazendo jus, ao menos em relação à Seguradora, 

de receber indenização relativa a tal verba. 

    Com o devido respeito, de rigor seja declarado por sentença o 

cumprimento da obrigação por parte da Seguradora, com a consequente EXTINÇÃO DA 

FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (CPC, art. 924, II) que tramita em seu 

desfavor. 
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    Para colaborar com a formação da convicção do Juízo, 

elencamos as razões fáticas e fundamentos jurídicos que amparam a sobredita 

pretensão. 

    Vejamos as impugnações. 

I    - DA SOCIEDADE SEGURADORA NADA DEVER AO EXEQUENTE A TÍTULO 

DE “DANOS MATERIAIS”, HAJA VISTA QUE O QUANTUM FIXADO NA R. 

SENTENÇA JÁ SE ENCONTRA ATEMPADAMENTE DEPOSITADO EM JUÍZO; 

PORTANTO, NÃO HAVENDO FALAR NA APLICAÇÃO DA MULTA 

PRECONIZADA PELO ARTIGO 523, § 1º, DO CPC. 

 

    O autor/exequente – Reginaldo Miranda -, buscando enriquecer sem 

justo motivo, diz que a Sociedade Seguradora não teria cumprido integralmente (será?) 

a condenação fixada na lide secundária, pretendendo fazer crer que com relação aos 

danos materiais, mesmo diante dos depósitos judiciais – R$ 56.001,83 + R$ 92.627,54 – as 

quantias não teriam satisfeito a obrigação, posto que, na opinião dele, ainda estaria 

devendo a multa de 10% (dez pôr cento) disposta no artigo 523, § 1º, do CPC. 

    Sem razão o Exequente! 

    Assim exclamamos arrimados no suporte fático de que os 

valores foram ATEMPADAMENTE depositados em juízo pela Sociedade Seguradora, o 

primeiro – R$ 56.001,83 – (fls.233) materializado em 25/10/2017, enquanto as partes 

contendoras somente foram intimadas da homologação dos cálculos de liquidação de 

sentença (fls.228/229) através do DJE veiculado em 17/01/2018, portanto aproximados 

3 (três) meses posteriores ao cumprimento da obrigação. 
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Já o segundo depósito – R$ 92.627,54 – (fls.367/368) materializou-

se em 31/07/2019 e se refere aos juros de mora aplicados desde a citação da 

Seguradora sobre o valor da IS corrigido monetariamente, conforme decisão prolatada 

pela 26ª Câmara de Direito Privado do TJ-SP quando do julgamento do recurso 

manejado na forma de agravo de instrumento - nº 207792-35.2019.8.26.0000 - pelo 

réu/denunciante João Alfredo da Cunha, frise-se que ainda não transitou em julgado 

em razão do manejo do recurso especial que se encontra em fase de juízo de 

admissibilidade pelo senhor Presidente da Corte. 
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    Ora, se o v. acórdão que fixou a aplicação dos juros de mora 

sobre o valor corrigido da IS desde a data em que a Seguradora fora citada para 

responder aos termos da lide secundária NÃO TRANSITOU EM JULGADO, enquanto o 

segundo depósito judicial – R$ 92.627,54 – (fls.368) referente a tal verba materializou-se em 

31/07/2019, temos por verdade real que a obrigação fixada no decisum restou 

ATEMPADAMENTE CUMPRIDA, suporte fático que nos leva a impugnar a pretensão 

do Exequente em relação à aplicação da multa preconizada pelo artigo 523, § 1º, do 

CPC, vez que não se arrima em fundamento legal que possa lhe outorgar sustentação 

em juízo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

s1
G

db
Iv

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

U
LI

O
 C

E
S

A
R

 G
A

R
C

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

3/
10

/2
01

9 
às

 1
5:

22
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

19
70

36
24

24
3 

   
 .

fls. 409



JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 

  

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br                                                                         
  

    Incontestável que a Seguradora, ao materializar os depósitos 

judiciais cumpriu integralmente a obrigação a título de danos materiais fixada na r. 

sentença prolatada na lide secundária, suporte fático que nos leva a reiterar que NADA 

É DEVIDO para o Autor/Exequente em relação a tais verbas, cuja pretensão de 

complementação do valor a título de multa processual beira a má-fé, que é coibida pelo 

Direito e pela moral. 

 

    Diante das provas documentais encartadas ao caderno 

processual, extraímos a verdade real que com relação à única cobertura – danos materiais - 

pactuada pelo réu/denunciante João Alfredo da Cunha através da Apólice nº 31-11-

438.450-00 a Sociedade Seguradora, diversamente ao que o Exequente pretende fazer 

crer, CUMPRIU INTEGRAL E ATEMPADAMENTE sua obrigação em relação ao 

quantum indenizatório fixado na r. sentença; portanto, não havendo pretender a 

aplicação da multa processual preconizada pelo artigo 523, § 1º, do CPC, requerimento 

que desde já resta impugnado por não se arrimar em suporte fático e fundamento legal 

que possam lhe outorgar sustentação em juízo. 

 

II   - DA SOCIEDADE SEGURADORA NADA DEVER AO EXEQUENTE A TÍTULO 

DE “DANO MORAL”, HAJA VISTA QUE ESTA VERBA NÃO FORA 

CONTRATADA PELO RÉU/DENUNCIANTE QUANDO PACTUADA A APÓLICE 

Nº 31-11-438.450-00; ALIÁS, EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE JÁ 

DECIDIDA EM SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO QUANDO DA PROLAÇÃO 

DO V. ACÓRDÃO DO RECURSO MANEJADO NA FORMA DE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO Nº 2054501-06.2019.8.26.000, CUJO DECISUM TRANSITOU 

EM JULGADO NA DATA DE 15/10/2019. 
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    O exequente Reginaldo Miranda ajuizou ação indenizatória em 

desfavor do réu/denunciante João Alfredo da Cunha (denunciante) e Ubaldo Gonçalves 

Barbosa, este condutor do veículo que perpetuou o evento danoso. 

    A causa de pedir inserida na petição inicial limitou-se a buscar 

indenizações a título de lucros cessantes – espécie de dano material -, danos emergentes – espécie 

de dano material – e dano moral, ESTE NÃO COBERTO PELO CONTRATO DE SEGURO em 

razão de cláusula excludente – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - expressa contida nas Condições 

Gerais da Apólice pactuada pelo réu/denunciante junto à Sociedade Seguradora. 
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 Citado, o réu João Alfredo da Cunha denunciou a lide para a 

Seguradora que, por sua vez, não opôs resistência, aceitando a denunciação. 

 

    Quando da prolação da r.sentença, a LIDE PRINCIPAL fora 

julgada procedente em parte, condenando o réu/denunciante e o senhor Ubaldo ao 

pagamento de danos materiais (R$ 2.317,12), consistente em despesas e gastos com 

médicos, medicamentos e curativos, lucros cessantes (R$ 22.000,00) – espécie de dano material -

, pensionamento mensal – espécie de dano material - até que o autor completasse 65 anos de 

idade (R$ 220,00/mês) e dano moral (R$ 20.000,00), este, como já o dissemos linhas 

acima, não coberto pelo Contrato de Seguro em razão de cláusula excludente 

expressa – cláusula 3. Riscos Não Cobertos - contida nas Condições Gerais da Apólice.   
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    Quanto à LIDE SECUNDÁRIA, condenou a Seguradora a 

reembolsar a parte do réu/agravante fixada na r. sentença, até os limites da apólice, 

decisum reiterado quando da prolação do r. despacho interlocutório encartado nas 

folhas 294/295 do caderno processual, do qual pinçamos o que interessa para a análise 

da pretensão indenizatória a título de dano moral: 

“Folhas 294/295 – [....] . Por sua vez, em relação a 

seguradora, a parte autora/exequente pretende 

prosseguir, mas há erro de premissa e de cálculos em 

suas planilhas em relação a esta, pois não pode exigir 

desta valores fora da cobertura securitária. 

  No caso concreto, a condenação abrangeu 

danos materiais e danos pessoais. Assim, analisando a 

apólice (fls.270) objeto da lide, como a contratação tem o 

limite de importância segurada contratada em danos 

materiais – R$ 16.000,00 – e ainda danos pessoais – R$ 

16.000,00 -, ambos para fevereiro/1998, este é o limite 

da apólice ora fixado para fins da condenação da 

seguradora no reembolso da lide secundária, mais as 

despesas da denunciação, tudo isso logicamente nos 

termos da coisa julgada. 

  Finalmente, relevante verificar que a 

seguradora efetuou o pagamento do valor atualizado 

correspondente a cobertura por danos materiais 

(fls.233), mas faltou a cobertura por danos pessoais. 

Concedo o prazo de 15 dias para depósito atualizado.” 
(negritos e grifos não contidos no original)  
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    Inconformada com a determinação para pagamento do valor da 

IS a título de danos pessoais, a Sociedade Seguradora manejou recurso na forma de 

agravado de instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000 (fls.383/403), ao qual fora dado 

total provimento com determinação para EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE DA 

SEGURADORA EM RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS. 

O sobredito reclamo transitou em julgado na data de 15/10/2019. 
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    Em que pese a exclusão de responsabilidade da Sociedade 

Seguradora em relação ao dano moral, o Exequente insiste em receber a expressiva 

quantia de R$ 148.940,23 – base julho/2019 a tal título, buscando que o Juízo prolate 

ordenamento para que pague o sobredito valor sob pena de aplicação da multa 

processual disposta no artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

    Definitivamente não lhe assiste razão. 

 

    Portanto, impugnada a pretensão por não se arrimar em 

suporte fático e fundamento legal que possam lhe outorgar sustentação em juízo. 
 

 

III - PRETENSÕES DA SOCIEDADE SEGURADORA. 
 

    Restando provado que a Sociedade Seguradora cumpriu 

INTEGRAL E ATEMPADAMENTE sua obrigação em relação ao quantum indenizatório a 

título de danos materiais fixado na r. sentença, não há falar na aplicação da multa 

processual preconizada pelo artigo 523, § 1º, do CPC, requerimento que resta 

impugnado por não se arrimar em suporte fático e fundamento legal que possam lhe 

outorgar sustentação em juízo. 

 

    Já com relação ao dano moral, temos por incontestável a 

exclusão de responsabilidade da Sociedade Seguradora, fato que nos leva a impugnar 

a inconsistente pretensão do Exequente, vez que, ao menos em relação à Seguradora, 

NADA LHE É DEVIDO a tal título, portanto igualmente não havendo falar e nem 

pretender a aplicação da multa processual disposta no artigo 523, § 1º, do CPC. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 

  

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br                                                                         
  

    Por fim, restando provado o integral cumprimento da 

condenação imposta à Sociedade Seguradora, não excede ao limite do necessário 

requer se digne Vossa Excelência venha declarar por sentença a extinção da fase de 

cumprimento de sentença (CPC, art. 924, II) que tramita em seu desfavor. 

 

    São as pretensões.  

 

P.E. Deferimento. 
 De Santos para São José dos Campos. 
 Em 23 de outubro de 2019. 
 

               pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
O Exequente não percebendo que o E TJSP modificou acórdão 

que havia determinado que a Seguradora devia os danos morais, apresentou o cálculo 
de fls. 374. 

Assim, requer a juntada do novo cálculo dos valores ainda devidos 
pela Seguradora, ante o pagamento após a determinação judicial. Ela foi intimada no 
dia 17/08/17 (fls. 157) que tinha 15 dias para pagar e somente realizou depósito em 
25/10/2017. Assim, a multa é devida. 

 
Em tempo, requer a expedição de MLE dos valores 

incontroversos depositados a fls. 233, bem como a intimação da Executada 

Liberty para efetuar pagamento do valor ainda devida. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 07 de novembro de 2019. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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Cumprimento de sentença em face da Liberty (litisdenunciada)

Foi condenada a pagar os valores no limite da apólice.

Na apólice com vigência em 30/01/1998 (fls. 107) consta indenização por danos materiais = R$ 16.000,00

 

A Seguradora foi intimada a cumprir a r decisão no dia 18/08/2017 (fls. 155/157), tendo efetuado depósito somente em 25/10/17 (fls. 233), 

após o prazo de 15 dias. Assim, deve ser condenada no pgto da multa do art 523 § 1º NCPC

Nos termos da r decisão o valor homologado e devido ao Exequente (para julho/2017) é de R$ 246.424,91.

Em resumo a Executada Liberty deve: juros (desde a citação: 16/02/2007) na atualização dos danos materiais e deve a multa 

do art 523 § 1:

Danos materiais - atualizado até out/2017 (data pgto)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

30/01/1998 R$ 16.000,00 19,149765 67,012723 R$ 55.990,43 128,00% R$ 71.667,75 R$ 127.658,18

Abater valor depositado =  R$ 56.001,83 deposito em 25/10/17 fls. 233

Vl. Devido R$ 71.656,35 out/17

Atualização da diferença ainda devida (atualizada de out/17 a jul/19 data do 2º depósito)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

25/10/2017 R$ 71.656,35 67,012723 71,590624 R$ 76.551,48 21,00% R$ 16.075,81 R$ 92.627,29 dano material jul/19

Sub-total = R$ 92.627,29

Multa art 523 § 1 CPC = R$ 9.262,73

Abater valor depositado jul/19 = R$ 92.627,54

TOTAL DEVIDO PELA EXECUTADA LIBERTY = R$ 9.262,48 (atualizado p jul/19)
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

 

Número do processo (padrão CNJ): 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Nome do beneficiário do levantamento: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ: 252.65.968-84 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

( X ) Advogado – OAB/SP nº194.607 - Procuração nas fls.6) 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 233 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 92.627,54 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ do titular da conta: 252.065.968-84 

Banco: do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5971-4 

Conta nº: 5123-3   Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada,  expor e requerer o quanto segue: 

 
Complementando a petição de fls.421, informa que o 

Substabelecimento para esta Patrona encontra-se nos autos às fls. 275. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 08 de novembro de 2019. 

 
 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1-)Fls. 383/403 - Cumpra-se a v. Decisão do Egrégio Tribunal. Ciência às partes.

2-)No mais, ainda pendente, aguarde-se o trânsito em julgado do agravo de 

instrumento interposto a fls. 352/354 e após conclusos.

Int.

São José dos Campos, 09 de janeiro de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL

Enviado em: sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 16:16

Para: GUILHERME ONODERA

Assunto: ENC: Informando trânsito em julgado em  Agravo de Instrumento digital 

2077792-35.2019.8.26.0000

 

 

De: EDERSON MUNHOZ DE GODOY <edersond@tjsp.jus.br> 

Enviado: sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 16:00 

Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: Informando trânsito em julgado em Agravo de Instrumento digital 2077792-35.2019.8.26.0000  

  

Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2077792-

35.2019.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço 

eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso iyqlbr. 

  

Dados do processo: 

Agravo de Instrumento Nº 2077792-35.2019.8.26.0000 

Comarca de  São José dos Campos – Foro de São José dos Campos - 7ª Vara Cível 

Cumprimento de sentença nº. 0018107-20.2017.8.26.0577 

Agravante: João Alfredo da Cunha 

Agravados: Reginaldo Miranda e Liberty Seguros S/A 

Interessados: Ubaldo Gonçalves e COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] 

Resultado do julgamento: Deram provimento ao recurso. V. U. 

  

  

Atenciosamente, 

  

  

EDERSON MUNHOZ DE GODOY 
Chefe de Seção Judiciário 

 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

SJ 3.3.7.1-Seção de Processamento de Recursos Extraordinários, Especial e Ordinário (Dir. Priv. 3)

Rua Conselheiro Furtado, 503, 6º andar - Liberdade - São Paulo/SP - CEP: 01511-000 

Tel: (11) 3399-6086 

E-mail: edersond@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 707 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2077792352019826000000000*
Processo nº: 2077792-35.2019.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Acidente de Trânsito 
Agravante: João Alfredo da Cunha
Agravado: Reginaldo Miranda e outro
Relator(a): Vianna Cotrim
Órgão Julgador: 26ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000 .

Entrado em: 08/04/2019

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO 2054501-06.2019.8.26.0000

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Vianna Cotrim

ÓRGÃO JULGADOR: 26ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 09/04/2019 12:00:10.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Vianna Cotrim.

                      São Paulo, 9 de abril de 2019.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento
Nº 2077792-35.2019.8.26.0000

SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO - 26ª CÂMARA

Vistos.

1. Cuidando-se de decisão que declarou 

cumprida a obrigação da seguradora denunciada em relação aos 

danos materiais e determinou o prosseguimento em relação ao 

remanescente, em ação indenizatória por acidente de trânsito em fase 

de cumprimento definitivo de sentença, admito o presente agravo de 

instrumento. 

2. Afigurando-se relevante a 

fundamentação, e verificando a presença dos requisitos do fumus boni 

iuris e do periculum in mora, até o julgamento deste recurso pela 

Câmara, defiro o efeito suspensivo. Oficie-se.

3. Intimem-se os agravados para 

apresentarem contraminuta e juntarem novos documentos reputados 

relevantes para o exame da matéria impugnada.

São Paulo,10 de abril de 2019. 

VIANNA COTRIM
RELATOR
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 PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária
Serviço de Processamento do 13º Grupo de Câmaras de Direito Privado

Rua Conselheiro Furtado, 503, 3º andar, São Paulo/SP, CEP. 01511-000
Tel. (11) 3399-6035 e 3275-1952 - e-mail: SJ3.3.1@tjsp.jus.br

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Ofício nº 65/2019
VC

São Paulo, 10 de abril de 2019.

Recurso.: Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000

Ação: Cumprimento de sentença - Indenizatória – Acidente de trânsito

Número de 1ª Inst.: 0018107-20.2017.8.26.0577

Agravante: João Alfredo da Cunha 

Agravados: Reginaldo Miranda e Liberty Seguros S/A 

Interessados: Ubaldo Gonçalves e COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ 

DENUNCIADA A LIDE ]

Meritíssimo Juiz:

Comunico a Vossa Excelência que atribuí efeito 

suspensivo ao recurso interposto em liminar proferida nos autos epigrafados, nos 

termos do artigo 1.019, inciso I do Código de Processo Civil conforme despacho 

cuja cópia segue em anexo.

No ensejo, apresento-lhe protestos de consideração e 

apreço.

VIANNA COTRIM
Relator
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000433771

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2077792-35.2019.8.26.0000, da Comarca de São José dos Campos, em que é agravante 
JOÃO ALFREDO DA CUNHA, são agravados REGINALDO MIRANDA e LIBERTY 
SEGUROS S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 

recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores FELIPE FERREIRA 
(Presidente) e ANTONIO NASCIMENTO.

São Paulo, 3 de junho de 2019.

Vianna Cotrim

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000 -Voto nº 2

AGRAVANTE: JOÃO ALFREDO DA CUNHA
AGRAVADOS: REGINALDO MIRANDA e

LIBERTY SEGUROS S.A.
INTERESSADOS: UBALDO GONÇALVES e

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
COMARCA: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EMENTA: Acidente de trânsito  Ação indenizatória  
Cumprimento de sentença  Depósito do capital segurado 
atualizado monetariamente da data da apólice até a data do 
depósito judicial  Incidência de juros de mora desde a citação da 
litisdenunciada  Verba que não está abrangida no capital 
segurado, sendo acessória  Agravo provido.  

VOTO N° 41.651
(recurso digital)

Trata-se de agravo de instrumento em ação 
indenizatória por acidente de trânsito em fase de cumprimento definitivo de 
sentença contra decisão que declarou cumprida a obrigação da seguradora 
denunciada em relação aos danos materiais e determinou o prosseguimento em 
relação ao remanescente.

Sustenta o agravante, em síntese, ser a seguradora 
responsável pelos juros moratórios e honorários de sucumbência, e não apenas o 
valor atualizado do montante previsto na apólice. Assevera que, caso ela 
houvesse efetuado o depósito tão logo citada, não responderia por esses 
encargos, salientando que ela não impugnou em momento oportuno os cálculos 
referentes aos valores cobertos pela apólice, os quais respeitaram o quanto 
disposto na sentença, tendo sido homologados pelo juízo, com trânsito em 
julgado. Aduz que o montante previsto na apólice corrigido monetariamente e 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000 -Voto nº 3

acrescido de juros moratórios é inferior ao total da condenação, concluindo assim 
não ter havido quitação da seguradora em relação aos danos materiais, 
respondendo ela pela integralidade do débito exequendo. Aponta ainda seu 
direito ao reembolso de adiantamentos efetuados. 

Deferido o efeito suspensivo, o recurso foi regular e 
tempestivamente instruído com traslado de peças e sem recolhimento de preparo 
em virtude da gratuidade anteriormente deferida. Intimados os agravados, apenas 
a seguradora apresentou contraminuta, pugnando pelo improvimento. 

É o relatório. 

Cuida-se de ação indenizatória por acidente de 
trânsito, na qual a seguradora litisdenunciada foi condenada nos seguintes 
termos: 

Ainda, JULGO PROCEDENTE a lide secundária, ficando a 

litisdenunciada LIBERTY SEGUROS S/A condenada a reembolsar a parte 

litisdenunciante da indenização imposta a esta última, nos limites da apólice, 

e mais, no reembolso eventual das despesas da denunciação. Sem 

honorários de advogado, pela ausência de resistência.

Iniciada a fase de cumprimento definitivo de sentença, 

a seguradora efetuou o depósito judicial do capital segurado a título de danos 

materiais atualizado para a data do pagamento, tendo a decisão agravada 

declarado cumprida sua obrigação no que se refere aos danos materiais.  

No entanto, preservado entendimento contrário, 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000 -Voto nº 4

prospera a irresignação. 

Muito embora a seguradora não tenha apresentado 

resistência à obrigação de pagamento das importâncias seguradas, nos limites da 

apólice, não houve pagamento voluntário no momento em que foi constituída em 

mora, isto é, citada para os termos da ação, conforme dispõe o art. 240 do 

Código de Processo Civil.  

Não se olvide que os juros moratórios constituem 

acessórios a serem acrescidos à obrigação principal. Outrossim, os artigos 772 e 

781 do Código Civil não deixam margem a dúvidas de que essa verba não se 

engloba no valor máximo do capital segurado, devendo a ele ser somado nos 

casos em que não houver pagamento espontâneo. 

Oportuno consignar que, não havendo relação 

contratual entre a seguradora e a vítima do acidente de trânsito, em relação 

àquela os juros não podem ser computados do evento danoso, pois sua 

obrigação surgiu somente a partir da formação da relação de direito processual. 

Nesse sentido vem se posicionando esta Corte: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA  DECISÃO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE IMPUGNAÇÃO 

OFERTADA PARA RETIRAR HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO, MANTENDO JUROS  LEI NÃO 

CIRCUNSCREVE AOS LIMITES ESTABELECIDOS NO CONTRATO, 

MONETARIAMENTE CORRIGIDOS, O RESULTADO DA INCIDÊNCIA DE 

TAIS CONSECTÁRIOS SOBRE O MONTANTE INDENIZÁVEL  EM VISTA 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2077792-35.2019.8.26.0000 -Voto nº 5

DO ACOLHIMENTO DA DENUNCIAÇÃO DA LIDE, PERFILHO A 

COMPREENSÃO DE QUE A SEGURADORA FOI INTEGRADA À RELAÇÃO 

JURÍDICA PROCESSUAL NA QUALIDADE DE LITISCONSORTE PASSIVA, 

ASSUMINDO, NESTE MOMENTO, A CORRESPONSABILIDADE PELO 

PAGAMENTO DOS JUROS DE MORA, LIMITADA A BASE DE CÁLCULO 

AO MONTANTE INDENIZÁVEL CONTRATADO  PRECEDENTES  

DECISÃO MANTIDA  RECURSO NÃO PROVIDO (AI 

2042513-85.2019.8.26.0000, 31ª Câmara de Direito Privado, Rel. Francisco 

Casconi, j. 10/04/2019).

ACIDENTE DE TRÂNSITO  Ações de indenização por 

danos materiais e morais julgadas parcialmente procedentes  Procedência 

da denunciação da lide  Fase de cumprimento de sentença  Decisão de 

primeiro grau que concede prazo para que a seguradora denunciada efetue o 

pagamento do saldo devedor remanescente  Agravo interposto pela 

seguradora  Juros de mora devidos sobre o valor atualizado da condenação 

 Exigibilidade decorrente da coisa julgada  Citação da denunciada como 

termo inicial  Data dos depósitos como termo final da obrigação  

Atualização monetária do capital segurado  Limite deste não ultrapassado  

Pretensão de obrigar a exequente a efetuar depósito de valor levantado de 

maneira supostamente indevida  Matéria não abordada pela decisão 

agravada  Apreciação vedada sob pena de supressão de instância  

Recurso não conhecido em parte e desprovido na parte conhecida (AI 

2016036-25.2019.8.26.0000, 29ª Câmara de Direito Privado, Rel. Carlos 

Henrique Miguel Trevisan, j. 26/03/2019).

Agravo de instrumento. Impugnação ao cumprimento de 

sentença, decorrente de ação de ressarcimento de danos causados em 

acidente de trânsito. Improcedência monocrática. Questionamento acerca da 

incidência dos consectários legais. Responsabilidade pelo adimplemento da 

condenação decorrente do acolhimento da denunciação da lide, devendo, do 

mesmo modo, responder pela correção monetária e juros de mora, tal qual 

como definidos no título executivo judicial. Decisão mantida. Agravo 

improvido (AI 2267088-13.2018.8.26.0000, 34ª Câmara de Direito Privado, 
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Rel. Soares Levada, j. 12/03/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO  ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO  CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA  Condenação da seguradora limitada aos valores cobertos na 

apólice  Versando o título apenas sobre condenação ao pagamento de 

pensão mensal e indenização por danos morais, de rigor o reconhecimento 

de que a cobertura se limita ao valor referente a "danos pessoais a terceiros" 

 Valor depositado previamente, contudo, insuficiente, vez que não inclui os 

juros moratórios devidos desde a citação da denunciada  Aplicável, sobre a 

diferença devida, a multa e honorários advocatícios de 10%, nos termos do 

artigo 526, §1º, do CPC  Precedentes desta E. 32ª Câmara de Direito 

Privado. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO (AI 

2252545-05.2018.8.26.0000, 32ª Câmara de Direito Privado, Rel. Luis 

Fernando Nishi, j. 11/03/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Ação de indenização em 

fase de cumprimento de sentença  Seguro de vida  Decisão agravada que 

determinou a inclusão de correção monetária desde a contratação da apólice 

e dos juros de mora desde a citação no montante do capital segurado  

Irresignação quanto à aplicação dos juros de mora e correção monetária na 

cobertura contratada  Descabimento  Precedentes do C. STJ e deste E. 

Tribunal. Agravo desprovido (AI 2054266-44.2016.8.26.0000, 27ª Câmara de 

Direito Privado, Rel. Marcos Gozzo, j. 19/02/2019).

Nesse contexto, de rigor o acolhimento das razões 
recursais, reconhecendo-se a incidência de juros de mora sobre o capital 
segurado a partir da citação da litisdenunciada.  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2019.0000665222

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2077792-35.2019.8.26.0000/50000, da Comarca de São José dos Campos, em que é 
embargante JOÃO ALFREDO DA CUNHA, são embargados REGINALDO MIRANDA e 
LIBERTY SEGUROS S/A e Denunciado CIA PAULISTA DE SEGUROS e Requerido 
UBALDO GONÇALVES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 26ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os embargos. 

V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores FELIPE FERREIRA 
(Presidente) e ANTONIO NASCIMENTO.

São Paulo, 20 de agosto de 2019.

VIANNA COTRIM

Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Embargos de Declaração Cível nº 2077792-35.2019.8.26.0000/50000 -Voto nº 42078 2

EMBARGANTE: JOÃO ALFREDO DA CUNHA
EMBARGADOS: REGINALDO MIRANDA e

LIBERTY SEGUROS S.A.
INTERESSADOS: UBALDO GONÇALVES e

COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
COMARCA: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

EMENTA: Acidente de trânsito  Cumprimento de sentença  
Agravo de instrumento provido  Embargos de declaração  
Ausência de vícios  Rejeição. 

VOTO N° 42.078
(recurso digital)

Embargos de declaração em face de v. aresto que, ao 
dar provimento ao agravo, reconheceu serem devidos os juros de mora pela 
seguradora, incidentes sobre o capital segurado entre as datas de citação e 
depósito judicial, em ação indenizatória por acidente de trânsito em fase de 
cumprimento de sentença. 

Aponta o embargante omissão, contradição e 
obscuridade no decisum ao deixar de apreciar questões impugnadas em suas 
razões de agravo, tendo expressamente postulado pelo reconhecimento do 
pagamento parcial, sendo devido pela seguradora o montante apurado, à falta de 
impugnação. 

É o relatório. 

Conforme o art. 1.022 do atual Código de Processo 
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Civil, cabem embargos de declaração quando houver no julgado obscuridade, 
contradição ou omissão de ponto sobre o qual deveria haver pronunciamento 
judicial. O legislador de 2.015 inovou em relação ao estatuto anterior ao incluir o 
erro material como vício passível de ser sanado neste recurso. 

A respeito dessa espécie de defesa, leciona Marcus 
Vinicius Rios Gonçalves: 

Os embargos de declaração foram incluídos entre os 

recursos previstos em nosso ordenamento jurídico, como demonstra a leitura 

do art. 994 do CPC. O critério para verificação do que é recurso é 

estritamente legal, devendo ser considerado tais aqueles previstos em lei. 

No entanto, eles têm finalidade um tanto distinta dos 

demais. De maneira geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma 

nova apreciação do Poder Judiciário, por aquele que esteja inconformado. 

Aquele que recorre pretende modificar a decisão. 

A finalidade dos embargos de declaração é distinta. Servem 

não para modificar a decisão, mas para integrá-la, sanar os vícios de 

obscuridade, contradição ou omissão que ela contenha, ou ainda corrigir erro 

material. Sua função é complementar, esclarecer a decisão ou sanar erro 

material. Por isso, eles não são apreciados por um órgão diferente, mas pelo 

órgão que a prolatou (Novo Curso de Direito Processual Civil, Saraiva, 9ª ed., 

vol. 3, pp. 315). 

No presente caso, não há que se cogitar na existência 
de quaisquer dos vícios apontados, pois acórdão embargado enfrentou o tema 
central do agravo de instrumento, delineando os limites da condenação da 
seguradora. 
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Ainda que não tenha havido enfrentamento expresso a 
respeito do cálculo que o embargante pretende ver acolhido, ao transcrever o 
dispositivo da sentença exequenda que contém a condenação da seguradora 
denunciada. 

Outrossim, a atenta leitura do voto condutor do aresto 
permite concluir que a obrigação da seguradora se limita ao capital segurado 
devidamente atualizado, acrescido de juros de mora. 

Quanto ao reembolso dos valores adiantados pelo 
recorrente, se referentes a despesas da denunciação à lide, por certo que 
deverão ser incluídos no débito da denunciada. 

A alegação de pagamento parcial foi objeto do agravo 

de instrumento nº 2054501-06.2019.8.26.0000, ali tendo o ora recorrente oposto 

embargos declaratórios. 

Desse modo, inexistindo qualquer vício no julgado, 

encontrando-se o julgamento completo com os fundamentos adequados para o 

improvimento ao agravo, estes embargos declaratórios não têm razão de ser. 

Pelo exposto, por esses fundamentos, rejeito os 

embargos.

VIANNA COTRIM
RELATOR
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PRESIDÊNCIA DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO

2077792-35.2019.8.26.0000
M809165

Recurso especial nº 2077792-35.2019.8.26.0000.

I. Trata-se de recurso especial interposto por João 

Alfredo da Cunha, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido pela 26ª Câmara de Direito Privado. 

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Omissão:

Não se verifica a pretendida ofensa ao art. 1.022, II, 

parágrafo único, inc. II, do CPC, porquanto as questões trazidas à baila 

foram todas apreciadas pelo v. acórdão atacado, naquilo que à Turma 

Julgadora pareceu pertinente à apreciação do recurso, com análise e 

avaliação dos elementos de convicção carreados para os autos. 

Nesse sentido: "Inexiste violação do art. 1022 do 

NCPC quando o Tribunal a quo se manifesta clara e fundamentadamente 

acerca dos pontos indispensáveis para o desate da controvérsia, sendo 

desnecessário rebater uma a uma as razões suscitadas pelas partes" 

(agravo interno no agravo em recurso especial 978603/DF, Relator 

Ministro Moura Ribeiro, in DJe de 07.3.2017). 

III. Pelo exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC, ficando, em consequência, 
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Paulo/SP

Processo nº 2077792-35.2019.8.26.0000

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Certifico que a r. decisão transitou em julgado em 04/12/2019.

           

São Paulo, 6 de dezembro de 2019.

___________________________________________

Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes autos 

ao arquivo.

São Paulo, 6 de dezembro de 2019.

___________________________________________

Ederson Munhoz de Godoy - Matrícula: M369263

Chefe de Seção Judiciário
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 27/01/2020 13:11 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0028/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)Fls.   383/403   -   Cumpra-se   a   v.   Decisão   do   Egrégio   Tribunal.   Ciência   às   partes. 
 2-)No   mais,   ainda   pendente,   aguarde-se   o   trânsito   em   julgado   do   agravo   de   instrumento   interposto   a   fls. 
 352/354 e após conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 27 de janeiro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/01/2020 09:57 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2792/2808   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)Fls.   383/403   -   Cumpra-se   a   v.   Decisão   do   Egrégio   Tribunal.   Ciência   às   partes. 
 2-)No   mais,   ainda   pendente,   aguarde-se   o   trânsito   em   julgado   do   agravo   de   instrumento   interposto   a   fls. 
 352/354 e após conclusos. Int." 

           São José dos Campos, 28 de janeiro de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
As Fls. 426, V Exa. determinou o cumprimento do acórdão de fls. 

383/403. O E TJSP decidiu que a Litisdenunciada LIBERTY não deve pagar os danos 
morais. 

Na mesma decisão, V Exa., determinou que se aguardasse o 
julgamento do AI mencionado as fls. 352/354. No entanto, referido AI já encontra-se 
transitado e juntado aos autos as fls. 427/444, onde restou decidido que a 
Litisdenunciada LIBERTY deve pagar os juros desde sua citação. 

 
Assim, reitera a petição de fls 421/425, para expedição de 

MLE dos valores incontroversos depositados em juízo, bem como a intimação da 
Litisdenunciada LIBERTY para pagamento da diferença apontada as fls. 422, 
cujo valor deverá ser atualizado na data do efetivo pagamento. 

 
 
Nestes termos,Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 29 de janeiro de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3878-7100, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 383/400 - Julgados ambos os agravos de instrumento, cumpra-se as v. 

Decisões do Egrégio Tribunal. Ciência às partes.

A parte exequente apresentará planilhas de cálculos atualizadas em 

prosseguimento em observância aos v. Acórdãos nos valores que pretende especificadamente para 

cada um dos executados.

Após, intime-se cada uma das partes devedoras/executadas para pagamento da 

diferença faltante respectivamente.

Int.

São José dos Campos, 02 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/02/2020 12:55 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0070/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   383/400   -   Julgados   ambos   os   agravos   de   instrumento,   cumpra-se   as   v. 
 Decisões   do   Egrégio   Tribunal.   Ciência   às   partes.   A   parte   exequente   apresentará   planilhas   de   cálculos 
 atualizadas   em   prosseguimento   em   observância   aos   v.   Acórdãos   nos   valores   que   pretende   especificadamente 
 para   cada   um   dos   executados.   Após,   intime-se   cada   uma   das   partes   devedoras/executadas   para   pagamento 
 da diferença faltante respectivamente. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/02/2020 09:33 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1980/1993   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   383/400   -   Julgados   ambos   os   agravos   de   instrumento,   cumpra-se   as   v. 
 Decisões   do   Egrégio   Tribunal.   Ciência   às   partes.   A   parte   exequente   apresentará   planilhas   de   cálculos 
 atualizadas   em   prosseguimento   em   observância   aos   v.   Acórdãos   nos   valores   que   pretende   especificadamente 
 para   cada   um   dos   executados.   Após,   intime-se   cada   uma   das   partes   devedoras/executadas   para   pagamento 
 da diferença faltante respectivamente. Int." 

           São José dos Campos, 11 de fevereiro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls. expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada das inclusas planilhas atualizadas do débito.  
A Executada LIBERTY ainda deve a importância de R$ 10.126,33 

e os Executados JOÃO ALFREDO e UBALDO, devem a importância de R$ 
263.386,32. 

Em tempo, requer com a máxima urgência a expedição de 
MLE dos valores depositados pela Liberty, as fls. 233, valores incontroversos. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 21 de fevereiro de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DOS EXECUTADOS: JOAO ALFREDO e UBALDO

Valor devido em julho/2017 = R$ 246.424,91

Atualizado para outubro/2017 (data em que houve pgto parcial)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 246.424,91 66,932458 67,012723 R$ 246.720,42 3,00% R$ 7.401,61 R$ 254.122,03

multa 523 § 1 R$ 25.412,20

sub-total R$ 279.534,24

10% hon exec R$ 27.953,42

sub-total R$ 307.487,66

abater vl depositado R$ 56.001,83 25/10/2017

VL DEVIDO R$ 251.485,83 jul/17

Atualizado para julho/2019 (2º pgto)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 251.485,83 66,932458 71,590624 R$ 268.987,99 24,00% R$ 64.557,12 R$ 333.545,11

Abater vl depos R$ 92.627,54

saldo devedor R$ 240.917,57 jul/19

Atualização do saldo devedor (jul/19 para fevereiro/2020):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2019 R$ 240.917,57 71,590624 73,147099 R$ 246.155,44 7,00% R$ 17.230,88 R$ 263.386,32 fev/20

Valor devido pelos Executados Joao Alfredo e Ubaldo é de R$ 263.386,32 já abatendo os dois depósitos realizados pela Seguradora
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Cumprimento de sentença em face da Liberty (litisdenunciada)

Foi condenada a pagar os valores no limite da apólice.

Na apólice com vigência em 30/01/1998 (fls. 107) consta indenização por danos materiais = R$ 16.000,00

 

A Seguradora foi intimada a cumprir a r decisão no dia 18/08/2017 (fls. 155/157), tendo efetuado depósito somente em 25/10/17 (fls. 233), 

após o prazo de 15 dias. Assim, deve ser condenada no pgto da multa do art 523 § 1º NCPC

Nos termos da r decisão o valor homologado e devido ao Exequente (para julho/2017) é de R$ 246.424,91.

Em resumo a Executada Liberty deve: juros (desde a citação: 16/02/2007) na atualização dos danos materiais e deve a multa 

do art 523 § 1:

Danos materiais - atualizado até out/2017 (data pgto)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

30/01/1998 R$ 16.000,00 19,149765 67,012723 R$ 55.990,43 128,00% R$ 71.667,75 R$ 127.658,18

Abater valor depositado =  R$ 56.001,83 deposito em 25/10/17 fls. 233

Vl. Devido R$ 71.656,35 out/17

Atualização da diferença ainda devida (atualizada de out/17 a jul/19 data do 2º depósito)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

25/10/2017 R$ 71.656,35 67,012723 71,590624 R$ 76.551,48 21,00% R$ 16.075,81 R$ 92.627,29 dano material jul/19

Sub-total = R$ 92.627,29

Multa art 523 § 1 CPC = R$ 9.262,73

Abater valor depositado jul/19 = R$ 92.627,54

TOTAL DEVIDO PELA EXECUTADA LIBERTY = R$ 9.262,48 (atualizado p jul/19)
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Atualização do saldo de jul/19 para fevereiro/2020:

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2019 R$ 9.262,48 71,590624 73,147099 R$ 9.463,86 7,00% R$ 662,47 R$ 10.126,33

TOTAL DEVIDO PELA EXECUTADA LIBERTY = R$ 10.126,33 (atualizado p fevereiro/2020)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos às partes requeridas/executadas para se 
manifestarem acerca da petição de fls. 451/454 no prazo legal.

Nada mais. São José dos Campos, 09 de março de 2020. Eu, 
___, Thássia Maria de Souza Mendes de Barros Santos, 
Terceiros, assinado e liberado nos autos por Heloisa Cristina 
Shiguihara Aramizu, escrevente técnico judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/03/2020 12:58 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0153/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   requeridas/executadas   para   se   manifestarem   acerca   da   petição 
 de fls. 451/454 no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 11 de março de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/03/2020 09:36 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0153/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2155/2168   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   requeridas/executadas   para   se   manifestarem   acerca   da   petição 
 de fls. 451/454 no prazo legal." 

           São José dos Campos, 12 de março de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Com base no inciso VI do art 4º do Provimento do CSM: 
 
Tendo em vista a PANDEMIA que assola nosso país, e a 

suspensão dos prazos, e ainda, levando em consideração que o exequente é 
profissional liberal autônomo, afetado pela suspensão de suas atividades profissionais, 
requer, com a máxima urgência, expedição do Mandado de levantamento eletrônico 
(MLE) do valor incontroverso, depositado pela Executada LIBERTY, as fls. 233. 

 
Informa outrossim, que o formulário de MLE encontra-se juntado 

aos autos as fls. 423. 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 25 de março de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 458 – Diga a executada Liberty se concorda com o levantamento dos valores.

Urgencie-se. 

Int.

São José dos Campos, 02 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/04/2020 11:59 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0210/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   458   -   Diga   a   executada   Liberty   se   concorda   com   o   levantamento   dos   valores. 
 Urgencie-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 13 de abril de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/04/2020 09:31 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0210/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2605/2613   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   458   -   Diga   a   executada   Liberty   se   concorda   com   o   levantamento   dos   valores. 
 Urgencie-se. Int." 

           São José dos Campos, 14 de abril de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 458 dos autos, o Exequente requereu, com base no inciso 

VI do art 4º do Provimento do CSM, expedição de MLE dos valores 
INCONTROVERSOS depositados em juízo. 

 
Entretanto, V Exa determinou a intimação da executada Liberty 

para informar se concorda com a liberação dos valores. 
 
Data Maxima vênia, requer a reconsideração da r decisão, eis que 

equivocada. Os valores depositados em juízo, se tratam de valores incontroversos, 
conforme informado pela própria executada Liberty as fls 367/368. A mesma juntou o 
comprovante de depósito, informou se tratar do valor integral da sua condenação e 
requereu a extinção do feito. 

 
Assim, não tem motivo nenhum para a mesma ser intimada 

novamente se concorda ou não com o levantamento da referida importância, que 
repise-se, é incontroversa. 

 
As fls. 453/454, o Exequente apresentou os cálculos dos valores 

devidos pela Executada Liberty, que foi condenada (com trânsito em julgado, tanto 
que se trata de incidente de cumprimento de sentença) a pagar danos materiais de R$ 
16.000,00 devidos desde a apólice (fls. 107, 30/01/1998). 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
O processo prossegue em face da executada LIBERTY apenas em 

relação a multa do artigo 523 § 1º CPC, por ter cumprido a sentença fora do prazo de 
15 dias. As fls. 233 realizou pagamento parcial (25/10/17), e as fls. 368, após o E TJSP 
determinar que o valor do principal deveria ser acrescido de juros, a mesma realizou o 
segundo depósito, e requereu a extinção do feito. Concluindo se tratar de valor 
incontroverso que não depende de sua autorização para levantamento. 

 
O pedido de levantamento, primeiro, se deu com base no 

Provimento que autoriza e determina a priorização dos levantamentos de valores 
incontroversos, segundo que em decorrência dos efeitos da pandemia, tanto o 
exequente quanto sua patrona tiveram suas rendas diminuídas. Os prazos estão 
suspensos. Determinar que se aguarde a manifestação da executada, data máxima 
vênia, não se mostra plausível, vez que o provimento não estará sendo respeitado. 

 
Assim, requer a reconsideração da decisão de intimação da 

executada LIBERTY para que concorde com o levantamento, pois o valor depositado 
é incontroverso. 

 
Reitera o pedido de expedição do Mandado de levantamento 

eletrônico (MLE) do valor incontroverso, depositado pela Executada LIBERTY, as 
fls. 368. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 16 de abril de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 
 
Número do processo (padrão CNJ): - . . . . /  
Nome do beneficiário do levantamento: Aline Lima de Chiara 
CPF/CNPJ: 252.065.968-84 
Tipo de Beneficiário: 
(  ) Parte 
( X ) Advogado – OAB/SP nº194.607 - Procuração nas fls. 275 
(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. ____ 
(  ) Terceiro     
Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          ( x  ) Total 
Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: fls. 368 
Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 92.627,54 
Tipo de levantamento:  
(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 
*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 
conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 
bancários: 
Nome do titular da conta: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ do titular da conta: 252.065.968-84 

Banco: do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5971-4 

Conta nº: 5123-3    Tipo de Conta: ( x ) Corrente  (  ) Poupança 
Observações: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 462/463: Por ora, certifique-se o alegado, conferindo-se os diversos 

depósitos, manifestações e recursos nos autos.

Sem prejuízo, publique-se fls. 459 para se respeitar o Princípio do Contraditório.

Após, tornem conclusos para apreciar.

Int.

São José dos Campos, 16 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/04/2020 11:13 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   462/463:   Por   ora,   certifique-se   o   alegado,   conferindo-se   os   diversos   depósitos, 
 manifestações   e   recursos   nos   autos.   Sem   prejuízo,   publique-se   fls.   459   para   se   respeitar   o   Princípio   do 
 Contraditório. Após, tornem conclusos para apreciar. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 22 de abril de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/04/2020 09:09 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1979/1985   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   462/463:   Por   ora,   certifique-se   o   alegado,   conferindo-se   os   diversos   depósitos, 
 manifestações   e   recursos   nos   autos.   Sem   prejuízo,   publique-se   fls.   459   para   se   respeitar   o   Princípio   do 
 Contraditório. Após, tornem conclusos para apreciar. Int." 

           São José dos Campos, 23 de abril de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que Ubaldo Gonçalves Barbosa e João Alfredo da Cunha 
apresentaram impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 158/162 e fls. 
190/198, respectivamente), sendo que a executada Liberty Seguros S/A não 
apresentou impugnação (fls. 227). Por decisão disponibilizado no DJE em 
17.01.2018 (fls. 228/229), foi julgada procedente a impugnação, 
determinando o prosseguimento da execução em favor da parte exequente 
pelo valor de R$ 246.424,91, para 08/2017, tendo havido Embargos de 
Declaração (fls. 236/238 por João Alfredo e fls. 244/247 por Liberty 
Seguros S/A) decididos a fls. 249/250. A executada Liberty Seguros S/A 
peticionou (fls. 233/234 e fls. 253/256) com comprovante de depósito no 
valor de R$56.001.63, requerendo a extinção da ação. Houve manifestação 
da exequente a fls. 239 e fls. 260, discordando do valor e requerendo o 
levantamento do valor já depositado. Houve nova manifestação da Liberty 
requerendo a extinção do feito pelo valor já depositado, com discordância 
da exequente a fls. 276/278. Embargos de Declaração pela Liberty a fls. 
289/293, com decisão a fls. 294/295. Embargos de Declaração pelo 
executado Ubaldo a fls. 298/301, negados por decisão a fls. 329. Foi dado 
provimento ao Agravo de Instrumento pela Liberty Seguros S/A n. 
2054501-06.2019.8.26.0000, conforme fls. 383/403. Foi dado provimento 
ao Agravo de Instrumento por Ubaldo Gonçalvez Barbosa n. 
2077792-35.2019.8.26.0000, conforme fls. 427/444. Por petição 
protocolizada em 05.8.2019, a executada Liberty apresenta novo 
comprovante de depósito no valor de R$92.627,54 (fls. 368). Ante os 
julgados, a exequente apresenta nova planilha de cálculos (fls. 451/454), 
não tendo decorrido o prazo para manifestação dos executados acerca dos 
novos valores apresentados, encontrando-se os prazos suspensos ante o 
Provimento CSM n. 2545/2020 e n. 2549/2020 (pandemia Coronavírus). 
Certifico mais que segue comprovante de depósito (Portal de Custas). 
Certifico finalmente que a decisão a fls. 459 foi disponibilizada no DJE 
conforme fls. 461.  Nada mais. São José dos Campos, 24 de abril de 2020. 
Eu, Valéria Cristina Constantino Almeida, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Inobstante o certificado as fls. 468, de que os cálculos de fls. 

451/454, apresentados pelo Exequente, ainda estão com prazo para os Executados se 
manifestarem, se verifica dos cálculos de fls. 453, que o exequente pleiteia em face da 
executada LIBERTY, apenas a multa do artigo 523§ 1º CPC, sendo que no referido 
cálculo (fls 453) abateu o valor que está depositado, que repise-se, é incontroverso. 

 
Assim, reitera o pedido de expedição de MLE da referida 

importância. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 24 de abril de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 462/463 e 468: Tratando-se de valor incontroverso, desde logo expeça-se 

mandado de levantamento do valor depositado à fl. 368, em favor da parte credora.

Int.

São José dos Campos, 24 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 27/04/2020 11:18 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0234/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   462/463   e   468:   Tratando-se   de   valor   incontroverso,   desde   logo   expeça-se 
 mandado de levantamento do valor depositado à fl. 368, em favor da parte credora. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 27 de abril de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/04/2020 09:19 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0234/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1683/1692   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   462/463   e   468:   Tratando-se   de   valor   incontroverso,   desde   logo   expeça-se 
 mandado de levantamento do valor depositado à fl. 368, em favor da parte credora. Int." 

           São José dos Campos, 28 de abril de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA , já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. 

despacho de fls., manifestar-se nos seguintes termos: 

 

Pela petição de fls. 451, o exequente apresenta planilhas dos 

valores que entende ser devidos pelos executados. 

 

 No entanto, os cálculos de atualização estão errados por partir 

da premissa equivocada de fazer incidir os honorários de 10% do cumprimento de 

sentença sobre o valor da condenação somado ao valor da multa do art. 523, §1º, do CPC. 

Assim, temos que o correto seria: 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 2 

Valor atualizado da condenação para outubro/2017 – R$ 254.122,03 

Multa do art. 523, §1º, do CPC – R$ 25.412,20 

Honorários de 10% do art. 523, §1º, CPC – R$ 25.412,20 

Sub total – R$ 254.122,03 + R$ 25.412,20 + R$ 25.412,20 = R$ 304.946,43 

Valor depositado (25/10/2017) – R$ 56.001,83 

Valor devido = R$ 304.946,43 – R$ 56.001,83 =  R$ 248.944,60 

 

Já em julho/2019, a atualização seria a seguinte: 

R$ 248.944,60 : 66,932458 x 71,590624 = R$ 266.269,11 

Juros – 24% = R$ 63.904,77 

Subtotal – R$ 266.269,11 + R$ 63.904,77 = R$ 330.173,88 

Valor depositado (julho/19) = R$ 92.627,54 

Valor devido = R$ 330.173,88 – R$ 92.627,54 = R$ 237.546,34 

 

E o valor atualizado até abril/2020 seria: 

R$ 237.546,34 : 71,590624 x 73,403337 = R$ 243.561,14 

Juros – 9% - 21.920,50 

R$ 243.561,14 + R$ 21.920,50 = R$ 265.481,64 

 

Assim, o valor devido pelos executados até a presente data é de 

R$ 265.481,64. Entende-se que o valor a ser pago, ainda, pela seguradora (R$ 10.126,33) 

deva ser abatido desse montante, o que implicaria num valor total devido de R$ 

255.355,31. 

 

Os executados oferecem o seguinte imóvel para quitação 

integral de seu débito junto ao exequente: lote de terreno objeto da matrícula 212.939, do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

F
K

U
E

Z
K

E
w

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

AN
O

 R
IC

AR
D

O
 S

IL
VA

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
02

0 
às

 1
4:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

SJ
C

20
70

11
26

26
4 

   
 .

fls. 475



CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 3 

Cartório de Registro de Imóveis de São José dos Campos, cuja avaliação imobiliária 

média é de R$ 291.750,00. Caso não aceito, o executado indica, desde logo, para penhora 

e garantia desta execução o referido bem imóvel, ressaltando que é seu possuidor. 

 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 4 de maio de 2020. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

F
K

U
E

Z
K

E
w

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

AN
O

 R
IC

AR
D

O
 S

IL
VA

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
02

0 
às

 1
4:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

SJ
C

20
70

11
26

26
4 

   
 .

fls. 476



O lote de terreno, sem benfeitorias, com a área de 1.052,90 metros quadrados, sob 

n° 14, da quadra D, situado com frente para a Rua 02, do lotcamento denominado 

RECANTO DOS EUCALIPTOS, desta cidade, comarca e la circunscrição 

imobiliária de São José dos Campos, com as seguintes medidas e confrontaçães: 

48,17 metros de frente para a Rua 02 em quatro segmentos sendo 14,36 metros em 

curva, 17,71 metros. 12,22 metros em curva e 3,88 metros; 32,54 metros pelo lado 

direito de quem da Rua olha para o lote, com o lote n° 13; pelo lado esquerdo 

partindo da Rua, segue com 5,65 mctros c 19,66 metros com o lote n° 15, 5,85 metros 

e 40,99 metros com o lote n°  17 até atingir o fundo do lote e 18,62 metros nos 

fundos, com a propriedade de José Ferreira de Almeida. 

Proprietários indicados na matrícula de origem. 

Registro Anterior: Matricula n° 208.297 em 29 de outubro de 2012, estando a 

Regularização Fundiária registrada sob n° 03, livro 2, deste Cartório. 

Protocolo n°510.389 em 05 de julho de 2013. 

Eu,Rito 	atem, 	 Ana Paula Perondi Lopes Almada, Substituta da 

Oficial dignei, conferi instrumento, o ato praticado e assino. 

Av. 01 - Em 31 de julho de 2013. 	Área de Preservação Permanente-A?!' 

Conforme Parecer Técnico - Outros n° 57100172 de 22/02/2013 e Parecer Técnico - 

Viabilidade de Localização n° 57100207 de 02/07/2013, ambos expedidos pela 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - Cetesb e de acordo com memorial 

descritivo, no lote objeto desta matrícula existe uma Arca de Preservação Permanente 

- AP? com 402,41 metros quadrados que assim se descreve: 18,93 metros 

confrontando com o próprio lote; 21,28 metros como lote n° 13; 21,82 metros com o 

lote n° 17 e 18,62 metros com a propriedade de José Ferreira de Almeida. Protocolo 

n° 510 389 em 05 de julho de 2013. 

EuDajoku,N,N‘notioAna Paula Pcrondi Lopes Almada, Substituta da 

Oficial digitei, conferi o instrumento, o ato praticado e assino. 

Matricula 
	

Ficha 

212.939 
	

01 

LIVRO NUMERO Dors 

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP 

Em 31 de julho de 2013. 
	

ver, 

REGISTRO (3ER AI  

Imóvel: 	 RECANTO DOS EUCALIPTOS 

vide verso 

VrIaldlif Inas) flIMJUI-111 dal/ Ada alaCCFIIMEliegisiredo ç, de Itnewse~ teerilrad 	oty.brVi$tiaPItSdO e •2 	P020 12h8-12 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

jq
C

S
w

kx
q.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IA

N
O

 R
IC

A
R

D
O

 S
IL

V
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

05
/2

02
0 

às
 1

4:
43

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
20

70
11

26
26

4 
   

 .

fls. 477



Matricula 

212.939 

Ficha 

01 verso 

J,TVRO NÚMERO DOIS 

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -5? 

REGISTRO GERAL 

Imóvel: 

       

  

Av 02 - Em 31 de julho de 2013 
	 Regularização Fundiária 

Faço a presente para constar que o imóvel objeto desta matricula foi submetido a 

Regularização Fundiária de Interesse Social, nos termos do artigo 53 e seguintes 

da Lei n°  11977/2009. Protocolo n0510.389 em 05 de julho de 2013. 

Eu,ilkacdjavy,t) -cb,) Ana Paula Peroncli Lopes Almada, Substituta da 

Oficial digitei, conferi o instrumento, o ato praticado c assino. 

  

    

       

       

       

       

VisuacLaçâo disponibilizacia pela Central Registradores cie Irritiveis(www.regisiradores.orwbr)-Visualizado  em:29/04/2S0 12:06:12 
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Lúcia Mora Sanches 
Creci: 42848 

PARECER IMOBILIÁRIO 

Conforme solicitação do Sr João Alfredo da Cunha, portador do RO n° e do CPF inscrito sob n° realizei 
parecer imobiliário do imóvel consistente em: um Lote n° 14 da Quadra "D", do LOTEAMENTO 
DENOMINADO RECANTO DOS EUCALIPTOS, no perímetro urbano São José dos Campos-SP, com 
área de 1.052,90m2. Imóvel este sob matrícula no 1° Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob 
n°212939, e identificado na Prefeitura Municipal sob n° 35.0109,0014.0000. 

Considerando a situação atual do mercado, a localização do imóvel, sugerimos o valor para VENDA 
na ordem de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais) podendo haver uma variação de 10% (dez por cento) 
para mais ou menos, dependendo da relação oferta e procura. 

Assim, responsabilizando-me pela veracidade das informações aqui contidas, assino o presente. 

Caraguatatuba, 29 de Abril de 2020. 
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Parecer Opinativo de Comercializa çao !mobiliaria 

A JOÃO ALFREDO DA CUNHA 

Ronaldo, Corretor de Imóveis com registro no 
CRECI-F da 28  Região (São Paulo) sob o n° 78.032, 
domiciliado à Rua Niterói, n° 43, Marfim de Sá, 
Caraguatatuba/SP, atendendo vossa solicitação, vem 
apresentar-lhe o presente Parecer Opinativo de 
Comercialização Imobiliária. 

Este parecer está em conformidade com o disposto no art. 30  da Lei 6.530, de 12 

de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978). 

OBJETIVO 

objetivo de o presente parecer é determinação do valor de mercado do imóvel 

avaliando para fins judiciais e ou comerciais. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

imóvel está localizado como Lote 14 da Quadra D da Rua 02 do Loteamento 

Recanto dos Eucaliptos na cidade de São José dos Campos-SP. Trata-se de um terreno 

com área total de 1.052,90m2, melhor descrito e caracterizado na Matricula 212.939 desta 

comarca e na Inscrição Municipal 35.0109.0014.000. 

A vizinhança do imóvel avariando é mista ou seja comercial e 

residencial. 

CONTEXTO URBANO 

imóvel avaliando localiza-se em uma região dotada de boa infra-estrutura 

básica (água, rede de esgoto, energia elétrica, telefone, coleta de lixo, transporte coletivo), 

supermercado. 

ANÁLISE MERCADOLOGICA 

Conforme informações de imobiliárias que atuam no bairro, é constante a 

procura por imóveis semelhantes ao avaliando, o que viabiliza a sua comercialização em 

curto espaço de tempo. 
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Parecer Opinativo de Comercializa á° Imobiliária 

CONCLUSÃO 

Com base em nossa experiência profissional, por ser o mesmo com medidas 

acima de 1.000m2, com 402,41m2  de área de APP e considerando as tendências do 

Mercado Imobiliário, expressamos firme convicção de que o Valor de Mercado do imóvel 

objeto deste parecer para venda é de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais), 

admitindo-se uma variação de até 5% (cinco por cento), para cima ou para baixo, ou seja, 

entre o mínimo de R$ 256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais) e o 

máximo de R$ 283..500,00 (duzentos e oitenta e três mil e quinhentos reais). 

Caraguatatuba/SP, 30 de abril de 2020. 

-.72u 0 
	o 

Ronaldo Jo Gon 
Corretor de Imóveis 

CRECI-F n° 78.032 - 2° Região (São Paulo) 

es 
caLg-> 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA , já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada dos 

documentos em anexo, que comprovam que o ora executado é o possuidor do imóvel 

consistente no lote de terreno objeto da matrícula 212.939, do Cartório de Registro de 

Imóveis de São José dos Campos, o qual foi oferecido para penhora e garantia desta 

execução o referido bem imóvel. 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 4 de maio de 2020. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 30SÉ DOS CAMPOS 
SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

ORIENTAÇÃO PARA O PROPRIETÁRIO QUE RECEBEU COMUNICADO 

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos, nos termos do inciso I do artigo 59 da Lei Federal n°11.977/2
009, não pode outorgar a legitimação do posse ao proprietário que tiver 

outro imóvel no Município, que já tenha recebido outra legitimação 
de posse ou que tenha sido contemplado em algum Programa Habitacional do Município. 

Seu bairro está regularizado e o seu imóvel foi cadastrado polo Prefeitura 
e Já há uma matrícula aberta no 20 Oficial de Registro de Imóveis aguardando a regularização. 

Isso pode ser resolvido através de um processo de USUCAPIÃO. 

Portanto Vossa Senhoria deverá procurar uni advogado particular ou a Defensorla Pública do 

Estado de São Paulo para iniciar um processolde usucapião judicial. 

O Comunicado é documento que comprova a sua posse e nele consta as informações pessoais 

dois) Possuidor(es) e do Imóvel. Dependendo do andamento do seu processo de Usucapião o 

registro definitivo pode sair antes dos 5 anos necessários para a conversão da legitimação 
de posse em título. 

Portanto, o quanto antes procurar um advogado mais rápido sua situação poderá ser resolvida. 

A Defensorla Pública do Estado em São José dos Campos localiza-se à Avenida Comendador 
Vicente de Paulo Penido, 532 

(próximo ao novo 
Fórum), no Jardim Aquárlus. O telefone para 

contato é (1.2) 3942 2540 ou 3942 3223. O sito é akiw,oranuraisnaux . Em gemi, são 

atendidas pessoas que ganham até 3 salários mínimos por mês. 

Em caso de dúvida entre em contato com a Secretaria de Regularização Fundiária pelo 

telefone (12) 3947 8587 ou compareça ao 5° andar do Paço Municipal. 

Rua José do Mentor, 123, 50 andar - Vila Senta Luzla 
$3o José dos Campos - SP - CEP 12.209-530 

Fone: (12) 39474587 - Ema& regulartroceoesJc.sp.gov.br  
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greiceuema 
—,15~11 

PLANO COMUNITÁRIO MUNICIPAL 
IPAL N.° 5236/98 

a-ton--0  

NOME: 

)2L-J 1c2
cAts- 

m  (- 
F 

I- 

z 
O . 
0,14.• 

‘i 

RG: 

Cte f,1. 	" 	t, — i 
A— 	 iAr E: N CIONA LI 	

S La-E4ra OUL 1:1R- 	YI  ir 

02,7 /ni-'543 
DATA DE NASCIMENTO: L  beRAfül3.0 

ENDERE
I  

ÇO 

''' 	. 	/'^ 	A
,. 

.4. 	, 
s• 

\ - , , 	]o. 	...41"?4.24- 	"CR f: 2)1J-9ft? 

CEP: 

‘ 	O 

I- Gi  -4" 
o 

0/1134 O• 	. a 	Gt" c' 	 i f3 5" o I" 
- 

CiDADE/ESTADO: 

?--, 	.. -1- 	--."*. )-- 

`Arturtnáis):ami r o 
2 

Doravante denominado simplesmente "PROPRIETÁRIO" contrata COM a TEOREMA ENGEHNARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA., com sede na Rua Santo Antonio, n°43, 70 andar sala 716 Centro Guarulhos SP. 
CEP 07110-150, inscrita no CNPJ sob n °  03.519.306/0001-47, tela 2440-4790/2461-2315, doravante denomi-

nada simplesmente "TEOREMA" 

P
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Rub t. 
0. 

Bairro: Cep.: 

9.- o 

RECANTO DOS EUCALIPTOS 

Conforme projeto executivo supervisionado pela Prefeitura Municipal de Sào José dos Campos e mediante as 
clausulas seguintes: 
PRIMEIRA: Dos valores e Vencimentos 

V
A

L
O

R
 

PREÇO A VISTA DO METRO QUADRADO (M2): R$61,96 (Sessenta e Um Reais e Noventa e Seis Centavos) 

ÁREA M': 	 VALOR 00 METRO QUADRADO (MI 	 VALOR TOTAL 

,-, X R$ 	 61,96 	 = R$ 
N.° DE PARCELAS 	 VALOR DA PARCELA 

Pi U 	X4Fith. 	a 6 
. 0  "Ç ?  I  I.4  yALOR TOTAL 

= R$ 

VENCIMENTOS: DIA I. 	) OE CADA MES L4  •  7 1  I 3 	o o 1 

SEGUNDA: O contratante declara expressamente haver optado pelo plano de pagamento da clausula pri-
meira, com vencimento no termino das obras da via, objeto deste contrato e as demais nos mesmos, e 
as demais nos mesmos dias dos meses subsequentes. 
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PRIET RIO (S) 
RESPONSÁVEL (IS) 

TERCEIRA: O proprietário obriga-se a pagar o preço estipulado nas condições e nos 
vencimentos determinados na clausula anterior. 

QUARTA: Após o vencimento, o Proprietário incidirá em multa sobre o valor da parcela não 
quitada, além de juros legais e correção monetária. 

QUINTA: Vencidas 3 (três) parcelas, considerar-se-ao vencidas todas as demais, 
independentemente de notificação ou aviso, ensejando a execução deste contrato, aplicando-
se, a cada parcela, o disposto na cláusula Quarta. 

SEXTA: O prazo de execução das obras, objeto deste contrato, será de até 120 (cento e vinte) 
dias contados a partir do inicio efetivo dos serviços. 

SÉTIMA: A TEOREMA obriga-se a executar os serviços objetos deste contrato por conta 
própria ou de terceiros, observando as normas técnicas, especificações e projetos devidamente 
aprovados, fornecendo todo material, maquinas, equipamentos e tecnologia indispensáveis 
perfeita e total execução dos serviços contratados. 

OITAVA: Havendo necessidade de se recorrer as vias legais ou acordo amigável junto ao 
Departamento Jurídico para recebimento das parcelas ou para cumprimento integral deste 
contrato, fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, a cargo da 
parte inadimplente, além dos custos e despesas processuais, juros, correção monetária e 
honorários advocaficios, bem como eventuais perdas e danos. 

NONA: Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Campos para dirimir qualquer dúvida 
oriunda deste contrato. 

E, por estarem justos e Contratados, assinam o presente, em 3 (três) vias de igual teor, 
obrigando-se por si, herdeiros ou sucessores, a bem e fielmente cumprirem todas as cláusulas 
e condições deste Contrato. 

São José dos Campos   114  	de   5-32,-,,wer-110 	de 20 

TEOREMA ENG. E CONST. LTDA. 

TESTEMUNHAS: 

NOME:   e2J1.&-0a.-. 	Orlai"  	RG:   a-13 Qrstqa--(4  

NOME: 	  RG: 	  

1/2-6  CrLIA 

ali VS-3 	6t-g  7- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

  

COMUNICADO 

A Prefeitura Municipal de São José dos Campos, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua José de Alencar, 123 — Vila Santa Luzia, 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. 
N° 46.643.466/0001-06, representada pelo Secretário de Regularização 
Fundiária, Sr. Antonio Carlos Roberti Costa, brasileiro, casado, portador do RG 
n° 4.471.153-0 SSP/SP e CPF n° 074.522.508-00, conforme delegação do 
Decreto 15.391/2013, tem a satisfação de comunicar que o Loteamento 
RECANTO DOS EUCALIPTOS , foi regularizado através do procedimento de 
Regularização Fundiária de Interesse Social, registrado na matrícula 208.927, 
Livro 2, do 1° Registro de Imóveis de São José dos Campos, aprovado pela 
Prefeitura Municipal, através do expediente administrativo n° 101.701/2006, da 
Secretaria de Regularização Fundiária de São José dos Campos. 

Informamos que Vossa Senhoria não está apto a receber o TÍTULO DE  
LEGITIMAÇÃO DE POSSE  nos termos do inciso I do artigo 59 da Lei Federal 
n° 11.977/2009, tendo em vista que é proprietário de outro imóvel no município 
ou já foi beneficiado em Programa Habitacional do Município, conforme 
pesquisas elaboradas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis de São José 
dos Campos e Secretaria de Habitação. 

Em caso de dúvida, procure-nos na Secretaria de Regularização Fundiária da 
Prefeitura de São José dos Campos, no 5° andar do Paço Municipal. 

IMÓVEL - LOTE n° 14 da QUADRA D, do Loteamento RECANTO DOS 
EUCALIPTOS, com a descrição, medidas e confrontações constantes da 
Matricula n° 212939, cadastro municipal n° 35.0109.0014.0000 e tendo como 
oficial o n° 245. 

POSSUIDOR:  MARIA APARECIDA DE FATIMA ARAUJO CUNHA, brasileira, 
Do Lar, portadora do RO n° 9.034.020-6 e CPF n° 739.916.358-87 , casada 
pelo regime Universal de bens na vigência da Lei Federal 6.515/77, residente e 
domiciliada nesta cidade. 

DA POSSE:  Em pesquisa aos cadastros desta Prefeitura Municipal, foi 
verificado que o POSSUIDOR acima qualificado foi cadastrado pelo Poder 
Publico Municipal e está na posse do citado lote, de forma mansa, pacífica e con 

São José dos Campos, 21 de Janeiro de 2014. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte requerente/exequente para se manifestar 
acerca das petições de fls. 474/481 e fls. 482/486 no prazo legal.

Nada mais. São José dos Campos, 05 de maio de 2020. Eu, ___, 
Thássia Maria de Souza Mendes de Barros Santos, Terceiros, 
assinado e liberado nos autos por Guilherme Onodera, 
escrevente técnico judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 06/05/2020 11:27 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0253/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   requerente/exequente   para   se   manifestar   acerca   das   petições   de 
 fls. 474/481 e fls. 482/486 no prazo legal." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 6 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/05/2020 09:31 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0253/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2094/2100   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   requerente/exequente   para   se   manifestar   acerca   das   petições   de 
 fls. 474/481 e fls. 482/486 no prazo legal." 

           São José dos Campos, 7 de maio de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

m
V

s4
S

S
D

6.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

E
M

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

 G
O

N
S

A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
05

/2
02

0 
às

 0
9:

31
 .

fls. 489



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

Certifico e dou fé que, conforme determinação de fls. 471, 
expedi mandado de levantamento eletrônico 
nº 20200427100259066461, em favor do credor, referente 
ao depósito de fls. 368. Certifico, ainda, que, 
oportunamente, será juntado aos autos o comprovante de 
pagamento/resgate do MLE.

São José dos Campos, 27 de abril de 2020. Eu, ___, Carolina 
Ribeiro Tapajóz Scarpa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/05/2020 11:26 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0266/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé que,   conforme   determinação   de   fls.   471,   expedi mandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº 20200427100259066461,   em   favor   do   credor,   referente   ao   depósito   de   fls.   368. 
 Certifico, ainda, que, oportunamente, será juntado aos autos o comprovante de pagamento/resgate do MLE." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 12 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fs., expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 474/476 o Executado JOAO ALFREDO apresenta 

impugnação aos cálculos apresentados as fls. 452 do Exequente, alegando que: 
- a multa do artigo 523 § 1º CPC não pode ser computada do 

cálculo dos honorários advocatícios; 
- que a multa devida pela Litisdenunciada LIBERTY deverá abater 

o saldo devedor dos Executados; 
- e oferece como pagamento do seu debito um terreno sem 

escritura (posse) no bairro Recanto dos Eucaliptos. 
 
Assiste razão o Executado. Os honorários devem ser calculados 

sobre o valor da condenação excluindo a multa que tem a mesma base. Assim, requer a 
juntada da inclusa planilha de cálculos anexa, com a devida retificação. 

 
A multa devida pela seguradora LIBERTY é devida ao exequente 

pelo atraso no cumprimento de sua obrigação, e SMJ, não deve ser abatida do valor 
devido pelos Executados. 

 
Informa ainda, o Exequente que não concorda com o recebimento 

de seu crédito através do terreno indicado, por ser de difícil comercialização, e ainda 
possuir débitos. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
Assim, requer a tentativa de penhora on line, RenaJud e InfoJud 

(IR) dos Executados, para tentar localizar bens que satisfaçam a execução. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 12 de maio de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA EM FACE DOS EXECUTADOS: JOAO ALFREDO e UBALDO

Valor devido em julho/2017 = R$ 246.424,91

Atualizado para outubro/2017 (data em que houve pgto parcial)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 246.424,91 66,932458 67,012723 R$ 246.720,42 3,00% R$ 7.401,61 R$ 254.122,03

multa 523 § 1 R$ 25.412,20

10% hon exec R$ 25.412,20

sub-total R$ 304.946,44

abater vl depositado R$ 56.001,83 25/10/2017

VL DEVIDO R$ 248.944,61 jul/17

Atualizado para julho/2019 (2º pgto)

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2017 R$ 248.944,61 66,932458 71,590624 R$ 266.269,92 24,00% R$ 63.904,78 R$ 330.174,70

Abater vl depos R$ 92.627,54

saldo devedor R$ 237.547,16 jul/19

Atualização do saldo devedor (jul/19 para abril/2020):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/07/2019 R$ 237.547,16 71,590624 73,403337 R$ 243.561,98 9,00% R$ 21.920,58 R$ 265.482,56 abr/20

Valor devido pelos Executados Joao Alfredo e Ubaldo é de R$ 265.482,56 já abatendo os dois depósitos realizados pela Seguradora
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PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA RECEITA

CERTIDÃO Nº 545842

CERTIDÃO DE DADOS CADASTRAIS IMOBILIÁRIOS - ATUALIZADA

EXERCÍCIO 2020

A Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças no exercício de suas atribuições, verificados os dados

cadastrais constantes em seus registros, CERTIFICA que se encontra regularmente inscrito no CADASTRO

IMOBILIÁRIO, o imóvel abaixo, com áreas e valores venais seguintes:

Inscrição Imobiliária: 35.0109.0014.0000

Dados Gerais
Logradouro Nº Complemento CEP
R   MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 245 **** 12228-063
Apto. Bloco Garagem Quadra Lote Bairro/Loteamento
**** **** **** D 14 RECANTO DOS EUCALIPTOS
Identificação de Uso Padrão Transcrição/Matrícula
Terreno **** 212939

Terreno
Área (m²) Área Excedente (m²) Área Total (m²) Valor m² (R$)
1.052,90 0,00 1.052,90 170,28

Valores Venais atualizados até 11/05/2020
Terreno (R$) Construção (R$) Área Excedente (R$) Total do Imóvel (R$)
180.255,96 0,00 0,00 180.255,96

Benefício Fiscal

NÃO LANÇADO - CONTRIB  PARA CUSTEIO DO SERV  DE ILUMINACAO PÚBLICA

Fica ressalvado o direito de a Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças do Município de São José dos

Campos atualizar quaisquer informações que venham a ser apuradas ou que se verifique, a qualquer tempo,

inclusive em relação ao exercício abrangido por esta certidão.

Documento emitido via internet em 11/05/2020 15:16.

Chave para validação: 7P2DP 8BBBG 48P4F

Valido até 15/05/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da Prefeitura, na internet, no endereço http://www.sjc.sp.gov.br.

Página 1 de 1
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/05/2020 09:38 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0266/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1790/1797   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   fé que,   conforme   determinação   de   fls.   471,   expedi mandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº 20200427100259066461,   em   favor   do   credor,   referente   ao   depósito   de   fls.   368. 
 Certifico, ainda, que, oportunamente, será juntado aos autos o comprovante de pagamento/resgate do MLE." 

           São José dos Campos, 13 de maio de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 

  

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br                                                                         
  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP.  

 

 

 

 

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

    Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na peça de 

resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em fase de 

cumprimento de sentença em que contendem Reginaldo Miranda (autor/exequente) e 

João Alfredo da Cunha (réu/denunciante), por seu procurador infra-assinado, atendendo 

ao despacho de folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

manifestar-se na forma a seguir colocada em evidência. 

 

    Por primeiro, a Seguradora ressalta que pende em relação a si 

a infundada discussão acerca da incidência de multa processual de 10% (dez por cento) 

do débito em razão do suposto transcurso do prazo para pagamento do débito, 

conforme se depreende do teor do petitório de fls. 451/454. 

 

    Importante destacar que esta inconsistente pretensão já fora 

objeto de impugnação da Seguradora (fls. 404/420), restando pendente de apreciação 

judicial as teses lá suscitadas. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

 

  

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br                                                                         
  

    No mencionado petitório (fls. 404/420) a Seguradora impugnou 

a pretensão de recebimento de valores devidos a título de dano moral – em relação a qual já 

manifestou desistência a parte Exequente -, bem com a pretensão de recebimento do montante 

correspondente à multa processual.  

 

    Ao nosso sentir, exaustivamente comprovada a ausência de 

razão da parte Exequente ao pretender imputar à Seguradora a responsabilidade pelo 

pagamento da multa processual. 

 

    Com efeito, desconsiderando a necessidade de provimento 

jurisdicional acerca deste embate travado, este douto Juízo intimou as partes para 

apresentação dos cálculos a partir do decidido nos arestos prolatados pelo E. Tribunal 

Paulista (fls. 448). 

 

    Simples passada d´olhos nos “novos” cálculos nos permitem 

concluir quanto à desistência da parte Exequente (fls. 451/454) em relação à pretensão 

de imputação da responsabilidade pelo pagamento dos danos morais à Seguradora, 

reiterando, entretanto, a infundada pretensão de recebimento do valor correspondente à 

multa processual. 

 

    Reiteramos que o valor não é devido. 

 

    Por sua vez, faz-se necessário o pronunciamento deste douto 

Juízo acerca do tema, sendo que, para auxiliar na formação da vossa convicção, 

passamos a reiterar a peça impugnatória já encartada ao caderno processual  cujo teor 

não fora apreciado. 
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    Temos por verdade real que, ao final, será declarado por 

sentença o cumprimento da obrigação por parte da Seguradora, com a consequente 

EXTINÇÃO DA FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (CPC, art. 924, II) que 

tramita em seu desfavor. 

    

 

I    - DA SOCIEDADE SEGURADORA NADA DEVER AO EXEQUENTE A TÍTULO 

DE “DANOS MATERIAIS”, HAJA VISTA QUE O QUANTUM FIXADO NA R. 

SENTENÇA JÁ SE ENCONTRA ATEMPADAMENTE DEPOSITADO EM JUÍZO; 

PORTANTO, NÃO HAVENDO FALAR NA APLICAÇÃO DA MULTA 

PRECONIZADA PELO ARTIGO 523, § 1º, DO CPC. 
 

    O autor/exequente – Reginaldo Miranda -, buscando enriquecer sem 

justo motivo, diz que a Sociedade Seguradora não teria cumprido integralmente (será?) 

a condenação fixada na lide secundária, pretendendo fazer crer que com relação aos 

danos materiais, mesmo diante dos depósitos judiciais – R$ 56.001,83 + R$ 92.627,54 – as 

quantias não teriam satisfeito a obrigação, posto que, na opinião dele, ainda estaria 

devendo a multa de 10% (dez pôr cento) disposta no artigo 523, § 1º, do CPC. 

 

    Sem razão o Exequente! 

 

    Assim exclamamos arrimados no suporte fático de que os 

valores foram ATEMPADAMENTE depositados em juízo pela Sociedade Seguradora, o 

primeiro – R$ 56.001,83 – (fls.233) materializado em 25/10/2017, enquanto as partes 

contendoras somente foram intimadas da homologação dos cálculos de liquidação de 

sentença (fls.228/229) através do DJE veiculado em 17/01/2018, portanto aproximados 

3 (três) meses posteriores ao cumprimento da obrigação. 
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  Já o segundo depósito – R$ 92.627,54 – (fls.367/368) materializou-se em 

31/07/2019 e se refere aos juros de mora aplicados desde a citação da Seguradora 

sobre o valor da IS corrigido monetariamente, conforme decisão prolatada pela 26ª 

Câmara de Direito Privado do TJ-SP quando do julgamento do recurso manejado na 

forma de agravo de instrumento - nº 207792-35.2019.8.26.0000 - pelo réu/denunciante João Alfredo 

da Cunha, frise-se que ainda não havia transitado em julgado em razão do manejo do 

recurso especial que se encontrava em fase de juízo de admissibilidade pelo senhor 

Presidente da Corte. 
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    Ora, se o v. acórdão que fixou a aplicação dos juros de mora 

sobre o valor corrigido da IS desde a data em que a Seguradora fora citada para 

responder aos termos da lide secundária NÃO HAVIA TRANSITADO EM JULGADO, 

enquanto o segundo depósito judicial – R$ 92.627,54 – (fls.368) referente a tal verba 

materializou-se em 31/07/2019, temos por verdade real que a obrigação fixada no 

decisum restou ATEMPADAMENTE CUMPRIDA, suporte fático que nos leva a 

impugnar a pretensão do Exequente em relação à aplicação da multa preconizada pelo 

artigo 523, § 1º, do CPC, vez que não se arrima em fundamento legal que possa lhe 

outorgar sustentação em juízo. 
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    Incontestável que a Seguradora, ao materializar os depósitos 

judiciais cumpriu integralmente a obrigação a título de danos materiais fixada na r. 

sentença prolatada na lide secundária, suporte fático que nos leva a reiterar que NADA 

É DEVIDO para o Autor/Exequente em relação a tais verbas, cuja pretensão de 

complementação do valor a título de multa processual beira a má-fé, que é coibida pelo 

Direito e pela moral. 

 

    Diante das provas documentais encartadas ao caderno 

processual, extraímos a verdade real que com relação à única cobertura – danos materiais - 

pactuada pelo réu/denunciante João Alfredo da Cunha através da Apólice nº 31-11-

438.450-00 a Sociedade Seguradora, diversamente ao que o Exequente pretende fazer 

crer, CUMPRIU INTEGRAL E ATEMPADAMENTE sua obrigação em relação ao 

quantum indenizatório fixado na r. sentença; portanto, não havendo pretender a 

aplicação da multa processual preconizada pelo artigo 523, § 1º, do CPC, requerimento 

que desde já resta impugnado por não se arrimar em suporte fático e fundamento legal 

que possam lhe outorgar sustentação em juízo. 

 

 

II - PRETENSÕES DA SOCIEDADE SEGURADORA. 
 

    Restando provado que a Sociedade Seguradora cumpriu 

INTEGRAL E ATEMPADAMENTE sua obrigação em relação ao quantum indenizatório a 

título de danos materiais fixado na r. sentença, não há falar na aplicação da multa 

processual preconizada pelo artigo 523, § 1º, do CPC, requerimento que resta 

impugnado por não se arrimar em suporte fático e fundamento legal que possam lhe 

outorgar sustentação em juízo. 
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    Por fim, restando provado o integral cumprimento da 

condenação imposta à Sociedade Seguradora, não excede ao limite do necessário 

requer se digne Vossa Excelência venha declarar por sentença a extinção da fase de 

cumprimento de sentença (CPC, art. 924, II) que tramita em seu desfavor. 

 

    São as pretensões.  

 

P.E. Deferimento. 
 De Santos para São José dos Campos. 
 Em 18 de maio de 2020. 
 

               pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca de fls. 
498/505.

Nada mais. São José dos Campos, 19 de maio de 2020. Eu, ___, 
Edemir de Souza Gonsalves, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

D
m

M
gr

K
C

8.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

E
M

IR
 D

E
 S

O
U

Z
A

 G
O

N
S

A
LV

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
05

/2
02

0 
às

 1
3:

50
 .

fls. 506



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 21/05/2020 10:49 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0286/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca de fls. 498/505." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 21 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/05/2020 08:59 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0286/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2182/2190   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca de fls. 498/505." 

           São José dos Campos, 26 de maio de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, CPF 593.418.748-15 e UBALDO 
GONCALVES BARBOSA, CPF 259.853.748-31

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Defiro o requerido pela parte exequente como tentativa de arresto/penhora (artigo 835 e 

854, do Código de Processo Civil). Proceda-se à pesquisa de informações bancárias e, no mesmo ato, ao 

bloqueio de valores, por meio informatizado BacenJud, respeitado o limite do valor estimado para satisfação 

da dívida, conforme indicado na última planilha de débito juntada. O bloqueio não incidirá sobre valores 

impenhoráveis referentes a salários ou subsídios, vencimentos, pensões e aposentadorias (artigo 833, do 

Código de Processo Civil). Desbloqueie-se de imediato qualquer quantia que extrapole exacerbadamente o 

valor estimado para satisfação da dívida. Assim que prestadas as informações pelas instituições financeiras, 

caso haja excessividade da medida, exemplificativamente, o bloqueio em mais de uma conta em valor 

superior ao do débito atualizado, o excedente será de pronto e de imediato desbloqueado. Não se levará a 

efeito constrição de valores ínfimos, nos termos do artigo 836, do CPC. A c. Serventia zelará pelo imediato 

e correto cumprimento.

Efetivado o bloqueio, proceda-se transferência do valor para conta judicial junto à agência 

do Banco do Brasil deste Fórum. Realizada a transferência do valor, dou por penhorada a quantia depositada 

e proceda-se corretamente conforme o caso, independentemente de termo, intimando-se a parte executada.

Na hipótese da parte executada ainda não tenha sido citada/intimada anteriormente, 

necessário será proceder com a constrição valendo como arresto e cumprir primeiro e integralmente o artigo 

830, parágrafo 1º, do CPC e em seguida prosseguir-se conforme os parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo do 

CPC, diligenciando a necessário.

No mais, caso ainda não efetivado, se requerido e infrutífero o bloqueio, oficie-se via on 

line à DRF e Renajud, para localização de bens penhoráveis. Venha recolhimento da taxa respectiva, se 

devida for.

Se infrutíferas as pesquisas acima, mantenha-se os autos por 30 dias em Cartório para 

manifestação da parte exequente. No silêncio, aguarde-se provocação em arquivo (artigo 921, inciso III, do 

Código de Processo Civil).

Int.

São José dos Campos,14 de maio de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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aU[bU
cdb̀^̀X

LQMWefLgMQ
hOLjX��kN̂�̂nkoZmU
_̂]X_ZTmUXlU_bob�UW

�
LQNOMNLOLO
OMRMi

-B9�EC5*5�w3*4;6A39��B@ XXX

XXX

-w3*1B6A36<56*HBx;y;>z3:E@<5>J

��������������������X��	�� ��������������

X/5436*A5>5*4BA�6;<3*�E4;:;5@*BC*:563*4B*<>596�B>89:;5

X�96<;<E;�w3*�;959:B;>5*A5>5*/BA�6;<3
DE4;:;5@*(563*.>596�B>89:;5�

X

v

XXXX XX ����� ���¡	��������

X,789:;5*A5>5*/BA�6;<3*DE4;:;5@*(563
.>596�B>89:;5�

XX X

X-3CB*43*.;<E@5>*45*(39<5*4B*/BA�6;<3
DE4;:;5@�

XX�\¢£as¤¥¦X§£�sa¥s

X(?�2(-?D*43*.;<E@5>*45*(39<5*4B*/BA�6;<3
DE4;:;5@�

XX

X.;A3*4B*(>̈4;<3*DE4;:;5@� XXXv

X(�4;73*4B*/BA�6;<3*DE4;:;5@� XXXv

X-3CB*4B*E6E©>;3*43*�E;F*63@;:;<59<B*93*6;6<BC5� X\ª«S¬WX

��	����®̄°��±� ����	����X"� ���X

��� �²��³������� �!���������������������� X �́����������������µ���X

³������� �!���������	� X

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

E
yi

D
W

rf
v.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 V

IT
A

LE
 B

E
R

T
O

LI
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
02

0 
às

 1
7:

38
 .

fls. 512



���������� ����	
�����

����������������������������	������������������������� ������!����������"��#����$��������%��&�	!'�(�)''�(���� '��

*+,-./01234567289:;-<+21-2=;-.19<-.;>2+>2?>1-@
/019,9A@9>

BCDEFGHIJKLHB

MNOPQORSTUPOV
WXYZ[YWZWZ

66\9.0;+:6]6̂@1-.:2_019,9+9:6]6̀>.;+;>:21-2a42b9.+.,-9@+2]6c-d+;e@9>:2f-@-.,9+9:6]6=_01+6]68+9@

c-,9g>21-2?@>;>,>d+<-.;>21-2̂@1-.:2/019,9+9:21-2h@+.:i-@j.,9+:k2l-:gd>m0-9>:2-n>02c-9;-@+op-:

q+@+2*d>m0-9>21-2r+d>@-:

6stUMNT6+m096uOPO6vwQTP6OxNyO6zO6{vzSU|NPO}~v6yO6U�uPT��~vV6T6{tUMNT6+m096uOPO6U�uPU�UPG

6l+1>:21>2gd>m0-9>

6��<-@>21>2?@>;>,>d>� 6WZWZZZZ[�[�ZXW

6��<-@>21>2?@>,-::>� 6ZZ���ZXRWZGWZ�XG�GW�GZ[XX

6h@9g0.+d� 6K�JED�LH6�B6CD�KJsL6��6B�KL��6�B6�L�6FLDH�

6r+@+n/0��>� 6���WX6R6X�6IL�L6sJIBH6�B6���6C���6���6sL�F��

6/09�28>d9,9;+.;-21>2*d>m0-9>� 6B�TP�vz6�vPUv6s�UzTz6�FPvQv{vtU�Oyv6uvP6HN{UOzO6IUQOtT6ETPQvtUzU�

6h9q>n�+;0@-�+21+2=o�>� 6L}~v6s��Tt
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0=;C41;C1-663?;=5B67C

F?tC6s=89341?]C1;74uC?7\7S7v=;=41u3SC10+H*-,

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

1K
aG

eS
U

Z
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 V

IT
A

LE
 B

E
R

T
O

LI
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
05

/2
02

0 
às

 1
7:

39
 .

fls. 526



���������� ����	
��������������	�����������������������������������

 ��!�"����#�$��%��#����#%���!��%&�'%�����#�$�����������������������#������%$�() ���

*+,-./0121*3456789341.:;7<7=741>?2@7?3A
/4:B67CD1@/EF-,-1GFH-@+1I+*H>@F,FA
JKLMNLJMJM121KODNPDKJ

G3Q<:RCLF?SC6T=89341*+,-G-U

VR=<= WXYZZ[\ VR=<=1-?5367C6 -?C1]=̂ 67<=8_C \̀ à
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) acerca do resultado da(s) 
pesquisa(s) solicitada(s), para requerer o que de direito no 
prazo legal.  
A pesquisa Infojud positiva encontra-se disponibilizada à 
parte exequente e procuradores com procuração nos autos e 
cadastrados no SAJ, como documento sigiloso, na parte 
inferior do processo digital.

Nada mais. São José dos Campos, 27 de maio de 2020. Eu, ___, 
Luciana Vitale Bertolini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/05/2020 11:35 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fica(m)   a(s)   parte(s)   intimada(s)   acerca   do   resultado   da(s)   pesquisa(s)   solicitada(s),   para 
 requerer   o   que   de   direito   no   prazo   legal.   A   pesquisa   Infojud   positiva   encontra-se   disponibilizada   à   parte 
 exequente   e   procuradores   com   procuração   nos   autos   e   cadastrados   no   SAJ,   como   documento   sigiloso,   na 
 parte inferior do processo digital." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 28 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/05/2020 11:35 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0297/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   requerido   pela   parte   exequente   como   tentativa   de   arresto/penhora   (artigo 
 835   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil).   Proceda-se   à   pesquisa   de   informações   bancárias   e,   no   mesmo   ato, 
 ao   bloqueio   de   valores,   por   meio   informatizado   BacenJud,   respeitado   o   limite   do   valor   estimado   para 
 satisfação   da   dívida,   conforme   indicado   na   última   planilha   de   débito   juntada.   O   bloqueio   não   incidirá   sobre 
 valores   impenhoráveis   referentes   a   salários   ou   subsídios,   vencimentos,   pensões   e   aposentadorias   (artigo   833, 
 do   Código   de   Processo   Civil).   Desbloqueie-se   de   imediato   qualquer   quantia   que   extrapole   exacerbadamente   o 
 valor   estimado   para   satisfação   da   dívida.   Assim   que   prestadas   as   informações   pelas   instituições   financeiras, 
 caso   haja   excessividade   da   medida,   exemplificativamente,   o   bloqueio   em   mais   de   uma   conta   em   valor 
 superior   ao   do   débito   atualizado,   o   excedente   será   de   pronto   e   de   imediato   desbloqueado.   Não   se   levará   a 
 efeito   constrição   de   valores   ínfimos,   nos   termos   do   artigo   836,   do   CPC.   A   c.   Serventia   zelará   pelo   imediato   e 
 correto   cumprimento.   Efetivado   o   bloqueio,   proceda-se   transferência   do   valor   para   conta   judicial   junto   à 
 agência   do   Banco   do   Brasil   deste   Fórum.   Realizada   a   transferência   do   valor,   dou   por   penhorada   a   quantia 
 depositada   e   proceda-se   corretamente   conforme   o   caso,   independentemente   de   termo,   intimando-se   a   parte 
 executada.   Na   hipótese   da   parte   executada   ainda   não   tenha   sido   citada/intimada   anteriormente,   necessário 
 será   proceder   com   a   constrição   valendo   como   arresto   e   cumprir   primeiro   e   integralmente   o   artigo   830, 
 parágrafo   1º,   do   CPC   e   em   seguida   prosseguir-se   conforme   os   parágrafos   2º   e   3º   do   mesmo   artigo   do   CPC, 
 diligenciando   a   necessário.   No   mais,   caso   ainda   não   efetivado,   se   requerido   e   infrutífero   o   bloqueio,   oficie-se 
 via   on   line   à   DRF   e   Renajud,   para   localização   de   bens   penhoráveis.   Venha   recolhimento   da   taxa   respectiva, 
 se   devida   for.   Se   infrutíferas   as   pesquisas   acima,   mantenha-se   os   autos   por   30   dias   em   Cartório   para 
 manifestação   da   parte   exequente.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em   arquivo   (artigo   921,   inciso   III,   do 
 Código de Processo Civil). Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 28 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONÇALVES 

BARBOSA, já qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem 

trâmite por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, com fundamento no art. 1022, inciso II, 

do CPC, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO , com pedido de 

RECONSIDERAÇÃO da r. decisão de fls. 509/510, expondo para tanto o quanto 

segue: 

 

Primeiramente, este subscritor informa que também passará a 

atuar como patrono do executado Ubaldo Gonçalves Barbosa, consoante incluso 

instrumento de procuração, requerendo seja anotado seu nome no sistema, sob pena de 

nulidade dos atos caso ausente das publicações e intimações.  

 

Pela petição de fls. 451, o exequente apresentou planilhas dos 

valores que entende ser devidos pelos executados. 
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Os executados foram instados a se manifestar, tendo o 

executado João apresentado petição às fls. 474/475 discordando dos cálculos apresentados 

pelo exequente e informando o valor reputado correto (R$ 265.481,64) bem como 

ofertando imóvel cuja avaliação seria suficiente para quitação integral do debito. Caso 

não fosse aceito como pagamento, o executado indicou, desde logo, tal imóvel para 

penhora e garantia desta execução, ressaltando que é seu possuidor. 

 

É certo que, pela petição de fls. 492/493, o exequente 

concordou com os cálculos apresentados pelos executados, mas não concordou com a 

oferta de dação do imóvel para quitação do débito ao singelo e infundado argumento de 

que referido imóvel seria de difícil comercialização, requerendo a realização de penhora 

on line e outras medidas constritivas (INFOJUD e RENAJUD). 

 

A seguradora também se manifestou por intermédio da petição 

de fls. 498/505, requerendo a extinção do feito com relação a ela no tocante às suas 

obrigações, sendo o exequente intimado a se manifestar pelo ato ordinatório de fls. 506, 

estando em decurso referido prazo. 

 

No entanto, ao acessar os extratos das contas bancárias hoje, o 

executado Ubaldo constatou bloqueio judicial em todas elas. Os bancos informaram que 

os bloqueios ocorreram devido à determinação judicial exarada na presente ação. 

 

Consultando os autos da ação judicial, constata-se que inexistia 

qualquer determinação de constrição, não havendo sequer decisão a respeito do pedido de 

oferta de bem imóvel para pagamento ou garantia da execução, oferta essa feita a tempo e 

de bem cujo valor é suficiente para quitação do débito. 
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Na realidade, somente ontem, dia 27/05/2020, as 17:39horas, é 

que foi liberada a decisão de fls. 509/510 nos autos, quando esta petição estava 

praticamente pronta para ser protocolada. 

 

Referida decisão necessita, contudo, de aclaramento em razão 

de omissão no tocante à análise da oferta de bem imóvel em garantia à execução feito 

pelo executado, não havendo, ainda, decisão no tocante ao valor exato da execução. 

 

Consoante exposto acima, em decorrência da determinação de 

fls. 471, os executados manifestaram-se a respeito dos cálculos apresentados pelo 

exequente, fls. 474/476, tendo o executado João apresentado, na oportunidade, 

discordância e informado o valor que reputava correto (R$ 265.481,64). Na mesma 

petição, ele ofertou imóvel cuja avaliação seria suficiente para quitação integral do debito. 

Caso não fosse aceito como pagamento, o executado indicou, desde logo, tal imóvel para 

penhora e garantia desta execução. O exequente manifestou-se às fls. 492/493. 

 

Contudo, a r. decisão de fls. 509/510 não enfrentou a questão 

referente à oferta do imóvel dado como garantia, havendo patente omissão que necessita 

de urgente aclaramento. 

 

De qualquer maneira, pede-se, ainda, a urgente 

RECONSIDERAÇÃO da decisão de fls. 509/510 em razão de inexistir motivos para 

decretação da drástica medida que determinou a constrição judicial de ativos 

financeiros e de bens dos executados. Isso porque a execução deve ser feita da 

maneira menos gravosa para o devedor. 
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O princípio da execução menos gravosa, previsto no artigo 805 

do Código de Processo Civil preconiza que:  

“Art. 805. Quando, por vários meios o credor puder promover 

a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor. 

Parágrafo único. Ao executado que alegar ser a medida 

executiva mais gravosa incumbe indicar outros meios mais eficazes e menos onerosos, 

sob pena de manutenção dos atos executivos já determinados”. 

 

HUMBERTO THEODORO[1] o classifica como um princípio 

informativo, “cuja inteligência é de inquestionável importância para a compreensão do 

sistema e, principalmente, para interpretação do sentido particular de cada norma, que 

haverá de ser buscado sempre de forma a harmonizá-lo com os vetores correspondentes à 

inspiração maior e final do instituto jurídico-normativo.” 

 

Trata-se de típica regra de sobre direito, cuja função não é a de 

disciplinar situação concreta, e sim a de orientar a aplicação das demais normas do 

processo de execução, com a nítida finalidade de evitar atos executivos 

desnecessariamente onerosos ao devedor.” 

 

É certo que a execução deve ser útil ao credor, mas não é 

admissível que o seu emprego signifique castigo ou sacrifício exacerbado ao devedor, a 

ponto de levá-lo a uma situação de ruína. 

 

Nem sempre aquele que está no polo passivo de uma execução, 

ainda que por título judicial, tem o objetivo de fugir do cumprimento de uma obrigação ou 

de embaraçar a satisfação do credor.  
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No caso, os executados nunca procuraram se eximir de sua 

obrigação, tanto que ofertaram, no prazo legal, bens suficientes para quitação de sua 

obrigação, não havendo sequer uma decisão desse r. Juízo a respeito da oferta! 

 

Não há motivo ou fundamento para não se aceitar o bem 

imóvel oferecido. A alegação do exequente sobre ser de difícil comercialização é 

infundada e vaga, sem qualquer fundamento fático ou legal que a embase. Os executados 

juntaram, inclusive, avaliação imobiliária do imóvel ofertado.  

 

Há se destacar que o artigo 805 do CPC somente acompanha a 

tendência do processo executivo. De fato, o credor não tem o direito de piorar a situação 

do devedor, optando pelo meio mais oneroso que outro, também disponível, que possa 

alcançar o mesmo objetivo, seja por ignorância, seja por má-fé. 

 

O fundamento do citado enunciado é de ordem pública, 

imperativa, e não de uma simples faculdade concedida aos magistrados. Ela preceitua, 

expressamente, que “o juiz mandará”. Dessa forma, demonstrado que existem outros 

meios menos gravosos, não poderá a execução ser promovida com o maior sacrifício para 

o executado. 

 

E é com este espírito - de preservação da máxima eficiência 

da execução, mas sem deixar de olhar atentamente para a necessidade de se obter uma 

execução equilibrada -, que a Professora Teresa Arruda  Alvim  ensina-nos que a 

penhora de dinheiro, apesar do uso do termo "prioritário" no parágrafo primeiro do 

artigo 835 do CPC/15, pode ser relativizada pelo magistrado, dependendo das 

circunstâncias do caso concreto, bem como na hipótese de o devedor conseguir cumprir 

rigorosamente os termos do parágrafo único do artigo 805 do CPC/15. Enfatiza, ainda, a 
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Professora Teresa Arruda Alvim , a plena necessidade de o devedor, para fins de 

indicação de bens de que trata o parágrafo segundo do artigo 829 do CPC/15, caso 

pretenda evitar a penhora mais gravosa, se atentar para a essência do parágrafo único do 

artigo 805 do CPC/15. 

 

Vale destacar aqui, ainda, que os executados indicaram 

bens a tempo e em valor suficiente para garantir o pagamento do montante devido, 

porém não houve apreciação de sua oferta por esse r.  Juízo. E, para novamente 

demonstrar sua real intenção de quitar o débito, os executados oferecem, nesta 

oportunidade, mais um bem imóvel (lote de terreno objeto da Matrícula 212.891, do 

1º Oficial de Registro de Imóveis de São José dos Campos) como garantia da 

execução. O valor de mercado desses imóveis é bem superior ao montante da 

execução. Junta-se, ainda, manifestação de anuência da cônjuge do executado João 

Alfredo, nos termos do art. 847, §3º, do CPC, quanto aos bens imóveis ofertados em 

garantia. 

 

Nesta linha, o desembargador do TJ/SP Mourão Neto, da 27ª 

Câmara de Direito Privado, no julgamento do Agravo de Instrumento 2042810-

63.2017.8.26.0000, entendeu que o devedor pode indicar seguro garantia à penhora, 

dada a equiparação desta modalidade de garantia com o dinheiro (artigo 835, parágrafo 

segundo, do CPC/15). Veja-se: 

"Processual. Ação renovatória de contrato de locação e ação 

de despejo cumulada com cobrança de aluguéis. Cumprimento provisório de sentença. 

Decisão que deferiu a indicação de apólice de seguro como garantia judicial. 

Pretensão à reforma. Seguro garantia judicial que se presta a garantir o cumprimento 

de sentença e se equipara, para tal fim, a dinheiro (art. 835, § 2º, do CPC). Ressalva 

necessária, porém, que essa garantia não tem o condão, per se, de suspender a fase de 
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cumprimento. Inviável o conhecimento do recurso quanto ao que não foi objeto da 

decisão agravada (incidência de multa e arbitramento de honorários)". 

 

Igual orientação foi adotada nos recentes seguintes julgados 

do TJ/SP: 

"Agravo de Instrumento n. 2138346-38.2016.8.26.0000 / 

Espécies de Títulos de Crédito, Relator(a): César Peixoto; Comarca: São Paulo; Órgão 

julgador: 38ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 27/09/2016; Data de 

registro: 27/09/2016; Ementa: Agravo de instrumento. Decisão interlocutória que 

rejeitou a garantia oferecida ao cumprimento da obrigação, deferindo o arresto 

eletrônico dos ativos financeiros do devedor. Legitimidade do recaimento da penhora 

sobre o seguro garantia ofertado pelo executado, art. 848, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil. Existência de liquidez. Caráter relativo da ordem de gradação do 

art. 835 do Código de Processo Civil.  Recurso provido". 

 

"Agravo de Instrumento 2096658-

96.2016.8.26.0000/Duplicata, Relator(a): Irineu Fava; Comarca: São Paulo; Órgão 

julgador: 17ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 05/10/2016; Data de 

registro: 13/10/2016; Agravo de instrumento. Execução - Títulos extrajudiciais. 

Decisão que dentre outras providências indefere o oferecimento de seguro garantia 

judicial. Garantia que não afronta a ordem de preferência do artigo 835 do CPC. 

Equiparação a dinheiro na forma de seu parágrafo 2º - Medida que atende aos 

princípios da menor onerosidade da execução além da celeridade e economia 

processuais. Inexistência de dano concreto a credor. Recurso provido para aceitar a 

garantia". 

 

Assim, com o máximo respeito, a constrição judicial mostra-se 

precipitada, ilegal e desnecessária, na medida em que os valores bloqueados nas contas 
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correntes dizem respeito a atividade comercial exercida pelo executado Ubaldo, que 

trabalha juntamente com sua mãe Inês, que é corretora imobiliária. Os valores 

movimentados nas contas correntes de ambos dizem respeito a pagamentos e 

transferências efetuados por e para clientes da imobiliária. A conta corrente n. 12.948-8, 

mantida junto a agência 6774-1, é de titularidade de sua mãe Inês Cristina Gonçalves, 

figurando o executado Ubaldo apenas como 2º titular para auxiliá-la nos diversos 

procedimentos bancários. O numerário ali existente pertence a ela ou será repassado para 

seus clientes, não podendo, pois, ser mantido o bloqueio sobre referida conta. 

 

Destaque-se, ainda, que o executado Ubaldo possui o veículo 

GM Cobalt, placas FJU 8860, que também foi objeto de bloqueio por esse r. Juízo. Esse 

veículo estava alienado fiduciariamente e teve o financiamento quitado. Tendo em vista 

que havia sido ofertado bem imóvel para quitação e garantia do débito nos autos da 

presente ação, e necessitando, o executado Ubaldo, de numerário para quitação de 

inúmeros compromissos pessoais, ele procedeu à alienação desse veículo para sua mãe 

Inês, que efetuou um financiamento junto a Porto Seguro Financiamento para efetuar o 

pagamento respectivo ao executado, consoante comprova a documentação em anexo. O 

veículo foi alienado pelo valor de mercado, consoante tabela Fipe em anexo. O 

financiamento foi aprovado e o valor depositado na conta corrente de Ubaldo, mantida 

junto ao Banco do Brasil, ag. 6774-1, c.c. 6615-X, na data de ontem (26/05/2020), mesmo 

dia da efetivação da penhora on line. 

 

Como Vossa Excelência pode observar, o executado agiu de 

boa-fé, não havendo qualquer prejuízo à execução, na medida que o valor bloqueado foi 

praticamente o valor recebido pelo executado em decorrência do financiamento feito por 

sua genitora (quem adquiriu o veículo). Assim, não há razão para manutenção da restrição 

sobre referido veículo, motivo pelo qual requer sua liberação. 
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Ante o exposto, requer sejam conhecidos e acolhidos os 

presentes Embargos de Declaração, aclarando-se a r. decisão de fls. 509/510 no 

tocante ao ponto omisso acima apontado (questão referente à oferta do imóvel dado 

como garantia), dando-se, inclusive, efeitos infringentes, para o fim de se afastar a 

constrição judicial decretada sobre os ativos financeiros e de bens dos executados, 

aceitando-se os bens imóveis ofertados (lotes de terreno objeto das Matr ícula 212.891 

e 212.939, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São José dos Campos) como 

garantia para execução. 

 

Requer-se, ainda, na hipótese de não acolhimento dos 

Embargos de Declaração, a RECONSIDERAÇÃO da r. decisão de fls. 509/510, para 

o fim de se afastar a constrição judicial decretada sobre os ativos financeiros e de 

bens dos executados, aceitando-se os bens imóveis ofertados (lotes de terreno objeto 

das Matr ícula 212.891 e 212.939, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São José 

dos Campos) como garantia para execução, procedendo-se à imediata liberação do 

valor bloqueado. Subsidiariamente, requer-se, ao menos, a liberação da constrição 

sobre o veículo GM Cobalt, placas FJU 8860. 

 

Na remota hipótese de rejeição dos pleitos formulados, o 

Embargante requer digne-se Vossa Excelência a fundamentar as determinações 

desta insurgência, de modo que sejam atendidos os comandos dos arts. 489 e 1022, in 

fine, do CPC, desde logo prequestionados com vistas à eventual e oportuna 

interposição do recurso cabível à instância superior. 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

    Caraguatatuba, 28 de maio de 2020. 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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‘\\
M \I L 

‘v. 
UBALDO GONÇALVE /ARBO A 

PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Pelo presente instrumento particular de mandato, 
UBALDO GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, casado, comerciário, 
RG.17.756.237-SP-CPFMF.259.853.748/31, domiciliado na comarca de 
Caraguatatuba, deste Estado, a Rua Júlio Barsoti, 16, Centro, Caraguatatuba — SP, 
11.660-310, nomeia e constitui como seu procurador o advogado CASSIANO 
RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil 
sob o n° 152.966/SP, com escritório à Av. Pernambuco, 421, Jardim Primavera, 
Caraguatatuba - SP, outorgando-lhe(s) amplos poderes, inerentes ao bom e fiel 
cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, conforme estabelecido 
no artigo 105 do Código de Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer 
acordo, fumar compromisso, substabelecer, renunciar, desistir, reconhecer a 
procedência do pedido, receber intimações, receber e dar quitação, praticar todos 
atos perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da 
administração pública direta e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares 
ou empresas privadas, recorrer a quaisquer instâncias e tribunais, podendo atuar em 
conjunto ou separadamente, dando tudo por bom e valioso, com fim especifico para 
defendê-lo e representá-lo nos autos do Cumprimento de Sentença n. 0018107-
07.2017.8.26.0577, em trâmite pela T Vara Cível da Comarca de São José dos 
Campos - SP, revogando expressamente procurações anteriores no referido 
processo. 

Caraguatatuba, 26 de maio de 2020. 
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

3.176,98 (+)
30/04/2020

Saldo Anterior

1.000,00 (+)
04/05/2020 Transferência recebida

04/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

1.830,00 (+)
04/05/2020 Transferência recebida

01/05 1741      33684-X JEAN L L LAURE

920,00 (+)
04/05/2020 DOC Crédito em Conta

033 4171     3214554875 Rita de Cassia

1.460,00 (+)
04/05/2020 DOC Crédito em Conta

033 0502    33655584890 Marta Aparecid

1.274,00 (+)
04/05/2020 Recebimento Fornecedor

IGREJA MESSIANICA MUNDIAL DO BRASIL

980,00 (+)
04/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0103    29419291855 ANDERSON MARIN

1.000,00 (+)
04/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0342    29932888818 DEBORA DOS SAN

1.350,00 (+)
04/05/2020 Transferência Periódica

04/05 1741      20251-7 RENAN CAVICHI

18,71 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 11:52 CGL GAMA SUPERMERCAD

60,00 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 10:15 DISTRIBUIDORA DE GAS

100,00 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 10:19 POSTO IPIRANGA

40,00 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 10:31 AGRO SOLO FLORA E CO

116,90 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 11:05 SHIBATA A 01

29,24 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 11:23 RAIA 2088

167,00 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

02/05 11:29 LOJINHA DO CARLAO

2.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

03/05 11:49 SOP-CARAGUATATUBA

2.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

03/05 11:50 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

04/05 18:17 SOP-CARAGUATATUBA

1.500,00 (-)
04/05/2020 Transferência enviada

04/05 1741     201381-9 AURIMAR MANSAN

105,00 (-)
04/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

237 1612 08086489850 GILMAR RIOS GUIMA

1.320,00 (-)
04/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 4171 25004403899 MARIA CLAUDIA MEN

1.642,38 (-)
04/05/2020 Cheque Compensado

Número: 850618

8,53 (-)
04/05/2020 BB Proteção

BB PROTEÇÃO

562,50 (+)
05/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

104 0797    28829148814 CLAUDIO NICACI

1.000,00 (+)
05/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0006    89094174804 AGENOR ARAUJO

1.760,00 (+)
05/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 0248     8876582886 ADENIR APARECI

622,50 (-)
05/05/2020 Pagamento de Boleto

CENTRO EDUCACIONAL DO FUTURO L

1.000,00 (+)
06/05/2020 Transferência recebida

06/05 1741      33777-3 WELERSON JOSE

600,00 (+)
06/05/2020 Depósito Online TAA

06/05 16:15 SOP-PRAIA DE CARAGUA

650,00 (+)
06/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 7980    16573209877 PATRICIA FREIR

722,00 (+)
06/05/2020 DOC Crédito em Conta

237 3579    80582370515 ROBSON SALES D

97,80 (-)
06/05/2020 Compra com Cartão

06/05 15:29 LODI ARMARINHO

2.000,00 (-)
06/05/2020 Saque no TAA

06/05 15:41 SOP-CARAGUATATUBA

2.000,00 (-)
06/05/2020 Saque no TAA

06/05 15:42 SOP-CARAGUATATUBA
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

300,00 (-)
06/05/2020 Saque no TAA

06/05 16:59 SOP-CARAGUATATUBA

2.903,03 (-)
06/05/2020 Transferência enviada

06/05 1741      30900-1 CESAR ANDRE DE

60,00 (-)
06/05/2020 Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 06/05/2020

1.100,00 (+)
07/05/2020

Depósito Online

800,00 (+)
07/05/2020 Transferência recebida

07/05 6774      26134-3 FLORA S SUGUIM

986,07 (+)
07/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

237 0834    43610338890 BARBARA CAVALC

49,89 (-)
07/05/2020 Compra com Cartão

07/05 12:16 EMPORIO ANDORINHA

233,34 (-)
07/05/2020 Compra com Cartão

07/05 12:35 CGL GAMA SUPERMERCAD

1.300,00 (-)
07/05/2020 Saque no TAA

07/05 17:09 SOP-CARAGUATATUBA

158,00 (-)
07/05/2020 Transferência enviada

07/05 6774       5797-5 LELIANE CUNHA

862,00 (+)
08/05/2020

Depósito Online

1.100,00 (+)
08/05/2020

Depósito Online

517,00 (+)
08/05/2020 DOC Crédito em Conta

104 0095     1500522600 DOUGLAS RODRIG

1.186,00 (+)
08/05/2020 DOC Crédito em Conta

237 0225    31043520899 MARCELA FERNAN

971,05 (+)
08/05/2020 DOC Crédito em Conta

237 1612     6876419851 EDSON ROGERIO

700,00 (+)
08/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 4171    30185145809 VIVIANE DIAS D

83,98 (-)
08/05/2020 Compra com Cartão

08/05 11:36 GAMA SUPERMERCADOS

900,00 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 1526      24412-0 MARIO CESAR MA

1.260,00 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 1526      24412-0 MARIO CESAR MA

52,62 (-)
08/05/2020 Pgto conta água

SABESP

142,45 (-)
08/05/2020 Pagamento de Boleto

IUGU SERVICOS NA INTERNET S.A

765,00 *
11/05/2020

Depósito bloquead.1d útil

1.000,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

900,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

1.980,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

1.635,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

1.442,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

900,00 (+)
11/05/2020 Transferido da poupança

10/05 1741      41362-3 ANDERSON RODRI

1.500,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 6774      23699-3 ANGELICA C F C

2.500,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

11/05 1741       6087-9 FERNANDO E PED

550,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 1741      22039-6 PAULO CESAR DJ

95,24 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 1741      22039-6 PAULO CESAR DJ

1.200,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 7059       1346-3 PHILIPE A DOS

3.226,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

11/05 1741      37801-1 DUAL V C V LTD

1.350,00 (+)
11/05/2020 Depósito Online TAA

10/05 14:43 SOP-JD.SATELITE-SJC
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

800,00 (+)
11/05/2020 Depósito Online TAA

11/05 19:45 SOP-VILA TATETUBA

990,00 (+)
11/05/2020 Depósito Online TAA

09/05 14:23 SOP-PRAIA DE CARAGUA

500,00 (+)
11/05/2020 Depósito Online TAA

11/05 18:14 SOP-PRAIA DE CARAGUA

1.370,00 (+)
11/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

104 0797    52663299804 ANDREW PASCUAL

970,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

389 0382     2350923207 SARAH ANNE BAR

640,00 (+)
11/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

237 0834    38319991803 OSWALDO SILVA

890,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 0342     6686924806 MARINEIDE APAR

1.064,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

237 1612    51736814893 RHUAN DA COSTA

1.200,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

290 0000    21984367870 LUAN ANDERSON

60,00 (-)
11/05/2020 Compra com Cartão

09/05 12:50 GAMBOA

85,00 (-)
11/05/2020 Compra com Cartão

09/05 19:21 MARCIO ROBERTO PEREI

56,47 (-)
11/05/2020 Compra com Cartão

11/05 11:53 CGL GAMA SUPERMERCAD

2.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:07 SOP-CARAGUATATUBA

2.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:08 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:08 SOP-CARAGUATATUBA

2.590,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 1741       1611-X MIGUEL ROQUE D

1.627,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 1741      10717-4 CLAUDIA NAVARR

1.734,52 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 1741      29490-X JULIA DUMARD D

1.840,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 1741     107810-0 LENIRA V PIACE

1.027,38 (-)
11/05/2020 Transferido para Poupança

11/05 1741  510033718-0 CAMILA P ALMEI

1.173,60 (-)
11/05/2020 Transferido para Poupança

11/05 1741  510040980-7 MARIA A REIS M

810,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 2035     106365-0 WALDEMIR AUGUS

2.290,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 3616      14773-7 REINALDO Y ISH

400,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 6774      22390-5 EDUARDO GONCAL

720,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 6774     201291-X RITA DE CASSIA

732,00 (-)
11/05/2020 Transferência enviada

11/05 6774     201291-X RITA DE CASSIA

979,75 (-)
11/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

130,39 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

VISION LITORAL SECURITY

44,27 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

TERRA NETWORKS BRASIL SA

1.680,76 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

BANCO PAN SA - RECEB ACORDOS NPV

130,40 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORE

130,40 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORE

160,94 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

PORTO S COMP DE S GERAIS

95,24 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

PORTO S COMP DE S GERAIS

3.179,30 (-)
11/05/2020 Pagamento de Boleto

CARTOES CAIXA MASTERCARD PF
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

800,00 (+)
12/05/2020

Depósito Online

118,99 (-)
12/05/2020 Compra com Cartão

12/05 18:07 POSTO - MARELI ALIME

70,00 (-)
12/05/2020 Mesada

16/04 6821       7451-9 PIETRO 061/999

3.064,00 (-)
12/05/2020 Cheque Compensado

Número: 850619

765,00 (+)
12/05/2020

Desbloqueio de depósito

1.005,00 (+)
13/05/2020

Depósito Online

960,00 (+)
13/05/2020

Depósito Online

1.230,00 (+)
13/05/2020 Depósito Online TAA

13/05 08:45 SOP-PRAIA DE CARAGUA

1.450,00 (+)
13/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 4171     9527926807 CHIRLEY DE SOU

708,00 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 1741      24910-6 RODRIGO TRIPAC

1.323,00 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 3559      24256-X ANNA PAULA G F

350,00 (+)
14/05/2020 Transferência recebida

14/05 4705       6815-2 ANA BEATRIZ F

1.100,00 (+)
14/05/2020 Depósito Online TAA

14/05 10:41 SOP-PRAIA DE CARAGUA

650,00 (+)
14/05/2020 Depósito Online TAA

14/05 16:14 SOP-PRAIA DE CARAGUA

200,00 (+)
14/05/2020 Depósito Online TAA

14/05 16:18 SOP-PRAIA DE CARAGUA

250,00 (+)
14/05/2020 Depósito Online TAA

14/05 19:17 SOP-PRAIA DE CARAGUA

800,00 (+)
14/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

237 1612    34315868809 EDER JOSE DOS

874,40 (-)
14/05/2020 Compra com Cartão

14/05 15:43 ASSAI ATACADISTA

6,81 (-)
14/05/2020 Compra com Cartão

14/05 16:08 PADARIA NS PRAIA

720,00 (-)
14/05/2020 Transferência enviada

14/05 0766      24360-4 JOAO M ANDRIEL

900,00 (-)
14/05/2020 Transferência enviada

14/05 1741      10656-9 MANOEL CARLOS

827,70 (-)
14/05/2020 Transferência enviada

14/05 1741     109479-3 CLAUDIMIR C FE

109,80 (-)
14/05/2020 Transferência enviada

14/05 6774      11330-1 GISLAYNE M DE

85,10 (-)
14/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

55,66 (-)
14/05/2020 Pgto conta água

SABESP

109,03 (-)
14/05/2020 Pgto conta água

SABESP

1.300,00 (+)
15/05/2020

Depósito Online

700,00 (+)
15/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

104 2143    43847099604 JOSE ANTONIO P

2.000,00 (-)
15/05/2020 Saque no TAA

15/05 13:52 SOP-CARAGUATATUBA

3.000,00 (-)
15/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 4171 19054908874 ROSEANE LUISA DOS

197,47 (-)
15/05/2020 Pagto conta telefone

NET SERVICOS

197,47 (-)
15/05/2020 Pagto conta telefone

NET SERVICOS

507,51 (-)
15/05/2020 Pagamento de Boleto

UNIMED FOZ IGUACU COOP TRAB ME

500,00 (-)
15/05/2020 Pagamento de Boleto

BANCO DO BRASIL S/A

1.150,00 (+)
18/05/2020

Depósito Online
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

860,00 (+)
18/05/2020

Depósito Online

420,00 (+)
18/05/2020

Depósito Online

1.000,00 (+)
18/05/2020

Depósito Online

744,00 (+)
18/05/2020 TED-Outros

033 4171    19054908874 ROSEANE LUISA

900,00 (+)
18/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 0248    35564814649 MARIA LUZIA SI

1.400,00 (+)
18/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 8792     8221123706 LARISSA MULLER

1.000,00 (+)
18/05/2020 TED-Crédito em Conta

290 0000    35691982869 Monique Antôni

2.751,05 (-)
18/05/2020 Transferência enviada

18/05 0203      29431-4 JOSE PAULO EVA

873,67 (-)
18/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 4171 00919394612 REGIS CARVALHO LE

10,45 (-)
18/05/2020 TEDinternet

Cobrança referente 18/05/2020

3.082,95 (-)
18/05/2020 Cheque Compensado

Número: 850620

1.500,00 (+)
19/05/2020

Depósito Online

500,00 (+)
19/05/2020

Depósito Online

650,00 (+)
19/05/2020 Transferência recebida

19/05 4705       6815-2 ANA BEATRIZ F

94,00 (-)
19/05/2020 Compra com Cartão

19/05 14:20 FARMA SAUDE

300,00 (-)
19/05/2020 Saque no TAA

19/05 17:41 SOP-CARAGUATATUBA

1,50 (-)
19/05/2020 Transferência enviada

19/05 6774     201253-7 JURANDYR ROMAN

148,50 (-)
19/05/2020 Transferência enviada

19/05 6774     201253-7 JURANDYR ROMAN

930,00 (-)
19/05/2020 Transferência enviada

19/05 6774     201253-7 JURANDYR ROMAN

119,99 (-)
19/05/2020 Pagto conta telefone

TIM S/A

123,45 (-)
19/05/2020 Pagto conta telefone

VIVO FIXO/BRASIL

2.938,50 (-)
19/05/2020 Cheque Compensado

Número: 850621

132,00 (+)
20/05/2020

Depósito Online

600,00 (+)
20/05/2020 Transferência recebida

20/05 6774      22617-3 RENE DOS SANTO

85,00 (+)
20/05/2020 Transferência recebida

20/05 6774     201111-5 ANTONIO DO N M

1.200,00 (+)
20/05/2020 Depósito Online TAA

20/05 13:42 SOP-PRAIA DE CARAGUA

1.000,00 (+)
20/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0103    30281465843 FABIANA FERNAN

1.000,00 (+)
20/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 0331    93556411849 ELIZA DE JESUS

1.080,00 (+)
20/05/2020 TED-Crédito em Conta

748 0710 34549557000106 MARCKUS VINICI

1.077,28 (+)
20/05/2020 TED-Crédito em Conta

290 0000    28368504856 Wellington Mor

2.000,00 (-)
20/05/2020 Banco 24 Horas

20/05 21:01 AP BR FRANGO JAPA

43,97 (-)
20/05/2020 Pagamento de Boleto

ASSOCIACAO COMERCIAL E EMPRESA

187,48 (-)
20/05/2020 Pgto conta água

SABESP

99,44 (-)
20/05/2020 Pgto conta água

SABESP

225,72 (-)
20/05/2020 Pagto conta telefone

NEXTEL TELECOMUNICACOES
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Lançamentos
Dia Histórico Valor

77,00 (-)
20/05/2020 Pagamento de Boleto

CAMARA DIRIGENTES LOJ R M SAO

831,00 *
21/05/2020

Depósito bloquead.1d útil

960,00 (+)
21/05/2020

Depósito Online

500,00 (-)
21/05/2020 Transferência enviada

21/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

2.000,00 (-)
21/05/2020 Banco 24 Horas

21/05 09:51 AP BR FRANGO JAPA

388,54 (-)
21/05/2020 Pagto cartão crédito

MASTERCARD GOLD

1.200,00 (+)
22/05/2020 Transferência recebida

22/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

876,00 (+)
22/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 7980    16270462835 INGRID G F GAR

99,49 (-)
22/05/2020 Compra com Cartão

22/05 11:38 EMPORIO ANDORINHA

124,75 (-)
22/05/2020 Compra com Cartão

22/05 11:52 GAMA SUPERMERCADOS

2.200,00 (-)
22/05/2020 Transferência enviada

22/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

200,00 (-)
22/05/2020 Transferência enviada

22/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

930,00 (-)
22/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

104 0797 05021357433 VANESSA DE LUCENA

10,45 (-)
22/05/2020 TEDinternet

Cobrança referente 22/05/2020

831,00 (+)
22/05/2020

Desbloqueio de depósito

480,00 (+)
25/05/2020 DOC Crédito em Conta

237 1612    28639598835 ALEXSANDRA APA

1.242,00 (+)
25/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 0342     7207473842 DANIEL DONIZET

660,00 (+)
25/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 7980    46303879861 MATHEUS DOMING

1.200,00 (+)
25/05/2020 TED-Outros

033 4171    47883480200 JANETE SANTANA

165,67 (-)
25/05/2020 BB Seguro Vida Mulher

BB SEGURO VIDA MULHER

1.000,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 0715     122106-X ARNALDO JOSE R

2.500,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

10.000,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 6774       6615-X UBALDO GONCALV

1.500,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 1741      33737-4 DEREK MICHAEL

730,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 6774      24939-4 FELIPE F F S I

4.566,82 *
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

8.526,68 *
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

730,00 (-)
26/05/2020 Saque no TAA

26/05 13:25 SOP-CARAGUATATUBA

1.500,00 (-)
26/05/2020 Transferência enviada

26/05 6821       7451-9 PIETRO B GONCA

1.000,00 (-)
26/05/2020 Banco 24 Horas

26/05 21:32 AP BR FRANGO JAPA

4.566,82 (-)
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

8.526,68 (-)
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

2.500,00 (-)
26/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 3740 01463875894 PETERSON BALDERRA

1.473,32 (-)
26/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

341 3740 01463875894 PETERSON BALDERRA

0,00 (+)
27/05/2020

S A L D O
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: INES CRISTINA GONCALVES *

Agência: 6774-1    Conta: 12948-8

Informações Adicionais
0,00 (+)Saldo

0,00Juros

10/06/2020Data de Debito de Juros

0,00IOF

01/06/2020Data de Debito de IOF

7,73%Taxa Cheque Especial ao Mês

144,37%Taxa Cheque Especial ao Ano

0,00%Tributos (IOF) Diário

0,00%Tributos (IOF) Adicional

7,73%Custo Efetivo Total ao Mês

147,42%Custo Efetivo Total ao Ano

30/11/2020Data Venc. Ch. Especial

Informações Complementares - CET (*)
0,00Valor Total Devido -

Valor Liberado 0,00%0,00

Despesas-(IOF) 0,00 0,00%

Tarifa 0,00 0,00%

(*) Simulação para utilização única e integral do limite por 30 dias.

Valores Bloqueados
DEMAIS VALORES BLOQ. 13.093,50

Dia Histórico Valor

Lançamentos Futuros

27/05/2020
Tarifas Pendentes 20,90 (-)

03/06/2020
Transferência Periódica 1.350,00 (+)

12/06/2020
Transferência Agendada 70,00 (-)

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

ah
V

w
4U

1f
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IA

N
O

 R
IC

A
R

D
O

 S
IL

V
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

05
/2

02
0 

às
 1

4:
23

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
20

70
13

95
72

9 
   

 .

fls. 548



Extrato de Conta Corrente
Cliente: UBALDO GONCALVES BARBOSA

Agência: 6774-1    Conta: 6615-X

Lançamentos
Dia Histórico Valor

905,97 (+)
30/04/2020

Saldo Anterior

890,00 (+)
04/05/2020 Transferência recebida

04/05 0715      60602-2 ROBERTO L SANT

450,00 (+)
04/05/2020 Depósito Online TAA

04/05 11:40 SOP-CONS.CARRAO

100,00 (+)
04/05/2020 Depósito Online TAA

04/05 11:41 SOP-CONS.CARRAO

3.404,50 (+)
04/05/2020 Transferência recebida

02/05 7079       5271-X WILLIAM HIROSH

1.400,00 (+)
04/05/2020 Transferência recebida

01/05 1741      23645-4 ALESSANDRO MAR

1.068,00 (+)
04/05/2020 Depósito Online TAA

02/05 16:21 SOP-PRAIA DE CARAGUA

2.965,17 (+)
04/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

237 7770   901435000107 MDR ASSESSORIA

430,00 (+)
04/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

237 0834 28053675000118 LEONARDO DE MO

10,00 (-)
04/05/2020 Compra com Cartão

01/05 19:43 CANTO DO ACAI

2.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

03/05 11:48 SOP-CARAGUATATUBA

2.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

03/05 11:48 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

04/05 18:13 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
04/05/2020 Saque no TAA

04/05 18:15 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
04/05/2020 Transferência enviada

04/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

1.500,00 (-)
04/05/2020 Transferência enviada

04/05 1741     201381-9 AURIMAR MANSAN

2.133,00 (-)
04/05/2020 Transferência enviada

04/05 6541     100255-4 ANA PAULA A DE

367,26 (-)
04/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

192,23 (-)
04/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

351,70 (-)
04/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

1.300,00 (+)
05/05/2020 Transferência recebida

05/05 6774      24088-5 CAROLINE ITNER

1.250,00 (+)
05/05/2020 DOC Crédito em Conta

104 0797     6147969897 VILMA PURIFICA

699,20 (+)
06/05/2020 Transferência recebida

06/05 6774      24478-3 EVANDRO P DE C

1.370,00 (+)
06/05/2020 TED-Crédito em Conta

756 5052    29740876803 RENATA DANIELA

800,00 (+)
06/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 4171    31139223801 DEBORA SALES D

2.000,00 (-)
06/05/2020 Saque no TAA

06/05 15:40 SOP-CARAGUATATUBA

2.000,00 (-)
06/05/2020 Saque no TAA

06/05 15:41 SOP-CARAGUATATUBA

535,36 (-)
06/05/2020 Pagamento de Boleto

COLEGIO MODULO S/S LTDA - EPP

88,85 (-)
06/05/2020 Pgto conta água

SABESP

52,62 (-)
06/05/2020 Pgto conta água

SABESP

63,09 (-)
06/05/2020 Pagamento conta luz

edp sao paulo

144,78 (-)
06/05/2020 Pagto conta telefone

VIVO FIXO/BRASIL

1.034,00 (+)
07/05/2020 Transferência recebida

07/05 6774      22308-5 DANILLO CARLO

1.500,00 (+)
07/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

341 7429    28758527877 MERQUES LUIZ S

1.078,00 (+)
07/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 0072     1265301816 NIVALDO JOSE J
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: UBALDO GONCALVES BARBOSA

Agência: 6774-1    Conta: 6615-X

Lançamentos
Dia Histórico Valor

350,00 (-)
07/05/2020 Transferência enviada

07/05 6821       7451-9 PIETRO B GONCA

787,00 (+)
08/05/2020 Transferência recebida

08/05 6774     201828-4 DANIEL TADEU D

1.304,00 (+)
08/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 3373    37969851819 WILLIAM SILVA

911,40 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 1741     109479-3 CLAUDIMIR C FE

679,00 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 1741     109479-3 CLAUDIMIR C FE

827,00 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 1741     109479-3 CLAUDIMIR C FE

1.440,00 (-)
08/05/2020 Transferência enviada

08/05 6774     201561-7 ANA MARIA CARN

52,29 (-)
08/05/2020 Pgto conta água

SABESP

123,82 (-)
08/05/2020 Pgto conta água

SABESP

1.175,00 (+)
11/05/2020

Depósito Online

1.150,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 2706     105601-8 FABIA ELAINE M

334,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

11/05 2815      39776-8 CLAUDIA MICHEL

1.000,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

09/05 6541        584-3 GISLENE GRAZIE

912,00 (+)
11/05/2020 Transferência recebida

11/05 6774     202251-6 ROSALIA DE CAM

334,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 0342    40756544866 GIULIO MEDRADO

1.400,00 (+)
11/05/2020 TED-Crédito em Conta

237 2103    63055287304 UELITON PEREIR

2.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:05 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:05 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:06 SOP-CARAGUATATUBA

1.000,00 (-)
11/05/2020 Saque no TAA

11/05 16:06 SOP-CARAGUATATUBA

41,80 (-)
11/05/2020 Tarifa Pacote de Serviços

Cobrança referente 11/05/2020

428,16 (-)
11/05/2020 BB Consórcio - Prestação

BB ADMIN CONSORCIOS SA

13,91 (-)
11/05/2020 Seguro Personalizado

SEG-PERSONALIZADO

190,42 (-)
11/05/2020 Débito MAPFRE

MAPFRE VC SEGURADORA S.A.

2.806,46 (+)
12/05/2020 DOC Crédito em Conta

341 8725 28818265000110 ALOHA NEGOCIOS

4.367,00 (+)
12/05/2020 TED-Crédito em Conta

748 0710 23947825000113 LARA LIBALDI D

1.620,76 (+)
12/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 3150 51260107000100 SINDICATO TRAB

613,60 (+)
13/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0342 12881889000142 LUIS CESAR BON

1.195,00 (+)
13/05/2020 Transferência Agendada

13/05 3139      60563-8 DINAH M DA SIL

1.500,00 (-)
13/05/2020 Saque no TAA

13/05 12:59 SOP-CARAGUATATUBA

1.500,00 (-)
13/05/2020 Saque no TAA

13/05 13:00 SOP-CARAGUATATUBA

1.395,00 (-)
13/05/2020 Transferido para Poupança

13/05 0715  510040877-0 BIANCA MARTINS

1.647,00 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 1741      39570-6 PAULO S MARTIN

1.080,00 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 6761      20003-4 LUIZ ELIAS V D

900,00 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 6774       6670-2 MARIA DA GRACA
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: UBALDO GONCALVES BARBOSA

Agência: 6774-1    Conta: 6615-X

Lançamentos
Dia Histórico Valor

2.272,52 (-)
13/05/2020 Transferência enviada

13/05 6858       6043-7 ANA FERRAZ LIM

166,80 (-)
13/05/2020 Pagamento de Boleto

BB ADMINISTRADORA DE CARTOES

1.100,00 (+)
14/05/2020

Depósito Online

513,25 (-)
14/05/2020 Transferência enviada

14/05 1741       8694-0 AURACY MANSANO

1.200,00 (+)
15/05/2020 Transferência recebida

15/05 0051      68123-7 ANDERSON ALVES

1.940,00 (+)
15/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 0342      251071863 JOSE CARLOS RO

1.191,00 (+)
15/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 7409    36007196291 MARCELO A STAD

2.000,00 (-)
15/05/2020 Saque no TAA

15/05 13:51 SOP-CARAGUATATUBA

2.985,92 (-)
15/05/2020 TED Transf.Eletr.Disponiv

033 0391 15030221883 ARLETE PRADO RUIZ

859,56 (-)
15/05/2020 Pagamento de Boleto

UNIMED SJ CAMPOS   COOP TRABAL

250,00 (-)
15/05/2020 Pagamento de Impostos

GPS - CODIGO DE BARRAS

34,36 (-)
15/05/2020 Pagamento de Boleto

PORTO S COMP DE S GERAIS

1.000,00 (+)
18/05/2020 Transferência recebida

18/05 9794        256-9 LEONARDO MORAE

600,00 (-)
18/05/2020 Transferido para Poupança

16/05 4694  510108265-8 HENRI PAUL CHO

450,00 (-)
18/05/2020 Transferência enviada

16/05 6821       7451-9 PIETRO B GONCA

1.025,00 (+)
19/05/2020 TED-Pag Fornecedores

422 0140  3631028000204 IMARUI LESTE D

1.500,00 (-)
19/05/2020 Saque no TAA

19/05 17:39 SOP-CARAGUATATUBA

500,00 (-)
19/05/2020 Saque no TAA

19/05 17:39 SOP-CARAGUATATUBA

1.535,25 (+)
20/05/2020 DOC-Aluguel/Condomínios

756 4254     4646477890 DENNY PAULISTA

1.600,00 (+)
20/05/2020 TED-Crédito em Conta

033 4171    35948764893 MARTIM FRANCIS

2.000,00 (-)
20/05/2020 Banco 24 Horas

20/05 21:03 AP BR FRANGO JAPA

500,00 (+)
21/05/2020 Transferência recebida

21/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

490,00 (+)
21/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 3765     4127458879 MARIA COSTA MO

69,94 (-)
21/05/2020 Compra com Cartão

21/05 16:56 CARLOS APARECIDO GAM

2.000,00 (-)
21/05/2020 Banco 24 Horas

21/05 09:53 AP BR FRANGO JAPA

2.200,00 (+)
22/05/2020 Transferência recebida

22/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

200,00 (+)
22/05/2020 Transferência recebida

22/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

1.650,00 (+)
22/05/2020 TED-Crédito em Conta

237 1612    25985374831 UBALDO GONCALV

1.387,00 (+)
22/05/2020 TED-Aluguel e Condomínio

033 0342    36070949854 DJALMA DA SILV

550,00 (-)
22/05/2020 Transferência enviada

22/05 0683      61339-8 VALNERI LEITE

1.200,00 (-)
22/05/2020 Transferência enviada

22/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

4.140,08 (-)
22/05/2020 Pagamento de Boleto

BANCO PAN SA - RECEB ACORDOS NPV

1.400,00 (+)
25/05/2020 TED-Crédito em Conta

341 0748    30736958851 GISELLE LIMA P

787,00 (+)
26/05/2020

Depósito Online

1.100,00 (+)
26/05/2020 Transferência recebida

26/05 6821       7451-9 PIETRO B GONCA
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Extrato de Conta Corrente
Cliente: UBALDO GONCALVES BARBOSA

Agência: 6774-1    Conta: 6615-X

Lançamentos
Dia Histórico Valor

1.250,00 (+)
26/05/2020 TED-Crédito em Conta

077 0001    25588720873 MARCOS PAULO C

1.249,00 (+)
26/05/2020 TED-Crédito em Conta

077 0001    25588720873 MARCOS PAULO C

30.000,00 (+)
26/05/2020 TED-Crédito em Conta

237 2374  4862600000110 PORTOSEG S/A C

1.450,79 *
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

10.006,00 *
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

1.100,00 (-)
26/05/2020 Saque no TAA

26/05 13:43 SOP-CARAGUATATUBA

780,00 (-)
26/05/2020 Saque no TAA

26/05 14:48 SOP-CARAGUATATUBA

2.500,00 (-)
26/05/2020 Transferência enviada

26/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

10.000,00 (-)
26/05/2020 Transferência enviada

26/05 6774      12948-8 INES CRISTINA

10.000,00 (-)
26/05/2020 Transferência enviada

26/05 6821       7451-9 PIETRO B GONCA

1.450,79 (-)
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

10.006,00 (-)
26/05/2020

Bloq Judicial-Bacen Jud

0,00 (+)
27/05/2020

S A L D O

Informações Adicionais
0,00 (+)Saldo

0,00Juros

10/06/2020Data de Debito de Juros

0,00IOF

01/06/2020Data de Debito de IOF

7,73%Taxa Cheque Especial ao Mês

144,37%Taxa Cheque Especial ao Ano

0,00%Tributos (IOF) Diário

0,00%Tributos (IOF) Adicional

7,73%Custo Efetivo Total ao Mês

147,42%Custo Efetivo Total ao Ano

29/01/2021Data Venc. Ch. Especial

Informações Complementares - CET (*)
0,00Valor Total Devido -

Valor Liberado 0,00%0,00

Despesas-(IOF) 0,00 0,00%

Tarifa 0,00 0,00%

(*) Simulação para utilização única e integral do limite por 30 dias.

Valores Bloqueados
DEMAIS VALORES BLOQ. 11.456,79

Dia Histórico Valor

Lançamentos Futuros

27/05/2020
Tarifas Pendentes 5,10 (-)

Total Aplicações Financeiras

* Saldos por dia Base

Sujeitos a confirmação no momento da contratação

0,00
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/05/2020 09:36 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2528/2532   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica(m)   a(s)   parte(s)   intimada(s)   acerca   do   resultado   da(s)   pesquisa(s)   solicitada(s),   para 
 requerer   o   que   de   direito   no   prazo   legal.   A   pesquisa   Infojud   positiva   encontra-se   disponibilizada   à   parte 
 exequente   e   procuradores   com   procuração   nos   autos   e   cadastrados   no   SAJ,   como   documento   sigiloso,   na 
 parte inferior do processo digital." 

           São José dos Campos, 29 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/05/2020 09:36 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0297/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2528/2532   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   requerido   pela   parte   exequente   como   tentativa   de   arresto/penhora   (artigo 
 835   e   854,   do   Código   de   Processo   Civil).   Proceda-se   à   pesquisa   de   informações   bancárias   e,   no   mesmo   ato, 
 ao   bloqueio   de   valores,   por   meio   informatizado   BacenJud,   respeitado   o   limite   do   valor   estimado   para 
 satisfação   da   dívida,   conforme   indicado   na   última   planilha   de   débito   juntada.   O   bloqueio   não   incidirá   sobre 
 valores   impenhoráveis   referentes   a   salários   ou   subsídios,   vencimentos,   pensões   e   aposentadorias   (artigo   833, 
 do   Código   de   Processo   Civil).   Desbloqueie-se   de   imediato   qualquer   quantia   que   extrapole   exacerbadamente   o 
 valor   estimado   para   satisfação   da   dívida.   Assim   que   prestadas   as   informações   pelas   instituições   financeiras, 
 caso   haja   excessividade   da   medida,   exemplificativamente,   o   bloqueio   em   mais   de   uma   conta   em   valor 
 superior   ao   do   débito   atualizado,   o   excedente   será   de   pronto   e   de   imediato   desbloqueado.   Não   se   levará   a 
 efeito   constrição   de   valores   ínfimos,   nos   termos   do   artigo   836,   do   CPC.   A   c.   Serventia   zelará   pelo   imediato   e 
 correto   cumprimento.   Efetivado   o   bloqueio,   proceda-se   transferência   do   valor   para   conta   judicial   junto   à 
 agência   do   Banco   do   Brasil   deste   Fórum.   Realizada   a   transferência   do   valor,   dou   por   penhorada   a   quantia 
 depositada   e   proceda-se   corretamente   conforme   o   caso,   independentemente   de   termo,   intimando-se   a   parte 
 executada.   Na   hipótese   da   parte   executada   ainda   não   tenha   sido   citada/intimada   anteriormente,   necessário 
 será   proceder   com   a   constrição   valendo   como   arresto   e   cumprir   primeiro   e   integralmente   o   artigo   830, 
 parágrafo   1º,   do   CPC   e   em   seguida   prosseguir-se   conforme   os   parágrafos   2º   e   3º   do   mesmo   artigo   do   CPC, 
 diligenciando   a   necessário.   No   mais,   caso   ainda   não   efetivado,   se   requerido   e   infrutífero   o   bloqueio,   oficie-se 
 via   on   line   à   DRF   e   Renajud,   para   localização   de   bens   penhoráveis.   Venha   recolhimento   da   taxa   respectiva, 
 se   devida   for.   Se   infrutíferas   as   pesquisas   acima,   mantenha-se   os   autos   por   30   dias   em   Cartório   para 
 manifestação   da   parte   exequente.   No   silêncio,   aguarde-se   provocação   em   arquivo   (artigo   921,   inciso   III,   do 
 Código de Processo Civil). Int." 

           São José dos Campos, 29 de maio de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA , já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em complementação à 

petição de fls. 532/540, requerer a juntada das avaliações em anexo, referente ao imóvel 

objeto da matrícula imobiliária n. 212.891, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de São 

José dos Campos, cuja avaliação média de mercado é de R$ 170.000,00, que também foi 

oferecido para penhora e garantia desta execução o referido bem imóvel pela petição de 

fls. 532/540. 

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 31 de maio de 2020. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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Lucia Sanehes 
42848 

PARECER IMOBILIÁRIO 

Conforme solicitação do Sr João Alfredo da Cunha, portador do RG n" 6.992.516-1 e do CPF inscrito 
sob n°593.418.748-IS realizei parecer imobiliário do imóvel consistente em: um Lote n° 20 cla Quadra "H". 
do LOTEA:MENTO DENOMINADO RECANTO DOS EUCALIPTOS, no perímetro urbano São José dos 
Campos-SP, com área de 387.14m2. Imóvel este sob matrícula no 1° Cartório de Registro de Imóveis desta 
comarca sob n°212.891. e identificado na Prefeitura Municipal sob n° 35.0107.0020.0000. 

Cunsideranclo a situação atual do mercado, a localização do imóvel, sugerimos o valor para VENDA 
na ordem de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) podendo haver unia variação de 10% (tle por cento) 
para mais ou menos, dependendo da relação oferta e procura. 

Assim, responsabilizando-me pela veracidade das informações aqui contidas, assino o presente. 

Caraguatatuba, 28 de Maio de 2020. 
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Ronaldo Negócios Imobiliários 
Rua Niteroi, 43 Prainha Caraguatatuba-SP 

CEP 11661-610 - Fone (12) 3883-1236 ou (12) 99726-0689 
CRECI 78.032 

PARECER OPINATIVO 

DE COMERCIALIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Imóvel: 	 Lote 20 da Quadra 8 da Rua 02, atual Rua Maria 
Conceição dos Santos 195 do Loteamento Recanto dos 
Eucaliptos na cidade de São José dos Campos-SP 

Interessado: 	 JOÃO ALFREDO DA CUNHA CPFMF 593.418.748-15 

Ronaldo 
Corretor de Imóveis 

CRECI-F n° 78.032 - r Região (São Paulo) 
Rua Niterói, 43, Marfim de Sá, Caraguatatuba/SP 

Fone: 12-99726-0689- E-mail: goncalvesronaldo2003@hotmail.com  

Caraguatatuba/SP, 30 de maio de 2020. 
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Parecer Opinativo de Comercializaçâo Imobiliária 

Á JOÃO ALFREDO DA CUNHA 

Ronaldo, Corretor de Imóveis com registro no 
CRECI-F da 28  Região (São Paulo) sob o n° 78.032, 
domiciliado à Rua Niterói, n° 43, Martim de Sá, 
Caraguatatuba/SP, atendendo vossa solicitação, vem 
apresentar-lhe o presente Parecer Opinativo de 
Comercialização Imobiliária. 

Este parecer está em conformidade como disposto no art. 3° da Lei 6.530, de 12 

de maio de 1978 (D.O.U. de 15/05/1978). 

OBJETIVO 

objetivo de o presente parecer é determinação do valor de mercado do imóvel 

avaliando para fins judiciais e ou comerciais. 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL 

imóvel está localizado como Lote 14 da Quadra D da Rua 02, atual Rua Maria 

Conceição dos Santos, 195 do Loteamento Recanto dos Eucaliptos na cidade de São José 

dos Campos-SP. Trata-se de um terreno com área total de 387,14m°, melhor descrito e 

caracterizado na Matricula 212.891 desta comarca e na Inscrição Municipal 

35.0107.0020.0000. 

A vizinhança do imóvel avaliando é mista, ou seja, comercial e 

residencial. 

CONTEXTO URBANO 

imóvel avaliando localiza-se em uma região dotada de boa infra-estrutura 

básica (água, rede de esgoto, energia elétrica, telefone, coleta de lixo, transporte coletivo). 

ANÁLISE MERCADOLÓGICA 

Conforme informações de imobiliárias que atuam no bairro, é constante a 

procura por imóveis semelhantes ao avaliando, o que viabiliza a sua comercialização em 

curto espaço de tempo. 
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Parecer Opinativo de Comercializa*, Imobiliária 

CONCLUSÃO 

Com base em nossa experiência profissional, e considerando as tendências do 

Mercado Imobiliário,salvo o momento econômico do pais e da pandemia, expressamos 

firme convicção de que o Valor de Mercado do imóvel objeto deste parecer para venda 

é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), admitindo-se urna variação de até 5% 

(cinco por cento), para cima ou para baixo, ou seja, entre o mínimo de R$ 152.000 (cento e 

cinquenta e dois mil reais) e o máximo de R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil 

reais). 

Caraguatatuba/SP 	de maio de 2020. 

'9r ritÁ  Ronaldo Jo é Gonç ves 
Corretor de Imóveis 

CRECI-F n° 78.032 -  20  Região (São Paulo) 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que por ocasião da realização de pesquisa de 
bens pelo sistema Bacenjud, conforme resultado de fls. 511/514, 
houve reiteração da ordem de bloqueio, na data de 27/05/2020, 
tendo em vista a 'não resposta' da Instituição Bancária Bradesco. 
Certifico ainda que em consulta na data de hoje à resposta da 
reiteração, consta bloqueio dos valores de R$1.720,71 da conta 
do executado Ubaldo Gonçalves, e R$178,24 da conta do 
executado João Alfredo, conforme segue.  São José dos Campos, 
03 de junho de 2020. Eu, ___, Luciana Vitale Bertolini, 
Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos às partes para se manifestarem acerca da 
certidão supra, bem como do novo resultado positivo 
bacenjud.

São José dos Campos, 03 de junho de 2020. Eu, ___, Luciana 
Vitale Bertolini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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oX̂
ecbnseqetcqe]
pa[b]WpXZ[
SvijOh

SvijOh
OPQRPQOROR
SuUPR

��5��5����
��������

1A8<9��-J8C6A

�2�������������������
�<9?>?H>��6�*/0+,-2,
*4/.��-./
/:;<=>8�����-
1>D6-=A�7�-�H7��EA8C-

3FEA96<
06A>6-+�><E<
KBA6?6=6C>I876
D6A-�H=>8<8
J>?8CE

*EA?6C><>M

������ 0�6-E<�>878 � �

[[[

*+,-./01/0234-5-16789-89-/:;<=>89-5-16789-89-+6<?89

28?85@6A8 1>D6-7E-,A7EF GH>I J8C6A 4E9HC?876 .8C76 28?85@6A8

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

H
S

zy
cu

cY
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 V

IT
A

LE
 B

E
R

T
O

LI
N

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
06

/2
02

0 
às

 1
2:

08
 .

fls. 577



���������� ����	
�����

����������������������������	�������������������������������� ����������!��"����#��������$��%�	 &'(&&(�&'��() ���

*+,-,.,/, 0,/1.1-23-4 5678 5678 9/,:;42<,
64=234>.43-4

5678

?;=@+1=43-,

ABCDBCADAD
EFGAB

HIJKLMNOIJPM
QRSPTJUMVJPWJ
XYWUSUM

AFBLZ[A\BF

]DÂM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 532/540 e 567:

a) Tratam-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. Decisum 

proferido.

Conheço dos Embargos, visto que tempestivos e dou-lhes provimento para 

acrescer o seguinte na decisão de fls. 509/510: "Diante da discordância da parte exequente, 

indefiro o pedido de indicação do bem (matrícula nº 212.939, fls. 477/478). Vale mencionar que, 

embora alegue ser possuidora, a parte executada não comprovou ser proprietária do bem, além de 

possuir débitos onerando o imóvel (fls. 496)."

No mais, persiste a decisão tal como está lançada.

b) Sem prova de que a constrição incidiu sobre valores impenhoráveis, não há 

como determinar o seu desbloqueio. Havendo fundada dúvida acerca da incidência da regra 

restritiva, esta deve ser interpretada restritivamente.

A parte interessada limitou-se a juntar extrato parcial incompleto e não retroativo 

a pelo menos os últimos 3-6 meses retroativos, por exemplo, para se aferir medianamente a 

alegação em confronto com a movimentação bancária. Não é possível verificar dos documentos 

apresentados nenhum fundamento de se tratar exemplificativamente de conta poupança exclusiva, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

enquanto garantia de fundos mínimos de sobrevivência ou que haja alguma natureza de conta-

salário ou de utilização efetiva como simples reserva de capital, havendo dúvida de se tratar de 

conta corrente remunerada, tampouco que é/seja utilizada para exclusivo recebimento de 

vencimento/benefício ou que se está dentro de limitação legal de um poupador ordinário a 

merecer alguma relativa proteção enquanto garantia da dignidade humana.

Além disso, não comprovou a parte a alegação de que o numerário existente na 

conta bancária pertence ao outro titular (Sra. Inês). 

Em suma, a parte não comprovou com documentação idônea a origem do dinheiro 

ou que os valores bloqueados são impassíveis de constrição como era sua incumbência probatória.

Ante o exposto, indefiro o pedido de desbloqueio integral/total.

c) Vista à parte exequente sobre a indicação do bem imóvel e requerimento de 

liberação da restrição sobre o veículo penhorado.

2-) Aguarde-se manifestação da parte autora (fls. 506).

3-) Após as manifestaçãos das partes, tornem conclusos. 

Int.

São José dos Campos,02 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

v0
92

5l
Ih

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
M

E
R

S
O

N
 N

O
R

IO
 C

H
IN

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

24
 .

fls. 580



CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
URGENTE 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONÇALVES 

BARBOSA, já qualificado nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem 

trâmite por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, observar que os documentos de fls. 573/578 é mera repetição de fls. 511/514. 

Os executados interpuseram Embargos de Declaração com 

Pedido de Reconsideração pela petição de fls. 532/540 e 567 que não foram apreciados 

até o presente momento, razão pela qual reitera seus termos e requer sua urgente 

apreciação e decisão.  

    Termos em que, 
    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 3 de junho de 2020. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

4Q
2o

e8
0k

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

AS
SI

AN
O

 R
IC

AR
D

O
 S

IL
VA

 D
E 

O
LI

VE
IR

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

14
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

SJ
C

20
70

14
66

56
1 

   
 .

fls. 581



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/06/2020 11:09 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0320/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   532/540   e   567:   a)   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   opostos   em   face   do 
 r.   Decisum   proferido.   Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos   e   dou-lhes   provimento   para   acrescer   o 
 seguinte   na   decisão   de   fls.   509/510:   "Diante   da   discordância   da   parte   exequente,   indefiro   o   pedido   de 
 indicação   do   bem   (matrícula   nº   212.939,   fls.   477/478).   Vale   mencionar   que,   embora   alegue   ser   possuidora,   a 
 parte   executada   não   comprovou   ser   proprietária   do   bem,   além   de   possuir   débitos   onerando   o   imóvel   (fls. 
 496)."   No   mais,   persiste   a   decisão   tal   como   está   lançada.   b)   Sem   prova   de   que   a   constrição   incidiu   sobre 
 valores   impenhoráveis,   não   há   como   determinar   o   seu   desbloqueio.   Havendo   fundada   dúvida   acerca   da 
 incidência   da   regra   restritiva,   esta   deve   ser   interpretada   restritivamente.   A   parte   interessada   limitou-se   a   juntar 
 extrato   parcial   incompleto   e   não   retroativo   a   pelo   menos   os   últimos   3-6   meses   retroativos,   por   exemplo,   para 
 se   aferir   medianamente   a   alegação   em   confronto   com   a   movimentação   bancária.   Não   é   possível   verificar   dos 
 documentos   apresentados   nenhum   fundamento   de   se   tratar   exemplificativamente   de   conta   poupança 
 exclusiva,   enquanto   garantia   de   fundos   mínimos   de   sobrevivência   ou   que   haja   alguma   natureza   de 
 conta-salário   ou   de   utilização   efetiva   como   simples   reserva   de   capital,   havendo   dúvida   de   se   tratar   de   conta 
 corrente   remunerada,   tampouco   que   é/seja   utilizada   para   exclusivo   recebimento   de   vencimento/benefício   ou 
 que   se   está   dentro   de   limitação   legal   de   um   poupador   ordinário   a   merecer   alguma   relativa   proteção   enquanto 
 garantia   da   dignidade   humana.   Além   disso,   não   comprovou   a   parte   a   alegação   de   que   o   numerário   existente 
 na   conta   bancária   pertence   ao   outro   titular   (Sra.   Inês).   Em   suma,   a   parte   não   comprovou   com   documentação 
 idônea   a   origem   do   dinheiro   ou   que   os   valores   bloqueados   são   impassíveis   de   constrição   como   era   sua 
 incumbência   probatória.   Ante   o   exposto,   indefiro   o   pedido   de   desbloqueio   integral/total.   c)   Vista   à   parte 
 exequente   sobre   a   indicação   do   bem   imóvel   e   requerimento   de   liberação   da   restrição   sobre   o   veículo 
 penhorado.   2-)   Aguarde-se   manifestação   da   parte   autora   (fls.   506).   3-)   Após   as   manifestaçãos   das   partes, 
 tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 4 de junho de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 04/06/2020 11:09 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0320/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   para   se   manifestarem   acerca   da   certidão   supra,   bem   como   do 
 novo resultado positivo bacenjud." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 4 de junho de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONÇALVES 

BARBOSA, já qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem 

trâmite por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, com fundamento no art. 1022, inciso II, 

do CPC, interpor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  contra r. decisão de fls. 579/580, 

expondo para tanto o quanto segue: 

 

Pela petição de fls. 532/540, os Embargantes requereram o 

aclaramento da r. decisão de fls. 509/510 no tocante a não apreciação da oferta do imóvel 

dado como garantia, e que fosse afastada a constrição judicial decretada sobre os ativos 

financeiros e de bens dos executados, aceitando-se os bens imóveis ofertados (lotes de 

terreno objeto das Matrícula 212.891 e 212.939, do 1º Oficial de Registro de Imóveis de 

São José dos Campos).  
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 2 

Requereram, ainda, subsidiariamente, fosse liberada a 

constrição sobre o veículo GM Cobalt, placas FJU 8860. 

 

No entanto, não houve apreciação nem decisão a respeito 

desse pedido subsidiário, razão da interposição dos presentes Embargos. 

 

Como já aduzido anteriormente, referido veículo estava 

alienado fiduciariamente e teve o financiamento quitado. Tendo em vista que havia sido 

ofertado bem imóvel para quitação e garantia do débito nos autos da presente ação, e 

necessitando, o executado Ubaldo, de numerário para quitação de inúmeros 

compromissos pessoais, ele procedeu à alienação desse veículo para sua mãe Inês, que 

efetuou um financiamento junto a Porto Seguro Financiamento para efetuar o pagamento 

respectivo ao executado, consoante comprovado pela documentação anexada. O veículo 

foi alienado pelo valor de mercado, consoante tabela Fipe em anexo. O financiamento foi 

aprovado e o valor depositado na conta corrente de Ubaldo, mantida junto ao Banco do 

Brasil, ag. 6774-1, c.c. 6615-X, na data de ontem (26/05/2020), mesmo dia da efetivação 

da penhora on line. 

 

Como Vossa Excelência pode observar, o executado agiu de 

boa-fé, não havendo qualquer prejuízo à execução, na medida que o valor bloqueado foi 

praticamente o valor recebido pelo executado em decorrência do financiamento feito por 

sua genitora (quem adquiriu o veículo). Assim, não há razão para manutenção da restrição 

sobre referido veículo, motivo pelo qual requer sua liberação. 

 

Ante o exposto, requer sejam recebidos e acolhidos os 

presentes Embargos de Declaração, a fim de que seja apreciado e deferido o pedido 

de liberação da constrição efetivada sobre o veículo GM Cobalt, placas FJU 8860.  
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 3 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

    Caraguatatuba, 4 de junho de 2020. 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 05/06/2020 09:04 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0320/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1801/1806   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   532/540   e   567:   a)   Tratam-se   de   Embargos   de   Declaração   opostos   em   face   do 
 r.   Decisum   proferido.   Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos   e   dou-lhes   provimento   para   acrescer   o 
 seguinte   na   decisão   de   fls.   509/510:   "Diante   da   discordância   da   parte   exequente,   indefiro   o   pedido   de 
 indicação   do   bem   (matrícula   nº   212.939,   fls.   477/478).   Vale   mencionar   que,   embora   alegue   ser   possuidora,   a 
 parte   executada   não   comprovou   ser   proprietária   do   bem,   além   de   possuir   débitos   onerando   o   imóvel   (fls. 
 496)."   No   mais,   persiste   a   decisão   tal   como   está   lançada.   b)   Sem   prova   de   que   a   constrição   incidiu   sobre 
 valores   impenhoráveis,   não   há   como   determinar   o   seu   desbloqueio.   Havendo   fundada   dúvida   acerca   da 
 incidência   da   regra   restritiva,   esta   deve   ser   interpretada   restritivamente.   A   parte   interessada   limitou-se   a   juntar 
 extrato   parcial   incompleto   e   não   retroativo   a   pelo   menos   os   últimos   3-6   meses   retroativos,   por   exemplo,   para 
 se   aferir   medianamente   a   alegação   em   confronto   com   a   movimentação   bancária.   Não   é   possível   verificar   dos 
 documentos   apresentados   nenhum   fundamento   de   se   tratar   exemplificativamente   de   conta   poupança 
 exclusiva,   enquanto   garantia   de   fundos   mínimos   de   sobrevivência   ou   que   haja   alguma   natureza   de 
 conta-salário   ou   de   utilização   efetiva   como   simples   reserva   de   capital,   havendo   dúvida   de   se   tratar   de   conta 
 corrente   remunerada,   tampouco   que   é/seja   utilizada   para   exclusivo   recebimento   de   vencimento/benefício   ou 
 que   se   está   dentro   de   limitação   legal   de   um   poupador   ordinário   a   merecer   alguma   relativa   proteção   enquanto 
 garantia   da   dignidade   humana.   Além   disso,   não   comprovou   a   parte   a   alegação   de   que   o   numerário   existente 
 na   conta   bancária   pertence   ao   outro   titular   (Sra.   Inês).   Em   suma,   a   parte   não   comprovou   com   documentação 
 idônea   a   origem   do   dinheiro   ou   que   os   valores   bloqueados   são   impassíveis   de   constrição   como   era   sua 
 incumbência   probatória.   Ante   o   exposto,   indefiro   o   pedido   de   desbloqueio   integral/total.   c)   Vista   à   parte 
 exequente   sobre   a   indicação   do   bem   imóvel   e   requerimento   de   liberação   da   restrição   sobre   o   veículo 
 penhorado.   2-)   Aguarde-se   manifestação   da   parte   autora   (fls.   506).   3-)   Após   as   manifestaçãos   das   partes, 
 tornem conclusos. Int." 

           São José dos Campos, 5 de junho de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0320/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1801/1806   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   para   se   manifestarem   acerca   da   certidão   supra,   bem   como   do 
 novo resultado positivo bacenjud." 

           São José dos Campos, 5 de junho de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1-) Fls. 581  e  Fls. 584/586 - Tratam-se de novos Embargos de Declaração 

opostos em face do r. Decisum proferido a fls. 509/510 e 579/580.

Conheço dos Embargos, visto que tempestivos, porém ausente elementos outros 

ou mesmo o alegado vício, nego-lhes provimento, mantida as decisões anteriores pelos próprios 

fundamentos.

Agora sobre o pedido de liberação da constrição e sua eventual substituição ainda 

deve-se aguardar a manifestação da parte contrária (item 1-c, da decisão de fls. 579/580), em 

respeito ao contraditório.

3-) Assim, por ora aguarde-se a manifestação da parte exequente em respeito ao 

Princípio do Contraditório e em seguida conclusos para apreciar conclusivamente.

Int.

São José dos Campos,05 de junho de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/06/2020 10:54 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0332/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)   Fls.   581   e   Fls.   584/586   -   Tratam-se   de   novos   Embargos   de   Declaração   opostos 
 em   face   do   r.   Decisum   proferido   a   fls.   509/510   e   579/580.   Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos, 
 porém   ausente   elementos   outros   ou   mesmo   o   alegado   vício,   nego-lhes   provimento,   mantida   as   decisões 
 anteriores   pelos   próprios   fundamentos.   Agora   sobre   o   pedido   de   liberação   da   constrição   e   sua   eventual 
 substituição   ainda   deve-se   aguardar   a   manifestação   da   parte   contrária   (item   1-c,   da   decisão   de   fls.   579/580), 
 em   respeito   ao   contraditório.   3-)   Assim,   por   ora   aguarde-se   a   manifestação   da   parte   exequente   em   respeito   ao 
 Princípio do Contraditório e em seguida conclusos para apreciar conclusivamente. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 8 de junho de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0332/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2354/2359   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 11/06/2020 - Corpus Christi - Prorrogação 
 12/06/2020 à 12/06/2020 - Emenda de feriado - Provimento CSM 2.538/2019 - Suspensão 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)   Fls.   581   e   Fls.   584/586   -   Tratam-se   de   novos   Embargos   de   Declaração   opostos 
 em   face   do   r.   Decisum   proferido   a   fls.   509/510   e   579/580.   Conheço   dos   Embargos,   visto   que   tempestivos, 
 porém   ausente   elementos   outros   ou   mesmo   o   alegado   vício,   nego-lhes   provimento,   mantida   as   decisões 
 anteriores   pelos   próprios   fundamentos.   Agora   sobre   o   pedido   de   liberação   da   constrição   e   sua   eventual 
 substituição   ainda   deve-se   aguardar   a   manifestação   da   parte   contrária   (item   1-c,   da   decisão   de   fls.   579/580), 
 em   respeito   ao   contraditório.   3-)   Assim,   por   ora   aguarde-se   a   manifestação   da   parte   exequente   em   respeito   ao 
 Princípio do Contraditório e em seguida conclusos para apreciar conclusivamente. Int." 

           São José dos Campos, 9 de junho de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., se manifestar sobre a petição de fls. 
498/505 da LIBERTY, nos seguintes termos: 

 
Alega a Executada litisdenunciada que não deve a multa do artigo 

523 § 1º do CPC, visto ter cumprido a r decisão no prazo. 
 
Entretanto, Exa., houve intimação para cumprimento do julgado 

(decisão de fls 155) no dia 17/08/17 (fls. 157). O primeiro depósito da Executada 
somente foi realizado no dia 25/10/2017. 

 
Tenta induzir esse juízo em erro a Executada ao afirmar que não 

há multa vez que o Exequente “desistiu” de pleitear danos morais em relação à 
Seguradora. Porém, o Exequente não desistiu, mas acatou a r decisão do E TJSP, em 
Agravo de Instrumento, que entendeu que os danos morais não são devidos, vez que 
não previstos expressamente na apólice. 

 
A multa não é só devida pelo não pagamento dos danos morais, 

mas pelo não cumprimento integral da decisão de fls. 155, à tempo (15 dias após a 
intimação). 

 
A Executada Liberty não efetuou o pagamento do valor integral 

devido (atualizado com correção monetária E juros) no prazo, portanto, a multa é 
devida. 
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Inclusive essa questão já fora decidida nestes autos, as fls. 

228/229, transcrita abaixo, sobre a qual não fora oposto recurso: 
“...Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a impugnação e determino 
o prosseguimento da execução em favor da parte exequente pelo valor 
de R$ 246.424,91, para08/2017 (conforme os cálculos da parte 
impugnante a fls. 199/203).Sem condenação em sucumbência pela 
natureza da matéria.Sem pagamento integral no prazo legal, exigível a 
multa de 10% do artigo 523, do Código de Processo Civil, a qual deve 
ser calculada sobre o correto saldo devedor.Intime-se para 
pagamento...” 

 
A Intimação da decisão acima (fls. 231) se deu no dia 17/01/2018, 

sendo que a executada somente efetuou o 2º depósito no dia 31/07/2019. 
 
A Executada poderia perfeitamente ter realizado depósito integral 

e aguardado julgamento de seu recurso, que sabia, protelatório, mas não o fez. Não 
tendo efetuado o pagamento no tempo, a multa é devida. 

 
Diante do exposto, verifica-se que a multa é devida. Reitera os 

cálculos de fls. 453/454 que deverão ser atualizados na data do efetivo pagamento. 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 10 de junho de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

gH
us

zd
ct

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 L
IM

A
 D

E
 C

H
IA

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

06
/2

02
0 

às
 1

7:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
20

70
15

57
57

5 
   

 .

fls. 593



TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS /SP. 
 

 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 

infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

Em atenção ao ato ordinatório de fls. 529, informa o Exequente 

estar ciente do bloqueio da conta bancária do Executado Ubaldo as fls. 573. Aguarda o 

decurso de prazo para impugnação e após a expedição de MLE dos valores. 

 

Quanto a pesquisa Renajud, verifica-se que foi frutífera, 

informando veículos com alienação financeira. Assim, requer seja oficiado o Detran 

para que proceda ao bloqueio (transferência) dos veículos (Cobalt e Spacecross) 

descritos as fls 522, bem como informe nos autos os dados das financeiras 

(arrendatárias) descritas as fls. 523 e 525. 

 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São José dos Campos, 24 de junho de 2020. 

 

 

 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194607 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

ados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 24/06/2020, 16:56hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.

Processo

Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv.
Autor

Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

Número do Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

2800128942089 R$ 56.001,63 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 25/10/2017
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2300130635349 R$ 26.386,98 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 28/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31
R$

24.550,29
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
24.588,40

2 29/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 11,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,93

3 01/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 104,06 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

104,19

4 05/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31
R$

1.720,71
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
1.722,59

3600101718576 R$ 92.627,54 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 31/07/2019
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2900105693891 R$ 178,24 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 05/06/2020
JOAO

ALFREDO
DA CUNHA

593.418.748-15 R$ 178,24 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

178,43

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 

infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

Em atenção a petição de fls.532/564 dos executados, V Exa., já 

bem decidiu a questão as fls 579. 

 

Os Executados alegam que indicaram bem à penhora, que os 

valores bloqueados devem ser desbloqueados, bem como que o veículo Cobalt deve 

ser desbloqueado. 

Entretanto, O exequente reitera a manifestação de fls. 492, não 

concorda com a indicação do bem à penhora, tendo em vista que ainda não esgotou 

outros meios para recebimento de seu crédito. O Exequente não tem interesse no 

terreno indicado à penhora. 

 

Não concorda também com a liberação dos valores bloqueados nas 

contas bancárias e do veículo, vez que não restou devidamente comprovadas as 

alegações dos Executados.  

 

Aguarda decisão sobre as petições de fls. 592 e 594. 

 

Nestes termos,Pede Deferimento. 

São José dos Campos, 01 de julho de 2020. 

 

 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194607 
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Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 

 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 

infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

Conforme se verifica das declarações de IR juntadas em apenso 

(docs sigilosos), as mesmas são do ano 2018. Assim, requer a expedição de novo 

oficio à Receita Federal para que sejam juntadas as declarações atualizadas (ano 

2019). 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

São José dos Campos, 06 de julho de 2020. 

 

 

 

 ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1-) Fls. 592/593: A questão já foi decidida à fls. 228/229.

2-) Fls. 594/598: Após apresentação de formulário, expeça-se MLE dos valores 

bloqueados (fls. 595/597), em favor da parte exequente. 

3-) Fl. 594: Defiro o requerido pela parte exequente como arresto/penhora, de 

acordo com o limite do valor da execução e em relação a bem móvel livre de restrição, indicado a 

fls. 518/528 em nome da parte executada. Expeça-se mandado.

Efetivada a expedição da constrição, oficie-se via Renajud para bloqueio, 

diligenciando a parte interessada em prosseguimento.

Realizada a penhora, intime-se a parte executada.

Na hipótese da parte executada ainda não tenha sido citada/intimada 

anteriormente, necessário será proceder com a constrição valendo como arresto e cumprir 

primeiro e integralmente o artigo 830, parágrafo 1º, do CPC e em seguida prosseguir-se conforme 

os parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo do CPC, diligenciando a necessário.

Se houver bem com restrição, primeiro será necessário proceder pesquisa de 

viabilidade mínima da pretensão. Assim, havendo bloqueio judicial, venham aos autos, extrato 

do(s) processo(s), e, havendo credor financeiro, oficie-se ao Detran (informação excepcional não 

acessível pelo sistema Renajud) e dê-se ciência ao banco/financeira para se saber dados do credor 

e eventual valor em aberto. E, após, avaliado o efetivo interesse, se requerido, proceda-se nos 

termos acima.

Excepcionalmente, para agilizar, cópia do presente servirá como mandado/ofício, 

incumbindo à parte interessada querendo diligenciar o seu encaminhamento para efetivo e 

imediato cumprimento, desde que acompanhado dos documentos necessários e com resposta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

diretamente a este Juízo.

4-) Fls. 599: Pesquisa já realizada à fls. 515/517.

Int.

São José dos Campos, 11 de agosto de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

70
je

r9
U

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
M

E
R

S
O

N
 N

O
R

IO
 C

H
IN

E
N

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
08

/2
02

0 
às

 1
5:

09
 .

fls. 601



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/08/2020 11:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0553/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)   Fls.   592/593:   A   questão   já   foi   decidida   à   fls.   228/229.   2-)   Fls.   594/598:   Após 
 apresentação   de   formulário,   expeça-se   MLE   dos   valores   bloqueados   (fls.   595/597),   em   favor   da   parte 
 exequente.   3-)   Fl.   594:   Defiro   o   requerido   pela   parte   exequente   como   arresto/penhora,   de   acordo   com   o   limite 
 do   valor   da   execução   e   em   relação   a   bem   móvel   livre   de   restrição,   indicado   a   fls.   518/528   em   nome   da   parte 
 executada.   Expeça-se   mandado.   Efetivada   a   expedição   da   constrição,   oficie-se   via   Renajud   para   bloqueio, 
 diligenciando   a   parte   interessada   em   prosseguimento.   Realizada   a   penhora,   intime-se   a   parte   executada.   Na 
 hipótese   da   parte   executada   ainda   não   tenha   sido   citada/intimada   anteriormente,   necessário   será   proceder 
 com   a   constrição   valendo   como   arresto   e   cumprir   primeiro   e   integralmente   o   artigo   830,   parágrafo   1º,   do   CPC 
 e   em   seguida   prosseguir-se   conforme   os   parágrafos   2º   e   3º   do   mesmo   artigo   do   CPC,   diligenciando   a 
 necessário.   Se   houver   bem   com   restrição,   primeiro   será   necessário   proceder   pesquisa   de   viabilidade   mínima 
 da   pretensão.   Assim,   havendo   bloqueio   judicial,   venham   aos   autos,   extrato   do(s)   processo(s),   e,   havendo 
 credor   financeiro,   oficie-se   ao   Detran   (informação   excepcional   não   acessível   pelo   sistema   Renajud)   e   dê-se 
 ciência   ao   banco/financeira   para   se   saber   dados   do   credor   e   eventual   valor   em   aberto.   E,   após,   avaliado   o 
 efetivo   interesse,   se   requerido,   proceda-se   nos   termos   acima.   Excepcionalmente,   para   agilizar,   cópia   do 
 presente   servirá   como   mandado/ofício,   incumbindo   à   parte   interessada   querendo   diligenciar   o   seu 
 encaminhamento   para   efetivo   e   imediato   cumprimento,   desde   que   acompanhado   dos   documentos 
 necessários e com resposta diretamente a este Juízo. 4-) Fls. 599: Pesquisa já realizada à fls. 515/517. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 12 de agosto de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/08/2020 09:31 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0553/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1880/1885   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-)   Fls.   592/593:   A   questão   já   foi   decidida   à   fls.   228/229.   2-)   Fls.   594/598:   Após 
 apresentação   de   formulário,   expeça-se   MLE   dos   valores   bloqueados   (fls.   595/597),   em   favor   da   parte 
 exequente.   3-)   Fl.   594:   Defiro   o   requerido   pela   parte   exequente   como   arresto/penhora,   de   acordo   com   o   limite 
 do   valor   da   execução   e   em   relação   a   bem   móvel   livre   de   restrição,   indicado   a   fls.   518/528   em   nome   da   parte 
 executada.   Expeça-se   mandado.   Efetivada   a   expedição   da   constrição,   oficie-se   via   Renajud   para   bloqueio, 
 diligenciando   a   parte   interessada   em   prosseguimento.   Realizada   a   penhora,   intime-se   a   parte   executada.   Na 
 hipótese   da   parte   executada   ainda   não   tenha   sido   citada/intimada   anteriormente,   necessário   será   proceder 
 com   a   constrição   valendo   como   arresto   e   cumprir   primeiro   e   integralmente   o   artigo   830,   parágrafo   1º,   do   CPC 
 e   em   seguida   prosseguir-se   conforme   os   parágrafos   2º   e   3º   do   mesmo   artigo   do   CPC,   diligenciando   a 
 necessário.   Se   houver   bem   com   restrição,   primeiro   será   necessário   proceder   pesquisa   de   viabilidade   mínima 
 da   pretensão.   Assim,   havendo   bloqueio   judicial,   venham   aos   autos,   extrato   do(s)   processo(s),   e,   havendo 
 credor   financeiro,   oficie-se   ao   Detran   (informação   excepcional   não   acessível   pelo   sistema   Renajud)   e   dê-se 
 ciência   ao   banco/financeira   para   se   saber   dados   do   credor   e   eventual   valor   em   aberto.   E,   após,   avaliado   o 
 efetivo   interesse,   se   requerido,   proceda-se   nos   termos   acima.   Excepcionalmente,   para   agilizar,   cópia   do 
 presente   servirá   como   mandado/ofício,   incumbindo   à   parte   interessada   querendo   diligenciar   o   seu 
 encaminhamento   para   efetivo   e   imediato   cumprimento,   desde   que   acompanhado   dos   documentos 
 necessários e com resposta diretamente a este Juízo. 4-) Fls. 599: Pesquisa já realizada à fls. 515/517. Int." 

           São José dos Campos, 13 de agosto de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls, expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada do incluso formulário MLE para recebimento 

dos valores depositados em juízo (fls. 595/596). 
 
Ciente de que os Executados não entregaram declaração de IR 

nesse ano. 
 
Reitera o pedido de expedição de oficio ao Detran para bloqueio 

dos veículos informados as fls. 522 (Cobalt e Spacecross), bem como às financeiras 
(fls. 523 e 525) para que informem o saldo devedor dos veículos. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 13 de agosto de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Nome do beneficiário do levantamento: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ: 252.65.968-84 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

( X ) Advogado – OAB/SP nº194.607 - Procuração nas fls. 275 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 595/596 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 26.427,11 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ do titular da conta: 252.065.968-84 

Banco: do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5971-4 

Conta nº: 5123-3   Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

ados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 18/08/2020, 11:43hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.

Processo

Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv.
Autor

Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

Número do Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

2800128942089 R$ 56.001,63 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 25/10/2017
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2300130635349 R$ 26.386,98 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 28/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31
R$

24.550,29
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
24.647,99

2 29/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 11,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 11,96

3 01/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 104,06 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

104,45

4 05/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31
R$

1.720,71
R$ 0,00 R$ 0,00

R$
1.726,77

3600101718576 R$ 92.627,54 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 31/07/2019
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2900105693891 R$ 178,24 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 05/06/2020
JOAO

ALFREDO
DA CUNHA

593.418.748-15 R$ 178,24 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

178,86
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em consulta ao Sistema Renajud, verifiquei que o 
veículo de fls. 523 encontrava-se livre de restrição. Certifico, ainda, que, 
conforme determinado às fls. 600, procedi ao bloqueio do veículo através do 
Sistema RenaJud, cujo comprovante segue. Nada Mais. São José dos 
Campos, 19 de agosto de 2020. Eu, ___, Carolina Ribeiro Tapajóz Scarpa, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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19/08/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: CAROLINA RIBEIRO TAPAJOZ 
19/08/2020 - 11:59:33

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município SAO JOSE DOS CAMPOS

Juiz Inclusão EMERSON NORIO CHINEN

Órgão Judiciário 7A VARA CIVEL DA COMARCA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

N° do Processo 00181072020178260577

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FJU8860 SP CHEVROLET/COBALT 1.4
LTZ

UBALDO GONCALVES
BARBOSA Transferência
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP.  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 
peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 
fase de cumprimento de sentença em que contendem Reginaldo Miranda 
(autor/exequente) e João Alfredo da Cunha (réu/denunciante), por seu procurador infra-
assinado, ante a OMISSÃO que se verifica na r. decisão encartada às folhas 600/601 na 
medida que deixou de decretar a extinção da fase de cumprimento de sentença em 
relação à Seguradora Embargante, por seu procurador infra-assinado, vem, fulcrado nos 
preceitos contidos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, a presença de Vossa 
Excelência, apresentar embargos de declaração, o fazendo pelas razões que seguem 
em apenso. 
 
 
 P.E. Deferimento. 
 De Santos para São José dos Campos. 
 Em 21 de agosto de 2020. 
 
 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
  OAB/SP. 132.679 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

 
    RAZÕES DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
 
 

 

Douto Julgador. 
 
 

 

O inconformismo se prende ao fato da r.decisão 
(fls. 600/601) se mostrar OMISSA, vez que o Juízo, ao nosso sentir, deveria ter 
decretado expressamente a extinção da fase de cumprimento de sentença em relação à 
Seguradora Embargante. 
 
 

 Necessário se faz o acertamento da 
fundamentação da respeitável decisão prolatada através dos presentes embargos 
declaratórios, tudo para que se venha garantir a segurança jurídica em favor da 
Seguradora que já cumpriu integralmente com a sua parte da condenação. 
 
 Por primeiro, a Seguradora ressalta que a 
Exequente buscava de modo infundado perpetuar a discussão acerca da incidência de 
multa processual de 10% (dez por cento) do débito em razão do suposto transcurso do 
prazo para pagamento do débito, conforme se depreende do teor do petitório de           
fls. 451/454. 
 
 Com os esclarecimentos prestados às           
fls. 404/420 e 498/505, este douto Juízo se dignou destacar que a matéria já fora objeto 
de apreciação judicial por ocasião da prolação da r.decisão interlocutória (fls. 228/229) 
que acolheu como corretos os cálculos apresentados pela Seguradora.  
 

Ao nosso sentir, manifestamente correta a decisão. 
 
 Entretanto, para que seja privilegiada a 
segurança jurídica, necessária se faz a declaração expressa de que a Sociedade 
Seguradora cumpriu INTEGRAL E ATEMPADAMENTE sua obrigação em relação ao 
quantum indenizatório a título de danos materiais fixado na r. sentença, situação fática 
que nos leva a requerer se digne Vossa Excelência venha declarar por sentença a 
extinção da fase de cumprimento de sentença (CPC, art. 924, II) exclusivamente em 
relação à Seguradora. 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    
 

  
 

Ante o exposto, a Seguradora requer sejam 
recebidos os embargos declaratórios e ao final totalmente providos, tudo para que 
Vossa Excelência aclare a omissão contida na decisão, reconhecendo que a 
Seguradora já cumpriu integralmente com suas obrigações fixadas no curso da marcha 
processual desta demanda, impondo-se exclusivamente em relação a si, a decretação 
de extinção da ação com fundamento no artigo 924, II do Código de Processo Civil. 

 
São as pretensões. 

 
P.E. Deferimento. 

 De Santos para São José dos Campos,  
 Em 21 de agosto de 2020. 
 
 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 

OAB/SP. 132.679 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577 

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Justiça Gratuita

São José dos Campos, 19 de agosto de 2020.

Prezado(a) Senhor(a) Diretor(a),

Pelo presente, em atendimento ao quanto decidido nos autos em epígrafe pelo 

MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de São José dos Campos, Dr. Emerson Norio Chinen, 

solicita a Vossa Senhoria as necessárias providências no sentido de informar a este Juízo o nome e 

demais dados do credor fiduciário em favor do qual se encontra anotado gravame em relação ao 

veículo I/VW SAPCECROSS GII, ano de fabricação/modelo 2013/2014, placa FRP4749,  

registrados em nome de UBALDO GONÇALVES BARBOSA, CPF/CNPJ n. 259.853.748-31, 

observado que tais informações não podem ser obtidas através do Sistema Renajud.

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sjcampos7cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Nemesio da Cunha Lourenço
Escrivão Judicial

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Ilmo Sr. Diretor
DETRAN  DEPARTAMENTO ESTADUAL DO TRÂNSITO
Rua Alvaro Gonçalves Júnior, 21  Parque Industrial
Cep: 12235-670 - São José dos Campos - SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ofício(s) expedido(s) e disponibilizado(s) para ser(em) 
baixado(s) pela parte interessada pela internet mediante acesso 
ao site do Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 
instância/Interior/Comarca de São José dos Campos/Nome da 
parte ou número dos autos), para obter cópia do documento com 
assinatura digital.

Nada mais. São José dos Campos, 30 de agosto de 2020. Eu, 
___, Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 31/08/2020 13:11 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0630/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ofício(s)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   ser(em)   baixado(s)   pela   parte   interessada 
 pela   internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca 
 de   São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos),   para   obter   cópia   do   documento   com 
 assinatura digital." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 31 de agosto de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/09/2020 08:52 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0630/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1759/1763   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ofício(s)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   ser(em)   baixado(s)   pela   parte   interessada 
 pela   internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca 
 de   São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos),   para   obter   cópia   do   documento   com 
 assinatura digital." 

           São José dos Campos, 1 de setembro de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

613/615: À parte contrária.

Int.

São José dos Campos,09 de setembro de 2020.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/09/2020 11:43 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0669/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 613/615: À parte contrária. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 10 de setembro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/09/2020 09:14 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0669/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1780/1788   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 613/615: À parte contrária. Int." 

           São José dos Campos, 11 de setembro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

ados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CA ROLINA  T A PA JÓZ SCA RPA  367881   - ctapajoz , última v isita em 09/09/2020, 14:32hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar  sua busca.

0018107-20.2017.8.26.0577

Processo

Número do
Processo:

0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos C ampos

Foro: Foro De São José Dos C ampos

Ofício/Cartór io: C artório Da 7ª. V ara C ív el

Vara: 7ª V ara C ív el

Partes:

T ipo Nome CPF/CNPJ

A utor REGINA LDO  MIRA NDA 090.743.218-28

A dv .
A utor

A line Lima de C hiara 252.065.968-84

Réu
C O MPA NHIA  PA ULISTA  DE SEGURO S [ DENUNC IA DA  A
LIDE ] e outros.

A dv . Réu Julio C esar Garcia 801.293.828-68

Número do
Processo

Conta Judicial

© C opy right 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | V ersão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor  Depositado Status A ções

2800128942089 R$ 56.001,63 (A tiv a)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

A gendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
A ção

1 25/10/2017
LIBERTY

SEGURO S
S/A

61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2300130635349 R$ 26.386,98 (A tiv a)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

A gendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
A ção

1 28/05/2020
UBA LDO

GO NC A LV ES
BA RBO SA

259.853.748-31
R$

24.550,29
R$

24.550,29
R$ 0,00 R$ 0,00

2 29/05/2020
UBA LDO

GO NC A LV ES
BA RBO SA

259.853.748-31 R$ 11,92 R$ 11,92 R$ 0,00 R$ 0,00

3 01/06/2020
UBA LDO

GO NC A LV ES
BA RBO SA

259.853.748-31 R$ 104,06
R$

104,06
R$ 0,00 R$ 0,00

4 05/06/2020
UBA LDO

GO NC A LV ES
BA RBO SA

259.853.748-31
R$

1.720,71
R$

1.720,71
R$ 0,00 R$ 0,00

3600101718576 R$ 92.627,54 (A tiv a)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

A gendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
A ção

1 31/07/2019
LIBERTY

SEGURO S
S/A

61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2900105693891 R$ 178,24 (A tiv a)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

A gendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
A ção

1 05/06/2020

JO A O
A LFREDO

DA
C UNHA

593.418.748-15 R$ 178,24
R$

178,24
R$ 0,00 R$ 0,00

© C opy right 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | V ersão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE S.J.CAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Verifica-se que os embargos de declaração de fls. 613/615, 

opostos pela Executada Liberty, são meramente protelatórios, visto que~, como bem 
observado na r decisão embargada, a questão já fora decidida as de fls. 228/229, contra 
a qual não houve recurso, estando, portanto, decidida a questão. A multa de 10% sobre 
o valor da condenação não pago no momento oportuno, é devida. 

 
A Executada vem insistindo e apresentando os mesmos 

argumentos, de que não deva a multa, nas petições de fls. 289/293; 404/;420 e 
498/505, entretanto, a questão encontra-se incontroversa, vez que não atacada por 
meio próprio. Assim, deve ser declarada litigante de má-fé, nos termos do artigo 80, 
IV do CPC, por opor resistência ao curso normal do processo, devendo ser condenada 
por tal ato. 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 28 de setembro de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ]

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Justiça Grauita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CARAGUATATUBA-SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Emerson Norio Chinen, MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bem móvel abaixo descrito de propriedade 
do(a) executado(a), UBALDO GONCALVES BARBOSA, para garantir a execução, conforme 
cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem como à 
INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

Descrição do bem: Veículo CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ, Ano de Fabricação/Modelo 
2014/2015, Placa FJU8860.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): UBALDO GONCALVES 
BARBOSA, RG 17.756.237 -, CPF 259.853.748-31, com endereço à Rua Julio Barsotti, 16, 
Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Aline Lima de Chiara e Ubirajara Berna de Chiara Filho, OAB nº 
194607/SP e 63065/SP.

PEÇAS PRINCIPAIS: Petição fls. 594; Decisão fls. 600/601.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos 
Campos, 19 de agosto de 2020. Nemesio da Cunha Lourenço, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta Precatória expedida e disponibilizada para ser baixada 
pela parte interessada pela internet mediante acesso ao site do 
Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 
instância/Interior/Comarca de São José dos Campos/Nome da 
parte ou número dos autos.  Providenciar instrução e 
distribuição, observando os Comunicados CG Nº 390/2018 (DJE 
07.03.2018), CG Nº 1951/2017 (DJE 22.08.2017), Comunicado 
SPI n. 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos 
autos, em cinco dias.

Nada mais. São José dos Campos, 01 de outubro de 2020. Eu, 
___, Luciana Vitale Bertolini, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/10/2020 11:49 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0751/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de   São 
 José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando   os 
 Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 2 de outubro de 2020. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 05/10/2020 09:08 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0751/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1838/1845   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de 
 São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando 
 os   Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           São José dos Campos, 5 de outubro de 2020. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

Certifico e dou fé que, conforme determinação de fls. 
600/601, expedi mandado de levantamento eletrônico 
nº 20200819134811054367, em favor do credor, referente 
aos depósitos de fls. 595/597. Certifico, ainda, que, 
oportunamente, será juntado aos autos o comprovante de 
pagamento/resgate do MLE.

São José dos Campos, 19 de agosto de 2020. Eu, ___, Carolina 
Ribeiro Tapajóz Scarpa, Escrevente Técnico Judiciário. 
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13/10/2020 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/exibir/1247835 1/1

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em

crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 08/10/2020, 18:17hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

 
 

Mandado Pago - 20200819134811054367

Processo
Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv. Autor Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

 
 

Solicitações do Mandado

Número da

Solicitação
Número da Conta Parcela Beneficiário

Valor Solicitação

R$
Situação Ações

1 Aline Lima de
Chiara 26.671,14 Pago

2300130635349 1

2300130635349 2

2300130635349 3

2300130635349 4

2900105693891 1
 
 

 

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 33.14.8
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO D A 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
     URGENTE 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
 
 
 
 

JOÃO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONÇALVE S 

BARBOSA, já qualificados nos autos do Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem 

trâmite por esse r. Juízo e respectivo cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, com fundamento no art. 1022, inciso II, 

do CPC, reiterar os termos dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  interpostos às fls. 

584/586, em especial o pedido de oferta de imóveis como garantia da execução, cuja 

análise e decisão foram postergadas para após a manifestação do exequente, consoante 

despacho de fls. 589, bem como liberação de constrição sobre veículo automotor. 

 

Destaque-se novamente que os executados ofertaram os lotes 

de terreno objeto das Matrícula 212.891 e 212.939, do 1º Oficial de Registro de Imóveis 

de São José dos Campos.  

 

Destaque-se, ainda, que requereram, subsidiariamente, 

fosse liberada a constrição sobre o veículo GM Cobalt, placas FJU 8860. 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 2 

Com relação ao veículo cumpre novamente informar que 

referido veículo estava alienado fiduciariamente e teve o financiamento quitado. Tendo 

em vista que havia sido ofertado bem imóvel para quitação e garantia do débito nos autos 

da presente ação, e necessitando, o executado Ubaldo, de numerário para quitação de 

inúmeros compromissos pessoais, ele procedeu à alienação desse veículo para sua mãe 

Inês, que efetuou um financiamento junto a Porto Seguro Financiamento para efetuar o 

pagamento respectivo ao executado, consoante comprovado pela documentação anexada. 

O veículo foi alienado pelo valor de mercado, consoante tabela Fipe em anexo. O 

financiamento foi aprovado e o valor depositado na conta corrente de Ubaldo, mantida 

junto ao Banco do Brasil, ag. 6774-1, c.c. 6615-X, na data de ontem (26/05/2020), mesmo 

dia da efetivação da penhora on line. 

 

O executado agiu de boa-fé, não havendo qualquer prejuízo à 

execução, na medida que o valor bloqueado foi praticamente o valor recebido pelo 

executado em decorrência do financiamento feito por sua genitora (quem adquiriu o 

veículo). Assim, não há razão para manutenção da restrição sobre referido veículo, 

motivo pelo qual requer sua liberação. 

 

Destaque-se, também, que, em razão da alienação do 

veículo e de seu financiamento, que ele se encontra bloqueado para transferência e 

para licenciamento, cujo prazo se escoa agora no mês de dezembro/2020, havendo 

necessidade de seu urgente desbloqueio junto ao DETRAN/SP. 

 

Ante o exposto, reitera o pedido para que seja apreciado e 

deferido a liberação da constrição efetivada sobre o veículo GM Cobalt, placas FJU 

8860. Reitera, também, para que sejam aceitos como garantia da execução os lotes 

de terreno objeto das Matrícula 212.891 e 212.939, do 1º Oficial de Registro de 

Imóveis de São José dos Campos.  
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 3 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

    Caraguatatuba, 11 de novembro de 2020. 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E. 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Primeiramente, requer seja apreciada a petição de fls. 626, para 

prosseguimento da presente execução em face da Co-Executada a litisdenunciada 
“LIBERTY”. 

 
Em tempo, requer a reconsideração da decisão de intimação do 

Co-Executado “Ubaldo”, sobre a penhora de seu veículo, através de carta precatória, 
uma vez que o mesmo é parte nos autos, com patrono constituído, devendo ser 
intimado através de seu procurador. 

 
Nestes termos,Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 24 de novembro de 2020. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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[Digite aqui] 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. 

 

 

 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

 

     UBALDO GONÇALVES BARBOSA, devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

     Requer: a juntada do substabelecimento, devendo os atos 

processuais serem publicados em meu nome GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, OAB/SP 

151.474, com endereço na Avenida Frei Pacifico 1012 – centro – Caraguatatuba/SP. 

 

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 07 de janeiro de 2021 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

O feito prossegue conforme direcionamento de fls. 448, após julgamento de 

ambos os agravos de instrumento perante a Egrégia Superior Instância. A parte exequente a fls. 

451 apresentou planilhas atualizadas em face dos executados principais João Alfredo e Ubaldo 

(fls. 452) e em face da Seguradora (fls. 453/454).

1-)Em relação a seguradora litisdenciada, a multa de 10% do artigo 523, §1º do 

CPC é devida, pois a Seguradora efetuou um primeiro depósito a menor e posteriormente um 

segundo depósito complementar, mas ambos os depósitos judiciais foram realizados apenas 

posteriormente a intimação levada a efeito originalmente a fls. 155, logo ainda que com 

acertamento sucessivo com erro, conforme já decidido a fls. 228/229, é devida a multa. Litigância 

de má-fé não se revela por se tratar de mera interpretação, sem prova objetiva de má-fé ou dolo 

processual. Assim, venha depósito em pagamento atualizado faltante sob pena de prosseguimento 

da execução. Prazo de 15 dias.

2-)Em relação aos executados principais João Alfredo e Ubaldo. Venha planilha 

atualizada de cálculos e prossiga-se a execução.

3-)Fls. 634/636 – Sem prova que o veículo GM/Cobalt pertence ou foi financiado 

a terceira pessoa, sua mãe, Inês, não há como deferir o pedido de liberação. Ao contrário, a fls. 

611 consta permanecer registrado em nome do executado Ubaldo.

4-)Acerca da indicação de lotes de terrenos estas foram intempestivas e a parte 

exequente recusou a pretensão, logo nada há para se acolher, inexistindo qualquer vício a sanar ou 

declarar.

5-)Fls. 638 – A penhora de bem móvel - veículo faz-se por mandado ou carta 

precatória, logo prejudicado o pedido. Cumpra-se corretamente.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6-)Fls. 639 – Ciente. Anote-se.

Int.

São José dos Campos, 27 de janeiro de 2021.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/01/2021 12:48 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   féque,   conforme   determinação   de   fls.   600/601,   expedimandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº20200819134811054367,   em   favor   do   credor,   referente   aos   depósitos   de   fls.   595/597. 
 Certifico, ainda, que, oportunamente, será juntado aos autos o comprovante de pagamento/resgate do MLE." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 28 de janeiro de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/01/2021 12:48 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0015/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   feito   prossegue   conforme   direcionamento   de   fls.   448,   após   julgamento   de   ambos   os 
 agravos   de   instrumento   perante   a   Egrégia   Superior   Instância.   A   parte   exequente   a   fls.   451   apresentou   planilhas 
 atualizadas   em   face   dos   executados   principais   João   Alfredo   e   Ubaldo   (fls.   452)   e   em   face   da   Seguradora   (fls. 
 453/454).   1-)Em   relação   a   seguradora   litisdenciada,   a   multa   de   10%   do   artigo   523,   §1º   do   CPC   é   devida,   pois   a 
 Seguradora   efetuou   um   primeiro   depósito   a   menor   e   posteriormente   um   segundo   depósito   complementar,   mas 
 ambos   os   depósitos   judiciais   foram   realizados   apenas   posteriormente   a   intimação   levada   a   efeito   originalmente   a 
 fls.   155,   logo   ainda   que   com   acertamento   sucessivo   com   erro,   conforme   já   decidido   a   fls.   228/229,   é   devida   a 
 multa.   Litigância   de   má-fé   não   se   revela   por   se   tratar   de   mera   interpretação,   sem   prova   objetiva   de   má-fé   ou   dolo 
 processual.   Assim,   venha   depósito   em   pagamento   atualizado   faltante   sob   pena   de   prosseguimento   da   execução. 
 Prazo   de   15   dias.   2-)Em   relação   aos   executados   principais   João   Alfredo   e   Ubaldo.   Venha   planilha   atualizada   de 
 cálculos   e   prossiga-se   a   execução.   3-)Fls.   634/636   Sem   prova   que   o   veículo   GM/Cobalt   pertence   ou   foi   financiado 
 a   terceira   pessoa,   sua   mãe,   Inês,   não   há   como   deferir   o   pedido   de   liberação.   Ao   contrário,   a   fls.   611   consta 
 permanecer   registrado   em   nome   do   executado   Ubaldo.   4-)Acerca   da   indicação   de   lotes   de   terrenos   estas   foram 
 intempestivas   e   a   parte   exequente   recusou   a   pretensão,   logo   nada   há   para   se   acolher,   inexistindo   qualquer   vício   a 
 sanar   ou   declarar.   5-)Fls.   638   A   penhora   de   bem   móvel   -   veículo   faz-se   por   mandado   ou   carta   precatória,   logo 
 prejudicado o pedido. Cumpra-se corretamente. 6-)Fls. 639 Ciente. Anote-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 28 de janeiro de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/01/2021 09:06 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3245/3254   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   O   feito   prossegue   conforme   direcionamento   de   fls.   448,   após   julgamento   de   ambos 
 os   agravos   de   instrumento   perante   a   Egrégia   Superior   Instância.   A   parte   exequente   a   fls.   451   apresentou 
 planilhas   atualizadas   em   face   dos   executados   principais   João   Alfredo   e   Ubaldo   (fls.   452)   e   em   face   da 
 Seguradora   (fls.   453/454).   1-)Em   relação   a   seguradora   litisdenciada,   a   multa   de   10%   do   artigo   523,   §1º   do 
 CPC   é   devida,   pois   a   Seguradora   efetuou   um   primeiro   depósito   a   menor   e   posteriormente   um   segundo 
 depósito   complementar,   mas   ambos   os   depósitos   judiciais   foram   realizados   apenas   posteriormente   a 
 intimação   levada   a   efeito   originalmente   a   fls.   155,   logo   ainda   que   com   acertamento   sucessivo   com   erro, 
 conforme   já   decidido   a   fls.   228/229,   é   devida   a   multa.   Litigância   de   má-fé   não   se   revela   por   se   tratar   de   mera 
 interpretação,   sem   prova   objetiva   de   má-fé   ou   dolo   processual.   Assim,   venha   depósito   em   pagamento 
 atualizado   faltante   sob   pena   de   prosseguimento   da   execução.   Prazo   de   15   dias.   2-)Em   relação   aos 
 executados   principais   João   Alfredo   e   Ubaldo.   Venha   planilha   atualizada   de   cálculos   e   prossiga-se   a   execução. 
 3-)Fls.   634/636   Sem   prova   que   o   veículo   GM/Cobalt   pertence   ou   foi   financiado   a   terceira   pessoa,   sua   mãe, 
 Inês,   não   há   como   deferir   o   pedido   de   liberação.   Ao   contrário,   a   fls.   611   consta   permanecer   registrado   em 
 nome   do   executado   Ubaldo.   4-)Acerca   da   indicação   de   lotes   de   terrenos   estas   foram   intempestivas   e   a   parte 
 exequente   recusou   a   pretensão,   logo   nada   há   para   se   acolher,   inexistindo   qualquer   vício   a   sanar   ou   declarar. 
 5-)Fls.   638   A   penhora   de   bem   móvel   -   veículo   faz-se   por   mandado   ou   carta   precatória,   logo   prejudicado   o 
 pedido. Cumpra-se corretamente. 6-)Fls. 639 Ciente. Anote-se. Int." 

           São José dos Campos, 29 de janeiro de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/01/2021 09:07 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3245/3254   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   féque,   conforme   determinação   de   fls.   600/601,   expedimandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº20200819134811054367,   em   favor   do   credor,   referente   aos   depósitos   de   fls. 
 595/597.   Certifico,   ainda,   que,   oportunamente,   será   juntado   aos   autos   o   comprovante   de   pagamento/resgate 
 do MLE." 

           São José dos Campos, 29 de janeiro de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada do incluso comprovante de distribuição da carta 

precatória, bem como da planilha atualizada do débito dos Executados Joao Alfredo e 
Ubaldo. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 15 de fevereiro de 2021. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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Atualização do saldo devedor (abril/2020 para jun/2020):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/06/2020 R$ 265.482,56 73,403337 73,403337 R$ 265.482,56 2,00% R$ 5.309,65 R$ 270.792,21 jun/20

Abater depósitos realizados pelos Executados Ubaldo (R$ 26.386,98) e Joao Alfredo (R$ 178,24), resta saldo devedor

de R$ 244.226,99

Atualização do saldo devedor (Jun/2020 para fev/2021):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/06/2020 R$ 244.226,99 73,051422 77,193242 R$ 258.074,01 8,00% R$ 20.645,92 R$ 278.719,93 fev/21
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Caraguatatuba

Processo: 10006588520218260126

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: 9163 - Penhora / Depósito /
Avaliação

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 12/02/2021 11:56:19

Autor: REGINALDO MIRANDA

Requerido: UBALDO GONCALVES
BARBOSA

Petição: carta precatória reginaldo - 1-
2.pdf

Procuração: procuração - 1-2.pdf

Procuração: subs - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

decisão fls 600 601 - 1-2.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

fls 522 - 1.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

petição fls 594 - 1.pdf
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
URGENTE 
 
 
 
     

CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, advogado 

constituído nos autos por JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente, informar que seu cliente faleceu no último dia , consoante 

cópia da certidão de óbito em anexo, encerrando-se, assim, os poderes que lhe foram 

outorgados anteriormente. 

 Requer, assim, a retirada do nome deste causídico do sistema, 

bem como a intimação do exequente a tomar as medidas cabíveis face o óbito de um dos 

executados.    

Termos em que, 

    Pede deferimento. 

    Caraguatatuba, 10 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

z2
lo

m
Z

dI
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
AS

SI
AN

O
 R

IC
AR

D
O

 S
IL

VA
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
1 

às
 1

6:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
SJ

C
21

70
03

69
86

5 
   

 .

fls. 650



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

ou
et

Q
R

d2
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
S

S
IA

N
O

 R
IC

A
R

D
O

 S
IL

V
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

02
/2

02
1 

às
 1

6:
44

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
03

69
86

5 
   

 .

fls. 651



GISLAYNE MACEDO -ADVOGADA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7 ! VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. 

Processo n~ 0018107-Z0.2017.8.26.0577 

-=U=B.:...:A=LD:::..O=--_G.:.O.=..:.aNa.;:icC.:...:A=-LV=--=E=S'----=B"-'A,:.:R=B=O=S::....:;A._, _devidamente 

qualificado nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

Requer: Diante dos cálculos apresentado pela parte em 

quase todo momento, está não corrige os valores recebidos, SEQUER, aponta os 

valores levantados onde já sofrerão correção conforme por exemplo fls. 452. 

Assim apresenta neste ato, os valores pagos já corrigidos 

abatendo do montante devido, também corrigido. 

Ainda neste sentido, apresenta como proposta de 

pagamento a entrega dos veículos COBALT e SPACEFOX, pelos valores apontados na 

tabela FIPE sendo R$ 36,103,00 e R$ 38.940,00, respectivamente, e, o saldo restante 

em 36 vezes iguais e sucessivas no valor de R$ 2.911,72, para quitação do debito, não 

tendo a parte outra forma de arcar com o debito existente. 

Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 17 de fevereiro de 2021 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

OAB/SP 151.474 
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=l~E@~l ~ ~ ::.e=.=tê 
incloeseCM::lllos naWfkJ 

Home 

Artigos 

1 Cálculos Séries históricas I Câmbio/Moedas 1 

1 Institucional 1 

Data/hora I Conversores 1 

_____ _ _ voltar Versão para Impressão 

Layout Vertical 

Salvar Planilha 

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS 
total devido 
Data de atualiz:açio dos valores: janeiro/2021 
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) 
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês 
Acréscimo de 0,00% referente a multa. 
Honorários advocatícios de 0,00%. 

ITEM DESCRIÇÃO 

debito total 

2 
valor pago 

fls .233 

VALOR VALOR JUROS JUROS MULTA 
DATA SINGELOATUAUZADOCOMPENSATÔRIOSMORATÔRIOS O OO% TOTAL 

1,00°/4 a.m. O,OOo/o a.m. ' 
1/ 8/ 2017 246.424,91 282.955,69 116 .Jll ,83 0,00 0 ,00 398.967,52 

5/ 10/ 2018 -58.5 28,36 -64 .668,95 

3 
va lor pago 

fls . 
368 

24/ 4/ 2020 -94.984,36 -99.619,55 

4 
valor pago 

fls . 
633 

13/10/ 2020 -26.6 71,14 -27.560,74 

Sub-Total 

TOTAL GERAL 

IIIIIIF 
Publicidade 

.... 
Quem somos Contato Termos de Uso 

-17.460,62 

-8.965,76 

-826,82 

P I ' 

' 
•.l ' ' ,P 

0,00 0 ,00 -82.129 ,57 

0,00 0 ,00 -108.58 5,31 

0,00 0 ,00 -28.387,56 

R$ 179.865,08 

R$ 179.865,08 

Nossos serviços são públicos • gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o u1u,rio na olaboraçl o doa diversos cilculoa aqui dlsponlbll~adoa, que nlo devom 
prescindir de um profissional capacitado. 
Apesar dos cuidados na coleta a manu11io, o DrCalc.net nl o H r11pon1abMiza pelaa lnfonnaç611 e cilculos aqui dl1ponibllludo1. eximindo-se de 
quaisquer perdas, danos (dlrelto1,indireto1 ou lncldentalsl, cu1to1 e lucro1 cessantes. 

DrCalc.net / DrCalc.nelbr • Todos os direi tos reservados 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

bi
w

6G
M

2b
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IS
LA

Y
N

E
 M

A
C

E
D

O
 M

IN
A

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
7/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
18

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
04

69
17

7 
   

 .

fls. 653



fipc-

ÍNDICES E INDICADORES 

tlfahk D f!JliliM• BUSCA 

ENSINO PROJETOS E PESQUISAS ... --PUBLICAÇÕES 
....... r·--· 

NÃO disponibilizamos serviço de API. 

Para ter certeza que está navegando no site da Fipe basta verificar o endereço de URL 

que deve ser ~RL2!9Ju: ou vejcuios.fi 12t,.0[9J2l:. 

Çonheça os 
MBAs Fipe 

Clique aqui e !a oba mais 

CONSULTA DE CARROS E UTIUTARIOS PEQUENOS 

Pesquisa comum Pesquisa por código Fipe 

Sua pesquisa será realizada de acordo com o seguinte período de referência: 

1 fevereiro/2021 

Informe primeiro a marca do veículo e depois o modelo e o ano modelo na 

ordem que desejar. Você também pode digitar a informação no campo "busca", 

dentro de cada opção do formulário da pesquisa. 

1 GM - Chevrolet 

2 

l COBALT LTZ 1.4 8V FlexPower/EconoFlex 4p 

j 2015 Gasolina 
--i 

i 
1 

? 

1 PESQUISAR 1 

IMPllt.111 tmARURI. 

Mês de referência: fevereiro de 2021 

Código Fipe: 004385-0 

Marca: GM - Chevrolel 

Modelo: COBALT LTZ 1.4 8V FlexPower/EconoFlex 4p 

Ano Modelo: 2015 Gasolina 

Autenticação rzmrz4g218vt 

Data da consulta quarta-feira , 17 de fevereiro de 2021 15:13 

Prf'ço M<!>dio RS 36. 10.3.00 

SOBRE ARPE 
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fip-e 

ÍNDICES E INDICADORES 

tlWí-Cd&@ii@• BUSCA 

ENSINO PROJETOS E PESQUISAS PUBLICAÇÕES 

NÃO disponibilizamos serviço de API. 

Para ter certeza que está navegando no site da Fipe basta verificar o endereço de URL 

que deve se r ~~g.J2!: ou veiculos.fi~g.J2!:. 

Çonheça os 

MBAs Fipe 
Clique aqui e • ~•ba m.,ls 

CONSULTA DE CARROS E UTILITÁRIOS PEQUENOS 

Pesquisa comum Pesquisa por código Fipe 

Sua pesquisa será realizada de acordo com o seguinte período de referência: 

1 fevereiro/2021 

Informe primeiro a marca do veículo e depois o modelo e o ano modelo na 

ordem que desejar. Você também pode digitar a informação no campo "busca· , 

dentro de cada opção do formulário da pesquisa. 

1 VW - VolksWagen 

2 

l SpaceCross 1.6 MI Total Rex 8V 

j 2014 Gasolina 

? 

1 PESQIISAR 1 

IMPRIMIR CDRARURI. 

Mês de referência: fevereiro de 2021 

Código Fipe: 005334-1 

Marca: VW- VolksWagen 

Modelo: SpaceCross 1.6 Mi Total Flex 8V 

Ano Modelo: 2014 Gasolina 

Autenticação s1wx14g7wsr1 

Data da consulta quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 15:15 

Prr-ço Moob R$ 38.9-HOO 

SOBRE A APE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte requerente/exequente para manifestar-se, 
no prazo legal, acerca das petições de fls. 650/655.

Nada mais. São José dos Campos, 20 de fevereiro de 2021. Eu, 
___, Edemir de Souza Gonsalves, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/02/2021 13:14 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   requerente/exequente   para   manifestar-se,   no   prazo   legal,   acerca   das 
 petições de fls. 650/655." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 22 de fevereiro de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 23/02/2021 08:58 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2373/2378   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   23/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   requerente/exequente   para   manifestar-se,   no   prazo   legal,   acerca 
 das petições de fls. 650/655." 

           São José dos Campos, 23 de fevereiro de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
URGENTE 
 
 
 
     

CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, advogado 

constituído nos autos por JOÃO ALFREDO DA CUNHA, já qualificado nos autos do 

Cumprimento de Sentença em epígrafe, que tem trâmite por esse r. Juízo e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente, requerer a juntada da Certidão de Óbito de João Alfredo 

da Cunha, consoante noticiado pela petição de fls. , mas que, por um lapso, não a 

acompanhou.  

Tendo em vista a cessação dos poderes que lhe foram 

outorgados anteriormente, requer a retirada do nome deste causídico do sistema, bem 

como requere a intimação do exequente a tomar as medidas cabíveis face o óbito de um 

dos executados.    

Termos em que, 

    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 22 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 
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JULIO CESAR GARCIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
 

SANTOS / SP  -  SÃO PAULO / SP  -  RIO DE JANEIRO / RJ  -  ESPÍRITO SANTO / ES 
TELEFONES – (013) 4010-3850  /  (021) 4042-2460  /  0800 7575 900 

www.jcgarcia.adv.br / juridico@jcgarcia.adv.br    

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS / SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 URGENTE . 
 
  
 PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
 RITO COMUM – FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 

Liberty Seguros S/A, representada e qualificada na 
peça de resistência da lide secundária formada nos autos da ação de rito comum em 
que contendem Reginaldo Miranda (autor) e João Alfredo da Cunha e Outro 
(réus/denunciantes), por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de 
folhas, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, juntar a fotocópia da 
guia de depósito judicial – R$ 11.968,85 – que se materializou em 24.02.2021, tudo para 
requerer seja declarado o cumprimento integral da obrigação por parte da Sociedade 
Seguradora e consequente decretação da extinção da lide secindária com arrimo no 
preceito esculpido no artigo 924, inciso II, do CPC. 

 
   

      P.E. Deferimento. 
      De Santos para São José dos Campos, 
      Em 26 de fevereiro de 2021. 
 

 pp. Dr. Julio Cesar Garcia 
OAB/SP. 132.679 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema . 22/02/2021 12:58:36

 

      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO

      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

Autor: REGINALDO MIRANDA

Réu: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

São José dos Campos Foro De Sã - Cartório Da 7ª. Vara Cíve

Processo: 00181072020178260577 - ID 081020000106450057

GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texto de Responsabilidade do Depositante: PAGAMENTO - CONDEN

AÇÃO (COMPLEMENTAR)

 

00190.00009 02836.585006 91843.559179 4 85990001196885

LIBERTY SEGUROS S/A                                               CNPJ: 61.550.141/0001-72  

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00181072020178260577      -  51174001000193,   São José dos Campos Foro De Sã - Cartório Da 7ª. Vara Cíve   

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

28365850091843559 81020000106450057 23/04/2021 11.968,85 11.968,85

BANCO DO BRASIL S/A 

     

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585006 91843.559179 4 85990001196885

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL

BANCO DO BRASIL S/A 

22/02/2021 81020000106450057 ND N 22/02/2021

81020000106450057 17 R$

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000106450057 Comprovante c/ nº Conta 

Judicial disponível no dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção S

etor Público> Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

LIBERTY SEGUROS S/A                                               CNPJ: 61.550.141/0001-72 

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  00181072020178260577      -  51174001000193, São José dos Campos Foro De Sã - Cartório Da 7ª. Vara Cíve

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193 

23/04/2021

2234 / 99747159-X

28365850091843559

11.968,85

11.968,85
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26/02/2021 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/comprovante/pagamentoEstadualGuia,802,4647,4650,0,1,1.bbx?cid=356493 1/1

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3600101718576

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
24/02/2021

Agência(pref/dv)
5971 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
22/02/2021

Nº da guia
000000019867409

Processo nº
00181072020178260577

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara
7ª VARA CÍVEL

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
11.968,85

REU
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
090.743.218-28

Autenticação Eletrônica
E4F7880DE2D74222 Data/Hora da impressão 26/02/2021 / 10:31:26 Data do depósito 24/02/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3600101718576

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
24/02/2021

Agência(pref/dv)
5971 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
22/02/2021

Nº da guia
000000019867409

Processo nº
00181072020178260577

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara
7ª VARA CÍVEL

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
11.968,85

REU
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
090.743.218-28

Autenticação Eletrônica
E4F7880DE2D74222 Data/Hora da impressão 26/02/2021 / 10:31:26 Data do depósito 24/02/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial
3600101718576

Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito
24/02/2021

Agência(pref/dv)
5971 -

Tipo de Justiça
ESTADUAL

Data da guia
22/02/2021

Nº da guia
000000019867409

Processo nº
00181072020178260577

Tribunal
TRIBUNAL DE JUSTICA

Comarca
SAO JOSE DOS CAMPOS

Orgão/Vara
7ª VARA CÍVEL

Depositante
OUTROS

Valor do depósito - R$
11.968,85

REU
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ

AUTOR
REGINALDO MIRANDA

Tipo de pessoa
FISICA

CPF/CNPJ
090.743.218-28

Autenticação Eletrônica
E4F7880DE2D74222 Data/Hora da impressão 26/02/2021 / 10:31:26 Data do depósito 24/02/2021

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

fj3
U

vQ
W

v.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
U

LI
O

 C
E

S
A

R
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

02
/2

02
1 

às
 1

7:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
06

14
90

8 
   

 .

fls. 663



TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Em atenção a petição de fls. 552/655, informa que esta patrona 

juntamente com o Exequente estão analisando a proposta ofertada para resposta em até 
5 dias. 

Em atenção a petição de fls. 659, informando o óbito do 
Executado Sr “Joao Alfredo”, requer a regularização do polo passivo, com a intimação 
dos herdeiros: “MARIA APARECIDA DE FÁTIMA ARAUJO CUNHA”, portadora 
RG. 903.402.00-SSP/SP, residente a Av: Américo Timóteo do Rosário, n°350, fundos, 
bairro Rio do Ouro-CEP 11675-670-Caraguatatuba/SP. 

 
Em atenção a petição de fls. 661/663 da Co-Executada LIBERTY, 

informa estar de acordo com o valor final depositado (fls. 663), requerendo seu 
levantamento, bem como concordando com a extinção em relação a esta Executada. 
Para tal, junta o incluso formulário MLE. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 04 de março de 2021. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

G
B

zV
C

P
LZ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 L
IM

A
 D

E
 C

H
IA

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
06

94
21

9 
   

 .

fls. 664



 

 

 

 

FORMULÁRIO MLE – MANDADO DE LEVANTAMENTO 
ELETRÔNICO 

(1 Formulário para cada beneficiário. Válido para depósitos a partir de 01/03/2017) 

Número do processo (padrão CNJ): 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Nome do beneficiário do levantamento: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ: 252.65.968-84 

Tipo de Beneficiário: 

(  ) Parte 

( X ) Advogado – OAB/SP nº194.607 - Procuração nas fls. 06 

(  ) Procurador/Representante Legal – Procuração nas fls. 

(  ) Terceiro     

Tipo de levantamento:  (  ) Parcial 

                          ( X ) Total 

Nº da página do processo onde consta comprovante do depósito: 663 

Valor nominal do depósito (posterior a 01/03/2017): R$ 11.968,85 

Tipo de levantamento:  

(  ) I - Comparecer ao banco [valores até R$ 5.000,00 – isento de tarifa]; 

( X ) II - Crédito em conta do Banco do Brasil* [Qualquer valor. Isento de tarifa]; 

(  ) III – Crédito em conta para outros bancos* [Qualquer valor. Será cobrada tarifa 

correspondente à TED/DOC]; 

(  ) IV – Recolher GRU; 

(  ) V – Novo Depósito Judicial. 

*Para as opções “II - Crédito em conta do Banco do Brasil” e “III – Crédito em 

conta para outros bancos”, será necessário informar os seguintes dados 

bancários: 

Nome do titular da conta: Aline Lima de Chiara 

CPF/CNPJ do titular da conta: 252.065.968-84 

Banco: do Brasil    Código do Banco: 001 

Agência: 5971-4 

Conta nº: 5123-3   Tipo de Conta: ( X ) Corrente  (  ) Poupança 

Observações: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

V
W

Q
nv

H
en

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 L
IM

A
 D

E
 C

H
IA

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
06

94
21

9 
   

 .

fls. 665



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ]
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Justiça Grauita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CARAGUATATUBA-SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Emerson Norio Chinen, MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bem móvel abaixo descrito de propriedade 
do(a) executado(a), UBALDO GONCALVES BARBOSA, para garantir a execução, conforme 
cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem como à 
INTIMAÇÃO do(a) executado(a) da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

Descrição do bem: Veículo CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ, Ano de Fabricação/Modelo 
2014/2015, Placa FJU8860.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER INTIMADA(S): UBALDO GONCALVES 
BARBOSA, RG 17.756.237 -, CPF 259.853.748-31, com endereço à Rua Julio Barsotti, 16, 
Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba - SP

PROCURADOR(ES): Dr(a). Aline Lima de Chiara e Ubirajara Berna de Chiara Filho, OAB nº 
194607/SP e 63065/SP.

PEÇAS PRINCIPAIS: Petição fls. 594; Decisão fls. 600/601.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos 
Campos, 19 de agosto de 2020. Nemesio da Cunha Lourenço, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
2ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOUTOR JOSÉ REBELLO DA CUNHA, 73, Caraguatatuba-SP 
- CEP 11661-050
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1000658-85.2021.8.26.0126  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Autor: Reginaldo Miranda

Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa

Valor da Causa: R$ 318.811,52

Nº do Mandado: 126.2021/001330-1

Justiça Gratuita
Mandado expedido em relação ao (a): 

Requerido: UBALDO GONCALVES BARBOSA, RG 17756237, CPF 25985374831, com 
endereço à Rua Julio Barsotti, 16, Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba - SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Caraguatatuba, 12 de fevereiro de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
2ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: (12) 3882-3099, Caraguatatuba-SP - E-mail: 
caragua2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000658-85.2021.8.26.0126

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Penhora / Depósito / Avaliação

Autor: Reginaldo Miranda

Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rachel Miguel Viana (31710)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

    CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
126.2021/001330-1 , dirigi-me ao endereço indicado e posteriormente , à 
rua 15, Nº 30, Alto do Getuba e aí sendo, PROCEDI A PENHORA do 
bem indicado ( Cobalt , preto, 04 portas, flex , em ótimo estado de 
conservação ), conforme auto anexo, o AVALIEI e INTIMEI o requerido, 
UBALDO GONÇALVES BARBOSA,o qual ciente ficou do teor deste, 
exarando sua assinatura e recebendo a contrafé.
O referido é verdade e dou fé. 

Caraguatatuba, 04 de março de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória 
positiva às fls. 666/673.

Nada mais. São José dos Campos, 11 de março de 2021. Eu, 
___, Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/03/2021 13:06 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0174/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória positiva às fls. 666/673." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 12 de março de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/03/2021 09:05 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0174/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2367/2373   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   15/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   16/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória positiva às fls. 666/673." 

           São José dos Campos, 15 de março de 2021. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos - SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

0018107-20.2017.8.26.0577 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.
1- Tendo em vista fls. 661 e 664, JULGO EXTINTO o processo de execução, 

apenas em relação à parte co-executada Liberty na forma do artigo 924, inciso II, do Código de 
Processo Civil, devendo a ação prosseguir contra os demais executados.

Após o trânsito em julgado, anote-se a extinção.
Expeça-se mandado de levantamento eletrônico do depósito de fls. 662/663 em 

favor do credor.
Sem custas finais, tendo em vista a inexistência de atos executórios em relação à 

executada Liberty.
2- Noticiada a morte do executado João Alfredo da Cunha, com a vinda de 

certidão de óbito respectiva, regularize a parte, se o caso, sua pretensão em prosseguimento e 
representação processual. Somente há legitimidade do espólio enquanto houve ação em trâmite. Se 
inexistente ou encerrado o processo de inventário/arrolamento, todos os sucessores deverão se 
habilitar.

P.R.I.
São José dos Campos, 15 de março de 2021.
Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

R
xK

C
F

90
i.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

M
E

R
S

O
N

 N
O

R
IO

 C
H

IN
E

N
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

03
/2

02
1 

às
 1

4:
16

 .

fls. 677



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/03/2021 13:02 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0185/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Tendo   em   vista   fls.   661   e   664,   JULGO   EXTINTO   o   processo   de   execução,   apenas 
 em   relação   à   parte   co-executada   Liberty   na   forma   do   artigo   924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a 
 ação   prosseguir   contra   os   demais   executados.   Após   o   trânsito   em   julgado,   anote-se   a   extinção.   Expeça-se 
 mandado   de   levantamento   eletrônico   do   depósito   de   fls.   662/663   em   favor   do   credor.   Sem   custas   finais,   tendo   em 
 vista   a   inexistência   de   atos   executórios   em   relação   à   executada   Liberty.   2-   Noticiada   a   morte   do   executado   João 
 Alfredo   da   Cunha,   com   a   vinda   de   certidão   de   óbito   respectiva,   regularize   a   parte,   se   o   caso,   sua   pretensão   em 
 prosseguimento   e   representação   processual.   Somente   há   legitimidade   do   espólio   enquanto   houve   ação   em 
 trâmite.   Se   inexistente   ou   encerrado   o   processo   de   inventário/arrolamento,   todos   os   sucessores   deverão   se 
 habilitar. P.R.I." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de março de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/03/2021 09:00 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0185/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2244/2248   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 19/03/2021 - Padroeiro(a) - São José - Prorrogação 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1-   Tendo   em   vista   fls.   661   e   664,   JULGO   EXTINTO   o   processo   de   execução, 
 apenas   em   relação   à   parte   co-executada   Liberty   na   forma   do   artigo   924,   inciso   II,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 devendo   a   ação   prosseguir   contra   os   demais   executados.   Após   o   trânsito   em   julgado,   anote-se   a   extinção. 
 Expeça-se   mandado   de   levantamento   eletrônico   do   depósito   de   fls.   662/663   em   favor   do   credor.   Sem   custas 
 finais,   tendo   em   vista   a   inexistência   de   atos   executórios   em   relação   à   executada   Liberty.   2-   Noticiada   a   morte 
 do   executado   João   Alfredo   da   Cunha,   com   a   vinda   de   certidão   de   óbito   respectiva,   regularize   a   parte,   se   o 
 caso,   sua   pretensão   em   prosseguimento   e   representação   processual.   Somente   há   legitimidade   do   espólio 
 enquanto   houve   ação   em   trâmite.   Se   inexistente   ou   encerrado   o   processo   de   inventário/arrolamento,   todos   os 
 sucessores deverão se habilitar. P.R.I." 

           São José dos Campos, 17 de março de 2021. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

bm
oK

t1
hW

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 G
U

IL
H

E
R

M
E

 O
N

O
D

E
R

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
7/

03
/2

02
1 

às
 0

8:
59

 .

fls. 679



TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Nos termos da decisão de fls 677, requer a regularização do pólo 

passivo da presente ação, incluindo a Inventariante, abaixo qualificada e expedindo a 
competente carta de intimação para que se habilite nos autos: 

 
MARILU APARECIDA ARAÚJO CUNHA BARBOSA, 

brasileira, administradora, RG 29.135.558-4, CPF 256.766.038-01, casada sob o 
regime da comunhão parcial de bens, em 17 de dezembro de 1999, com UBALDO 
GONÇALVES BARBOSA, brasileiro, empresário, RG 17.756.223-7, CPF 
259.853.748-31, residentes e domiciliados a Rua Eli Minqueti, nº 60, Praia de 
Capricórnio, CEP 11.676-490, Caraguatatuba/SP, endereço eletrônico: 
marilu_adm@inesimoveis.com, ug@inesimoveis.com. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 18 de março de 2021. 

 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caraguatatuba
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

DECISÃO/ALVARÁ

Processo Digital nº: 1000461-33.2021.8.26.0126
Classe - Assunto Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha
Herdeiro: Marilu Aparecida Araujo Cunha Barbosa e outro
Requerido: Joao Alfredo da Cunha

Juíza de Direito: Dra. MARTA ANDRÉA MATOS MARINHO

Vistos. 

Recebo o feito na forma de arrolamento sumário, nomeando inventariante a 

HERDEIRA MARILU APARECIDA ARAUJO CUNHA BARBOSA, independentemente 

da lavratura de termo. 

Providencie a inventariante, no prazo de 15 dias, o recolhimento da taxa 

judiciária, bem como, da taxa devida à OAB.

Sem prejuízo, tendo em vista que a partilha é amigável e que todos os 

herdeiros estão sendo representados pela mesma patrona (com destaque de que a patrona 

também é uma das herdeiras), concedo ALVARÁ JUDICIAL, autorizando a 

inventariante  MARILU APARECIDA ARAUJO CUNHA BARBOSA, inscrita no 

CPF/MF. sob o nº256.766.038-01, a receber eventuais verbas rescisórias junto ao 

empregador do requerido/falecido JOÃO ALFREDO DA CUNHA, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 593.418.74815, Prefeitura Municipal de Caraguatatuba/SP, bem como, a 

RESGATAR eventual saldo em conta junto ao Banco Bradesco S/A, agência 0834, conta 

0003724-9, em nome do falecido acima qualificado, encerrando após a referida conta, 

podendo para tanto assinar toda a documentação necessária à pratica do ato.

Servirá cópia da presente decisão de alvará, cabendo a inventariante, o 

seu encaminhamento aos destinatários da ordem.

Acrescento que o valores acima a receber deverão integrar o plano de 

partilha.

Indefiro, por ora, o alvará para venda de imóvel.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Caraguatatuba
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min 

Por fim, deverá a inventariante trazer aos autos, certidões negativas em 

nome do de cujus e do espólio (Justiça Federal, Secretaria da Fazenda Estadual, 

Distribuidor da Comarca/Executivos Fiscais, e Quitação fiscal dos imóveis e de tributos do 

Município), bem como, certidão de dependentes previdenciários ou de inexistência.

Intimem-se.

Caraguatatuba, 08 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

ados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 18/03/2021, 15:59hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.

0018107-20.2017.8.26.0577

Processo

Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv.
Autor

Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

Número do
Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

2800128942089 R$ 56.001,63 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 25/10/2017
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2300130635349 R$ 26.386,98 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 28/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 29/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 01/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 05/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3600101718576 R$ 104.596,39 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 31/07/2019
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 24/02/2021
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72

R$
11.968,85

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

11.978,93

2900105693891 R$ 178,24 (Ativa)

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão
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Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 05/06/2020
JOAO

ALFREDO
DA CUNHA

593.418.748-15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 680: 

1- Proceda-se à regularização do pólo passivo da ação para constar Espólio de 

João Alfredo da Cunha tendo como inventariante Marilu Aparecida Araújo Cunha Barbosa.

2- Manifeste-se a parte exequente acerca do prosseguimento do feito.

Int.

São José dos Campos, 31 de março de 2021.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 05/04/2021 14:40 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0231/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   680:   1-   Proceda-se   à   regularização   do   pólo   passivo   da   ação   para   constar 
 Espólio   de   João   Alfredo   da   Cunha   tendo   como   inventariante   Marilu   Aparecida   Araújo   Cunha   Barbosa.   2- 
 Manifeste-se a parte exequente acerca do prosseguimento do feito. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 5 de abril de 2021. 

           Guilherme Onodera 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte 
ato ordinatório:

Certifico e dou fé que, conforme determinação de fls. 677, 
expedi mandado de levantamento eletrônico 
nº 20210322135600075615, em favor do credor 
(formulário às fls. 665), referente ao depósito de fls. 663. 
Certifico, ainda, que, oportunamente, será juntado aos autos 
o comprovante de pagamento/resgate do MLE.

São José dos Campos, 22 de março de 2021. Eu, ___, Carolina 
Ribeiro Tapajóz Scarpa, Escrevente Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

6u
kh

8A
U

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
O

LI
N

A
 T

A
P

A
JO

Z
 S

C
A

R
P

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

04
/2

02
1 

às
 1

7:
32

 .

fls. 688



05/04/2021 .: Portal TJSP :.

https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/mandado/pagamento/exibir/1765599 1/1

DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam efetuados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 05/04/2021, 14:32hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Acompanhamento de MLE > Mandado

 
 

Mandado Pago - 20210322135600075615

Processo
Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv. Autor Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

 
 

Solicitações do Mandado

Número da Solicitação Número da Conta Parcela Beneficiário Valor Solicitação R$ Situação Ações

1 Aline Lima de Chiara 11.968,85 Pago3600101718576 2

 
 

 

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 06/04/2021 08:43 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0231/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2936/2952   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   680:   1-   Proceda-se   à   regularização   do   pólo   passivo   da   ação   para   constar 
 Espólio   de   João   Alfredo   da   Cunha   tendo   como   inventariante   Marilu   Aparecida   Araújo   Cunha   Barbosa.   2- 
 Manifeste-se a parte exequente acerca do prosseguimento do feito. Int." 

           São José dos Campos, 6 de abril de 2021. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 06/04/2021 11:21 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0232/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   féque,   conforme   determinação   de   fls.   677,   expedimandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº20210322135600075615,   em   favor   do   credor   (formulário   às   fls.   665),   referente   ao 
 depósito   de   fls.   663.   Certifico,   ainda,   que,   oportunamente,   será   juntado   aos   autos   o   comprovante   de 
 pagamento/resgate do MLE." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 6 de abril de 2021. 

           Guilherme Onodera 
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DE SÃO JOSE DOS CAMPOS /SP. 

 

 

 

Processo nº  0018107-20.2017.8.26.0557  

 

 

     Ubaldo Gonçalves Barbosa, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue:  

     Requer: Apresenta mais uma vez como solução para lide, 

a entrega dos dois veículos COBALT e SPACEFOX, pelos valores apontados 

anteriormente na tabela FIPE de R$ 36.103,00 e R$ 38.940,00 respectivamente e o 

saldo em 50 (cinquenta) parcelas de R$ 3.000,00 cada iniciando após dez dias do 

aceite. 

           

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 06 de abril de 2021 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Reitera o pedido feito na petição de fls. 680 para expedição de 

carta de intimação para a Inventariante (Sra Marilu Aparecida Araujo Cunha Barbosa) 
para que se habilite nos autos. 

 
O exequente informa que não concorda com os termos da proposta 

de fls. 652/655, entende que seus cálculos estão corretos, visto que o débito era 
atualizado na data dos levantamentos, assim, ambos atualizados, e, portanto, corretos. 

 
As fls. 522 via Renajud foram localizados os veículos Cobalt e 

Spacefox. As fls. 594 o exequente requereu bloqueio dos referidos veículos. As fls 600 
(item3) foi deferida a penhora sobre os veículos indicados pelo Exequente. Entretanto, 
as fls. 611/612 apenas um dos veículos (Cobalt) foi bloqueado judicialmente. O 
veículo Spacefox não constou do Renajud, não se sabe o motivo. 

 
Assim, requer seja feito o bloqueio judicial Renajud do veículo 

Spacefox descrito as fls 522. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
Requer designação de leilão do veículo penhorado do qual o 

Executado já teve ciência, conforme certificado na Carta precatória as fls. 671. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 06 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194607 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/04/2021 09:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0232/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2526/2542   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   07/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Certifico   e   dou   féque,   conforme   determinação   de   fls.   677,   expedimandado   de 
 levantamento   eletrônico   nº20210322135600075615,   em   favor   do   credor   (formulário   às   fls.   665),   referente   ao 
 depósito   de   fls.   663.   Certifico,   ainda,   que,   oportunamente,   será   juntado   aos   autos   o   comprovante   de 
 pagamento/resgate do MLE." 

           São José dos Campos, 7 de abril de 2021. 

           Guilherme Onodera 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 692 – Diga a parte exequente acerca da proposta apresentada.

Fls. 693/694 – Expeça-se carta de citação da inventariante, nos termos do artigo 

687 e seguintes, do Código de Processo Civil.

No mais, aguarde-se a habilitação. 

Int.

São José dos Campos, 20 de maio de 2021.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/05/2021 12:54 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0374/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   692   Diga   a   parte   exequente   acerca   da   proposta   apresentada.   Fls.   693/694 
 Expeça-se   carta   de   citação   da   inventariante,   nos   termos   do   artigo   687   e   seguintes,   do   Código   de   Processo 
 Civil. No mais, aguarde-se a habilitação. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 25 de maio de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/05/2021 08:58 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0374/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2095/2101   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   692   Diga   a   parte   exequente   acerca   da   proposta   apresentada.   Fls.   693/694 
 Expeça-se   carta   de   citação   da   inventariante,   nos   termos   do   artigo   687   e   seguintes,   do   Código   de   Processo 
 Civil. No mais, aguarde-se a habilitação. Int." 

           São José dos Campos, 26 de maio de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada infra-firmada, 

em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 

As fls 692 o Executado ofertou uma proposta, entretanto, a proposta já 

havia sido recusada pelo Exequente. Não se sabe o real estado dos veículos, bem como propôs 

parcelamento sem correção. Agora, ofereceu os veículos com os mesmos valores (tabela fipe 

de março/21). 

O Exequente havia feito uma contra proposta de pegar os veículos e 

receber mais 60x de R$ 3.350,00 com correção, entretanto o Executado não concordou. 

 

Assim, como já havia informado, o Exequente não concorda com a 

proposta ofertada pelo Executado, reiterando a petição de fls. 693 para bloqueio renajud do 

veículo descrito as fs. 522. 

Nestes termos,Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 14 de junho de 2021. 

  
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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DEPÓSITO JUDICIAL CUSTAS
0

Em função da pandemia COVID19, o BB orienta que os resgates sejam

ados em crédito conta/poupança.

Olá  Sra.  CAROLINA TAPAJÓZ SCARPA 367881  - ctapajoz , última visita em 18/03/2021, 15:59hs

PRINCIPAL > Depósito Judicial > Conta Judicial > Movimentação de Contas Judiciais

Preencha um dos campos abaixo para realizar sua busca.

0018107-20.2017.8.26.0577

Processo

Número do Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-28

Adv.
Autor

Aline Lima de Chiara 252.065.968-84

Réu
COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-68

Número do
Processo

Conta Judicial

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

2800128942089 R$ 56.001,63 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 25/10/2017
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2300130635349 R$ 26.386,98 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 28/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 29/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 01/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 05/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3600101718576 R$ 104.596,39 (Ativa)

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 31/07/2019
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2 24/02/2021
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-72

R$
11.968,85

R$ 0,00 R$ 0,00
R$

11.978,93

2900105693891 R$ 178,24 (Ativa)

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar

2 of 3 18/03/2021 22:52P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

S
B

rU
qT

cC
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 O

N
O

D
E

R
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
06

/2
02

1 
às

 1
4:

34
 .

fls. 701



Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação

1 05/06/2020
JOAO

ALFREDO
DA CUNHA

593.418.748-15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

© Copyright 2013, Tribunal de Justiça de São Paulo. | Versão

.: Portal TJSP :. https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/pages/movimentacao/conta/buscar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], JOAO 
ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Tendo em vista fls. 699, prossiga-se conforme determinado a fls. 696.

Int.

São José dos Campos, 24 de junho de 2021.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/06/2021 13:12 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0499/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Tendo em vista fls. 699, prossiga-se conforme determinado a fls. 696. Int." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 28 de junho de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/06/2021 09:12 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0499/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2539/2544   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Tendo em vista fls. 699, prossiga-se conforme determinado a fls. 696. Int." 

           São José dos Campos, 29 de junho de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
PROCESSO nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado, nos autos do processo 

em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 

infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Aguarda citação da Inventariante (Sra Marilu Aparecida Araujo 

Cunha Barbosa) para que se habilite nos autos. 
 
As fls. 522 via Renajud foram localizados os veículos Cobalt e 

Spacefox. As fls. 594 o exequente requereu bloqueio dos referidos veículos. As fls 600 
(item3) foi deferida a penhora sobre os veículos indicados pelo Exequente. Entretanto, 
as fls. 611/612 apenas um dos veículos (Cobalt) foi bloqueado judicialmente. O 
veículo Spacefox não constou do Renajud, não se sabe o motivo.  

 
Assim, é a presente para reiterar o pedido de bloqueio judicial 

Renajud do veículo Spacefox descrito as fls 522. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 09 de julho de 2021. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260 - Horário de Atendimento 
ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Tipo Completo da Parte 
Selecionada << 
Informação indisponível 
>>:

Nome da Parte Selecionada << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
Marilu Aparecida Araujo Cunha Barbosa
Rua Eli Minqueti, 60, Casa, Praia de Capricórinio 
Caraguatatuba-SP 
CEP 11676-490

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da decisão: "Expeça-se carta de citação da inventariante, nos termos do artigo 687 
e seguintes, do Código de Processo Civil ", disponibilizado na internet, para que se habilite nos autos. 

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a 
acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou. OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do 
processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo 
considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico. São José dos Campos, 15 de julho de 2021. Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DE SÃO JOSE DOS CAMPOS /SP. 

 

 

 

Processo nº  0018107-20.2017.8.26.0557  

 

 

     Ubaldo Gonçalves Barbosa, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue:  

     Requer: Apresenta mais uma vez como solução para lide, 

a entrega dos dois veículos COBALT e SPACEFOX, pelos valores apontados 

anteriormente na tabela FIPE de R$ 36.103,00 e R$ 38.940,00 respectivamente e o 

saldo em 60 (cinquenta) parcelas de R$ 3.000,00 cada iniciando no dia 10 de janeiro de 

2022. 

    Essa proposta vem bem de encontro com a pretensão do 

Autor, ficando ajustado a correção monetária das parcelas, para não perder o valor 

real do montante acordado. 

    Requer ainda, seja determinado alvará para 

licenciamento dos veículos, NÃO, DESBLOQUEIO, para que não incida multa por falta 

de licenciamento. 

    

         

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 10 de agosto de 2021 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte interessada acerca de fls. 709.

Nada mais. São José dos Campos, 16 de agosto de 2021. Eu, 
___, Edemir de Souza Gonsalves, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 16/08/2021 13:19 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0672/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte interessada acerca de fls. 709." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 16 de agosto de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/08/2021 09:14 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0672/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2457/2462   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   17/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte interessada acerca de fls. 709." 

           São José dos Campos, 17 de agosto de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requer o quanto segue: 

 
Tendo em vista que o Sr Reginaldo está viajando e esta patrona 

não tem autonomia para responder a proposta de acordo ofertada, requer prazo de 10 
dias para manifestação. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 25 de agosto de 2021. 

 
 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

5b
zO

sL
0C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LI

N
E

 L
IM

A
 D

E
 C

H
IA

R
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

08
/2

02
1 

às
 1

6:
37

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

JC
21

70
30

74
09

2 
   

 .

fls. 713



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

1) Autos sobrestado pelo prazo de 10 dias, após manifeste-se a 
parte interessada em prosseguimento.
2) Tendo em vista que o AR da carta de citação/intimação de fls. 
708 não foi recebido pela própria parte requerida/executada, 
faço vista dos autos à parte autora/exequente para requerer o que 
de direito, providenciando, se o caso, o recolhimento das custas 
de condução do oficial de justiça para expedição do respectivo 
mandado.

Nada mais. São José dos Campos, 27 de agosto de 2021. Eu, 
___, Edemir de Souza Gonsalves, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 27/08/2021 15:21 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0718/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "1)   Autos   sobrestado   pelo   prazo   de   10   dias,   após   manifeste-se   a   parte   interessada   em 
 prosseguimento.   2)   Tendo   em   vista   que   o   AR   da   carta   de   citação/intimação   de   fls.   708   não   foi   recebido   pela 
 própria   parte   requerida/executada,   faço   vista   dos   autos   à   parte   autora/exequente   para   requerer   o   que   de 
 direito,   providenciando,   se   o   caso,   o   recolhimento   das   custas   de   condução   do   oficial   de   justiça   para   expedição 
 do respectivo mandado." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 27 de agosto de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 30/08/2021 09:01 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0718/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2730/2734   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/08/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "1)   Autos   sobrestado   pelo   prazo   de   10   dias,   após   manifeste-se   a   parte   interessada   em 
 prosseguimento.   2)   Tendo   em   vista   que   o   AR   da   carta   de   citação/intimação   de   fls.   708   não   foi   recebido   pela 
 própria   parte   requerida/executada,   faço   vista   dos   autos   à   parte   autora/exequente   para   requerer   o   que   de   direito, 
 providenciando,   se   o   caso,   o   recolhimento   das   custas   de   condução   do   oficial   de   justiça   para   expedição   do 
 respectivo mandado." 

           São José dos Campos, 30 de agosto de 2021. 

           Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requer o quanto segue: 

 
Esta patrona informa que em tentativa de contato com o Autor, sua 

esposa informou que o mesmo encontra-se internado com COVID. Assim, ainda não é 
possível responder a proposta ofertada as fls 709. 

 
Sobre a devolução do AR de fls. 708, requer a tentativa de citação 

da inventariante via carta precatória. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 08 de Setembro de 2021. 

 
 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos ao cumprimento para expedição de carta 
precatória.

Nada Mais. São José dos Campos, 10 de setembro de 2021. Eu, 
___, Heloisa Cristina Shiguihara Aramizu, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: Valor da Ação << Informação indisponível >>

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CARAGUATATUBA

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Emerson Norio Chinen, MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) abaixo, para os atos e termos da ação 
proposta.

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da juntada. 

ADVERTÊNCIAS:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2 - Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de 
acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 3- Tratando-se de processo eletrônico, em 
prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da faculdade 
prevista no artigo 340 do CPC.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): MARILU APARECIDA ARAUJO 
CUNHA BARBOSA, Brasileira, Casada, Administradora, RG 291355584, CPF 256.766.038-01, 
Rua Eli Minqueti, 60, Casa, Praia de Capricórinio, CEP 11676-490, Caraguatatuba - SP

PROCURADOR(ES): 
Dr(a). Aline Lima de Chiara e Ubirajara Berna de Chiara Filho, OAB nº 194607/SP e 63065/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

PEÇAS PRINCIPAIS: Inicial – fls. 01/04; Procuração – fls. 05/09; Planilha – fls. 10/13; Petição  
– fls. 680/682 e 693/694; Decisão - fls. 696;  Petição - fls.717

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos 
Campos, 20 de outubro de 2021. Nemesio da Cunha Lourenço, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta Precatória expedida e disponibilizada para ser baixada 
pela parte interessada pela internet mediante acesso ao site do 
Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 
instância/Interior/Comarca de São José dos Campos/Nome da 
parte ou número dos autos.  Providenciar instrução e 
distribuição, observando os Comunicados CG Nº 390/2018 (DJE 
07.03.2018), CG Nº 1951/2017 (DJE 22.08.2017), Comunicado 
SPI n. 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos 
autos, em cinco dias.

Nada mais. São José dos Campos, 25 de outubro de 2021. Eu, 
___, Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/10/2021 11:47 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0886/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de 
 São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando 
 os   Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           São José dos Campos, 26 de outubro de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 27/10/2021 10:46 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0886/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2411/2418   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/10/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 29/10/2021 - Dia do Funcionário Público (Provimento CSM 2631/2021) - Prorrogação 
 01/11/2021 à 01/11/2021 - Suspensão de expediente – Prov. CSM n° 2584/2020 - Suspensão 
 02/11/2021 - Finados - Prorrogação 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo Minato (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de 
 São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando 
 os   Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           São José dos Campos, 27 de outubro de 2021. 

           Edemir de Souza Gonsalves 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada do incluso comprovante de distribuição da carta 

precatória expedida. 
 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 28 de outubro de 2021. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada (1006193-92.2021.8.26.0126)

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br>
Qua, 27/10/2021 16:21

Para:  alinedechiara@hotmail.com <alinedechiara@hotmail.com>

Protocolo Eletrônico e-Saj
Petição Inicial Protocolada (1006193-92.2021.8.26.0126)

Prezado(a) Sr(a) ALINE LIMA DE CHIARA,

Sua petição inicial foi protocolada em 27/10/2021 16:20:09 .
Estas são as informações referentes ao protocolo:

Peticionante: ALINE LIMA DE CHIARA.
Número do processo: 1006193-92.2021.8.26.0126.
Foro: Foro de Caraguatatuba.
Classe: Carta Precatória Cível.
Assunto principal: 11783 - Citação.
Partes:
    REGINALDO MIRANDA (Autor)
Documentos:
    carta precatoria - 1-2.pdf (Petição)
    inicial fl 1 a 4 - 1-4.pdf (Documento 1)
    procuração fl 5 - 1-2.pdf (Procuração)
    procuração fl 7 - 1.pdf (Procuração)
    procuração fl 8 - 1.pdf (Procuração)
    procuração fl 9 - 1.pdf (Procuração)
    planilha fls 10 a 13 - 1-4.pdf (Planilha de Cálculos)
    petição fls 680 - 1.pdf (Documento 2)
    petição fls 681 682 - 1-2.pdf (Documento 3)
    decisao fls 696 - 1.pdf (Documento 4)
    decisao fls 717 - 1.pdf (Documento 5)

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o
andamento do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal.

Os documentos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no
portal.

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido.

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ.
Administrador do portal e-SAJ.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.
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Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. 

 

 

 

Processo nº  0018107-20.2017.8.26.0152  

 

 

     UBALDO GONÇALVES BARBOSA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue:  

     Requer:  

     Seja determinado, enquanto tramita o processo em tela, 

alvará para licenciamento dos veículos bloqueados, sendo mantida a restrição de 

transferência, para que, o bem possa ficar apto a negociações. 

       

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 19 de janeiro de 2022 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte interessada para se manifestar, no prazo 
de 05 dias, acerca da petição de fls. 727.

Nada mais. São José dos Campos, 20 de janeiro de 2022. Eu, 
___, Marcelo Ricardo da Silva, Terceiros, assinado e liberado 
nos autos digitais por Guilherme Onodera, escrevente técnico 
judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 24/01/2022 09:42 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0051/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   interessada   para   se   manifestar,   no   prazo   de   05   dias,   acerca   da 
 petição de fls. 727." 

           São José dos Campos, 24 de janeiro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/01/2022 06:01 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0051/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   à   parte   interessada   para   se   manifestar,   no   prazo   de   05   dias,   acerca   da 
 petição de fls. 727." 

           São José dos Campos, 26 de janeiro de 2022. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls. expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 727 o Executado pleiteia alvará para licenciamento dos 

veículos penhorados. O Exequente não se opõe desde que os veículos continuem 
penhorados e com o bloqueio de transferência. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 28 de janeiro de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 18:40

Para: GUILHERME ONODERA

Assunto: ENC: carta precatória cumprida positiva 

Anexos: Documento 0.pdf

 

De: HIOSTER AYECHA DE COSME E ROCHA <hiosterr@tjsp.jus.br> 

Enviado: quinta-feira, 10 de fevereiro de 2022 18:07 

Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: carta precatória cumprida positiva  

  

Boa tarde ! 

 

Processo nº: 1006193-92.2021.8.26.0126  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação 

Autor: Reginaldo Miranda 

 

Devolvo a carta precatória cumprida positiva. 

 

Att.  

 

HIOSTER AYECHA DE COSME E ROCHA
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  

1º Ofício Cível de Caraguatatuba  

Praça José Rabelo da Cunha, 73 - Sumaré - Caraguatatuba/SP - CEP: 11661-050  

Tel: (12) 3882-3099 - Ramal 1002  

E-mail:  hiosterr@tjsp.jus.b 

 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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1006193-92.2021.8.26.0126 e o código C36033B. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1) Fls. 709 - À parte credora.

2) Fls. 727 - Ante a manifestação da parte credora à fls. 731, expeça-se alvará, 

com prazo de 30 dias, exclusivamente para autorizar a parte interessada a proceder ao 

licenciamento dos veículos constritos/bloqueados nestes autos junto ao órgão competente, 

mantendo-se as restrições de transferência. 

3) Fls. 732/742 - Aguarde-se o decurso do prazo legal para manifestação.

Int.

São José dos Campos, 15 de fevereiro de 2022.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0137/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   709   -   À   parte   credora.   2)   Fls.   727   -   Ante   a   manifestação   da   parte   credora   à 
 fls.   731,   expeça-se   alvará,   com   prazo   de   30   dias,   exclusivamente   para   autorizar   a   parte   interessada   a 
 proceder   ao   licenciamento   dos   veículos   constritos/bloqueados   nestes   autos   junto   ao   órgão   competente, 
 mantendo-se   as   restrições   de   transferência.   3)   Fls.   732/742   -   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   legal   para 
 manifestação. Int." 

           São José dos Campos, 16 de fevereiro de 2022. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

uF
A

3x
N

hE
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
02

/2
02

2 
às

 0
9:

12
 .

fls. 744



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 17/02/2022 00:31 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0137/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1)   Fls.   709   -   À   parte   credora.   2)   Fls.   727   -   Ante   a   manifestação   da   parte   credora   à 
 fls.   731,   expeça-se   alvará,   com   prazo   de   30   dias,   exclusivamente   para   autorizar   a   parte   interessada   a 
 proceder   ao   licenciamento   dos   veículos   constritos/bloqueados   nestes   autos   junto   ao   órgão   competente, 
 mantendo-se   as   restrições   de   transferência.   3)   Fls.   732/742   -   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   legal   para 
 manifestação. Int." 

           São José dos Campos, 17 de fevereiro de 2022. 
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____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls. expor e requerer o quanto segue: 

 
Para responder a proposta do Executado (petição de fls. 709), o 

Exequente gostaria de solicitar vistoria nos veículos para saber sobre eventuais dívidas 
e sinistros. Esta patrona enviou email para a patrona do Executado (Dra Gyslaine), 
mas ainda não obteve retorno. 

 
Assim, requer prazo de 5 dias para se manifestar sobre a proposta. 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 22 de fevereiro de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ªVARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
O Exequente informa que a patrona do Executado não respondeu 

aos seus e-mails solicitando vistoria nos veículos penhorados. O Exequente entende 
que sem as vistorias totalmente inviável a proposta ofertada. 

 
Assim, o executado informa não concordar com a proposta de fls. 

709. 
Verifica-se, que a Inventariante do falecido Co-Executado, foi 

devidamente citada e até o momento (fls. 741), não se habilitou nos autos. 
 
Requer o prosseguimento do feito: 
 
As fls. 522 via Renajud foram localizados os veículos Cobalt e 

Spacefox. As fls. 594 o exequente requereu bloqueio dos referidos veículos. As fls 600 
(item3) foi deferida a penhora sobre os veículos indicados pelo Exequente. Entretanto, 
as fls. 611/612 apenas um dos veículos (Cobalt) foi bloqueado judicialmente. O 
veículo Spacefox não constou do Renajud, não se sabe o motivo.  
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____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
Assim, requer seja feito o bloqueio judicial Renajud do veículo 

Spacefox descrito as fls 522. 
 
Requer designação de leilão do veículo penhorado do qual o 

Executado já teve ciência, conforme certificado na Carta precatória as fls. 671.  
 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 01 de Abril de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que  decorreu "in albis" o prazo legal para eventual 

impugnação/embargos por parte da inventariante Marilu (fls. 741). 

Nada mais. São José dos Campos, 12 de abril de 2022. Eu, Iara 

Cristina Antunes Cappellotto, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às18h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 747/748:

1- Cumpra-se fls. 600/601 integralmente em relação ao veículo Spacecross.

2- Antes de apreciar o pedido de leilão do veículo Cobalt, intime-se o credor 

fiduciário acerca da penhora.

Int.

São José dos Campos, 12 de abril de 2022.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/04/2022 08:24 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0324/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   747/748:   1-   Cumpra-se   fls.   600/601   integralmente   em   relação   ao   veículo 
 Spacecross.   2-   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   leilão   do   veículo   Cobalt,   intime-se   o   credor   fiduciário   acerca   da 
 penhora. Int." 

           São José dos Campos, 13 de abril de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/04/2022 23:43 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   747/748:   1-   Cumpra-se   fls.   600/601   integralmente   em   relação   ao   veículo 
 Spacecross.   2-   Antes   de   apreciar   o   pedido   de   leilão   do   veículo   Cobalt,   intime-se   o   credor   fiduciário   acerca   da 
 penhora. Int." 

           São José dos Campos, 13 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em consulta ao Renajud, verifiquei não haver 
anotação de restrição de alienação fiduciária em relação ao veículo 
Chevrolet Cobalt, razão pela qual deixo de intimar o credor fiduciário. São 
José dos Campos, 03 de maio de 2022. Eu, ___, Luciana Vitale Bertolini, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, Fone: 
(12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ALVARÁ

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Tramitação prioritária

O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos, Dr. Emerson Norio 

Chinen

AUTORIZA o Sr. UBALDO GONCALVES BARBOSA, CPF 259.853.748-31, pelo prazo de 

30 dias, a proceder ao LICENCIAMENTO dos veículos Chevrolet Cobalt, 2014/2015, placa 

FJU8860, e VW Spacecross GII, 2013/2014, placa FRP4749, ambos registrados em seu nome, 

com a ressalva de que  as restrições de transferência devem ser mantidas, podendo o(s) 

autorizado(s) assinar todo e qualquer documento para o bom cumprimento do presente Alvará.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. 

São José dos Campos, 03 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12) 
3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Prazo para Cumprimento: Prazo legal

Tramitação prioritária
JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO Foro de São José dos Campos DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA - SP

O Exmo Sr. Dr. Emerson Norio Chinen, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for distribuída 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado UBALDO GONCALVES BARBOSA, 
para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem 
como à sua INTIMAÇÃO acerca penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

Descrição do bem: Veículo VW/SPACECROSS GII, 2013/2014 , placa FRP4749.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos 
e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada]. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Julio Barsotti, 16, Centro - CEP 11660-310, Caraguatatuba-SP e  
Rua 15, nº 30, Alto do Getuba

PROCURADORES: 
Dr. Aline Lima de Chiara, OAB nº 194607/SP.
Dr. Julio Cesar Garcia e Jose Roberto de Moura, OAB nº 132679/SP e 137917/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, com o que estará 
prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos Campos, 03 de maio de 2022. Nemesio da Cunha Lourenço, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Carta Precatória expedida e disponibilizada para ser baixada 
pela parte interessada pela internet mediante acesso ao site do 
Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 
instância/Interior/Comarca de São José dos Campos/Nome da 
parte ou número dos autos.  Providenciar instrução e 
distribuição, observando os Comunicados CG Nº 390/2018 (DJE 
07.03.2018), CG Nº 1951/2017 (DJE 22.08.2017), Comunicado 
SPI n. 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos 
autos, em cinco dias.

Nada mais. São José dos Campos, 31 de maio de 2022. Eu, ___, 
Luciana Vitale Bertolini, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Alvará expedido e disponível para instrução e encaminhamento 
pela parte interessada.

São José dos Campos, 31 de maio de 2022. Eu, ___, Luciana 
Vitale Bertolini, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 31/05/2022 12:32 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0472/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Alvará expedido e disponível para instrução e encaminhamento pela parte interessada." 

           São José dos Campos, 31 de maio de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 31/05/2022 12:32 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0472/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de 
 São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando 
 os   Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           São José dos Campos, 31 de maio de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/06/2022 05:14 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Alvará expedido e disponível para instrução e encaminhamento pela parte interessada." 

           São José dos Campos, 1 de junho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/06/2022 05:14 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0472/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   Precatória   expedida   e   disponibilizada   para   ser   baixada   pela   parte   interessada   pela 
 internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca   de 
 São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos.   Providenciar   instrução   e   distribuição,   observando 
 os   Comunicados   CG   Nº   390/2018   (DJE   07.03.2018),   CG   Nº   1951/2017   (DJE   22.08.2017),   Comunicado   SPI   n. 
 46/2016 e Resolução n. 551/2011, comprovando-se nos autos, em cinco dias." 

           São José dos Campos, 1 de junho de 2022. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de Sentença 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue:  
 

Requer a juntada do incluso comprovante de distribuição da Carta 
Precatória. 

 
Nestes termos,Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 06 de Junho de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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06/06/2022 14:47 Email – Aline Lima de Chiara – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/inbox/id/AQQkADAwATY3ZmYAZS05N2E5LWE1OGMtMDACLTAwCgAQAGNGPZJqBahAtoukuy3X8pU%3D 1/1

Protocolo Eletrônico e-Saj - Petição Inicial Protocolada (1003097-35.2022.8.26.0126)

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo <esaj@tjsp.jus.br>
Seg, 06/06/2022 14:29

Para: alinedechiara@hotmail.com <alinedechiara@hotmail.com>

Protocolo Eletrônico e-Saj
Petição Inicial Protocolada (1003097-35.2022.8.26.0126)

Prezado(a) Sr(a) ALINE LIMA DE CHIARA,

Sua petição inicial foi protocolada em 06/06/2022 14:30:09 .
Estas são as informações referentes ao protocolo:

Peticionante: ALINE LIMA DE CHIARA.
Número do processo: 1003097-35.2022.8.26.0126.
Foro: Foro de Caraguatatuba.
Classe: Carta Precatória Cível.
Assunto principal: 9163 - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade de Bens.
Partes:
    REGINALDO MIRANDA 
    UBALDO GONCALVES BARBOSA 
Arquivos:
    carta precatória - 1.pdf (Petição)
    procuração reginaldo - 1-2.pdf (Procuração)
    decisão de fs 600 - 1-2.pdf (Cópias Extraídas de Outros Processos)
    pesquisa renajud fls 522 - 1.pdf (Documento 1)
    petição de fls. 594 - 1.pdf (Documento 2)

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o
andamento do processo através da Consulta de Processos Online existente no portal.

Os arquivos protocolados podem ser obtidos através da Consulta de Petições existente no portal.

Esse e-mail é enviado de forma automática e não deve ser respondido.

Obrigado por utilizar o portal de serviços e-SAJ.
Administrador do portal e-SAJ.

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento

adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções.

Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são

proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP.
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL

Enviado em: sexta-feira, 10 de junho de 2022 13:46

Para: GUILHERME ONODERA

Assunto: ENC: Ref. Proc: 0018107-20.2017.8.26.0577

Anexos: NPE Nº 0440-2022 extratos.pdf; NPE Nº 0440-2022.pdf

 

De: Gabriel da Silva Correa <gabriel.correa@detran.sp.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 10 de junho de 2022 10:53 

Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: Ref. Proc: 0018107-20.2017.8.26.0577  

  

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 

remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

Bom Dia   

 

Prezados,  

 

Considerando a situação atual do país em relação à Pandemia do Covid-19 e considerando que esta 
Gerência permaneceu em quarentena reduzindo o quadro de funcionários por manter parte da equipe em 
teletrabalho, informamos que esta Gerência encontra-se empenhada para atender todas as demandas 
físicas represadas.  

 

Importante ressaltar que o Detran/SP, em 31/08/2020, implantou o novo sistema SP Sem Papel para, a 
fim de reduzir e eliminar gradualmente o trâmite de papel no âmbito da Administração Estadual, mediante, 

entre outras iniciativas, ações de desburocratização e a adoção do processo digital.  o recebimento de 

ofícios  

 

Desta forma, solicitamos encarecidamente de encaminhar futuros ofícios para o e-mail  

protocolo.detran@sp.gov.br.  

 

Por fim, encaminhamos em anexo o Ofício Detran nº NPE Nº 0440/2022 , referente ao protocolo Detran 

n.º SEM PAPEL: DTRAN-EXP-2022/422010, para conhecimento e demais providências. 

 

Agradecemos a compreensão e colaboração 

 

 
 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Classif. documental 006.01.10.003

Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo

núcleo de procedimentos especiais

OFÍCIO

 NPE Nº 0440/2022Número de Referência:
 7ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSInteressado:

 DTRAN-EXP-2022/422010- Ref. Proc: 0018107-20.2017.8.26.0577 - PLACAS Assunto:
FRP4749

Excelentíssimo (a) Juiz (a),

Com nossos cumprimentos, após análise do requerido por Vossa Excelência, informamos que, de 
acordo com as pesquisas realizadas no banco de dados do sistema PRODESP, o cadastro do 
veículo de placa FRP4749 encontra-se atualmente constringido por alienação fiduciária, com base 
em contrato entre UBALDO GONÇALVES BARBOSA e BB ADM DE CONS SA.

Esclarecemos que a gestão de gravames financeiros ou de intenções de gravame são operações de 
responsabilidade da empresa B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), credenciada pelo Denatran para 
o gerenciamento do Sistema Nacional de Gravames, SNG, e situada em: Praça Antonio Prado, 48, 
CEP 01010-901, São Paulo-SP, E-mail: oficios@b3.com.br. Demais informações ou providências 
quanto a restrição financeira, o presente requerimento deverá ser encaminhado diretamente a B3.

No ensejo, antecipamos nossos agradecimentos e renovamos os votos de distinta consideração.

Exmo Sr. (a) Dr. (a)

7ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

sjcampos7cv@tjsp.jus.br

São Paulo, 09 de junho de 2022.

Raphael Moraes Ferreira 
Agente Estadual de Trânsito 

núcleo de procedimentos especiais
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Assinado com senha por RAPHAEL MORAES FERREIRA - 09/06/2022 às 12:28:40.
Documento Nº: 44067840-2918 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=44067840-2918
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência acerca do ofício recebido (DETRAN).

Nada mais. São José dos Campos, 13 de junho de 2022. Eu, ___, 
Guilherme Onodera, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/06/2022 08:25 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0518/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência acerca do ofício recebido (DETRAN)." 

           São José dos Campos, 14 de junho de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/06/2022 23:47 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0518/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Ciência acerca do ofício recebido (DETRAN)." 

           São José dos Campos, 14 de junho de 2022. 
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. 

 

 

 

Processo nº  0018107-20.2017.8.26.0577  

 

 

     UBALDO GONÇALVES BARBOSA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue:  

     Requer:  

     Seja determinado, nova expedição dos ALVARAS 

deferidos em fls. 743, posto que publicado em 01 de junho, com validade para 30 dias, 

sendo que o executado não conseguiu realizar o licenciamento a tempo, assim 

necessário nova expedição com prazo mais dilatado. 

       

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 15 de junho de 2022 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 

 
O Exequente distribuiu a carta precatória na Comarca de 

Caraguatatuba, e recebeu intimação para apresentação de senha de acesso aos autos. 
Assim, solicita seja providenciada a senha para informar naqueles autos (CP). 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 20 de Junho de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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 Foro de Caraguatatuba  Emitido em: 10/06/2022 00:00 
 Certidão - Processo 1003097-35.2022.8.26.0126  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0392/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   1.   Providencie   a   parte   autora,   no   prazo   de   15   dias,   a   juntada   aos   autos   de   senha 
 de   acesso   aos   autos   autos   principais,   bem   como,   traga   cópia   da   planilha   de   débito.   2.   Após,   cumpra-se   o   ato 
 deprecado.   3.   Para   tanto,   expeça-se   folha   de   rosto,   incumbindo   à   Serventia   anexar   todas   as   peças 
 necessárias   à   Central   de   Mandados   para   o   devido   cumprimento.   4.   Nos   termos   do   que   dispõe   o   Comunicado 
 CG   nº   1951/2017,   devidamente   cumprida,   a   Serventia   deverá   encaminhar   e-mail   ao   Juízo   Deprecante 
 informando   a   senha   de   acesso   da   precatória   a   ser   devolvida,   sem   encaminhamento   das   peças   digitalizadas, 
 juntando   o   respectivo   expediente   nos   autos   digitais.   5.   No   caso   de   mandado   positivo,   além   da   senha 
 encaminhada   por   e-mail,   deverá   a   Serventia   encaminhar   por   malote   as   peças   produzidas   fisicamente   para 
 observância   do   que   dispõe   o   art.   1.258,   das   N.S.C.G.J.,   certificando-se   nos   autos.   6.   Após,   a   Serventia   deverá 
 inserir   junto   ao   SAJ   a   movimentação   correspondente   de   acordo   com   o   caso   concreto   (código   60450,   60451, 
 60452   ou   60453),   que   alterará   a   situação   dos   autos   para   extinto   e   encaminhará   automaticamente   o   feito   para 
 a fila "processo arquivado". 7. Intimem-se." 

           Caraguatatuba, 10 de junho de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos ao setor de cumprimento.

Nada Mais. São José dos Campos, 20 de junho de 2022. Eu, ___, 
Marcelo Ricardo da Silva, Terceiros, assinado e liberado nos 
autos digitais por Guilherme Onodera, escrevente técnico 
judiciário.
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��̀���µ�¶��µ�j����j�j��j����̀�·ghhg̀�̧ cbg�j
`
��c���ghe c��ck
`

¹º»¼½¾¿ºÀÁºÂºÃÄÅÀÆ¹º»Âº+

O;3?AQAR4A+,Ç3RÈ38+.=YÈ3ÈÉ?È8

ÁÊËÌÍÎÏÐÀÑÒÀÃÍÓÔËÕÏÀÑÖÀ×ÓÔÏÑÖÀÑÒÀÆØÖÀÂÏÍÐÖ

[Ù+'̂Ú3È8+$ÚQAÛ

%QARÈY5+15ÛÜÝ8B+F[U+E+-5?Þ=A+&A;ÈYAR3È5Û+%Þ=5?È=;+E+1Ý8+.8;Ç+Y8;+$5Ü68;ß1-+E+$O-H+GCCàFECFD

OEÜ5ÈÛHá34565789:47;6<7=;<>?

`
`
`

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

rX
F

M
O

1E
q.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

O
LI

N
A

 T
A

P
A

JO
Z

 S
C

A
R

P
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
06

/2
02

2 
às

 1
0:

02
 .

fls. 778



����������	
������������������������������������������
����� ��	�!��!��	� �!"��#		�$�����%

&'()*+*,-./0-1**2.3&'()*+*,-45(6789:;<=:>?:(@@7:AB?CDD(;B7DB(:A??E=:F-G+HI*8J'()*+*,-I(*JK
L:)M.<E<<NEBN<?.?EOEE

P7)7OQRSRTURLRLUVR.N.;./WXQX/.QXY4Z.3(7)7907;([F-G+HIG0+ID)K

?.78:5*+.\?<B.]V̂

>_I./,I.Q̀[:1.N.abQ7JH*+.N.P)*(:++*.c'9'-71.8_O.EE?@?E>N<EI<E?>I@I<BIEC>>.\8*++*̂d

efghifjklgimkjfnopfklqrkmhkfiogfgkmhplqkgfskgqpliqtrpogu

vwxwyzw{w{z|w}~}�}���v��}v����}������������������������

w�������}���}���}v����}~}��v� ���}~}¡�������}¢£�£���}���}¤¤¥¦¥¤�~§¤�§¤¥��¦�§̈�¤©��}�������

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

rX
F

M
O

1E
q.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

O
LI

N
A

 T
A

P
A

JO
Z

 S
C

A
R

P
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
06

/2
02

2 
às

 1
0:

02
 .

fls. 779



TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – TelFax (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 

Conforme se verifica da resposta do Detran as fls. 766/770, o 
veículo Spacecross, Placas FRP4749, possui restrição de alienação fiduciária. 
Entretanto, acredita-se que a dívida esteja quitada. 

 
Assim, requer seja oficiada: 
 
BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.A. 
06.043.050/0001-32 
ST SAUN QUADRA 5, SN, BLOCO B EDIF BANCO DO BRASIL TORRE SUL ANDAR 1 

 Bairro ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP 70.040-250 
 
Para que informe nos autos a existência de saldo devedor sobre o 

veículo. 
Nestes termos,Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 21 de Junho de 2022. 

 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12) 
3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 

outros
Prazo para Cumprimento: Prazo legal

Tramitação prioritária
JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO Foro de São José dos Campos DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA - SP

O Exmo Sr. Dr. Emerson Norio Chinen, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for distribuída 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado UBALDO GONCALVES BARBOSA, 
para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem 
como à sua INTIMAÇÃO acerca penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

Descrição do bem: Veículo VW/SPACECROSS GII, 2013/2014 , placa FRP4749.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos 
e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada]. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Julio Barsotti, 16, Centro - CEP 11660-310, Caraguatatuba-SP e  
Rua 15, nº 30, Alto do Getuba

PROCURADORES: 
Dr. Aline Lima de Chiara, OAB nº 194607/SP.
Dr. Julio Cesar Garcia e Jose Roberto de Moura, OAB nº 132679/SP e 137917/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, com o que estará 
prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos Campos, 03 de maio de 2022. Nemesio da Cunha Lourenço, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOUTOR JOSÉ REBELLO DA CUNHA, 73, Caraguatatuba-SP 
- CEP 11661-050
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1003097-35.2022.8.26.0126  
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente Reginaldo Miranda
Requerido Ubaldo Goncalves Barbosa
Valor da Causa: R$ 318.811,52
Nº do Mandado: 126.2022/008599-2

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: UBALDO GONCALVES BARBOSA, CPF 25985374831 , com endereço à Julio 
Barsotti, 16, Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba - SP. Outros endereços:  com endereço à Rua 
15, 30, Alto do Getuba, CEP 11660-000, Caraguatatuba - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Walter de Oliveira Junior

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Caraguatatuba, 25 de julho de 2022.

* 12620220085992*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003097-35.2022.8.26.0126
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente: Reginaldo Miranda
Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Rachel Miguel Viana (31710)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

   CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
126.2022/008599-2 , dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, PROCEDI 
A PENHORA do bem indicado, o AVALIEI , conforme auto anexo e após 
INTIMEI o executado, UBALDO GONÇALVES BARBOSA, o qual 
ciente ficou do teor deste, exarando sua assinatura e recebendo a contrafé.

O referido é verdade e dou fé. 

Caraguatatuba, 04 de agosto de 2022.

Número de Cotas:01 ato
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003097-35.2022.8.26.0126 e código DB245D3.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por PATRICIA ELENA FACHINI, liberado nos autos em 05/08/2022 às 16:01 .
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003097-35.2022.8.26.0126 e código DB246A1.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por RACHEL MIGUEL VIANA, liberado nos autos em 05/08/2022 às 16:01 .
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL
Enviado em: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 16:28
Para: GUILHERME ONODERA
Assunto: ENC: REF. PROC. 0018107-20.2017.8.26.0577 (VOSSO Nº) - DEVOLUÇÃO DA 

CP 1003097-35.2022.8.26.0126 
Anexos: Senha do Processo [1003097-35.2022.8.26.0126].pdf

 

De: PATRICIA ELENA FACHINI <pfachini@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 16:08 
Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: REF. PROC. 0018107-20.2017.8.26.0577 (VOSSO Nº) - DEVOLUÇÃO DA CP 1003097-35.2022.8.26.0126  
  

 

Prezado(a) Colega, boa tarde. 

 
Segue senha de acesso à carta precatória cumprida. 
 

Atenciosamente.  
 

PATRICIA ELENA FACHINI
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível e do Anexo da Infância e da Juventude 

Praça José Rabelo da Cunha, 73 - Sumaré - Caraguatatuba/SP - CEP: 11661-050

Tel: (12) 3882-3099 - Ramal 1006/1007 - e-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br 

E-mail: pfachini@tjsp.jus.br 
 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1003097-35.2022.8.26.0126
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Requerente: Reginaldo Miranda
Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa
Nome da Pessoa SelecionadaReginaldo Miranda
Senha: la3gu2

Justiça Gratuita

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Caraguatatuba, 05 de agosto de 2022
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida a fls. 
781/787.

Nada mais. São José dos Campos, 16 de setembro de 2022. Eu, 
___, Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/09/2022 01:50 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0832/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida a fls. 781/787." 

           São José dos Campos, 19 de setembro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/09/2022 00:58 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0832/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   20/09/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/09/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes acerca da carta precatória devolvida a fls. 781/787." 

           São José dos Campos, 20 de setembro de 2022. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à Presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 
 Requer designação de leilão do veículo penhorado do qual o 
Executado já teve ciência, conforme certificado na Carta precatória as fls. 781/787. 
 
 
 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 22 de Setembro de 2022. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 780 – Oficie-se como requerido.

Excepcionalmente e para agilizar, a presente decisão, devidamente instruída com 

os documentos necessários, vale como ofício para efetivo e imediato cumprimento. Se for o caso, 

providencie a parte interessada, querendo maior celeridade, o encaminhamento, com resposta 

diretamente a este Juízo.

Int.

São José dos Campos, 06 de outubro de 2022.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 07/10/2022 03:00 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0906/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   780   Oficie-se   como   requerido.   Excepcionalmente   e   para   agilizar,   a   presente 
 decisão,   devidamente   instruída   com   os   documentos   necessários,   vale   como   ofício   para   efetivo   e   imediato 
 cumprimento.   Se   for   o   caso,   providencie   a   parte   interessada,   querendo   maior   celeridade,   o   encaminhamento, 
 com resposta diretamente a este Juízo. Int." 

           São José dos Campos, 7 de outubro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/10/2022 00:37 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0906/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/10/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/10/2022 - Nossa Senhora de Aparecida (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   780   Oficie-se   como   requerido.   Excepcionalmente   e   para   agilizar,   a   presente 
 decisão,   devidamente   instruída   com   os   documentos   necessários,   vale   como   ofício   para   efetivo   e   imediato 
 cumprimento.   Se   for   o   caso,   providencie   a   parte   interessada,   querendo   maior   celeridade,   o   encaminhamento, 
 com resposta diretamente a este Juízo. Int." 

           São José dos Campos, 8 de outubro de 2022. 
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Advocacia Ubirajara 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 
 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada dos inclusos comprovantes de envio do oficio 

expedido. 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 25 de Outubro de 2022. 

 
 
 
 
 

ALINE LIMA DE CHIARA 
 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São José dos Campos
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

OFÍCIO Processo Digital

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577  

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São José dos Campos, 18 de novembro de 2022.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, em atendimento ao quanto decidido nos autos em epígrafe pelo 

MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de São José dos Campos, Dr. Emerson Norio Chinen, 

solicito a Vossa Senhoria as necessárias providências no sentido de informar a este Juízo dados 

sobre o financiamento firmado com UBALDO GONÇALVES BARBOSA, CPF nº 

259.853.748-31, contrato 2199827, data 11/12/2018, que possui o bem I/VW Spacecross GII, ano 

fabricação/modelo 2013/2014, placa FRP4749, como garantia. 

Para processos físicos, a resposta deverá ser enviada em papel. No caso de 

processos digitais, a resposta e eventuais documentos deverão ser encaminhados ao correio 

eletrônico institucional do Ofício de Justiça (sjcampos7cv@tjsp.jus.br), em arquivo no formato 

PDF e sem restrições de impressão ou salvamento, devendo constar no campo "assunto" o número 

do processo.

Atenciosamente.

Nemesio da Cunha Lourenço
Escrivão Judicial

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Ilmo Sr. Diretor(a) da
BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO SA
CNPJ 06.043.050/0001-32
ST SAUN QUADRA 5, SN, BLOCO B EDIF BANCO DO BRASIL TORRE SUL ANDAR 1 - 
Bairro ASA NORTE, BRASILIA/DF, CEP 70.040-250
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ofício(s) expedido(s) e disponibilizado(s) para ser(em) 
baixado(s) pela parte interessada pela internet mediante acesso 
ao site do Tribunal de Justiça (Consulta/Processo/1ª 
instância/Interior/Comarca de São José dos Campos/Nome da 
parte ou número dos autos), para obter cópia do documento com 
assinatura digital.

Nada mais. São José dos Campos, 29 de novembro de 2022. Eu, 
___, Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 30/11/2022 03:02 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1057/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ofício(s)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   ser(em)   baixado(s)   pela   parte   interessada 
 pela   internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca 
 de   São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos),   para   obter   cópia   do   documento   com 
 assinatura digital." 

           São José dos Campos, 30 de novembro de 2022. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/12/2022 01:16 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1057/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ofício(s)   expedido(s)   e   disponibilizado(s)   para   ser(em)   baixado(s)   pela   parte   interessada 
 pela   internet   mediante   acesso   ao   site   do   Tribunal   de   Justiça   (Consulta/Processo/1ª   instância/Interior/Comarca 
 de   São   José   dos   Campos/Nome   da   parte   ou   número   dos   autos),   para   obter   cópia   do   documento   com 
 assinatura digital." 

           São José dos Campos, 1 de dezembro de 2022. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA E 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à Presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
Requer a juntada do incluso comprovante de envio do oficio 

expedido. 
 
Nestes termos,  
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 13 de dezembro de 2022. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL
Enviado em: segunda-feira, 9 de janeiro de 2023 10:57
Para: GUILHERME ONODERA
Assunto: ENC: SIGILOSO - Resposta B3 - Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 Ofício 

s/nº - ID 2067987/22
Anexos: RESPOSTA_SÃO JOSÉ DOS CAMPOS_SP_INFO GRAVAME_FRP4749_R_ 

2067987v3.pdf

 

De: Ofícios SN <oficios@b3.com.br> 

Enviado: quarta-feira, 28 de dezembro de 2022 11:21 

Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 

Assunto: Registrado: SIGILOSO - Resposta B3 - Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 Ofício s/nº - ID 2067987/22  

  

CUIDADO: Este e-mail se originou fora do TJSP. Não clique em links ou abra anexos a menos que conheça o 

remetente e saiba que o conteúdo é seguro. 

E-MAIL REGISTRADO™ | ENTREGA CERTIFICADA
 

 Este é um Email Registrado™ enviado por Ofícios SN. 
  

Prezados, Boa tarde! 

  

Fazemos referência ao ofício recebido pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão (“B3”), extraído dos autos do processo nº 

0018107-20.2017.8.26.0577, para encaminhar-lhes a respectiva resposta anexa. 

  

Por fim, esclarecemos que as informações ora prestadas são tuteladas pelo sigilo, de acordo com o artigo 1º da Lei 

Complementar nº 105 de 10/01/01. 

  

Permanecemos a disposição para eventuais esclarecimentos. 

  

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Gerência de BackOffice 

oficios@b3.com.br 

Protocolo: 

Rua XV de Novembro, 275 – SP 

01010-901 

  

  

  

' 

 
Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada e é destinada exclusivamente ao indivíduo ou à entidade para a qual é endereçada. 
O remetente utiliza o correio eletrônico no exercício do seu trabalho ou em razão dele, eximindo a Companhia e as demais instituições integrantes de seu 
grupo econômico de qualquer responsabilidade por sua utilização indevida. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta 
mensagem, não deverá utilizar, armazenar, copiar, alterar e/ou divulgar a mensagem ou qualquer informação nela contida, ou tomar qualquer ação baseada 
nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente o remetente, apagando a mensagem em 
seguida. Agradecemos sua cooperação. 
 
This message may contain confidential and/or privileged information and is intended to be received solely by the person or entity it is addressed to. The 
sender uses its e-mail box as a working tool, being the Company and the other entities that are part of its corporate group not liable for any misuse. If you are 
not the addressee or authorized to receive this for the addressee, you must not use, retain, copy, disclose, change and/or take any action based on this 
message or any information herein. If you have received this message in error, please inform the sender immediately and delete this 
message. Thank you for your cooperation. 

'  
  

RPOST ® PATENTEADO
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INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL – CONFIDENTIAL INFORMATION 
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2067987/2022 - UFIN 
  São Paulo, 27 de dezembro de 2022. 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP  
 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br           
            
REF.:   PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 
  
B3 S/A – Brasil, Bolsa Balcão, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, em resposta ao despacho em referência, informar o quanto segue: 
 
O alusivo ofício solicita a informação do gravame do veículo de placas FRP4749. 
 
Em consulta ao Sistema Nacional de Gravames (SNG) identificamos que HÁ 
restrição financeira ativa para o referido veículo desde 11/12/2018, quando o então 
Agente Credor, BB ADMNISTRADORA DE CONSORCIOS SA, procedeu com a sua 
inserção, consoante tela anexa.  
 
Por oportuno, esclarecemos que a B3 é operadora do Sistema Nacional de 
Gravames (“SNG”), que é uma plataforma eletrônica por meio do qual as Instituições 
Credoras (“Instituições”) mantém o acervo integrado dos veículos dados em garantia 
em contratos de financiamento de veículos automotores com cláusula de alienação 
fiduciária,  arrendamento mercantil, reserva de domínio e penhor, sob total e 
exclusiva responsabilidade das Instituições usuárias do sistema, nos termos 
da Resolução N° 807 de 2020 do Conselho Nacional de Transito (“CONTRAN”).  
 
Diante dos esclarecimentos, importa-nos informar que a B3 não possui as 
informações solicitadas quanto a saldo, valores e contrato firmado entre as partes, 
para o qual sugerimos seja encaminhada a determinação judicial para o Órgão de 
Trânsito informado acima, responsável pela inserção do gravame à época, para que 
prestem as informações necessárias 
 
Sendo o que se cumpria para o momento, a B3 coloca-se à disposição para prestar 
quaisquer outros esclarecimentos, porventura julgados necessários, e serve-se do 
ensejo para renovar seus protestos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente,  
 
B3 – BRASIL, BOLSA, BALCÃO 
 
 
 
 
Emerson Ferreira Leite,                      Luciana de Freitas Cesarino, 
Gerência BackOffice                               Supte. Prev a Fraudes e Mon Cad e BackOffice 
 

LUCIANA DE FREITAS 

CESARINO:17318213873

Assinado de forma digital por 

LUCIANA DE FREITAS 

CESARINO:17318213873 

Dados: 2022.12.27 18:25:04 -03'00'

EMERSON 

FERREIRA 

LEITE:28311045801

Assinado de forma digital 

por EMERSON FERREIRA 

LEITE:28311045801 

Dados: 2022.12.28 

09:43:11 -03'00'
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INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL – CONFIDENTIAL INFORMATION 
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TELA DEMONSTRATIVA 
 
 
*=============================================================================* 

* CETIP      C. A. C.  -  Central de Apoio ao Cliente    17:52:48  30/11/2022 * 

* CAC095M                  ***    COM   GRAVAME    ***         1500 / CAC095P * 

*=============================================================================* 

                ***  D A D O S   D O   F I N A N C I A D O  ***                 

FINANCIADO: UBALDO GONCALVES BARBOSA                  CPF/CNPJ: 00025985374831  

         ***  D A D O S   D O   V E I C U L O  /  C O N T R A T O  ***          

CHASSI    : 8AWPB45Z5EA506196                      TIPO CHASSI: 2               

UF/PLACA  : SP / FRP4749     UF LICENCIAMENTO: SP    SEQUENCIA: 201812187831    

RENAVAM   : 01005412003        ANO FABRICACAO: 2013 ANO MODELO: 2014            

NOME AGENTE  : BB ADM DE CONS SA                          CNPJ: 06043050000132  

COD AGE CETIP: 0002625                             COD AGE DET: 000000003843    

DATA CONTRATO: 11/12/2018 CONTRATO: 00000000002199827    MESES: 055             

TP RESTRICAO : 03                                  NUM GRAVAME: 46647168        

DT. INCLUSAO : 11/12/2018                                                       

SCR:                                             IPOC MULTIPLO:                 

IPOC :                                                                          

COMENTARIOS  :                                                                  

                                                                                

 DOCUMENTO JA FOI EMITIDO PELO DETRAN EM 10/01/2019                             

 RESTRICAO FINANCEIRA EFETUADA PELO AGENTE FINANCEIRO                           

                                                                                

*=========  EXISTE CADASTRO DE REGISTRO DE CONTRATO PARA CONSULTA   =========*  

   ENTER = CONTINUAR    PF3 = FIM                          PF7 = VOLTA TELA     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência acerca do(s) ofício(s) recebido(s).

Nada mais. São José dos Campos, 09 de janeiro de 2023. Eu,  
Guilherme Onodera, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 10/01/2023 03:27 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0005/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência acerca do(s) ofício(s) recebido(s)." 

           São José dos Campos, 10 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência acerca do(s) ofício(s) recebido(s).

Nada mais. São José dos Campos, 12 de janeiro de 2023. Eu,  
Marcio Vanderli Pereira, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 13/01/2023 06:56 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0021/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência acerca do(s) ofício(s) recebido(s)." 

           São José dos Campos, 13 de janeiro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/01/2023 00:48 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0021/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/01/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/01/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Ciência acerca do(s) ofício(s) recebido(s)." 

           São José dos Campos, 14 de janeiro de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Conforme se verifica dos autos, as fls. 812 e 815, o credor 
fiduciário, informou a existência de saldo devedor em relação ao veículo Spacecross 
(Placas FRP4749): consórcio de 61 parcelas, tendo sido pagas 54, restando 7, com 
saldo devedor de R$ 3.649,56. 
 
 Assim, requer sejam penhorados os direitos sucessórios do 
Executado (Ubaldo) sobre o referido veículo, oficiando o credor BB Adm de 
Consórcios. 
 
 Após, tendo em vista que os veículos já foram avaliados (fls. 671 e 
784), requer a designação de leilões dos mesmos. 
 

Nestes termos, Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 17 de Janeiro de 2023. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Por ora, intime-se o credor fiduciário BB Administradora de Consórcios acerca da 

penhora sobre o veículo Spacecross. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de leilão. 

Int.

São José dos Campos, 06 de fevereiro de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/02/2023 03:30 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0109/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   intime-se   o   credor   fiduciário   BB   Administradora   de   Consórcios   acerca   da 
 penhora sobre o veículo Spacecross. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de leilão. Int." 

           São José dos Campos, 8 de fevereiro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 09/02/2023 04:08 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0109/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   intime-se   o   credor   fiduciário   BB   Administradora   de   Consórcios   acerca   da 
 penhora sobre o veículo Spacecross. Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de leilão. Int." 

           São José dos Campos, 9 de fevereiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

7ª VARA CÍVEL

Avenida Salmão, 678 - São José dos Campos-SP - CEP 12246-260

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros - Documentos da 
Parte Passiva Principal << Informação indisponível >>

Destinatário(a):
BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - BANCO DO BRASIL
Setor Bancário Sul,, s/n, Quadra 01, Bloco A, 7º andar, Asa Sul 
Brasilia-DF 
CEP 70073-900

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), como credor fiduciário, do AUTO/TERMO DE PENHORA, 
disponibilizado na internet, sobre o veículo I/VW SPACECROSS GII, Placa FRP4749, ano/modelo 2013/2014.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no art. 12, § 1º e art. 8º, I e II, da Lei n.º 6.830/80, 
bem como no art. 274, do Código de Processo Civil, valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação 
se efetivou. 
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São José 
dos Campos, 09 de março de 2023. Karina de Queiroz Calado, Escrevente Técnico Judiciário.
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP. 

 

 

 

Proc. n.º º 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

    Ubaldo Gonçalves Barbosa, devidamente qualificado nos 

autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue:  

     Requer:  

     Conforme verifica-se nos autos ocorreram depósitos após 

o ultima atualização  do debito, assim requer atualização para apresentação de nova 

proposta de acordo para encerramento da lide. 

  

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 22 de março de 2023 

 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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Processo

Número do
Processo: 0018107-20.2017.8.26.0577

Comarca: São José dos Campos

Foro: Foro De São José Dos Campos

Ofício/Cartório: Cartório Da 7ª. Vara Cível

Vara: 7ª Vara Cível

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor REGINALDO MIRANDA 090.743.218-
28

Adv.
Autor Aline Lima de Chiara 252.065.968-

84

Réu COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros.

Adv. Réu Julio Cesar Garcia 801.293.828-
68

Contas Judiciais

Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

2800128942089 R$ 56.001,63 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 25/10/2017
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-

72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

2300130635349 R$ 26.386,98 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 28/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-
31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 29/05/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-
31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 3 01/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-
31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 4 05/06/2020
UBALDO

GONCALVES
BARBOSA

259.853.748-
31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

3600101718576 R$ 104.596,39 (Ativa)
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Número da Conta Judicial Valor Depositado Status Ações

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 31/07/2019
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-

72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

 2 24/02/2021
LIBERTY
SEGUROS

S/A
61.550.141/0001-

72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

2900105693891 R$ 178,24 (Ativa)

 
Nº

Parcela

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível
Ação  

 1 05/06/2020
JOAO

ALFREDO
DA CUNHA

593.418.748-
15 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

A
5j

tY
7q

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LE

R
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 A
LM

E
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

03
/2

02
3 

às
 1

4:
37

 .

fls. 826



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca da petição a 
fls. 824.

Nada mais. São José dos Campos, 27 de março de 2023. Eu,  
Valéria Cristina Constantino Almeida, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

K
T

dT
2k

xT
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LE

R
IA

 C
R

IS
T

IN
A

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 A
LM

E
ID

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

03
/2

02
3 

às
 1

4:
40

 .

fls. 827



 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/03/2023 07:26 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0252/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca da petição a fls. 824." 

           São José dos Campos, 28 de março de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 29/03/2023 02:16 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0252/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte requerente/exequente acerca da petição a fls. 824." 

           São José dos Campos, 29 de março de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à Presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue 

 
Requer a juntada da inclusa planilha atualizada do débito, 

informando que os valores levantados pelo Exequente (fls. 633) foram abatidos do 
cálculo apresentado as fls 494. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 05 de Abril de 2023. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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Atualização do saldo devedor (abril/2020 para jun/2020):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/06/2020 R$ 265.482,56 73,403337 73,403337 R$ 265.482,56 2,00% R$ 5.309,65 R$ 270.792,21 jun/20

Abater depósitos realizados pelos Executados Ubaldo (R$ 26.386,98) e Joao Alfredo (R$ 178,24): na data do levantamento (fls 633)

o valor recebido pelo Exequente foi de R$ 26.671,14. Assim, saldo devedor de R$ 244.121,07

Atualização do saldo devedor (Jun/2020 para abril/2023):

VCTO VALOR IND ANT IND ATUAL VL ATUAL JUROS VL JUROS TOTAL

01/06/2020 R$ 244.121,07 73,051422 90,946481 R$ 303.922,25 34,00% R$ 103.333,56 R$ 407.255,81 abr/23
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência acerca das fls. 832.

Nada mais. São José dos Campos, 10 de abril de 2023. Eu, ___, 
Guilherme Onodera, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 11/04/2023 08:19 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0291/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência acerca das fls. 832." 

           São José dos Campos, 11 de abril de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 12/04/2023 00:10 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0291/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Ciência acerca das fls. 832." 

           São José dos Campos, 12 de abril de 2023. 
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CIVEL 

DA COMARCA DE SÃO JOSE DOOS CAMPOS/SP. 

 

Proc. n.º º 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

    UBALDO GONÇALVES BARBOSA devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, EXPOR E REQUERER O QUANTO 

SEGUE: 

     Requer prazo de 5 dias para apresentar nos autos uma 

proposta de acordo, para solução da lide. 

 

 

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 12 de abril de 2023 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 836: aguarde-se pelo prazo requerido (05 dias).

Int.

São José dos Campos, 13 de abril de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/04/2023 07:46 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0305/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 836: aguarde-se pelo prazo requerido (05 dias). Int." 

           São José dos Campos, 14 de abril de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/04/2023 01:25 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0305/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   17/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 836: aguarde-se pelo prazo requerido (05 dias). Int." 

           São José dos Campos, 15 de abril de 2023. 
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 Acordos +55 11 3133-8027 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA CÍVEL DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS - SP 
 
 
 
 
 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Pasta 007580/2023 (controle interno) 

NPJ 20230093336 

 
 

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.000.000/0001-91, com sede no Setor de Autarquias Norte, quadra 05, Lote B, Torre 1, 8° Andar, Edifício 

Banco do Brasil, Brasília – DF, CEP 70.089-900, portador do endereço eletrônico 

cenopserv.oficioscwb@bb.com.br , por seus advogados infra-assinados, com escritório na Avenida 

Pacaembu, nº 1641, Pacaembu - São Paulo/ SP, CEP 01234-001, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, propor: 

 

PROTESTO JUDICIAL POR PREFERÊNCIA, 

em desfavor de 

 

REGINALDO MIRANDA, devidamente qualificados nos autos da ação em epígrafe, que 

movem contra UBALDO GONÇALVES BARBOSA também qualificados, pelos seguintes fundamentos 

fáticos e jurídicos que a seguir passa a aduzir: 

 

I – DOS FATOS 

 

O Banco do Brasil S.A é credor fiduciário do veículo VOLKSWAGEN SPACE CROSS 

1.6 8V FLEX 4P ETA/GAS CHASSI 8AWPB45Z5EA506196 RENAVAM 01005412003 PLACA FRP4749 
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 Acordos +55 11 3133-8027 

2013/2024, contrato nº 2199827 realizado entre o Banco do Brasil e o Sr. UBALDO GONÇALVES 

BARBOSA, conforme demostrado pelo contrato ora juntado. Conforme já informado o referido contrato 

ainda possui parcelas em aberto, tendo como prevista de encerramento julho de 2023, data está que a 

referida alienação permanecerá vigente.  

 

Como é de conhecimento de Vossa Excelência, na ordem jurídica atual, há proteção 

em favor do ato jurídico perfeito e do direito adquirido que suplanta qualquer privilégio de crédito inclusive 

alimentar, acidentário, trabalhista ou fiscal. 

 

A esse respeito, dispõe o art. 5º inciso XXXVI, da Constituição Federal “A lei não 
prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”. 

 

Destarte se o legislador constituinte estabeleceu a garantia de que a lei não prejudicará 

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, sem disciplinar qualquer tipo de exceção, qualquer 

dispositivo legal preexistente, ou que venha a existir em contrário, afronta a Carta Magna. 

Diante do acima exposto, verifica-se que o Banco do Brasil SA, possui título de garantia 

real, desta forma possui preferência no recebimento do crédito. 
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 Acordos +55 11 3133-8027 

II – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto requer: 

 

a) Requer seja conferido ao Banco do Brasil SA, a preferência pelo crédito, 

eis que possui título de garantia real, da dívida com o demandado. 

b) Requer a sustação dos leilões já designados, pois caso ocorre pode gerar 

um prejuízo de difícil reparação para o credor fiduciário;  

c) Receber e acolher o presente protesto judicial, para o fim de determinar a 

intimação da Requerida. 

d) Produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente 

a juntada de novos documentos, oitiva de testemunhas, perícias, vistorias, bem como outras mais que se 

façam necessárias ao fiel deslinde do presente. 

e) Requer seja a Requerida condenado ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios. 

 

Por fim, requer sejam TODAS as intimações e/ou notificações expedidas 

EXCLUSIVAMENTE em nome DR. JORGE LUIZ REIS FERNANDES, inscrito na OAB/SP 220.917, com 

endereço profissional na Avenida Pacaembu, nº 1.641, Pacaembu – CEP 01234-001, São Paulo/SP, 

endereço eletrônico: publicacoes@vigna.adv.br bem como que seu nome conste na contracapa dos autos 

sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

São Paulo,24 de abril de 2023. 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES               

OAB/SP 220.917                           
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - 7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, Fone: (12) 
3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

0018107-20.2017.8.26.0577

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 

outros
Prazo para Cumprimento: Prazo legal

Tramitação prioritária
JUSTIÇA GRATUITA

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO Foro de São José dos Campos DA 
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARAGUATATUBA - SP

O Exmo Sr. Dr. Emerson Norio Chinen, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta for distribuída 
que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do executado UBALDO GONCALVES BARBOSA, 
para garantir a execução, conforme cópia do demonstrativo atualizado do débito disponibilizado na internet, bem 
como à sua INTIMAÇÃO acerca penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no 
prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).

Descrição do bem: Veículo VW/SPACECROSS GII, 2013/2014 , placa FRP4749.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos 
e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada]. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

ENDEREÇO A SER DILIGENCIADO: Rua Julio Barsotti, 16, Centro - CEP 11660-310, Caraguatatuba-SP e  
Rua 15, nº 30, Alto do Getuba

PROCURADORES: 
Dr. Aline Lima de Chiara, OAB nº 194607/SP.
Dr. Julio Cesar Garcia e Jose Roberto de Moura, OAB nº 132679/SP e 137917/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o 
seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu integral cumprimento, com o que estará 
prestando relevantes serviços à Justiça. São José dos Campos, 03 de maio de 2022. Nemesio da Cunha Lourenço, 
Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
PRAÇA DOUTOR JOSÉ REBELLO DA CUNHA, 73, Caraguatatuba-SP 
- CEP 11661-050
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO- Processo Digital

Processo Digital nº: 1003097-35.2022.8.26.0126  
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente Reginaldo Miranda
Requerido Ubaldo Goncalves Barbosa
Valor da Causa: R$ 318.811,52
Nº do Mandado: 126.2022/008599-2

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a): 
Requerido: UBALDO GONCALVES BARBOSA, CPF 25985374831 , com endereço à Julio 
Barsotti, 16, Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba - SP. Outros endereços:  com endereço à Rua 
15, 30, Alto do Getuba, CEP 11660-000, Caraguatatuba - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Walter de Oliveira Junior

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. 2. PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças 

produzidas na Unidade Judicial.

Caraguatatuba, 25 de julho de 2022.

* 12620220085992*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003097-35.2022.8.26.0126
Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / Indisponibilidade 

de Bens
Requerente: Reginaldo Miranda
Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa
Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo
Oficial de Justiça Rachel Miguel Viana (31710)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

   CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
126.2022/008599-2 , dirigi-me ao endereço indicado e aí sendo, PROCEDI 
A PENHORA do bem indicado, o AVALIEI , conforme auto anexo e após 
INTIMEI o executado, UBALDO GONÇALVES BARBOSA, o qual 
ciente ficou do teor deste, exarando sua assinatura e recebendo a contrafé.

O referido é verdade e dou fé. 

Caraguatatuba, 04 de agosto de 2022.

Número de Cotas:01 ato
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Para conferir o original, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/pastadigital/pg/abrirConferenciaDocumento.do, informe o processo 1003097-35.2022.8.26.0126 e código DB245D3.

Este documento é cópia do original, assinado digitalmente por PATRICIA ELENA FACHINI, liberado nos autos em 05/08/2022 às 16:01 .
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1

GUILHERME ONODERA

De: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL
Enviado em: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 16:28
Para: GUILHERME ONODERA
Assunto: ENC: REF. PROC. 0018107-20.2017.8.26.0577 (VOSSO Nº) - DEVOLUÇÃO DA 

CP 1003097-35.2022.8.26.0126 
Anexos: Senha do Processo [1003097-35.2022.8.26.0126].pdf

 

De: PATRICIA ELENA FACHINI <pfachini@tjsp.jus.br> 
Enviado: sexta-feira, 5 de agosto de 2022 16:08 
Para: SAO JOSE DOS CAMPOS - 7 OFICIO CIVEL <sjcampos7cv@tjsp.jus.br> 
Assunto: REF. PROC. 0018107-20.2017.8.26.0577 (VOSSO Nº) - DEVOLUÇÃO DA CP 1003097-35.2022.8.26.0126  
  

 

Prezado(a) Colega, boa tarde. 
 
Segue senha de acesso à carta precatória cumprida. 
 

Atenciosamente.  
 

PATRICIA ELENA FACHINI
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Cível e do Anexo da Infância e da Juventude 

Praça José Rabelo da Cunha, 73 - Sumaré - Caraguatatuba/SP - CEP: 11661-050

Tel: (12) 3882-3099 - Ramal 1006/1007 - e-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br 

E-mail: pfachini@tjsp.jus.br 
 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 1003097-35.2022.8.26.0126
Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens
Requerente: Reginaldo Miranda
Requerido: Ubaldo Goncalves Barbosa
Nome da Pessoa SelecionadaReginaldo Miranda
Senha: la3gu2

Justiça Gratuita

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Caraguatatuba, 05 de agosto de 2022
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$20
8651 AJURE PARANA PR/ CONSU

CURITIBA (PR), 13/04/2023

Parecer Jurídico - 0004294710-001

INTIMAÇÃO  BANCO  CREDOR  FIDUCIÁRIO  -  INTIMAÇÃO  BANCO
CREDOR FIDUCIÁRIO  PENHORA, AVALIAÇÃO E LEILÃO DE VEÍCULO 
PROVIDÊNCIAS  CMJ 2023/145146

Ref.: 8651 AJURE PARANA - CMJ 2023/0000145146, de 13/04/2023.

Prezados,

BANCO  CREDOR  FIDUCIÁRIO  –  PENHORA,  AVALIAÇÃO  E  LEILÃO  DE  VEÍCULO  –
PROVIDÊNCIAS – Reportamo-nos ao CMJ 2023/145146 em que o Consulente anexa petição de parte do
processo entre terceiros, decisão judicial e intimação BB credor fiduciário e nos questiona:

Recebemos intimação para o processo 00181072020178260577,
sobre a penhora do veículo FRP4749 chassi 8AWPB45Z5EA506196,
alienado a BB consórcios grupo 1216 cota 9222, saldo devedor atualizado em 12/04/2023: R$2.058,29,
consta na fls 819 que a parte autora solicitou a penhora de direitos no veículo
e na decisão de fls 820 informa a penhora do veículo, diante do informado pedimos orientação quanto
ao  tratamento  da  demanda  se  devemos  tratar  com  penhora  do  veículo,  conforme  IN  1060,  item
3.4.1.8.2.1, ou como penhora de direitos 3.4.1.8.2.2.

2.  Inobstante o pedido da parte de penhora dos “direitos” sobre o veículo, a parte requer seu leilão, já
houve a avaliação do bem e a intimação informa expressamente a realização da penhora sobre o bem e a
posterior apreciação do pedido de leilão, de modo que não é possível saber se efetivamente haverá ou não
o leilão decorrente da penhora sobre o bem.

3.  Assim, por cautela, diante do risco da iminência do leilão que pode afetar o direito de propriedade do
Banco na qualidade de credor fiduciário, orientamos a abertura de NPJ, entretanto, a decisão final é da
consulente  ponderadas  as  orientações  administrativas  e  o  risco  jurídico  apontado,  sem  prejuízo  da
observância das instruções normativas.

4.   Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos e lembramos, por fim, que o presente
parecer tem confidencialidade interna (#20), e não pode ser entregue a terceiros.

Graziella da Rocha Munhoz

Assessora Jurídica

* Despacho dispensado, conforme Ordem de Serviço nº 001/2022.

Firefox https://juridico.intranet.bb.com.br/wfj/paginas/negocio/tarefa/visualiza...
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#Caso tenha dúvida sobre este parecer em específico, poderá ser contatado diretamente o assessor que o
elaborou ou, ainda, há a possibilidade de abrir nova consulta no Portal Jurídico, indicando o ponto deste
parecer que deseja nova orientação jurídica, sem esquecer de mencionar o número desta CMJ.

ATENÇÃO: Lembra-se que as manifestações jurídicas emitidas pela Assessoria Jurídica do Banco, além
de não significarem aprovação de negócio,  visam apontar os riscos jurídicos envolvidos nas questões
submetidas a sua análise, esclarecendo e orientando a atuação das dependências, seja na argumentação
perante  os  clientes,  seja  para  subsidiar  decisão  administrativa/negocial,  sem  afastar  as  instruções
normativas  aplicáveis  ao  caso  concreto.  Dada  a  confidencialidade  do  conteúdo  das  respostas,  sua
utilização deve se limitar ao âmbito interno do Banco, não devendo ser repassada ao(s) cliente(s).

ATENÇÃO: Se for de seu interesse, tratamos de alguns assuntos interessantes e recorrentes nos BAPs
(BOLETIM  ADVOCACIA  PREVENTIVA),  que  estão  disponíveis  na  intranet  jurídica
(https://dijur.bb.com.br/intranet/) como por exemplo, Escritura Pública de Inventário e Partilha (Boletim
nº 7), Procuração (Operações de Crédito – Boletim nº 11 e Garantias Pessoais – Boletim nº 2), dentre
outros. Vale a pena conferir!

Firefox https://juridico.intranet.bb.com.br/wfj/paginas/negocio/tarefa/visualiza...
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Conforme se verifica dos autos, as fls. 812 e 815, o credor 
fiduciário, informou a existência de saldo devedor em relação ao veículo Spacecross 
(Placas FRP4749): consórcio de 61 parcelas, tendo sido pagas 54, restando 7, com 
saldo devedor de R$ 3.649,56. 
 
 Assim, requer sejam penhorados os direitos sucessórios do 
Executado (Ubaldo) sobre o referido veículo, oficiando o credor BB Adm de 
Consórcios. 
 
 Após, tendo em vista que os veículos já foram avaliados (fls. 671 e 
784), requer a designação de leilões dos mesmos. 
 

Nestes termos, Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 17 de Janeiro de 2023. 
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ESTATUTO SOCIAL 

 

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10.3.1942, arquivada no Registro do 

Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modificado pelas seguintes Assembleias Gerais 

com seus respectivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56), 
03.08.1959 (68.010 de 09.10.1959), 15.05.1961 (122 de 14.07.61), 06.11.1961 (205 de 15.12.61), 
25.4.1962 (291 de 27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, 
(836 de 18.03.65) 04.02.1966 (1.162 de 29.03.66), 08.07.1966 (1.305 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.513 

de 06.09.67), 15.08.1967 (1544 de 11.10.67) 25.02.1969 (2.028 de 22.05.69) 18.12.1969 (2.360 de 

19.02.70), 31.07.1970 (2.638 de 06.10.70), 24.11.1971 (3.241 de 28.12.71), 17.04.1972, (3.466 de 

11.07.72) 01.09.1972 (3.648 de 21.11.72), 18.09.1973 (4.320 de 18.10.73) 09.10.1974 (5.121 de 

12.11.74), 15.04.1975 (5.429 de 22.04.75), 23.10.1975 (5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 de 

15.06.76) 08.11.1976 (6.689 de 02.12.76), 18.04.1977 (7.078 de 19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 

09.12.77), 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de 09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 

de 01.06.81), 31.03.1982 (53.1.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670 de 25.07.83), 29.03.1984 
(53.1.4194 de 21.05.84), 31.07.1984 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985 (53.1.4723 de 08.04.85), 
23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27.04.1987 (16075 de 04.06.87), 
05.08.1987 (16267 de 10.09.87), 20.04.1988 (16681 de 26.05.88), 15.02.1989 (531711.0 de 10.03.89), 
19.04.1989 (531719.1 de 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.04.90), 14.05.1990 (531727.8 de 

02.07.90), 29.06.1990 (531735.6 de 01.08.90), 24.04.1991 (531780.2 de 31.05.91), 12.11.1991 
(539724.2 de 06.12.91), 29.04.1992 (5310645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93), 
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04.1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314578,8 de 

07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.01.1994 (5312357,1 de 10.03.94), 28.04.1994 
(5315254.1 de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,1 de 13.12.95), 
29.03.1996 (5318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (5319241,0 de 

05.07.96), 25.09.1996 (960476369 de 13.11.96), 23.04.1997 (970343256 de 20.06.97), 13.10.1997 
(970662831 de 13.11.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980531535 de 09.11.98), 
30.04.1999 (990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 
(20010388893 de 13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 

10.5.2002), 07.06.2002 (20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 
12.11.2003 (20030709806 de 11.12.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04.01.2005), 26.04.2005 
(20050420810  de 11.07.2005), 28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (20060339101 

de 07.08.2006), 24.08.2006 (20060482842 de 05.10.2006), 28.12.2006 (20070117900 de 05.04.2007), 
25.04.2007 (2007034397, de 14.06.2007), 12.07.2007 (20070517410 de 16.08.2007), 23.10.2007 
(20070819807 de 19.12.2007), 24.01.2008 (20080389414, de 19.05.2008), 17.04.2008 (20080635695, 

de 14.08.2008), 23.04.2009 (20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (20091057477, de 10.12.2009), 
30.11.2009 (20100284574, de 22.04.2010), 13.04.2010 (20100628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 
(20100696040, de 02.09.2010), 06.09.2011 (20110895207, de 31.01.2012), 26.04.2012 (20120445450, 

de 28.06.2012), 19.09.2012 (20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (20130248410, de 12.03.2013), 
19.12.2013 (20140228632, de 01.04.2014), 29.04.2014 (20140529101, de 07.07.2014), 28.04.2015 
(20150701756, de 26.08.2015), 27.04.2017 (20170701468, de 05.12.2017) e 25.04.2018 (1106583, de 

10.10.2018), 26.04.2019 (1368788, de 12.03.2020), 27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 30.07.2020 

(1627387, de 17.11.2020), 09.12.2020 (1696287, de 10.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25.01.2022) 
e 27.04.2022 (a registrar). 
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Capítulo I - Denominação, características e natureza do Banco 

Art. 1º. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de direito privado, sociedade anônima aberta, de 
economia mista, que explora atividade econômica, na forma do artigo 173 da Constituição Federal, 
organizado sob a forma de banco múltiplo, está sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários, sendo 
regido por este Estatuto, pelas Leis nº 4.595/1964, nº 6.404/1976, nº 13.303/2016 e seu respectivo 
Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis. 

§1º O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

§2º O Banco tem domicílio e sede em Brasília, podendo criar e suprimir sucursais, filiais ou agências, 
escritórios, dependências e outros pontos de atendimento nas demais praças do País e no exterior. 

§3º Com a admissão do Banco do Brasil no segmento especial de listagem denominado Novo 
Mercado, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3), o Banco, seus acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal sujeitam-se às disposições do Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§4º As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, 
nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas nos artigos 60 
e 61 deste Estatuto. 

Capítulo II - Objeto Social 

Seção I - Objeto social e vedações 

Objeto social 

Art. 2º. O Banco tem por objeto a prática de todas as operações bancárias ativas, passivas e 
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediação e suprimento financeiro sob suas 
múltiplas formas e o exercício de quaisquer atividades facultadas às instituições integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio de plataformas digitais. 

§1º O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de promover 
a circulação de bens e serviços em geral. 

§2º Compete-lhe, ainda, como instrumento de execução da política creditícia e financeira do Governo 
Federal, exercer as funções que Ihe são atribuídas em lei, especialmente aquelas previstas no artigo 
19 da Lei nº 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5º e 6º deste Estatuto. 

Art. 3º. A administração de recursos de terceiros será realizada: 

I. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso III, deste Estatuto e demais normas 
aplicáveis; ou 

II. mediante a contratação de sociedade subsidiária, controlada ou coligada do Banco. 

Vedações 

Art. 4º. Ao Banco é vedado, além das proibições fixadas em lei: 

I. realizar operações com garantia exclusiva de ações de outras instituições financeiras; 

II. comprar ou vender bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos 
comitês a ele vinculados, da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

III. realizar transferências de recursos, serviços ou outras obrigações entre o Banco e suas Partes 
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas; 

IV. emitir ações preferenciais ou de fruição, debêntures e partes beneficiárias; 

V. participar do capital de outras sociedades, salvo em: 

a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto; 

b) instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; 
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c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de seguros ou de corretagem, 
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte operacional 
e de processamento de cartões, desde que conexas às atividades bancárias; 

d) câmaras de compensação e liquidação e demais sociedades ou associações que integram o 
sistema de pagamentos; 

e) sociedades ou associações de prestação de serviços de cobrança e reestruturação de ativos, ou 
de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco; 

f) associações ou sociedades sem fins lucrativos; 

g) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de operações de renegociação 
ou recuperação de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e 
conversão de debêntures em ações; e 

h) outras sociedades, mediante aprovação do Conselho de Administração. 

§1º As participações de que trata a alínea “g”, do inciso V, deste artigo, decorrentes de operações de 
renegociação ou recuperação de créditos, deverão ser alienadas no prazo fixado pelo Conselho de 
Administração. 

§2º É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais ou 
sociedades de propósito específico, que tenham por objeto social participar, direta ou indiretamente, 
inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes listados no inciso 
V. 

Seção II - Relações com a União 

Art. 5º. O Banco contratará, na forma da lei ou regulamento, diretamente com a União ou com a sua 
interveniência: 

I. a execução dos encargos e serviços pertinentes à função de agente financeiro do Tesouro Nacional 
e às demais funções que lhe forem atribuídas por lei; 

II. a realização de financiamentos de interesse governamental e a execução de programas oficiais 
mediante aplicação de recursos da União ou de fundos de qualquer natureza; e 

III. a concessão de garantia em favor da União. 

Parágrafo único. A contratação de que trata este artigo fica condicionada, conforme o caso: 

I. à colocação dos recursos correspondentes à disposição do Banco e ao estabelecimento da devida 
remuneração; 

II. à prévia e formal definição dos prazos e da adequada remuneração dos recursos a serem aplicados 
em caso de equalização de encargos financeiros; 

III. à prévia e formal definição dos prazos e da assunção dos riscos e da remuneração, nunca inferior 
aos custos dos serviços a serem prestados; e 

IV. à prévia e formal definição do prazo para o adimplemento das obrigações e das penalidades por 
seu descumprimento. 

Seção III - Relações com o Banco Central do Brasil 

Art. 6º. O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência do 
Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágrafo único do artigo 5º deste 
Estatuto. 

Capítulo III - Capital e Ações 

Capital social e ações ordinárias 

Art. 7º. O capital social é de R$ 90.000.023.475,34 (noventa bilhões, vinte e três mil, quatrocentos e 
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), dividido em 2.865.417.020 (dois bilhões, oitocentos 
e sessenta e cinco milhões, quatrocentos e dezessete mil e vinte) ações ordinárias representadas na 
forma escritural e sem valor nominal. 
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§1º Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleição de Conselheiros de 
Administração. 

§2º As ações escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos seus titulares, sem 
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração prevista em lei. 

§3º O Banco poderá adquirir as próprias ações, mediante autorização do Conselho de Administração, 
a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação. 

§4º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização direta 
do lucro sem trâmite pela conta de reservas. 

Capital autorizado 

Art. 8º. O Banco poderá, independentemente de reforma estatutária, por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas e nas condições determinadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o 
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de ações 
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferência para a subscrição do aumento de capital, na 
proporção do número de ações que possuírem. 

Parágrafo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de 
Valores ou subscrição pública, ou permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, 
poderá ser efetuada sem a observância do direito de preferência aos antigos acionistas, ou com 
redução do prazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo 10 deste 
Estatuto. 

Capítulo IV - Assembleias Gerais de Acionistas 

Convocação e funcionamento 

Art. 9º. As Assembleias Gerais de Acionistas realizar-se-ão: 

I. ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de 
cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei; e 

II. extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as disposições deste 
Estatuto Social exigirem. 

§1º As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 
antecedência, por deliberação do Conselho de Administração, ou, nas hipóteses admitidas em lei, pelo 
Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionistas ou por acionista isoladamente. 

§2º Os trabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Presidente do Conselho 
de Administração, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um dos acionistas 
ou administradores do Banco presentes, escolhido pelos acionistas.  

§3º O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem como 
secretários da Assembleia Geral. 

§4º Nas Assembleias Gerais de Acionistas, tratar-se-á, exclusivamente, do objeto declarado nos 
editais de convocação, não se admitindo a inclusão, na pauta da Assembleia, de assuntos gerais. 

§5º Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia Geral 
de Acionistas serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos nulos e em 
branco. 

§6º As atas das Assembleias Gerais de Acionistas serão lavradas de forma sumária no que se refere 
aos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, e conterão a transcrição apenas das 
deliberações tomadas, observadas as disposições legais. 

Competência 

Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976 e demais normas aplicáveis, deliberar sobre: 
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I. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas, abertura 
do capital, aumento do capital social por subscrição de novas ações, renúncia a direitos de subscrição 
de ações ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de debêntures 
conversíveis em ações de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas, ou, ainda, 
emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no exterior; 

II. transformação, fusão, incorporação, cisão, dissolução e liquidação da empresa; 

III. permuta de ações ou outros valores mobiliários; 

IV. práticas diferenciadas de governança corporativa e celebração de contrato para essa finalidade 
com bolsa de valores; 

V. celebração de transações com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra empresa 
de ativos, caso o valor da operação corresponda a mais de 50% (cinquenta por cento) do valor dos 
ativos totais do Banco constantes do último balanço aprovado. 

§1º A escolha da instituição ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas 
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia 
Geral de Acionistas, mediante apresentação de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e deverá 
ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das ações em circulação, 
presentes na respectiva Assembleia Geral, não computados os votos nulos e em branco.  

§2º A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1º deste artigo, 
se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulação ou, se instalada em segunda 
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes dessas 
ações. 

Capítulo V - Administração e organização do Banco 

Seção I - Normas comuns aos órgãos de administração 

Requisitos 

Art. 11. São órgãos de administração do Banco: 

I. o Conselho de Administração; e 

II. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Diretor e pelos demais Diretores, na forma 
estabelecida no artigo 24 deste Estatuto. 

§1º O Conselho de Administração tem, na forma prevista em lei e neste Estatuto, atribuições 
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo funções operacionais ou 
executivas. 

§2º A representação do Banco é privativa da Diretoria Executiva, na estrita conformidade das 
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto. 

§3º Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administração não poderão ser 
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente. 

§4º Os órgãos de administração do Banco serão integrados por brasileiros, todos residentes no país, 
dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobre as melhores práticas de governança corporativa, 
compliance, integridade e responsabilização corporativas, experiência, idoneidade moral, reputação 
ilibada e capacidade técnica compatível com o cargo, observados os requisitos impostos pela Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, 
e pela Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§5º Sempre que a Política de Indicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos 
adicionais àqueles constantes da legislação aplicável para os Conselheiros de Administração e para 
os Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas. 
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Investidura 

Art. 12. Os membros dos órgãos de administração serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 
ou do Conselho Diretor, conforme o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 
da eleição ou nomeação. 

§1º Os eleitos para os órgãos de administração tomarão posse independentemente da prestação de 
caução. 

§2º O termo de posse mencionado no caput contemplará sujeição à cláusula arbitral referida no artigo 
55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

Impedimentos e vedações 

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bem assim nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, os impedidos ou vedados pela Lei nº 6.404/1976, 
Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis, pela Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e, também: 

I. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado prejuízo ainda não 
ressarcido; 

II. os que detenham controle ou participação relevante no capital social de pessoa jurídica 
inadimplente com o Banco ou que lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se 
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administração em pessoa jurídica nessa 
situação, no exercício social imediatamente anterior à data da eleição ou nomeação; 

III. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crime falimentar, 
de sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia 
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitação, por atos de improbidade 
administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; 

IV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladores ou participantes do controle ou 
com influência significativa no controle, administradores ou representantes de pessoa jurídica 
condenada, cível ou administrativamente, por atos lesivos à administração pública, nacional ou 
estrangeira, referente aos fatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito de 
atuação; 

V. os declarados inabilitados para cargos de administração em instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil ou em outras instituições sujeitas à autorização, controle e fiscalização 
de órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta, incluídas as entidades de 
previdência privada, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização e as companhias 
abertas; 

VI. os que estiverem respondendo pessoalmente, como controlador ou administrador de pessoa 
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de cheques sem 
fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

VII. os declarados falidos ou insolventes; 

VIII. os que detiveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em recuperação 
judicial ou extrajudicial, falida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à data da eleição 
ou nomeação, salvo na condição de síndico, comissário ou administrador judicial; 

IX. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou afim, até o terceiro grau, cônjuge ou 
companheiro de membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva; 

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no mercado, 
em especial, em conselhos consultivos, de administração ou fiscal, ou em comitês vinculados ao 
Conselho de Administração, e os que tiverem interesse conflitante com o Banco; 
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§1º É incompatível com a participação nos órgãos de administração do Banco a candidatura a 
mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamento, sob pena de perda do 
cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.  

§2º Durante o período de afastamento não será devida qualquer remuneração ao membro do órgão 
de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura. 

Art.14. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deferimento, controle 
ou liquidação de qualquer operação em que: 

I. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges 
ou parentes consanguíneos ou afins até terceiro grau detenham, o controle ou participação igual ou 
superior a 10% (dez por cento) do capital social; 

II. tenham interesse conflitante com o do Banco. 

Parágrafo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se tratar 
de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses 
anteriores à investidura no Banco. 

Perda do cargo 

Art. 15. Perderá o cargo: 

I. salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho de Administração que deixar 
de comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e 

II. o membro da Diretoria Executiva que se afastar, sem autorização, por mais de 30 (trinta) dias. 

Remuneração 

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administração será fixada anualmente pela 
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislação e das demais normas 
aplicáveis. 

§1º A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercícios em que forem pagos o dividendo obrigatório aos 
acionistas e a participação nos lucros aos empregados, poderá atribuir participação nos lucros do 
Banco aos membros da Diretoria Executiva, desde que o total não ultrapasse a remuneração anual 
dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1º, da Lei nº 
6.404/1976), prevalecendo o limite que for menor. 

§2º A proposta de remuneração dos integrantes dos órgãos de administração seguirá os princípios 
estabelecidos pela Política de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atenderá aos 
interesses da companhia. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 17. Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas e 
regulamentos aplicáveis, bem como na política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva e de 
quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária deverão: 

I. comunicar ao Banco e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM: 

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as características dos valores 
mobiliários ou derivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, de emissão do Banco e de 
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não estejam 
separados judicial ou extrajudicialmente, de companheiros e de quaisquer dependentes incluídos na 
declaração anual do imposto de renda; 

b) as negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” deste inciso, até o quinto dia 
após a negociação. 
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II. restringir suas negociações com os valores mobiliários de que trata a alínea “a” do inciso I deste 
artigo de acordo com as exigências da política específica do Banco sobre negociação dos valores 
mobiliários de sua emissão. 

Seção II - Conselho de Administração 

Composição e prazo de gestão 

Art. 18. O Conselho de Administração, órgão independente de decisão colegiada, será composto por 
pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá 8 (oito) membros, com 
prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.  

§1º O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros. 

§2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger ao menos 2 (dois) conselheiros de 
administração, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo. 

§3º A União indicará, à deliberação da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (seis) vagas no 
Conselho de Administração: 

I. o Presidente do Banco; 

II. 4 (quatro) representantes indicados pelo Ministro de Estado da Economia; 

III. 1 (um) representante eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na forma do §4º deste 
artigo; 

§4º O representante dos empregados será escolhido pelo voto direto de seus pares, dentre os 
empregados ativos da empresa, em eleição organizada e regulamentada pelo Banco, em conjunto 
com as entidades sindicais que os representam, observadas as exigências e procedimentos previstos 
na legislação e o disposto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo. 

§5º Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a todos os 
critérios, exigências, requisitos, impedimentos e vedações previstos em lei, regulamento e neste 
Estatuto. 

§6º Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e 14 deste Estatuto, o 
conselheiro representante dos empregados não participará das discussões e deliberações sobre 
assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, inclusive matérias 
de previdência complementar e assistenciais, bem como nas demais hipóteses em que ficar 
configurado o conflito de interesses. 

§7º Na composição do Conselho de Administração, observar-se-ão, ainda, as seguintes regras: 

I. no mínimo 30% (trinta por cento) dos membros do Conselho de Administração deverão ser 
Conselheiros Independentes, assim definidos na legislação e no Regulamento do Novo Mercado da 
B3, estando nessa condição os conselheiros eleitos nos termos do §2º deste artigo; 

II. a condição de Conselheiro Independente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que o 
eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da B3 e na legislação em vigor; 

III. quando, em decorrência da observância do percentual referido no inciso I deste parágrafo, resultar 
número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento, conforme a seguir: 

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 
décimos); e 

b) para o número inteiro imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

IV. O Ministro de Estado da Economia deverá indicar os membros independentes do Conselho de 
Administração, caso os demais acionistas não o façam, de forma a garantir o atingimento do 
percentual de que trata o inciso I deste parágrafo. 
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§8º Na hipótese de adoção do processo de voto múltiplo previsto no §2º deste artigo, não será 
considerada a vaga destinada ao representante dos empregados. 

§9º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno do membro ao Conselho de 
Administração só poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§10º O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração serão escolhidos pelo próprio 
Conselho, na forma da legislação vigente, observado o previsto no §3º do artigo 11 deste Estatuto. 

Voto múltiplo 

Art. 19. É facultado aos acionistas, observado o percentual mínimo estabelecido pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Geral de Acionistas, 
mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administração do Banco, a 
adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do Conselho de Administração, de 
acordo com o disposto neste artigo. 

§1º Caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assembleia Geral de Acionistas informar previamente 
aos acionistas, à vista do “Livro de Presença”, o número de votos necessários para a eleição de cada 
membro do Conselho. 

§2º Adotado o voto múltiplo, em substituição às prerrogativas previstas no §2º do artigo 18 deste 
Estatuto, os acionistas que representem, pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações em 
circulação, com direito a voto, terão direito de eleger e destituir um membro do Conselho de 
Administração, em votação em separado na Assembleia Geral de Acionistas, excluído o acionista 
controlador. 

§3º Somente poderão exercer o direito previsto no §2º acima os acionistas que comprovarem a 
titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o período de 3 (três) meses, no 
mínimo, imediatamente anterior à realização da Assembleia Geral de Acionistas. 

§4º Será mantido registro com a identificação dos acionistas que exercerem a prerrogativa a que se 
refere o §2º deste artigo. 

Vacância e substituições 

Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administração eleito pelo 
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros remanescentes 
no Colegiado nomearão substituto para servir até a próxima Assembleia Geral de Acionistas, 
observados os requisitos, impedimentos, vedações e composição previstos nos artigos 11, 13 e 18 
deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, estejam ou não ocupados por substitutos 
nomeados, a Assembleia Geral de Acionistas será convocada para proceder a uma nova eleição. 

Parágrafo único. O Presidente do Conselho será substituído pelo Vice-Presidente e, nas ausências 
deste, por outro conselheiro indicado pelo Presidente. No caso de vacância, a substituição dar-se-á 
até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. 

Atribuições 

Art. 21. Compete ao Conselho de Administração, dentre outras atribuições previstas na Lei nº 
6.404/1976, na Lei nº 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e no 
seu Regimento Interno: 

I. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança 
Corporativa, o Informe sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de 
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor, o Orçamento Geral do 
Banco, o Relatório da Administração e o Programa de Compliance; 

II. deliberar sobre: 

a) distribuição de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas 
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 

b) pagamento de juros sobre o capital próprio; 
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c) aquisição das próprias ações, em caráter não permanente; 

d) participações do Banco em sociedades, no País e no exterior; 

e) captações por meio de instrumentos elegíveis ao capital principal; e 

f) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 13.303/2016. 

III. aprovar, ao menos trimestralmente, as demonstrações contábeis e demais demonstrações 
financeiras, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal; 

IV. manifestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em 
Assembleia; 

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos; 

VI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória e dos membros da Diretoria Executiva, por 
proposta do Conselho Diretor; 

VII. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de mantê-
los, de acordo com as informações prestadas pelo Conselho Diretor; 

VIII. definir as atribuições da Auditoria Interna, regulamentar o seu funcionamento, bem como nomear 
e dispensar o seu titular; 

IX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes poderão ser objeto de veto, 
devidamente fundamentado, pelo Conselheiro eleito na forma do §2º do artigo 19 deste Estatuto, se 
houver; 

X. fixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, definir suas atribuições e fiscalizar sua 
gestão, observado o artigo 24 deste Estatuto e o disposto no artigo 21 da Lei nº 4.595/1964; 

XI. aprovar o seu Regimento Interno e decidir sobre a criação, a extinção e o funcionamento de comitês 
de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho de Administração; 

XII. aprovar os Regimentos Internos dos comitês de assessoramento a ele vinculados; 

XIII. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco; 

XIV. apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para 
determinação do preço justo da companhia, para as finalidades previstas no §1º do artigo 10; 

XV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprio; 

XVI. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho; 

XVII. avaliar formalmente, ao término de cada ano, o seu próprio desempenho, o da Diretoria 
Executiva, da Secretaria Executiva, dos comitês a ele vinculados e do Auditor Geral e, ao final de cada 
semestre, o desempenho do Presidente do Banco; 

XVIII. manifestar-se formalmente quando da realização de ofertas públicas de aquisição de ações de 
emissão do Banco; 

XIX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questões de natureza 
estratégica de sua competência; e 

XX. aprovar os termos e condições dos Contratos de Indenidade que vierem a ser firmados pelo 
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto. 

§1º A Estratégia Corporativa do Banco será fixada para um período de 5 (cinco) anos, devendo ser 
revista anualmente. O Plano de Investimentos será fixado para o exercício anual seguinte. 

§2º Para assessorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de fixação das 
atribuições e de regulamentação do funcionamento da Auditoria Interna, referidas no inciso VIII, 
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria. 

§3º A fiscalização da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de que trata o inciso X deste artigo, 
poderá ser exercida isoladamente por qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e papéis do 
Banco e às informações sobre os contratos celebrados ou em via de celebração e quaisquer outros 
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atos que considere necessários ao desempenho de suas funções, assegurada a disponibilização dos 
documentos e informações aos demais membros do Conselho. As providências daí decorrentes, 
inclusive propostas para contratação de profissionais externos, serão submetidas à deliberação do 
Conselho de Administração. 

§4º A manifestação formal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIII, realizar-se-á mediante 
parecer prévio fundamentado, que tenha por objeto as ações de emissão do Banco, divulgado em até 
15 (quinze) dias da publicação do edital da oferta pública de ações, abordando, pelo menos: 

I. a conveniência e a oportunidade da oferta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do 
conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das 
ações; 

II. as repercussões da oferta pública de aquisição de ações sobre os interesses do Banco; 

III. os planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação ao Banco; 

IV. as alternativas à aceitação da oferta pública de aquisição de ações disponíveis no mercado; 

V. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações 
exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

VI. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão final sobre a aceitação da oferta pública 
de aquisição de ações. 

§5º O processo de avaliação de desempenho citado no inciso XVII, deste artigo, no caso de 
administradores e dos membros de comitês, será realizado de forma individual e coletiva, conforme 
procedimentos previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração, devendo ser avaliados 
na forma prevista na legislação. 

Funcionamento 

Art. 22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos seus 
membros em exercício: 

I. ordinariamente, pelo menos 8 (oito) vezes por ano; e 

II. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2 
(dois) conselheiros. 

§1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo seu Presidente. 

§2º A reunião extraordinária solicitada pelos conselheiros, na forma do inciso II deste artigo, deverá 
ser convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias que se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo 
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro poderá fazê-lo. 

§3º O Conselho de Administração delibera por maioria de votos, sendo necessário: 

I. o voto favorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos 
I, VIII, IX e XI do artigo 21; ou 

II. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias, 
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no 
exercício das funções. 

§4º Fica facultada eventual participação dos conselheiros na reunião, por telefone, videoconferência, 
ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade do seu 
voto, que será considerado válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião. 

§5º Nas reuniões do Conselho de Administração, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§6º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de Administração 
deliberar sobre a ocorrência conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 
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Avaliação 

Art. 23. O Conselho de Administração realizará anualmente uma avaliação formal do seu 
desempenho. 

§1º O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conforme procedimentos 
previamente definidos pelo próprio Conselho de Administração e que deverão estar descritos em seu 
Regimento Interno. 

§2º Caberá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliação. 

Seção III - Diretoria Executiva 

Composição e prazo de gestão 

Art. 24. A administração do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre 10 (dez) e 37 (trinta 
e sete) membros, sendo: 

I. o Presidente, nomeado e demissível “ad nutum” pelo Presidente da República, na forma da lei; 

II. até 9 (nove) Vice-Presidentes, eleitos na forma da lei; 

III. até 27 (vinte e sete) Diretores, eleitos na forma da lei. 

§1º No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes formarão o Conselho Diretor. 

§2º O cargo de Diretor é privativo de empregados da ativa do Banco. 

§3º Os eleitos para a Diretoria Executiva terão prazo de gestão unificado de 2 (dois) anos, sendo 
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislação, e nas 
demais normas aplicáveis, que: 

I. não é considerada recondução a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria Executiva; 

II. uma vez realizada a eleição, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros; 

III. em se atingindo o prazo máximo a que se refere este §3º, o retorno do membro à mesma área da 
Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão. 

§4º Além dos requisitos previstos nos artigos 11 e 13 deste Estatuto, é condição para o exercício de 
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e ter exercido nos últimos 5 
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gestão superior em: 

I. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou 

II. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do 
Brasil, pela Comissão de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou 

III. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.A., compreendendo suas controladas e coligadas, direta 
ou indiretamente, administradas, patrocinadas e fundações; ou 

IV. sociedade empresária, em atividades que guardem afinidade com as atribuições do cargo para o 
qual se deu a indicação; ou 

V. órgão ou entidade da administração pública cujas atividades guardem afinidade com as atribuições 
do cargo para o qual se deu a indicação. 

§5º Para as hipóteses objeto dos incisos I, II e IV do §4º deste artigo, a sociedade empresária deverá 
apresentar capital social igual ou superior a 1% (um por cento) do capital social do Banco do Brasil 
S.A. 

§6º Ressalvam-se em relação às condições previstas nos incisos I a V do §4º deste artigo os: 

I. membros da Diretoria Executiva em exercício no Banco; ou 

II. ex-administradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário ou 
de sócio-gerente em outras instituições do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispõe o 
§5º deste artigo. 
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§7º Após o término da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva ficam impedidos, por um período 
de 6 (seis) meses, contados do término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas 
regulamentares, de: 

I. exercer atividades ou prestar qualquer serviço a sociedades ou entidades concorrentes das 
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil; 

II. aceitar cargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo profissional com pessoa física 
ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oficial direto e relevante nos 6 (seis) meses 
anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas normas regulamentares; e 

III. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa física ou jurídica, perante órgão ou 
entidade da Administração Pública Federal com que tenha tido relacionamento oficial direto e 
relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não for fixado nas 
normas regulamentares. 

§8º Durante o período de impedimento de que trata o §7º deste artigo, os ex-membros da Diretoria 
Executiva fazem jus à remuneração compensatória equivalente à da função que ocupavam nesse 
órgão, observado o disposto no §9º deste artigo. 

§9º Não terão direito à remuneração compensatória de que trata o §8º deste artigo os ex-membros do 
Conselho Diretor não oriundos do quadro de empregados do Banco que, respeitado o §7º deste artigo, 
optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da função ou 
cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na administração pública 
ou privada. 

§10 Finda a gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva oriundos do quadro de funcionários do 
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no 
§8º deste artigo. 

§11 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na forma do §13, o descumprimento da obrigação 
de que trata o §7º implica, além da perda da remuneração compensatória prevista no §8º, a devolução 
do valor já recebido a esse título e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o total da 
remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do ressarcimento das perdas 
e danos a que eventualmente der causa. 

§12 A configuração da situação de impedimento dependerá de prévia manifestação da Comissão de 
Ética Pública da Presidência da República. 

§13 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva, 
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7º, sem prejuízo das demais obrigações legais 
a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneração compensatória a 
que alude o §8º, a partir da data em que o requerimento for recebido. 

Vedações 

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva requer dedicação integral, sendo vedado a 
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras 
sociedades com fim lucrativo, salvo: 

I. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe, 
direta ou indiretamente, observado o §1º deste artigo; ou 

II. em outras sociedades, por designação do Presidente da República, ou por autorização prévia e 
expressa do Conselho de Administração. 

§1º É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em instituição 
ou empresa ligada ao Banco que tenha por objeto a administração de recursos de terceiros, exceto 
na qualidade de membro de Conselho de Administração. 

§2º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituições ou 
empresas assim definidas pelo Conselho Monetário Nacional. 
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Vacância e substituições 

Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabíveis, nos termos da legislação aplicável, serão 
concedidos afastamentos de até 30 (trinta) dias: 

I. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidente do Banco; e 

II. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração. 

§1º As atribuições individuais do Presidente do Banco serão exercidas, durante seus afastamentos: 

I. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e 

II. superiores a 30 (trinta) dias consecutivos, por quem, na forma da lei, for nomeado interinamente 
pelo Presidente da República. 

§2º No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por Vice-
Presidente indicado pelo Conselho de Administração. 

§3º As atribuições individuais dos Vice-Presidentes e dos Diretores serão exercidas em caráter 
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de afastamentos, bem 
como no caso de vacância, mediante designação do Presidente. 

§4º A temporariedade de que trata o §3º deste artigo será exercida até a data de retorno do membro 
da Diretoria Executiva ausente, nos casos de afastamentos, ou até a eleição de novo membro pelo 
Conselho de Administração nos casos de vacância. 

§5º Nas hipóteses previstas nos §§1º a 4º deste artigo, o Vice-Presidente ou Diretor acumulará suas 
funções com as do Presidente, do Vice-Presidente ou do Diretor, conforme for designado, sem 
acréscimo de remuneração. 

§6º O acúmulo de funções pelo Vice-Presidente ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto nas 
decisões dos órgãos colegiados de que participe. 

Representação e constituição de mandatários 

Art. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco competem, 
isoladamente, ao Presidente ou a qualquer dos Vice-Presidentes e, nos limites de suas atribuições e 
poderes, aos Diretores. A outorga de mandato judicial compete ao Presidente, aos Vice-Presidentes 
e ao Diretor Jurídico. 

§1º Os instrumentos de mandato devem especificar os atos ou as operações que poderão ser 
praticados e a duração do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro da 
Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2º do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial 
poderá ser por prazo indeterminado. 

§2º Os instrumentos de mandato serão válidos ainda que o seu signatário deixe de integrar a Diretoria 
Executiva do Banco, salvo se o mandato for expressamente revogado. 

Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 28. Cabe à Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações da 
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração e exercer as atribuições que lhe 
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 

Competências do Conselho Diretor 

Art. 29. São competências do Conselho Diretor: 

I. submeter ao Conselho de Administração as propostas à sua deliberação, em especial sobre as 
matérias relacionadas nos incisos I, II, XII e XIII do artigo 21 deste Estatuto; 

II. fazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de Investimentos, o Plano Diretor e o 
Orçamento Geral do Banco; 

III. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho; 
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IV. aprovar e fazer executar a alocação de recursos para atividades operacionais e para investimentos; 

V. autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestação de 
garantias a obrigações de terceiros, a renúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial, 
facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

VI. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e benefícios e aprovar o Regulamento de 
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente; 

VII. distribuir e aplicar os lucros apurados, na forma da deliberação da Assembleia Geral de Acionistas 
ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente; 

VIII. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, filiais ou agências, escritórios, 
dependências e outros pontos de atendimento no País e no exterior, facultada a outorga desses 
poderes com limitação expressa; 

IX. aprovar o seu Regimento Interno e o da Diretoria Executiva; 

X.  decidir sobre a organização interna do Banco, a estrutura administrativa das diretorias e das demais 
unidades e a criação, extinção e funcionamento de comitês no âmbito da Diretoria Executiva; 

XI. fixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais, 
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura interna, bem como dos empregados do 
Banco, facultada a outorga desses poderes com limitação expressa; 

XII. autorizar, verificada previamente a segurança e a adequada remuneração em cada caso, a 
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o 
financiamento de obras de utilidade pública, facultada a outorga desses poderes com limitação 
expressa; 

XIII. decidir sobre a concessão, a fundações criadas pelo Banco, de contribuições para a consecução 
de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 5% (cinco por cento) do resultado 
operacional; 

XIV. aprovar os critérios de seleção e a indicação de conselheiros, diretores e membros de comitês, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, para integrarem os conselhos, as 
diretorias e os comitês de empresas e instituições das quais o Banco, suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas participem ou tenham direito de indicar representante; e 

XV. decidir sobre situações não compreendidas nas atribuições de outro órgão de administração e 
sobre casos extraordinários, no âmbito de sua competência. 

§1º As decisões do Conselho Diretor obrigam toda a Diretoria Executiva. 

§2º As outorgas de poderes previstas nos incisos V, VIII, X e XI deste artigo, quando destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, serão formalizadas por meio de instrumento de mandato assinado 
pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes. 

Atribuições individuais dos membros da Diretoria Executiva 

Art. 30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumprir e fazer cumprir este Estatuto, 
as deliberações da Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administração, as decisões 
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as 
recomendações do Conselho Fiscal, observando os princípios de boa técnica bancária e de boas 
práticas de governança corporativa, e, também, o disposto na Lei nº 6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento Interno. 
Além disso, são atribuições: 

I. do Presidente: 

a) convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a sua 
atuação; 

b) propor, ao Conselho de Administração, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-
lhe, para eleição, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores; 
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c) propor ao Conselho de Administração as atribuições dos Vice-Presidentes e dos Diretores, bem 
como eventual remanejamento; 

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulares de unidades 
que estiverem sob sua supervisão direta; 

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo outorgar 
esses poderes com limitação expressa; 

f) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a finalidade de convocar e presidir, em suas 
ausências ou impedimentos, as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva; 

g) autorizar afastamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Diretores, bem como definir o 
responsável pelo exercício temporário das atribuições do membro afastado, podendo outorgar esses 
poderes com limitação expressa. 

II. de cada Vice-Presidente: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe forem atribuídas e a atuação dos Diretores 
e dos titulares das unidades que estiverem sob sua supervisão direta; 

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, quando designado pelo 
Presidente. 

III. de cada Diretor: 

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividades da diretoria e unidades sob sua 
responsabilidade; 

b) prestar assessoria aos trabalhos do Conselho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e 

c) executar outras tarefas que lhe forem atribuídas pelo membro do Conselho Diretor ao qual estiver 
vinculado. 

§1º O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho 
Diretor e da Diretoria Executiva não proferirá voto de qualidade no exercício dessa função. 

Funcionamento 

Art. 31. O funcionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio dos 
seus Regimentos Internos, observado o disposto neste artigo. 

§1º A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e, 
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Presidente do Banco ou pelo Coordenador por este 
designado. 

§2º O Conselho Diretor: 

I. é órgão de deliberação colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes 
por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por este 
designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mínimo, a maioria de seus 
membros; 

II. as deliberações exigem, no mínimo, aprovação da maioria dos membros presentes; em caso de 
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e 

III. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências 
para sua implementação. 

§3º O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secretaria Executiva, cabendo ao Presidente 
designar o seu titular. 

§4º Nas reuniões do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva, anteriormente à deliberação, o membro 
que não seja independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de 
interesses ou interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Diretor ou a 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

B
hi

qa
S

lg
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
R

G
E

 L
U

IZ
 R

E
IS

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
04

/2
02

3 
às

 1
7:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
JC

23
70

16
32

92
8 

   
 .

fls. 895



             

Estatuto Social 

 

17 

 

#Pública 

Diretoria Executiva, conforme o caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a 
legislação aplicável. 

Seção IV - Segregação de funções 

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuições, observar as 
seguintes regras de segregação de funções: 

I. as diretorias ou unidades responsáveis por funções relativas à gestão de riscos e controles internos 
não podem ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou 
unidades responsáveis por atividades negociais. 

II. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise de risco de crédito não podem 
ficar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas diretorias ou unidades 
responsáveis por atividades de concessão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de 
recuperação de créditos; e 

III. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administração de recursos próprios 
do Banco não podem administrar recursos de terceiros. 

Seção V - Comitês vinculados ao Conselho de Administração 

Comitê de Auditoria 

Art. 33. O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu Regimento 
Interno, será composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, em sua maioria 
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro. 

§1º É permitida 1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condições: 

I. até 1/3 (um terço) dos membros do Comitê de Auditoria poderá ser reeleito para o mandato de 3 
(três) anos; 

II. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos para o mandato de 2 (dois) anos. 

§2º Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administração e obedecerão 
às condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função dispostas na Política 
de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao 
disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno, e, adicionalmente, aos seguintes critérios: 

I. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de Administração 
eleitos pelos acionistas minoritários; 

II. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela União; 

III. pelo menos 1 (um) membro deverá possuir comprovados conhecimentos nas áreas de 
contabilidade societária e auditoria; 

IV. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração Independente, assim definido 
no artigo 18, §7º, inc. I, deste Estatuto. 

§3º O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos III e IV do §2º deste 
artigo. 

§4º O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a integrar tal órgão após decorridos, no 
mínimo, 3 (três) anos do final de seu mandato anterior, observado o disposto no §1º deste artigo. 

§5º É indelegável a função de membro do Comitê de Auditoria. 

§6º Perderá o cargo o membro do Comitê de Auditoria que deixar de comparecer, com ou sem 
justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas durante o 
período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo, por 
decisão do Conselho de Administração. 

§7º O Comitê de Auditoria é um órgão de caráter permanente, ao qual compete assessorar o Conselho 
de Administração no que concerne ao exercício de suas funções de auditoria e fiscalização. 
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§8º Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os trabalhos 
da auditoria independente, bem como exercer suas atribuições e responsabilidades junto às 
sociedades controladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria único. 

§9º Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna, 
avaliar e monitorar, em cooperação com o Comitê de Riscos e de Capital, as exposições de risco do 
Banco, acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informações, bem como assessorar 
o Conselho de Administração nas deliberações sobre as matérias de sua competência, notadamente 
aquelas relacionadas com a fiscalização da gestão do Banco e a rigorosa observância dos princípios 
e regras de conformidade, responsabilização corporativa e governança. 

§10 O funcionamento do Comitê de Auditoria será regulado por meio do seu Regimento Interno, 
observado que: 

I. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria Interna e com a 
Auditoria Independente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de 
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de 
políticas, práticas e procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências, e de 
modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgação; 

II. o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, 4 (quatro) reuniões mensais, podendo convidar 
para participar, sem direito a voto: 

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de Capital; 

b) o titular e outros representantes da Auditoria Interna; e 

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco. 

§11 A remuneração dos membros do Comitê de Auditoria, a ser definida pela Assembleia Geral de 
Acionistas, será compatível com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de Administração, 
observado que: 

I. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos 
Diretores; 

II. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria ficará 
sujeita às disposições estabelecidas na legislação e regulamento pertinentes; 

III. os integrantes do Comitê de Auditoria que também forem membros do Conselho de Administração, 
deverão receber remuneração apenas do Comitê de Auditoria. 

§12 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impedimento 
previsto no §7º do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§13 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusive sigilosas, internas e 
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades, conforme vier a ser 
estabelecido em instrumento adequado. 

§14 Os membros do Comitê de Auditoria serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade 

Art. 34. O Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, com as prerrogativas, atribuições e 
encargos previstos na Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas 
e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) e no 
máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitidas no máximo 3 (três) 
reconduções, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão eleitos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 
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§2º Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade não deverá 
ser membro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva. 

§3º Os integrantes do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade deverão possuir a 
qualificação e a experiência necessárias para avaliar de forma independente as políticas de: gestão 
de pessoas; remuneração de administradores; e indicação e sucessão. 

§4º Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que deixar de 
comparecer, com ou sem justificativa, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
alternadas durante o período de 12 (doze) meses, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, e, a 
qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração. 

§5º Os membros somente poderão voltar a integrar o Comitê de Pessoas, Remuneração e 
Elegibilidade depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do final do seu mandato anterior. 

§6º São atribuições do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade, além de outras previstas 
na legislação própria: 

I. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco; 

II. assessorar o Conselho de Administração no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas, da 
Política de Remuneração de Administradores e da Política de Indicação e Sucessão de 
Administradores do Banco do Brasil; 

III. exercer suas atribuições e responsabilidades relacionadas à remuneração de administradores junto 
às sociedades controladas pelo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de Remuneração 
único. 

IV. opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicação de administradores, dos membros dos 
comitês de assessoramento ao Conselho de Administração e Conselheiros Fiscais, sobre o 
preenchimento dos requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições; 

V. verificar a conformidade dos processos de indicação e avaliação dos administradores, dos membros 
dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, dos Conselheiros Fiscais, do Auditor 
Geral e do Ouvidor. 

§7º O funcionamento do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade será regulado por meio de 
Regimento Interno aprovado pelo Conselho de Administração, observado que o Comitê reunir-se-á: 

I. no mínimo semestralmente para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração fixa 
e variável dos administradores do Banco e de suas controladas que adotarem o regime de Comitê de 
Remuneração único; 

II. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o montante global anual de remuneração 
a ser fixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às Assembleias Gerais 
de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarem o regime de Comitê de Remuneração único; 

III. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência 
de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administração, no Conselho Fiscal, nos comitês 
de assessoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral e de Ouvidor; 

IV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros ou por solicitação do Conselho de Administração do Banco. 

§8º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade que também forem integrantes 
de outros comitês de assessoramento ao CA, empregados do Banco ou membros da Diretoria 
Executiva ou do Conselho de Administração, não receberão remuneração adicional. 

§9º Os membros do Comitê de Pessoas, Remuneração e Elegibilidade serão investidos em seus 
cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Riscos e de Capital 

Art. 35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos nas 
normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 (três) 
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e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três) reconduções 
consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação aplicável 
e no seu Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e 

II. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestão de 
riscos e de capital. 

§3º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

§4º Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-se aos mesmos 
impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7º do artigo 24 do Estatuto Social, observados, 
no que couber, os §§8º a 13 do mesmo artigo. 

§5º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem empregados do Banco ou membros da 
Diretoria Executiva não receberão remuneração adicional. 

§6º Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que forem apenas membros do Conselho de 
Administração ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneração relativa 
a somente um dos cargos. 

Comitê de Tecnologia e Inovação 

Art. 36. O Comitê de Tecnologia e Inovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos 
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no mínimo 3 
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas 
até 3 (três) reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes. 

§1º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de 
Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Tecnologia e Inovação, além de outras previstas na legislação 
aplicável e no seu Regimento Interno: 

I. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos 
sobre o comportamento do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil; 

II. apoiar o Conselho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e inovação 
e emitir pareceres e recomendações para subsidiar as decisões daquele Conselho; 

III. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia e inovação, emitindo 
recomendações ao Conselho de Administração; e 

IV. monitorar a performance de indicadores e ações estratégicas relacionadas a iniciativas de 
tecnologia e inovação. 

§3º Os membros do Comitê de Tecnologia e Inovação serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Comitê de Sustentabilidade Empresarial 

Art. 37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos 
previstos nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, será formado por no 
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, não remunerados, com mandato de 2 (dois) anos, 
admitidas até 3 (três) reconduções consecutivas. 
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§1º Os membros do Comitê Sustentabilidade Empresarial serão eleitos e destituídos pelo Conselho 
de Administração, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício 
da função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas 
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento Interno. 

§2º São atribuições do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de outras previstas no seu 
Regimento Interno: 

I. assessorar o Conselho de Administração na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos 
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução; 

II. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o desempenho socioambiental do 
Banco; e 

III. avaliar e acompanhar o desempenho sustentável do Banco e a efetividade das ações previstas no 
Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil. 

§3º Os membros do Comitê de Sustentabilidade Empresarial serão investidos em seus cargos 
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição. 

Seção VI - Auditoria Interna 

Art. 38. O Banco disporá de uma Auditoria Interna, vinculada ao Conselho de Administração e 
responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança e a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, 
acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo das demonstrações 
financeiras, observadas, ainda, demais competências impostas pela Lei nº 13.303/2016 e seu 
respectivo Decreto regulamentador e demais normas aplicáveis. 

§1º O titular da Auditoria Interna, escolhido dentre empregados da ativa do Banco, será nomeado e 
dispensado pelo Conselho de Administração, observadas as disposições do artigo 22, §3º, I, deste 
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da 
função dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e na legislação 
aplicável. 

§2º O titular da Auditoria Interna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda a 
prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-la por 
mais 365 dias. 

Seção VII - Ouvidoria 

Art. 39. O Banco disporá de uma Ouvidoria que terá a finalidade de atender em última instância as 
demandas dos clientes e usuários de produtos e serviços que não tiverem sido solucionadas nos 
canais de atendimento primário do Banco do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com estes 
clientes e usuários de produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos por meio de registro de 
demandas. 

§1º Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria: 

I. atender, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às demandas dos clientes e 
usuários de produtos e serviços; 

II. prestar esclarecimentos aos demandantes acerca do andamento das demandas, informando o 
prazo previsto para resposta; 

III. encaminhar resposta conclusiva para a demanda no prazo previsto; 

IV. propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprimoramento dos procedimentos 
e rotinas da instituição e mantê-lo informado sobre os problemas e deficiências detectados no 
cumprimento de suas atribuições e sobre o resultado das medidas adotadas pelos administradores da 
instituição para solucioná-los. 

§2º A atuação da Ouvidoria será pautada pela transparência, independência, imparcialidade e 
isenção, sendo dotada de condições adequadas para o seu efetivo funcionamento. 
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§3º A Ouvidoria terá assegurado o acesso às informações necessárias para sua atuação, podendo, 
para tanto, requisitar informações e documentos para o exercício de suas atividades, observada a 
legislação relativa ao sigilo bancário. 

§4º O Ouvidor será empregado da ativa do Banco, detentor de função compatível com as atribuições 
da Ouvidoria, sendo nomeado e destituído, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração, 
obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da função 
dispostas na Política de Indicação e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas aplicáveis, 
bem como ao disposto neste Estatuto. 

§5º O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período. 
Finda a prorrogação, o Conselho de Administração poderá, mediante decisão fundamentada, estendê-
la por mais 12 (doze) meses. 

§6º O empregado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em temas 
relacionados à ética, aos direitos e defesa do consumidor e à mediação de conflitos. 

§7º Constituem motivos para a destituição do Ouvidor: 

I. perda do vínculo funcional com a instituição ou alteração do regime de trabalho previsto no §4º deste 
artigo; 

II. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo; 

III. conduta ética incompatível com a dignidade da função; 

IV. outras práticas e condutas desabonadoras que justifiquem a destituição. 

§8º No procedimento de destituição a que se referem os incisos II, III e IV do parágrafo anterior será 
assegurado o contraditório e o direito à ampla defesa. 

§9º O empregado nomeado para o exercício das atribuições de Ouvidor não perceberá outra 
remuneração além daquela prevista para a comissão que originalmente ocupa. 

§10 O Diretor responsável pela Ouvidoria deverá elaborar e encaminhar à Auditoria Interna, ao Comitê 
de Auditoria e ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de dezembro, 
relatório quantitativo e qualitativo acerca das atividades desenvolvidas pela Ouvidoria no cumprimento 
de suas atribuições. 

Seção VIII - Gestão de Riscos e Controles Internos 

Art. 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão de riscos e aos controles internos, com 
liderança de Vice-Presidente estatutário e independência de atuação, segundo mecanismos 
estabelecidos no artigo 32 deste Estatuto, e vinculação ao Presidente do Banco. 

§1º São atribuições da área responsável pela gestão de riscos, além de outras previstas na legislação 
própria e nas instruções normativas do Banco: identificar, mensurar, avaliar, monitorar, reportar, 
controlar e mitigar os riscos a que estão sujeitos os negócios e processos do Banco, bem como 
aprimorar a gestão dos riscos. 

§2º São atribuições da área responsável pelos controles internos, além de outras previstas na 
legislação própria e nas instruções normativas do Banco, a avaliação e o monitoramento da eficácia 
dos controles internos e do estado de conformidade corporativo. 

§3º A área responsável pelo processo de controles internos deverá se reportar diretamente ao 
Conselho de Administração em situações em que se suspeite do envolvimento de integrante da 
Diretoria Executiva em irregularidades ou quando um membro se furtar à obrigação de adotar medidas 
necessárias em relação à situação de irregularidade a ele relatada. 

Capítulo VI - Conselho Fiscal 

Composição 

Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos na Lei nº 
6.404/1976, Lei nº 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas e 
regulamentos aplicáveis e no seu Regimento Interno, funcionará de modo permanente e será 
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constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral 
Ordinária para um prazo de atuação de 2 (dois) anos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas. Fica assegurada aos acionistas minoritários a eleição de 2 (dois) membros. 

§1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, com formação 
acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por prazo mínimo de 3 (três) 
anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública, de conselheiro fiscal ou de 
administrador de empresa, observando-se, ainda, o disposto na Lei nº 6.404/1976, na Lei nº 
13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e na Política de 
Indicação e Sucessão de Administradores do Banco. 

§2º Os representantes da União no Conselho Fiscal serão indicados pelo Ministro de Estado da 
Economia, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que deverá ser servidor público 
com vínculo permanente com a Administração Pública Federal. 

§3º A remuneração dos conselheiros fiscais será fixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os 
eleger. 

§4º Além das pessoas a que se refere o artigo 13 deste Estatuto, não podem ser eleitos para o 
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade por 
este controlada, e o cônjuge ou parente, até o terceiro grau, de administrador do Banco. 

§5º Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus cargos independentemente da 
assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição pela Assembleia Geral de 
Acionistas. 

§6º O termo de posse mencionado no §5º deste artigo contemplará sujeição à cláusula arbitral referida 
no artigo 55 deste Estatuto, em conformidade com o Regulamento do Novo Mercado da B3. 

§7º Atingido o prazo máximo a que se refere o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal só 
poderá ser efetuado após decorrido período equivalente a um prazo de atuação. 

§8º Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos 
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular. 

§9º Na hipótese de vacância, o Presidente do Conselho Fiscal convocará o respectivo suplente, que 
o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Funcionamento 

Art. 42. Observadas as disposições deste Estatuto, o Conselho Fiscal, por voto favorável de, no 
mínimo, quatro de seus membros, elegerá o seu Presidente e aprovará o seu Regimento Interno. 

§1º O Conselho Fiscal reunir-se-á em sessão ordinária, 1 (uma) vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que julgado necessário por qualquer de seus membros ou por proposição da Administração 
do Banco. 

§2º Perderá o cargo, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, o membro do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões ordinárias alternadas durante o prazo de atuação. 

§3º Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à 
deliberação do Conselho Fiscal exige voto favorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros. 

§4º Nas reuniões do Conselho Fiscal, anteriormente à deliberação, o membro que não seja 
independente em relação à matéria em discussão deve manifestar seu conflito de interesses ou 
interesse particular, retirando-se da reunião. 

§5º Caso o estabelecido no parágrafo anterior não seja observado, qualquer outra pessoa presente à 
reunião poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho Fiscal, conforme o 
caso, deliberar sobre o conflito conforme seu Regimento Interno e a legislação aplicável. 

Art. 43. Os Conselheiros Fiscais assistirão às reuniões do Conselho de Administração em que se 
deliberar sobre os assuntos em que devam opinar. 
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Parágrafo único. O Conselho Fiscal far-se-á representar por, pelo menos, um de seus membros nas 
reuniões da Assembleia Geral de Acionistas e responderá aos pedidos de informação formulados 
pelos acionistas. 

Dever de informar e outras obrigações 

Art. 44. Os membros do Conselho Fiscal acionistas do Banco devem observar, também, os deveres 
previstos no art. 17 deste Estatuto. 

Capítulo VII - Exercício social, lucro, reservas e dividendos 

Exercício social 

Art. 45. O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada ano. 

Demonstrações financeiras 

Art. 46. Serão levantadas demonstrações financeiras ao final de cada semestre e, facultativamente, 
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividendos, observadas as 
prescrições legais. 

§1º As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais, além dos requisitos legais e 
regulamentares, devem conter: 

I. balanço patrimonial consolidado, demonstrações do resultado consolidado e dos fluxos de caixa; 

II. demonstração do valor adicionado; 

III. comentários acerca do desempenho consolidado; 

IV. posição acionária de todo aquele que detiver, direta ou indiretamente, mais de 5% (cinco por cento) 
do capital social do Banco; 

V. quantidade e características dos valores mobiliários de emissão do Banco de que o acionista 
controlador, os administradores e os membros do Conselho Fiscal sejam titulares, direta ou 
indiretamente; 

VI. evolução da participação das pessoas referidas no inciso anterior, em relação aos respectivos 
valores mobiliários, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores; e 

VII. quantidade de ações em circulação e o seu percentual em relação ao total emitido. 

§2º Nas demonstrações financeiras do exercício, serão apresentados, também, indicadores e 
informações sobre o desempenho socioambiental do Banco. 

Art. 47. As demonstrações financeiras trimestrais, semestrais e anuais serão também elaboradas em 
inglês, sendo que pelo menos as demonstrações financeiras anuais serão também elaboradas de 
acordo com os padrões internacionais de contabilidade. 

Destinação do lucro 

Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuízos acumulados e deduzida a provisão para pagamento 
do imposto de renda, do resultado de cada semestre serão apartadas verbas que, observados os 
limites e condições exigidos na legislação e demais normas aplicáveis, terão, pela ordem, a seguinte 
destinação: 

I. constituição de Reserva Legal; 

II. constituição, se for o caso, de Reserva de Contingência e de Reservas de Lucros a Realizar; 

III. pagamento de dividendos, observado o disposto nos artigos 49 e 50 deste Estatuto; 

IV. do saldo apurado após as destinações anteriores: 

a) constituição das seguintes Reservas Estatutárias: 

1. Reserva para Margem Operacional, com a finalidade de garantir margem operacional compatível 
com o desenvolvimento das operações da sociedade, constituída pela parcela de até 100% (cem por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 80% (oitenta por cento) do capital social; 
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2. Reserva para Equalização de Remuneração do Capital, com a finalidade de assegurar recursos 
para o pagamento de remuneração do capital, constituída pela parcela de até 50% (cinquenta por 
cento) do saldo do lucro líquido, até o limite de 20% (vinte por cento) do capital; 

b) demais reservas e retenção de lucros previstas na legislação. 

Parágrafo único. Na constituição de reservas serão observadas, ainda, as seguintes disposições: 

I. as reservas e retenção de lucros de que trata o inciso IV não poderão ser aprovadas em prejuízo da 
distribuição do dividendo mínimo obrigatório; 

II. o saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências e de lucros a realizar, não poderá 
ultrapassar o capital social; 

III. as destinações do resultado, no curso do exercício, serão realizadas por proposta do Conselho 
Diretor, aprovada pelo Conselho de Administração e deliberada pela Assembleia Geral Ordinária de 
que trata o inciso I do artigo 9º deste Estatuto, ocasião em que serão apresentadas as justificativas 
dos percentuais aplicados na constituição das reservas estatutárias de que trata a alínea “a” do inciso 
IV do caput deste artigo. 

Dividendo obrigatório 

Art. 49. Aos acionistas é assegurado o recebimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório 
equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, como definido em lei e neste 
Estatuto. 

§1º O dividendo correspondente aos semestres de cada exercício social será declarado por ato do 
Conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração. 

§2º Os valores dos dividendos devidos aos acionistas sofrerão incidência de encargos financeiros na 
forma da legislação aplicável, a partir do encerramento do semestre ou do exercício social em que 
forem apurados até o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuízo da incidência de juros 
moratórios quando esse recolhimento não se verificar na data fixada em lei, pela Assembleia Geral de 
Acionistas ou por deliberação do Conselho Diretor. 

§3º É admitida a distribuição de dividendos intermediários em períodos inferiores ao previsto no caput 
deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, II, “a”, 29, I e VII, e 49, §1º, deste Estatuto. 

Juros sobre o capital próprio 

Art. 50. Observada a legislação vigente e na forma da deliberação do Conselho de Administração, o 
Conselho Diretor poderá autorizar o pagamento ou crédito aos acionistas de juros, a título de 
remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo obrigatório. 

§1º Caberá ao Conselho Diretor fixar o valor e a data do pagamento ou crédito de cada parcela dos 
juros, autorizado na forma do caput deste artigo. 

§2º Os valores dos juros devidos aos acionistas, a título de remuneração sobre o capital próprio, 
sofrerão incidência de encargos financeiros, na forma do artigo 49, §2º, deste Estatuto. 

Capítulo VIII - Relações com o mercado 

Art. 51. O Banco: 

I. realizará, pelo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado, investidores 
e outros interessados, para divulgar informações quanto à sua situação econômico-financeira, bem 
como no tocante a projetos e perspectivas; 

II. realizará, em até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados trimestrais, apresentação 
pública sobre as informações divulgadas, presencialmente ou por meio de teleconferência, 
videoconferência ou qualquer outro meio que permita a participação a distância dos interessados; 

III. enviará à bolsa de valores em que suas ações forem mais negociadas, além de outros documentos 
a que esteja obrigado por força de lei: 

a) o calendário anual de eventos corporativos; 
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b) programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos de emissão do Banco, destinados 
aos seus empregados e administradores, se houver; e 

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para deliberação na Assembleia Geral de 
Acionistas. 

IV. divulgará, em sua página na Internet, além de outras, as informações: 

a) referidas nos artigos 46 e 47 deste Estatuto; 

b) divulgadas nas reuniões públicas referidas nos incisos I e II deste artigo; e 

c) prestadas à bolsa de valores na forma do inciso III deste artigo. 

V. adotará medidas com vistas à dispersão acionária na distribuição de novas ações, tais como: 

a) garantia de acesso a todos os investidores interessados; ou 

b) distribuição, a pessoas físicas ou a investidores não institucionais, de, no mínimo, 10% (dez por 
cento) das ações emitidas. 

Parágrafo único. O disposto no inciso V não se aplica às ofertas públicas de distribuição de ações 
com esforços restritos. 

Capítulo IX – Disposições especiais 

Ingresso nos quadros do Banco 

Art. 52. Somente a brasileiros será permitido ingressar no quadro de empregados do Banco no País. 

Parágrafo único. Os portugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e 
quadros do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no 
gozo de direitos políticos legalmente reconhecidos. 

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-se-á mediante aprovação em concurso 
público. 

§1º Os empregados do Banco estão sujeitos à legislação do trabalho e aos regulamentos internos da 
Companhia. 

§2º Poderão ser contratados, a termo e demissíveis “ad nutum”, profissionais para exercerem as 
funções de assessoramento especial ao Presidente, observada a dotação máxima de 3 (três) 
Assessores Especiais do Presidente e 1 (um) Secretário Particular do Presidente. 

Publicações oficiais 

Art. 54. O Conselho Diretor fará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento 
de Licitações do Banco do Brasil, observadas as disposições legais e as melhores práticas 
empresariais de contratação preferencial de empresas de que participa. 

Arbitragem 

Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do 
Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir 
entre eles, relacionada ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 
membros do Conselho Fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 
6.385/1976, na Lei nº 6.404/1976, no Estatuto Social do Banco, nas normas editadas pelo Conselho 
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como 
nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de valores mobiliários em geral, além 
daquelas constantes do Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do 
contrato de participação no Novo Mercado. 

§1º O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades 
próprias do Banco, como instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, e às atividades 
previstas no artigo 19 da Lei nº 4.595/1964, e demais leis que lhe atribuam funções de agente 
financeiro, administrador ou gestor de recursos públicos. 
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§2º Excluem-se, ainda, do disposto no caput, as disputas ou controvérsias que envolvam direitos 
indisponíveis. 

Defesa, contratação de seguro e contrato de indenidade 

Defesa 

Art. 56. O Banco assegurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de atos no exercício de cargo 
ou função, desde que, na forma definida pelo Conselho de Administração, não haja incompatibilidade 
com os interesses do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, controladas ou coligadas. 

Contratação de seguro 

Art. 57. O Banco contratará seguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-integrantes 
do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de 
assessoramento técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, obedecidas a legislação e as 
normas aplicáveis. 

Parágrafo único. O Banco poderá, ainda, contratar extensões de cobertura, cláusulas particulares e 
coberturas adicionais à cobertura básica do seguro de responsabilidade civil, conforme admitido pela 
legislação aplicável. 

Contrato de Indenidade 

Art. 58. O Banco poderá celebrar Contratos de Indenidade em favor de integrantes do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos de assessoramento 
técnicos ou consultivos criados por este Estatuto, bem como de seus empregados e prepostos que 
legalmente atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer frente a 
determinadas despesas relacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que envolvam 
atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes, desde a data de sua posse ou do início 
do vínculo contratual com o Banco. 

§1º Excluem-se da cobertura do Contrato de Indenidade os seguintes atos praticados pelas pessoas 
identificadas no caput: 

I. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e poderes; 

II. com má-fé, dolo, culpa grave, mediante fraude ou simulação, ou em interesse próprio ou de 
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Banco, incluídos, mas não se limitando, aos de 
ação social prevista no art. 159 da Lei nº 6.404/1976 ou aos de ressarcimento de prejuízos de que 
trata o art. 11, §5º, II da Lei nº 6.385/1976, bem como os atos previstos na Lei nº 13.506/2017; 

III. fora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em descumprimento 
de seus deveres fiduciários; 

IV. que no exercício de suas atribuições e poderes usaram, em interesse próprio ou de terceiros, com 
ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais de que tenha conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo; 

V. que no exercício das atribuições e poderes não observaram condições razoáveis ou equitativas 
segundo as práticas de mercado; 

VI. que não tenha havido prévia e expressa comunicação ao Banco sobre a existência de qualquer 
demanda judicial que possa acarretar responsabilidade da pessoa ou do Banco; 

VII. que deixaram de guardar reserva sobre os negócios e informações estratégicas e confidenciais 
do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao 
mercado, obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação dos valores 
mobiliários de emissão do Banco ou a eles referenciados, na decisão dos investidores de comprar, 
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer 
direitos inerentes à condição de titular de valores mobiliários emitidos pelo Banco ou a eles 
referenciados; e 
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VIII. que tenham resultado em sua condenação criminal, por decisão transitada em julgado. 

§2º O Contrato de Indenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo: 

I. as exclusões de cobertura de que trata o §1º deste artigo; 

II. o valor limite da cobertura oferecida; 

III. o prazo de vigência; 

IV. os tipos de despesas que poderão ser pagas, adiantadas ou reembolsadas com base no contrato; 

V. as hipóteses de resolução contratual; 

VI. o procedimento decisório relativo ao pagamento da cobertura, que deverá garantir a independência 
das decisões e assegurar que elas sejam tomadas no interesse do Banco; e 

VII. a obrigatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após 
decisão final irrecorrível, restar comprovado que o ato praticado pelo beneficiário não é passível de 
indenização, nos termos do Contrato de Indenidade firmado. 

§3º O Contrato de Indenidade de que trata o caput deste artigo poderá ser firmado com 
administradores, conselheiros fiscais e integrantes de órgãos de assessoramento técnicos ou 
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas e coligadas, direta ou indiretamente, 
administradas, patrocinadas e fundações, desde que sejam empregados ou administradores do Banco 
e não tenham celebrado Contrato de Indenidade específico com essas entidades. 

§4º Os Contratos de Indenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados após o término do 
mandato ou do vínculo contratual com os beneficiários relacionados no caput deste artigo, desde que 
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuições ou poderes.  

Capítulo X - Obrigações do acionista controlador 

Alienação de controle 

Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio de uma única 
operação, quanto por meio de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, 
suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a, observando as condições e prazos 
previstos na legislação vigente e no Regulamento do Novo Mercado da B3, fazer oferta pública de 
aquisição das ações tendo por objeto as ações de emissão do Banco de titularidade dos demais 
acionistas, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao acionista controlador 
alienante. 

Parágrafo único. No caso de alienação indireta de controle, o adquirente deve divulgar o valor 
atribuído ao Banco para os efeitos de definição do preço da oferta pública de aquisição das ações 
bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. 

Fechamento de capital 

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequente cancelamento do registro de 
companhia aberta, deverá ser ofertado um preço mínimo às ações, correspondente ao preço justo 
apurado por empresa especializada escolhida pela Assembleia Geral de Acionistas, na forma da 
legislação aplicável e conforme previsto no §2º do artigo 10 deste Estatuto. 

§1º Os custos com a contratação da empresa especializada de que trata o caput deste artigo serão 
suportados pelo acionista controlador. 

§2º O laudo de avaliação destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição ou 
empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão 
do Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisfazer os requisitos do 
§1º, do artigo 8º, da Lei nº 6.404/1976, e conter a responsabilidade prevista no Parágrafo 6º desse 
mesmo artigo. 

Saída do Novo Mercado 

Art. 61. Observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado, na legislação e na regulamentação 
em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer: 
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I. de forma voluntária, em decorrência da decisão do Banco; 

II. de forma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Regulamento do Novo 
Mercado; ou 

III. em decorrência do cancelamento de registro de companhia aberta do Banco ou da conversão de 
categoria do registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§1º A saída do Banco do Novo Mercado somente será deferida pela B3 caso seja precedida de oferta 
pública de aquisição das ações que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada 
pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposições do Regulamento do Novo Mercado. 

§2º A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independentemente da realização da 
oferta pública de aquisição das ações mencionada no §1º deste artigo, na hipótese de dispensa 
aprovada pela Assembleia Geral de Acionistas. 

Reorganização societária 

Art. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do 
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e 
vinte) dias da data da Assembleia Geral de Acionistas que deliberou a referida reorganização. 

Parágrafo único. Caso a reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear 
o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares das ações em circulação da companhia presentes 
na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com essa estrutura. 

Ações em circulação 

Art. 63. O acionista controlador promoverá medidas tendentes a manter em circulação, no mínimo, 
25% (vinte e cinco por cento) das ações de emissão do Banco. 

Capítulo XI 

Disposições transitórias 

Art. 64. Excetua-se do disposto no artigo 24, §2º, as indicações para o cargo de Diretor que atendam 
os seguintes requisitos cumulativos: 

I. Diretor em exercício que venha a requerer benefício de complementação de aposentadoria, inclusive 
antecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil; 

II. o requerimento do benefício de complementação de aposentadoria deverá ocorrer a partir do dia 9 
de dezembro de 2020, inclusive. 

§1º O Diretor enquadrado na hipótese do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a 
conclusão do prazo de gestão para o qual foi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduções 
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Diretoria Executiva, observados os 
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradores do Banco. 

§2º O disposto no artigo 24, §3º, inciso I, não se aplica às reconduções previstas no §1º deste artigo. 

§3º A eleição com base neste artigo é prerrogativa do Conselho de Administração, após indicação do 
Presidente do Banco. 

§4º Este dispositivo tem validade para eleições que ocorram até 31 de julho de 2027. 
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Nº 245, quinta-feira, 19 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

BANCO DO BRASIL S.A.
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 7 DE AGOSTO DE 2019

2019/24

Em sete de agosto de dois mil e dezenove, às dez horas, na Avenida Paulista,
1230, Torre Matarazzo, 20° andar - São Paulo (SP), sob presidência do Sr. Hélio Lima
Magalhães, realizou-se reunião ordinária do Conselho de Administração do Banco do Brasil
S.A. (CNPJ: 00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8) com a participação dos Conselheiros
Débora Cristina Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty,
Paulo Roberto Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e, por videoconferência, o Sr.
Waldery Rodrigues Júnior. Também estiveram presentes a Sra. Lucinéia Possar, Diretora
Jurídica; os Srs. Carlos Hamilton Vasconcelos Araújo, Vice-presidente de Gestão Financeira
e de Relações com Investidores e Carlos Renato Bonetti, Vice-presidente de Controles
Internos e Gestão de Riscos. (...) Dando continuidade, o Conselho de Administração (CA):
1. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 1S19 - tomou conhecimento das demonstrações contábeis
referentes ao 1S19, apresentadas pela Diretoria de Contadoria - Pt Secex 2019/3572; 2.
AUDITORIA INDEPENDENTE - tomou conhecimento da apresentação realizada pelo Sr. Luiz
Carlos Oseliero, representante da Deloitte Auditoria Independente, sobre o trabalho de
auditoria acerca das demonstrações contábeis do 1S19 - Pt Secex 2019/3553; 3. RESUMO
DO RELATÓRIO DO COMITÊ DE AUDITORIA (COAUD) - aprovou o resumo do relatório do
Coaud referente ao 1S19, conforme expediente Coaud 2019/62, de 07.08.2018 - Pt Secex
2019/3638; 4. RESULTADO GERENCIAL - tomou conhecimento da análise do resultado do
Banco do Brasil referente ao 1S19, apresentado pela Diretoria de Controladoria - Pt Secex
2019/3505; 5. RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO - aprovou o Relatório da Administração
referente ao 1S19, conforme Nota URI 017/2019, de 1º.8.2019, aprovada pelo Conselho
Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3419; 6. DECLARAÇÃO DE APETITE E TOLERÂNCIA A
RISCOS (RAS) - aprovou a revisão da RAS, conforme Nota Diris-2019/00189, de 1.8.2019,
aprovada pelo Conselho Diretor em 5.8.2019 - Pt Secex 2019/3504; 7. ELEIÇÃO DE
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA - aprovou, em consonância com o art. 21, inciso X, do
Estatuto Social do Banco do Brasil, a eleição dos indicados abaixo qualificados como
membros da Diretoria Executiva do BB, para completar o mandato 2019-2021, em razão
das renúncias apresentadas pelos Srs. Leonardo Silva de Loyola Reis ao cargo de Diretor de
Finanças, Wagner Aparecido Mardegan ao cargo de Diretor de Atendimento e Canais e
Fernando Florêncio Campos ao cargo de Diretor de Mercado de Capitais e Infraestrutura,
esclarecido que os eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Diretor de Finanças
(Difin): Mauricio Nogueira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 991.894.537-00, portador da Carteira Nacional de
Habilitação nº 00114017503, expedida em 15.9.2016 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote
B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Atendimento e Canais (Dirac):
Thompson Soares Pereira César, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 995.503.187-53, portador da Carteira Nacional
de Habilitação nº 00647283518, expedida em 3.10.2017 pelo Departamento Nacional de
Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote B,
Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Diretor de Mercado de Capitais e
Infraestrutura (Dimec): Erik da Costa Breyer, brasileiro, casado sob o regime de separação
total de bens, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 955.093.217-68, portador da Carteira
Nacional de Habilitação nº 00433111261, expedida em 12.3.2019 pelo Departamento
Nacional de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor de Autarquias Norte,
Quadra 5, Lote B, Torre Sul, 15º andar, Asa Norte, Brasília (DF); Ao eleger o Sr. Erik da
Costa Breyer para o cargo de Diretor da Dimec, o Conselho condicionou sua posse à
renúncia ao cargo de Conselheiro de Administração da empresa AES Tiete S.A. (...) 11.
ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA (AUDIT) - tomou conhecimento do Sumário de
Atividades da Audit referente a jul/2019 - Pt Secex 2019/3557; (...) 13. REGIMENTOS DO
COAUD E CORIS - decidiu pela alteração dos Regimentos Internos do Comitê de Auditoria
e do Comitê de Riscos e de Capital, conforme redação a seguir, de forma a adequá-los à
nova dinâmica das reuniões do Conselho: a) Regimento Interno do Comitê de Auditoria:
"Art. 11. O Coaud reunir-se-á: [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do
Conselho de Administração dar-se-á mediante: a representação pelo seu coordenador ou,
em caso de ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos
os membros do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas
as ausências por motivos justificados." b) Regimento Interno do Comitê de Riscos e de
Capital: "Art. 10 O Comitê reunir-se-á: [...] II - mensalmente com o Conselho de
Administração; [...] §2º A participação do Comitê nas reuniões ordinárias do Conselho de
Administração dar-se-á mediante: a) a representação pelo seu coordenador ou, em caso de
ausência justificada, de substituto por ele indicado; ou b) a presença de todos os membros
do Comitê, quando requisitado pelo Conselho de Administração, ressalvadas as ausências
por motivos justificados." Permanecem inalterados os demais dispositivos dos Regimentos
Internos do Comitê de Auditoria e do Comitê de Riscos e de Capital - Pt Secex 2019/3566;
(...) Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu,
(Ass. Ana Claudia Kakinoff Corrêa), Secretária, mandei lavrar esta ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelos conselheiros. Ass.) Hélio Lima Magalhães, Débora Cristina
Fonseca, Guilherme Horn, Luiz Serafim Spinola Santos, Marcelo Serfaty, Paulo Roberto
Evangelista de Lima, Rubem de Freitas Novaes e Waldery Rodrigues Júnior. ESTE
DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO 29, PÁGINAS 186 a 190. A Junta Comercial,
Industrial e Serviços do Distrito Federal certificou o registro em 09/12/2019 sob o número
1340898 - Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.

Art. 1º Fica instituído o Projeto Sinais, com objetivo de proporcionar acesso ao
esporte, lazer, à cultura e à cidadania para crianças, a partir de seis anos de idade,
adolescentes, jovens e adultos, portadores de deficiência auditiva, que se encontrem em
situação de vulnerabilidade social, conforme diretrizes de trabalho.

Art. 2º O Projeto Sinais será desenvolvido conjuntamente pelo Ministério da
Educação e pelo Ministério da Cidadania, que coordenará os trabalhos.

Art. 3º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I - Rede socioassistencial: conjunto da oferta de serviços, programas, projetos e

benefícios de assistência e desenvolvimento social mediante articulação entre todas as
unidades de provisão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS;

II - Comitê Gestor: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas;

III - Estação Cidadania: instalações concebidas dentro do conceito de integração
de programas e ações para promoção da cidadania, conforme disposto na Portaria nº 876,
de 15 de maio de 2019, do Ministério da Cidadania - MC;

IV - Gestores da assistência social: agentes públicos responsáveis pela política
de assistência e desenvolvimento social nos municípios e nos estados;

V - Programa Pátria Voluntária: criado pelo Decreto nº 9.906, de 9 de julho de
2019, com a finalidade de promover o voluntariado de forma articulada entre o governo,
as organizações da sociedade civil e o setor privado, e incentivar o engajamento social e a
participação cidadã em ações transformadoras da sociedade; e

VI - Plataforma Pátria Voluntária: ferramenta digital para estimular o
engajamento do cidadão em ações de voluntariado; atua como uma rede de voluntariado
para unir quem quer colaborar com quem precisa de colaboração.

Art. 4º As atividades do Projeto Sinais serão desenvolvidas prioritariamente nas
instalações das unidades da Estação Cidadania.

Art. 5º Compete ao Ministério da Educação, por meio da Secretaria de
Modalidades Especializadas de Educação, realizar a seleção e indicação dos profissionais
que atuarão na execução do projeto.

Parágrafo único. A participação de servidores do Ministério da Educação de que
trata o caput será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada, e
exercida sem prejuízo das atribuições funcionais regulares.

Art. 6º Além de coordenar a elaboração do plano de trabalho, compete ao
Ministério da Cidadania:

I - na qualidade de responsável pela coordenação do Programa Pátria
Voluntária, fazer a articulação para a participação de entidades de ensino superior, e seus
corpos discentes e docentes, na execução e nos aprimoramentos do projeto e
disponibilizar a plataforma Pátria Voluntária;

II - por intermédio da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação -
SAGI/MC, realizar a mensuração do quantitativo de pessoas portadoras de surdez e da sua
demografia;

III - mediante a Secretaria Especial do Esporte, por intermédio da Secretária
Nacional de Esporte, Lazer e Inclusão Social - SEE/SNELIS/MC:

a) desenvolver a metodologia de acompanhamento das parcerias firmadas com
os municípios, nos moldes definidos nas diretrizes do Projeto;

b) acompanhar a efetiva execução do Projeto;
c) receber o projeto e o plano de trabalho para análise quanto à existência de

interesse recíproco da demanda a justificar sua inclusão nos mapas de controle para
contemplação pelas ações orçamentárias apoiadoras;

d) monitorar os repasses concedidos, de forma que os recursos financeiros e
materiais sejam disponibilizados, tempestivamente, para realização do projeto, nos termos
do plano de trabalho aprovado; e

e) capacitar os recursos humanos envolvidos na execução e no
desenvolvimento do Projeto;

IV - por intermédio da Secretaria Especial da Cultura - SEC/MC:
a) monitorar as ações culturais do Projeto que serão desenvolvidas nas

Estações Cidadania;
b) participar da capacitação dos Recursos Humanos envolvidos na execução e

desenvolvimento das atividades culturais do Projeto; e
c) realizar o levantamento do equipamento, Estação Cidadania;
V - por intermédio da Secretaria Especial do Desenvolvimento Social -

SEDS/MC:
a) orientar os gestores da assistência social, em relação ao papel da rede

socioassistencial na identificação e sensibilização do público-alvo;
b) elaborar orientações técnicas para a rede socioassistencial, com sugestões de

estratégia de mobilização do público;
c) fomentar a articulação local dos Centros de Referência de Assistência Social

- CRAS com as demais políticas setoriais envolvidas no Projeto; e
d) prestar suporte técnico, capacitar e orientar os profissionais responsáveis

pelas oficinas na temática "Cuidados e Prevenção às Drogas".
Art. 7º Para fins de execução do projeto, será criado, mediante Decreto, Comitê

Gestor composto preferencialmente por representante e suplente dos seguintes órgãos:
I - três pelo Ministério da Cidadania - da Secretaria Especial do Esporte, da

Secretaria Especial do Desenvolvimento Social e do Gabinete do Ministro;
II - um pelo Ministério do Turismo - da Secretaria Especial da Cultura;
III - um pelo Ministério da Educação - da Secretaria de Modalidades

Especializadas de Educação;
IV - um pela Confederação Brasileira de Desportos de Surdos - CBDS; e
V - um pela Federação Nacional de Educação e Integração dos Surdos -

FENEIS.
Art. 8º Os recursos financeiros destinados à implementação do Projeto Sinais

serão originárias de rubricas e dotações orçamentárias do Ministério da Cidadania,
complementadas, se necessário.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS
Ministro de Estado da Educação

Substituto

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado da Cidadania

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a implementação do Projeto Sinais, no
âmbito do Ministério da Cidadania e do Ministério
da Educação.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, e o MINISTRO DE ESTADO
DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 87, parágrafo único, incisos
I e II, da Constituição, e tendo em vista a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui
a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência),
resolvem:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 572, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 9.665, de 2 de janeiro de 2019, resolve:
Art. 1º Ficam INDEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo, por contrariarem

requisitos legais constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, considerando os fundamentos contidos nas respectivas Notas Técnicas.
Art. 2º Caso discorde da decisão de indeferimento, as entidades terão o prazo improrrogável de 30 dias, a contar da data de publicação da decisão, para apresentar recurso, tendo

em vista assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa, nos termos estabelecidos no art. 26 da Lei nº 12.101, de 2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BRAGA

ANEXO

. CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica

. 1 76.882.463/0001-96 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO VILA GUSSO E
JARDIM PARANÁ

Curitiba/PR 23000.009846/2015-03 971/2019

. 2 20.764.379/0001-13 CRECHE COMUNITÁRIA TIA FRANCISCA Belo Horizonte/MG 23000.014720/2016-23 562/2019

. 3 12.447.962/0001-72 ASSOCIAÇÃO INTERAÇÃO MODELO São Paulo/SP 23000.020539/2015-75 377/2019

. 4 43.371.392/0001-08 INSTITUTO SOCIAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA São Paulo/SP 23000.000403/2015-49 959/2019
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\]̂ _̀̂ \a_b̂ \_c]dê \_f_g_̂hicî_cijak_lmnopqrsmgotuvnmrwnxmwyz{
\|}~_����������_�����
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos às partes acerca da petição e documentos de fls. 
840/911 do terceiro interessado Banco do Brasil.

Nada mais. São José dos Campos, 25 de abril de 2023. Eu, Iara 
Cristina Antunes Cappellotto, Oficial Maior. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/04/2023 11:00 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0339/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   acerca   da   petição   e   documentos   de   fls.   840/911   do   terceiro 
 interessado Banco do Brasil." 

           São José dos Campos, 25 de abril de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 26/04/2023 04:23 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0339/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/04/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   dos   autos   às   partes   acerca   da   petição   e   documentos   de   fls.   840/911   do   terceiro 
 interessado Banco do Brasil." 

           São José dos Campos, 26 de abril de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Execução de Alimentos 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue 

 
Reitera o teor da petição de fls. 819, para que sejam penhorados os 

direitos sucessórios que o Executado tenha sobre o referido veículo que ainda 
encontra-se pendente com parcelas de financiamento, conforme informado pelo credor 
as fls. 840 e ss. 

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 26 de Abril de 2023. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
OAB/SP 152.966 

 1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP 

 
 
 
 
 
Cumprimento de sentença n. 0018107-20.2017.8.26.0577 
 
Autos originais n. 016422-06.2001.8.26.0126 
 
 
URGENTE 
 
 
 
     

CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA, advogado 

anteriormente constituído nos autos por JOÃO ALFREDO DA CUNHA e UBALDO 

GONÇALVES, vem, respeitosamente, REITERAR o pedido para retirada do nome 

deste causídico do sistema, destacando que os poderes outorgados pelo executado JOÃO 

cessaram a partir de seu óbito, e que os poderes outorgados pelo executado UBALDO 

foram substabelecidos, SEM RESERVA, a Dra. Gislayne Macedo de Almeida, consoante 

petição de fls. 639/640. 

Termos em que, 

    Pede deferimento. 
    Caraguatatuba, 26 de abril de 2023. 
 
 
 
    CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
    OAB/SP 152.966 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

81
07

-2
0.

20
17

.8
.2

6.
05

77
 e

 c
ód

ig
o 

xo
5V

R
T

JM
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
AS

SI
AN

O
 R

IC
AR

D
O

 S
IL

VA
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

04
/2

02
3 

às
 1

7:
22

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
SJ

C
23

70
16

83
97

2 
   

 .

fls. 916



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às 17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

1-)fls. 915 - Já consta constrição sobre o veículo.

2-)fls. 916 - Anote-se

Int.

São José dos Campos, 23 de maio de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 24/05/2023 07:54 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0429/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. 1-)fls. 915 - Já consta constrição sobre o veículo. 2-)fls. 916 - Anote-se Int." 

           São José dos Campos, 24 de maio de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 25/05/2023 00:06 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0429/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/05/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/05/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. 1-)fls. 915 - Já consta constrição sobre o veículo. 2-)fls. 916 - Anote-se Int." 

           São José dos Campos, 25 de maio de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REGINALDO MIRANDA, já qualificados no autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 

 
As fls. 824 e 836, o Executado UBALDO informou que 

apresentaria uma proposta de acordo. Entretanto, se passaram 60 dias, e nada trouxe 
aos autos ou diretamente à patrona do Exequente, assim, requer o prosseguimento do 
feito, com a designação de leilões dos veículos penhorados. 

 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 05 de junho de 2023. 
 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.
Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 
O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 20 dias cada.
No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 

do bem.
Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela JUCESP e habilitado(a) 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados.

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Paulo. 
Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 

designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal.
O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 

Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 
- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 

garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio existentes (que possuem natureza propter 
rem – Entendimento do C. STJ – REsp 1.672.508/SP), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. 

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário.

Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado que o próprio 
leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou ofício, 
para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que os 
funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-
se na forma e sob as penas da Lei.

Int.
São José dos Campos, 27 de junho de 2023.
Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/06/2023 09:20 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0531/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   20   dias   cada.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia 
 e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   existentes   (que   possuem   natureza 
 propter   rem   Entendimento   do   C.   STJ   REsp   1.672.508/SP),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início 
 da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta 
 por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 28/06/2023 09:20 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 2 

 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           São José dos Campos, 28 de junho de 2023. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/06/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/06/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679S/P) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917S/P) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   20   dias   cada.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   dias   e   se   encerrará   em   dia 
 e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   70%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo 
 leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   JUCESP   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica, 
 no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados 
 deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as 
 informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do 
 gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas. 
 Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido 
 durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao 
 leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com 
 as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de 
 conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições, 
 antes   das   datas   designadas   para   as   alienações.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   existentes   (que   possuem   natureza 
 propter   rem   Entendimento   do   C.   STJ   REsp   1.672.508/SP),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início 
 da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta 
 por   valor   que   não   seja   inferior   a   70%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados 
 em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
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 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem 
 prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as 
 comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas 
 necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando 
 representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação 
 ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado 
 constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço 
 constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e 
 demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local 
 onde o bem a ser leiloado se encontra.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Int." 

           São José dos Campos, 29 de junho de 2023. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

 

Processo nº: 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 08/09/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 28/09/2023 às 16:50 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 28/09/2023 às 16:50 

Encerramento do 2º Leilão: 18/10/2023 às 16:50 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas. 
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6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções a 

escolha deste M.M. Juízo:  
 
a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 
b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 
Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, sexta, 30 de junho de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e 
outros

Tramitação prioritária
Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Encaminho os autos ao setor de cumprimento para intimação do 
leiloeiro.

Nada Mais. São José dos Campos, 11 de julho de 2023. Eu, ___, 
Iara Cristina Antunes Cappellotto, Oficial Maior. 
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12/07/2023 14:38 Email – KARINA DE QUEIROZ CALADO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADg2ZDVhOTM0LWIyZmUtNDUyYS1iNWZkLWY5YmYzZGNiZTU2ZAAQAMNYE1YVE%2… 1/1

7º Ofício Cível SJC - Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577 - Falta Edital

KARINA DE QUEIROZ CALADO <kqcalado@tjsp.jus.br>
Qua, 12/07/2023 14:37

Para:contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>
Prezados Senhores,

Processo Digital n°: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e
outros

Em cumprimento ao determinado nos autos em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria a juntada do edital de
Hasta Pública para conferência. 
 
EVENTUAL RESPOSTA DEVERÁ SER ENCAMINHADA PARA O E-MAIL INSTITUCIONAL: sjcampos7cv@tjsp.jus.br
 
Atenciosamente,

Descrição: Logotipo TJSP KARINA DE QUEIROZ CALADO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
7ª Vara Cível  - Comarca de São José dos Campos
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140 - Jardim Aquarius
Tel: (12) 3878-7100
E-mail: kqcalado@tjsp.jus.br
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Ciente das datas de leilão dos veículos penhorados. 
 
 Entretanto, Exa., o valor dos veículos não é suficiente para 
garantir a presente execução (planilha fls. 832). 
 
 Assim, requer a intimação do Espólio do Co-Executado JOÃO 
ALFREDO DA CUNHA”, para indicação de bem à penhora, vez que o inventário do 
De Cujus terminou, conforme formal de partilha anexo. 
 
 

Nestes termos, Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 13 de julho de 2023. 
 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CARAGUATATUBA
FORO DE CARAGUATATUBA
3ª VARA CÍVEL
Praça Doutor José Rebello da Cunha, 73, ., Sumaré - CEP 11661-050, 
Fone: 12-38823099, Caraguatatuba-SP - E-mail: caragua3cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

FORMAL DE PARTILHA

Processo Digital nº: 1000461-33.2021.8.26.0126
Classe – Assunto: Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha
Herdeiro: Marilu Aparecida Araujo Cunha Barbosa e outro
Requerido: Joao Alfredo da Cunha

Justiça Gratuita

Aos Excelentíssimos Senhores Doutores Ministros, Desembargadores, Juízes e demais pessoas de 
Justiça, aos quais o conhecimento desta haja de pertencer.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara Cível do Foro de Caraguatatuba, Dr(a). Walter de 
Oliveira Junior, na forma da lei,

FAZ SABER que perante este Juízo e respectivo Ofício processaram-se regularmente os termos 
da ação supra mencionada e, tendo a sentença que julgou a partilha transitado em julgado em 
23/09/2022, é expedido em favor dos interessados o presente FORMAL DE PARTILHA, 
constituído pelas folhas de 01 a  131 do processo digital, disponibilizadas na Internet. 

Para visualização, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/open.do , informe o número do 
processo e a senha: bwzlac.

TERMO DE ENCERRAMENTO E CONFERÊNCIA

Nada mais havendo nos autos acima mencionados para ser transcrito no presente FORMAL DE 
PARTILHA, o qual mando que se cumpra e guarde tão inteiramente como dele se contém e 
declara, rogando às autoridades deste país que lhe dêem inteiro cumprimento e justiça.

 Caraguatatuba, 30 de janeiro de 2023.

Lúcia Rascacci Ferreira Campos, Escrivão Judicial I, matrícula 813599

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado neste Tribunal, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 

306.683, nos autos do Cumprimento de Sentença que REGINALDO MIRANDA move em face 

de COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [DENUNCIADA A LIDE], JOAO ALFREDO DA 
CUNHA e UBALDO GONCALVES BARBOSA, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Prefacialmente, informa que compulsando os autos verificou que a penhora foi 

realizada sobre o veículo, qual seja, VW/SpaceCross GII, ano/modelo 2013/2014, placa FRP-

4749. 

 

2. Entretanto, ao fazer a pesquisa do bem móvel junto ao site do Detran, observou 

que sobre o mesmo consta RESTRIÇÃO FINANCEIRA junto a  

BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - BANCO DO BRASIL, conforme documento 

anexo. 
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

 

3. Ademais, ao realizar a avaliação do bem móvel, não foi lavado em 

consideração eventual saldo devedor junto a instituição financeira supracitada. 

 

4. Dessa forma, requer a citação do BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS 

S/A - BANCO DO BRASIL, para que os débitos atualizados sejam apresentados nos autos, 

bem como para informar se aceita dar quitação aos débitos fiduciários e/ou receber apenas o 

possível saldo nos autos. 

 

5. Não obstante, sugere a V. Exa., a retificação do Termo de Penhora, para que 

nele conste apenas os direitos sobre o bem móvel, bem como, que o bem seja levado a leilão 

pelo valor já adimplido, uma vez que quem arrematar os direitos, se subrroga no dever de 

pagar a dívida. 

 

6. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

18 de julho de 2023. 
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17 de Julho de 2023

FRP4749PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 1005412003

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$      2.219,96 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 508,92

NADA CONSTA

BB ADM DE CONS SA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2022

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 9 é 30/11/2023)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 928/930 - Adie-se em 90 dias as hastas, reagendando-se para que se cumpra 
conforme abaixo. Comunique-se ao Sr. Leiloeiro. 

Fls. 937/939 - Defiro retifique-se como requerido, valendo como Termo/Auto de 
penhora de direitos sobre o veículo e avaliação pelo valor já pago.

Oficie-se como requerido ao BB Consórcio.
Vale a presente como decisão auto/termo e decisão oficio.

Int.

São José dos Campos, 31 de julho de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 01/08/2023 03:55 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0626/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966S/P)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   928/930   -   Adie-se   em   90   dias   as   hastas,   reagendando-se   para   que   se   cumpra 
 conforme   abaixo.   Comunique-se   ao   Sr.   Leiloeiro.   Fls.   937/939   -   Defiro   retifique-se   como   requerido,   valendo 
 como   Termo/Auto   de   penhora   de   direitos   sobre   o   veículo   e   avaliação   pelo   valor   já   pago.   Oficie-se   como 
 requerido ao BB Consórcio. Vale a presente como decisão auto/termo e decisão oficio. Int." 

           São José dos Campos, 1 de agosto de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 02/08/2023 03:51 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966S/P) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   928/930   -   Adie-se   em   90   dias   as   hastas,   reagendando-se   para   que   se   cumpra 
 conforme   abaixo.   Comunique-se   ao   Sr.   Leiloeiro.   Fls.   937/939   -   Defiro   retifique-se   como   requerido,   valendo 
 como   Termo/Auto   de   penhora   de   direitos   sobre   o   veículo   e   avaliação   pelo   valor   já   pago.   Oficie-se   como 
 requerido ao BB Consórcio. Vale a presente como decisão auto/termo e decisão oficio. Int." 

           São José dos Campos, 2 de agosto de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577/01 
Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 A r decisão de fls 940, determinou a expedição de oficio ao BB 
Consórcio. Conforme se verifica dos autos as fls 812 e 815, o mesmo informou saldo 
devedor, e consta no ESAJ como terceiro interessado, está representado nos autos. 
 
 Assim, tendo em vista a gratuidade deferida ao Exequente, requer 
seja oficiado o BB Consórcio via email já constante dos autos, para que informe nos 
autos, a existência de saldo devedor. 
 
 Em tempo, reitera a petição de fls. 935. 

 
Nestes termos, Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 03 de Agosto de 2023. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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26/09/2023 14:35 Email – KARINA DE QUEIROZ CALADO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADg2ZDVhOTM0LWIyZmUtNDUyYS1iNWZkLWY5YmYzZGNiZTU2ZAAQAADozbHDSFtMt… 1/1

7º Ofício Cível SJC - Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

KARINA DE QUEIROZ CALADO <kqcalado@tjsp.jus.br>
Ter, 26/09/2023 14:35
Para:bbconsorcios@bb.com.br <bbconsorcios@bb.com.br>

2 anexos (356 KB)
decisão ofício 0018107-20.2017.pdf; Petição 0018107-20.2017.pdf;

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ],
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES
BARBOSA

Prezados Senhores,

Seguem anexas decisão/o�cio e pe�ção, conforme determinação nos autos do processo em epígrafe, para as
devidas providências (providenciar os débitos atualizados do veículo de placa FRP4749, Renavam
1005412003, bem como para informar se aceita dar quitação aos débitos fiduciários e/ou receber apenas o
possível saldo nos autos)
 
EVENTUAL RESPOSTA DEVERÁ SER ENCAMINHADA PARA O E-MAIL INSTITUCIONAL: sjcampos7cv@tjsp.jus.br

Atenciosamente,

Descrição: Logotipo TJSP KARINA DE QUEIROZ CALADO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
7ª Vara Cível  - Comarca de São José dos Campos
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140 - Jardim Aquarius
Tel: (12) 3878-7100
E-mail: kqcalado@tjsp.jus.br
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26/09/2023 14:39 Email – KARINA DE QUEIROZ CALADO – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADg2ZDVhOTM0LWIyZmUtNDUyYS1iNWZkLWY5YmYzZGNiZTU2ZAAQAACDq4zX5utAp… 1/1

7º Ofício Cível SJC - Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577 -
Reagendamento

KARINA DE QUEIROZ CALADO <kqcalado@tjsp.jus.br>
Ter, 26/09/2023 14:39
Para:contato@grupolance.com.br <contato@grupolance.com.br>

1 anexos (132 KB)
decisão ofício 0018107-20.2017.pdf;

Prezados Senhores,

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito
Exequente: REGINALDO MIRANDA
Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], JOAO ALFREDO DA CUNHA,
Espólio e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Em cumprimento ao determinado nos autos em epígrafe, solicito a Vossa Senhoria o adiamento em 90 dias as
hastas, reagendando-se.
 
EVENTUAL RESPOSTA DEVERÁ SER ENCAMINHADA PARA O E-MAIL INSTITUCIONAL:
sjcampos7cv@tjsp.jus.br

Atenciosamente,

Descrição: Logotipo TJSP KARINA DE QUEIROZ CALADO  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
7ª Vara Cível  - Comarca de São José dos Campos
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140 - Jardim Aquarius
Tel: (12) 3878-7100
E-mail: kqcalado@tjsp.jus.br
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_̂̀aba_cdefg_hb̀ îĵ_kjlemn̂_̀aba_cdefg_hb̀ îĵ_kjleo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 943: reitere-se o ofício de fls. 944.

Sem prejuízo, tendo em vista que o BB Consórcio está representado nestes autos 

por advogado, manifeste-se, se o caso, nos termos da petição do leiloeiro de fls. 937/939.

Por fim, manifeste-se a parte executada (espólio de J.A.C) nos termos requeridos 

pelo exequente a fls. 935/936.

Int.

São José dos Campos, 13 de novembro de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 14/11/2023 08:34 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0946/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   943:   reitere-se   o   ofício   de   fls.   944.   Sem   prejuízo,   tendo   em   vista   que   o   BB 
 Consórcio   está   representado   nestes   autos   por   advogado,   manifeste-se,   se   o   caso,   nos   termos   da   petição   do 
 leiloeiro   de   fls.   937/939.   Por   fim,   manifeste-se   a   parte   executada   (espólio   de   J.A.C)   nos   termos   requeridos   pelo 
 exequente a fls. 935/936. Int." 

           São José dos Campos, 14 de novembro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 15/11/2023 00:50 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0946/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/11/2023 - Dia Estadual da Consciência Negra - Prorrogação 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   943:   reitere-se   o   ofício   de   fls.   944.   Sem   prejuízo,   tendo   em   vista   que   o   BB 
 Consórcio   está   representado   nestes   autos   por   advogado,   manifeste-se,   se   o   caso,   nos   termos   da   petição   do 
 leiloeiro   de   fls.   937/939.   Por   fim,   manifeste-se   a   parte   executada   (espólio   de   J.A.C)   nos   termos   requeridos   pelo 
 exequente a fls. 935/936. Int." 

           São José dos Campos, 15 de novembro de 2023. 
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SETIMA VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

    

Proc. n.º º OO18107-20.2017.8.26.0577 

 

 

    UBALDO GONÇALVES BARBOSA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, EXPOR E REQUERER O QUANTO 

SEGUE: 

     REQUER  em atendimento ao r. despacho em fls. 948, 

reiterar a proposta de fls.  477/482, apresentando lote de terreno na cidade  de São 

Jose dos Campos, para quitação da dívida. 

 

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 16 de novembro de 2023 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ] e outros

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista dos autos à parte contrária para se manifestar.

Nada mais. São José dos Campos, 17 de novembro de 2023. Eu, 
___, Guilherme Onodera, Escrevente Técnico Judiciário.  
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 20/11/2023 02:13 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0961/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte contrária para se manifestar." 

           São José dos Campos, 20 de novembro de 2023. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 22/11/2023 00:33 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0961/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor do ato: "Vista dos autos à parte contrária para se manifestar." 

           São José dos Campos, 22 de novembro de 2023. 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 

As fls. 951, o Executado UBALDO reitera proposta feita em 
maio/2020, ofertando um terreno para quitar o débito exequendo. 

 
Entretanto, o Exequente já recusou a proposta e a recusa 

novamente, não tem interesse na adjudicação do terreno indicado, requerendo o 
prosseguimento do feito, o qual está aguardando cumprimento das r decisões de fls 
940 (aguarda resposta do BB Consórcio) e 948 (manifestação do espólio de J.A.C.).  

 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 22 de novembro de 2023. 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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 Acordos +55 11 3133-8027 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

Processo n°: 0018107-20.2017.8.26.0577 

NPJ nº 20230093336 

 

 

BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - BANCO DO BRASIL, já 

devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por REGINALDO 

MIRANDA em face de COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls., informar que já iniciou as tratativas junto ao Banco para 

levantamento da informações requeridas. 

 

Todavia, se faz necessária a concessão de prazo suplementar, o qual se pugna por no 

mínimo 5 (cinco) dias. 

 

Por fim, reitera que sejam todas as intimações e/ou notificações endereçadas a 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES, inscrito regularmente na OAB/SP 220.917, com endereço 

profissional na Avenida Pacaembu, 1641, Pacaembu –CEP 01234-001 São Paulo/SP, bem como que 

seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de nulidade nos termos do artigo 272, §2º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 23 de novembro de 2023. 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES 

OAB/SP 220.917 
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GISLAYNE MACEDO - ADVOGADA 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA SETIMA VARA 

CIVEL DA COMARCA DE SÃO JOSE DOS CAMPOS/SP 

 

    

Proc. n.º º OO18107-20.2017.8.26.0577 

 

 

    UBALDO GONÇALVES BARBOSA, devidamente qualificado 

nos autos em epígrafe, por meio de sua advogada infra-assinada, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, EXPOR E REQUERER O QUANTO 

SEGUE: 

     REQUER  APRESENTAR PARA PENHORA O BEM DESCRITO 

EM FLS. 477/482,  JÁ AVALIADO, DEVENDO SER LEVADO A LEILÃO PARA QUITAÇÃO DO 

DEBITO. 

 

     Nestes termos, 

Pede prosseguimento. 

Caraguatatuba, 24 de novembro de 2023 

GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

           OAB/SP 151.474 
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 Acordos +55 11 3133-8027 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

 

 

 

Processo n°: 0018107-20.2017.8.26.0577 

NPJ nº 20230093336 

 

 

BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - BANCO DO BRASIL, já 

devidamente qualificada nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movido por REGINALDO 

MIRANDA em face de COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao despacho de fls., informar que a operação 2199827 grupo 1216 cota 

9222 já se encontra quitada. 

 

Desta forma, esclarece que os documentos referentes a propriedade do bem se 

encontra desatualizada por inércia do Executado. 

 

Por fim, reitera que sejam todas as intimações e/ou notificações endereçadas a 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES, inscrito regularmente na OAB/SP 220.917, com endereço 

profissional na Avenida Pacaembu, 1641, Pacaembu –CEP 01234-001 São Paulo/SP, bem como que 

seu nome conste na contracapa dos autos, sob pena de nulidade nos termos do artigo 272, §2º, do 

Código de Processo Civil. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2023. 

 

JORGE LUIZ REIS FERNANDES 

OAB/SP 220.917 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Salmão, 678, Ramal 7140, Jardim Aquarius - CEP 12246-260, 
Fone: (12) 3205-1523, São José dos Campos-SP - E-mail: 
sjcampos7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], 
JOAO ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES 
BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Com a resposta, a parte exequente em prosseguimento.

Int.

São José dos Campos, 06 de fevereiro de 2024.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 08/02/2024 04:40 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0042/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Com a resposta, a parte exequente em prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 8 de fevereiro de 2024. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 09/02/2024 12:05 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0042/2024,   foi   disponibilizado   na   página 
 3463/3486   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   09/02/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/02/2024, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Com a resposta, a parte exequente em prosseguimento. Int." 

           São José dos Campos, 9 de fevereiro de 2024. 

           Nemesio da Cunha Lourenço 
           Escrivão Judicial I 
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TwäÉvtv|t hu|Üt}tÜt 
Ubirajara Berna de Chiara Filho – OAB/SP 63065 

Lourdes B. Lima de Chiara – OAB/SP 112.780 
Sabrina Lima de Chiara – OAB/SP 232017 

               Aline Lima de Chiara – OAB/SP 194607 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Sebastião Humell, nº 874 - Centro – CEP 12210-200 – São José dos Campos/SP – Tel (12) 39416692/39238457 

Email: alinedechiara@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA E 7ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SJCAMPOS/SP. 
 
 
PROCESSO Nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

Cumprimento de sentença 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 REGINALDO MIRANDA, já qualificado nos autos do processo 
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de V Exa., através de sua advogada 
infra-firmada, em atenção ao r despacho de fls., expor e requerer o quanto segue: 
 
 Conforme se verifica dos autos, as fls. 958, o BB Consórcios 
informou que o veículo encontra-se quitado, não tem mais dívida. 
 
 Assim, requer seja dada ciência a empresa de leilão (Grupo lance) 
para que prossiga com a designação de leilão do veículo. 
 
 Em tempo, requer seja certificado o decurso de prazo do Espólio 
de Joao Alfredo da Cunha, para requerer atos executórios. 
 
 

Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São José dos Campos, 09 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
ALINE LIMA DE CHIARA 

 OAB/SP 194.607 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA SALMÃO, 678, São José dos Campos-SP - CEP 12246-260
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 0018107-20.2017.8.26.0577

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Acidente de Trânsito

Exequente: REGINALDO MIRANDA

Executado: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS [ DENUNCIADA A LIDE ], JOAO 
ALFREDO DA CUNHA, Espólio e UBALDO GONCALVES BARBOSA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Diante da informação de fls. 958, torne-se ao leiloeiro para cumprimento de fls. 

928/923  e 937/938.

Int.

São José dos Campos, 15 de março de 2024.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 18/03/2024 02:21 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP)  D.J.E 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP)  D.J.E 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP)  D.J.E 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP)  D.J.E 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP)  D.J.E 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP)  D.J.E 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP)  D.J.E 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   informação   de   fls.   958,   torne-se   ao   leiloeiro   para   cumprimento   de   fls. 
 928/923 e 937/938. Int." 

           São José dos Campos, 18 de março de 2024. 
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 FÓRUM DE SÃO JÓSE DOS CAMPOS  Emitido em: 19/03/2024 02:42 
 Certidão - Processo 0018107-20.2017.8.26.0577  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/03/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Aline Lima de Chiara (OAB 194607/SP) 
 Ubirajara Berna de Chiara Filho (OAB 63065/SP) 
 Julio Cesar Garcia (OAB 132679/SP) 
 Cassiano Ricardo Silva de Oliveira (OAB 152966/SP) 
 Renato Pereira Dias (OAB 209980/SP) 
 Jose Roberto de Moura (OAB 137917/SP) 
 Gislayne Macedo de Almeida (OAB 151474/SP) 
 Jorge Luiz Reis Fernandes (OAB 220917/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   informação   de   fls.   958,   torne-se   ao   leiloeiro   para   cumprimento   de   fls. 
 928/923 e 937/938. Int." 

           São José dos Campos, 19 de março de 2024. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 07ª VARA CÍVEL DO FORO 

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio de seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos em epígrafe, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de Leilão para aprovação, 

com datas de 1º Leilão terá início no dia 05/07/2024 ás 00h, e terá encerramento no dia 

25/07/2024 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-

á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 

encerrará em 28/08/2024 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o 

bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 70% do valor da avaliação 

atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa www.grupolance.com.br. 
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3. Requer a juntada da avaliação atualizada dos bens apregoados a estes autos. 

 

4. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

5. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@lancejudicial.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito.   

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

4 de julho de 2023 
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07ª VARA CÍVEL DO FORO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – SP 
 
EDITAL DE LEILÃO e de intimação dos executados COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS 
(DENUNCIADA A LIDE), JOÃO ALFREDO DA CUNHA, UBALDO GONCALVES BARBOSA, 
bem como do credor fiduciário BB ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/A - BANCO DO 
BRASIL. O Dr. Emerson Norio Chinen, MM. Juiz de Direito da 07ª Vara Cível do Foro de São 
José dos Campos - SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de Leilão do bem, virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - 
Processo nº 0018107-20.2017.8.26.0577, movida por REGINALDO MIRANDA em face dos 
referidos executados, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as 
regras expostas a seguir:  
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/07/2024 ás 00h, e terá encerramento 
no dia 25/07/2024 às 15h e 23min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 28/08/2024 às 15h e 23min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem 
pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 70% do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral 
Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE - www.grupolance.com.br, 
devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Júlio Barsotti, 16, Centro, CEP 11660-310, Caraguatatuba – SP. Foi 
nomeado como fiel depositário o Sr. Ubaldo Gonçalves Barbosa. 
 
DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio existentes (que possuem natureza 
propter rem – Entendimento do C. STJ – REsp 1.672.508/SP), os quais ficam sub-rogados no 
preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, 
no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial que 
será emitida e enviada por esse Leiloeiro através de e-mail em favor do Juízo responsável. O 
arrematante também deverá efetuar o pagamento da COMISSÃO no importe de 5% (cinco por 
cento) sobre o preço de arrematação ao Leiloeiro no prazo de até 24 horas após o encerramento 
do leilão. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida, 
salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do 
arrematante. 
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema: www.grupolance.com.br nos termos do art. 895 do Código de Processo Civil: 
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(i)até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de avaliação atualizado 
ou80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Em qualquer 
hipótese a oferta de pagamento deverá ser de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. 
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem arrematado, o 
arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de Entrega do Bem”. 
As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o Provimento CSM 
nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e 
o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor de 
avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 
236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido.  
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e 
dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o §4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM:  
 
a) DIREITOS DO VEÍCULO VW/SPACECROSS GII, ano/modelo 2013/2014, placa FRP-
4749, renavam 01005412003, prata, em bom estado de conservação e em funcionamento. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Veículo VW/SpaceCross GII, ano/modelo 2013/2014, 
prata. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran: Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 
 
AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 45.700,00 (quarenta e cinco mil e setecentos reais) para 
jul/2022 (conf.fls.756). 
 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM MÓVEL: R$ 50.400,95 (cinquenta mil, quatrocentos mil 
e noventa e cinco centavos) para abr/24 que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br 

b) VEÍCULO CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ, ano de fabricação/modelo 2014/2015, placa 
FJU8860. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ, ano de fabricação/modelo 
2014/2015. 
 
ÔNUS: Consta no site do Detran: Restrição financeira: PENDENCIA EMISSAO CRLVe, Restrição 
judiciária: BLOQ. RENAJUD – TRANSFERENCIA. 
 
AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais) para jan/21 (conf.fls.671). 
 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO BEM MÓVEL: R$ 45.484,07 (quarenta e cinco mil, 
quatrocentos e oitenta e quatro reais e sete centavos) para abr/24 que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. 
 
Nos termos do Art. 889, § único, CPC (s) executado(s) terá(ão) ciência do dia, hora e meio de 
realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado e será afixado no átrio fórum no local de costume. São José dos Campos, 4 de julho de 
2023. 
 

Dr. Emerson Norio Chinen 
MM. Juiz de Direito da 07ª Vara Cível do Foro de São José dos Campos - SP. 
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Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0018107-20.2017.8.26.0577
Data de atualização dos valores: abril/2024
Indexador utilizado: TJSP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEM DESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO TOTAL

1 01/01/2021 37.000,00 45.484,07 45.484,07
2 01/07/2022 47.700,00 50.400,95 50.400,95

TOTAIS 84.700,00 95.885,02 95.885,02
--------------------------------

Subtotal R$ 95.885,02
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 95.885,02

08/05/2024, 12:34 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net/planilharesult.asp 1/1
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